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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS – janeiro de 2020 a dezembro 2020 
 
 
 

 

 SECRETARIA 
 

A Política Nacional de Atenção Básica preconiza a coordenação das ações de 
 

Saúde, através das Estratégias de Saúde da Família a qual tem trazido bons resultados 

com redução dos índices negativos de saúde. 
 

Em cumprimento aos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) que prevê 

atendimentos baseados na universalidade, descentralização, integralidade e na 

eqüidade, a Secretaria de Saúde deste Município para fazer 100% da população, os 

atendimentos ocorrem através de plantões 24 horas na Clínica de Urgência e 

Emergência Conego João Lima Feitosa com profissionais de Enfermagem e Médicos. 
 

Nas demais Unidades de Saúde os atendimentos são realizados pelas Equipes 

de Saúde da Família (PSF), as equipes compostas com os seguintes profissionais: 

médicos, Enfermeiras, Odontólogos, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, Auxiliares 

de Saúde Bucal e Agentes Comunitários de Saúde e agentes de endemias. 

 
 

2. ATENÇÃO BÁSICA 
 

A Atenção Básica agrega a coordenação de ações de saúde, através do 

acompanhamento e habilidades de saúde da família tem sanando sequelas oriundas 

de tempos idos convertendo com a subtração dos índices negativos de saúde. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI PAULO 
 

Entre as ações anuais de prevenção e cuidado a saúde, a Coordenação de 
 

Atenção Básica municipal desenvolveu: 
 

 Realização de visitas domiciliares pelas Equipes de Saúde da Família; 
 

 Aplicação de Imunobiológicos; 
 

 Promoção à saúde da mulher, idosos e crianças; 
 

 Atendimento aos acamados em domicílio; 
 

 Atendimentos diários nos postos de saúde, disponibilizando aferição de 

pressão arterial e nebulização (respeitando normas do COVID); 
 

 Palestras educativas em saúde para a população; 
 

 Realização de mutirões de prevenção do câncer de colo de útero e mama; 
 

 Capacitação para os agentes comunitários de saúde; 
 

 Cadastramento e acompanhamento de 100% de hipertensos e diabéticos 

do município; 
 

 Acompanhamento e atualização das famílias cadastradas pelos SIAB; 
 

 Cobertura de mais de 100% de vacinação em todas as metas; 
 

 Adesão ao programa Planificassus 
 

 Acompanhamento nutricional para idosos 
 

 Realização de testes COVID: Teste rápido, PCR e sorológico Covid. 
 

 Criação do setor de referência Covid para atendimento de pacientes com 
sintomas de síndromes gripais 
 

 Barreiras sanitárias para controle da pandemia 
 

 Educação em saúde referente à covid, nas feiras, lojas, supermercados, 
população em geral 
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 Ações preventivas de fiscalização e orientações educativas sanitárias 
respeitando os protocolos e normas vigentes para pandemia 
 

 Ações educativas nas feiras livres do município, com distribuição de 
máscaras e álcool gel 
 

 Distribuição de kits de higienização nas comunidades 
 

  
 

3. PROGRAMAS EXISTENTES 
 

 

3.1 Atenção Básica: Estratégia de Saúde da Família – ESF: 
 

 HIPERDIA – Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus (cadastro e 

acompanhamento dessa população), sendo feito as orientações nas 

residências, devido a pandemia não podendo ter aglomerações. 
 

 Gestantes/Puerpério (consultas de pré-natal e puerperal) 
 

 PPG (programa de proteção a gestante) 
 

 Prevenção do Câncer do Colo do Útero e Mama (Anexo 1) 
 

 
 

 

3.2 Ações voltadas para COVID 

 Fiscalização 

 Educação em saúde 

 Entrega de kits de higiene 

 Realizações de exames COVID 

 Acompanhamento dos pacientes covid positivos (Anexo 2) 

 Plano de Contingência Covid-19 de Frei Paulo (Anexo 3) 

 Lei Nº 575/2020 19 de Agosto de 2020. (Anexo 4) 
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 Puericultura 
 

 Citologia Oncótica – Prevenção do colo do útero 
 

 Imunização ( PNI) 
 

 Suplemento de ferro e vitamina A 
 

 Saúde Bucal 
 

 Teste do Pezinho 
 

 Visitas domiciliares 
 

 Projeto saúde na melhor idade 
 

 Educação em saúde 
 

 PSE  
 

 Pré-Natal 
 

 Saúde Bucal 
 

 Prótese dentária 
 

 Fisioterapia 
 

 Terapia Ocupacional 
 

 Nutricionista 
 

 Fonoaudiologia 
 

 Psicologia 
 

 Assistente Social 
 

 Neurologia 
 

 Cardiologia 
 

 Gastrologia 
 

 Psiquiatria 
 

 Ortopedia 
 

 Ginecologia 
 

 Clínico Geral 
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 Acesso à Rede de Saúde 
Todas as Unidades básicas de Saúde da Família faziam seus atendimentos por 

 

marcação de data marcada, geralmente não ultrapassando o período de 07 dias, 

respeitando sempre as vagas de urgência para pacientes com complicações serem 

atendidos no mesmo dia.  
 

Não existe marcação de consultas e exames e nem atendimentos por meio 

tecnológico.  
 

Todas equipes de saúde da família possuem seus cadastros de pessoas com 

doenças crônicas, sendo acompanhados periodicamente pelos agentes comunitários de 

saúde, técnicos de enfermagem, enfermeiros e médicos, porém o mesmo não está 

atualizado, sendo que os agentes comunitários de saúde estão conferindo e atualizando 

todos cadastros das famílias para serem colocados no sistema e-sus e ao mesmo tempo 

refazendo todos os relatórios de crianças, pacientes crônicos, gestantes etc. Atualmente 

estamos com mais de 80% dos cadastros atualizados e em andamento para finalizar os 

demais.  
 
 
 

 

 Regulação 
 

O município implantou a Central de Regulação que fica na Unidade Básica de 
 

Saúde da Família Edelmira Barbosa (SESP), sede do município, porém os pacientes são 

encaminhados para referência e muitas vezes não obtendo a contra referência (ANEXO 

5), e é por este motivo que foi optado a implantação do Programa Planificasus, com 

proposito de que haja essa mudança obtendo assim a contra referência. O Planificasus 

foi pactuado entre 14 gestores municipais da Região de Itabaiana, Frei Paulo fazendo 

parte deste projeto.  
 

O munícipio segue o Protocolo de Acesso à Regulação de Consultas 

Especializadas e Procedimentos Ambulatoriais de Média e Alta Complexidade do Estado 

de Sergipe.  
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 Gestão das instalações da rede municipal de saúde 
 

As Unidades Básicas de Saúde da Família (estabelecimento físico) não possuem 

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro), mas todas têm extintores com data de validade 

vigentes em pontos estratégicos.  
 

Todas as Unidades básicas de saúde possuem alvará de funcionamento da 
 

Vigilância Sanitária Municipal, cumprindo todos as exigências vigentes, conforme 

verificado no (ANEXO 6). 
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 Disponibilizar locais de vacinação à população 
 

No Município de Frei Paulo possui uma sala de vacina que fica localizada na 

Unidade Básica de Saúde da Família Edelmira Barbosa Dantas de Oliveira, na sede do 

Município, está por sua vez, funciona de segunda a sexta-feira das 7:00 às 17:00, 

contabilizando 35% referente ao município e atende tanto as 03 equipes que funcionam 

na Sede, como também as outras 02 equipes dos povoados e sua população em geral. 

As equipes dos povoados levam vacinas semanalmente com todas os cuidados 

necessários para vacinar a população adscrita.  (ANEXO 7). 

 
 
 

 

 Manter as instalações da rede municipal de saúde em plenas 

condições de funcionamento. 
 

As unidades passaram por pequenos reparos, como: pinturas, consertos de 

portas, trocas de fechaduras, trocas de lâmpadas, algumas problemas hidráulicos e 

colocação de cabos para melhoria na internet, porém nenhuma unidade precisou 

interromper o atendimento para solucionar os problemas.  

 
 

 Monitorar a cobertura de dos serviços de saúde 
 

O Município tem disponível 05 Unidades de Saúde Físicas (03 Clínicas de Saúde 
 

da Família, 01 Unidade Hospitalar de Urgência e Emergência e 01 setor de Referência 

COVID). (ANEXO 8).  

 
 

10. Gestão dos Profissionais de Saúde 
 

10.1. Combater o absenteísmo dos profissionais de saúde 
 

Todas as escalas são expostas na recepção das Unidades de saúde, contendo 

nome, função e horários de todos os servidores. (ANEXO 9). O ponto eletrônico foi suspenso 

devido a pandemia e está em processo de retomada.  

Todos as equipes do Programa Saúde da Família estão completas: Médicos, 

enfermeiros, odontólogos, auxiliares de saúde bucal, técnicos de enfermagem e agentes 

comunitários de saúde. Já na Unidade hospitalar de Urgência e Emergência os 

profissionais cumprem a carga horaria determinada.  
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10.2. Gerir a eficiência da prestação dos serviços de saúde 
 

Não há pagamento de horas extras para equipe médica das Unidades básicas de 

Saúde da Família, porém os médicos da urgência caso haja necessidade podem receber 

horas extras.  
 

Não existe controle no tempo de atendimento dos pacientes nas Unidades Básicas 

de Saúde, porém estava implantando junto com assistência do Planificasus o agendamento 

em blocos, sendo cada paciente com seu horário especifico de atendimento, assim foi 

verificado que os atendimentos não ultrapassavam 60 minutos. Devido a Pandemia esse 

sistema de agendamento em blocos foram retirados para atendimento de demanda 

espontânea, assim os pacientes que chegam na unidade são atendidos no mesmo dia e 

atualmente estamos retomando o agendamento em blocos de horas para evitar 

aglomerações. 

 
 

O município possui Plano de Cargos e Salários para seus profissionais, baseando-se 

na lei nº 391/2017 (Anexo 10), e remunera os trabalhadores considerando o desempenho e 

indicadores pactuados através do Programa Previne Brasil, conforme portaria nº 2.979, de 12 

de novembro de 2019 (Anexo 11). 

 
 
 
 

 Gestão de Insumos médicos e hospitalares 
 

10.1. Garantir a continuidade da prestação do serviço 
 

O Município possui um almoxarifado central para todos insumos pertencentes a 

saúde e fica localizada em anexo a Unidade Básica de Saúde da Família Edelmira 

Barbosa Dantas de Oliveira, na rua: José Rozendo dos Santos, nº 171, Centro de Frei 

Paulo-Sergipe. Não houve suspensão de assistência em saúde por falta de insumos, pois 

é feito o controle de estoque, evitando assim a falta dos produtos (ANEXO 12). 
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Temos implantado o Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica 

(Hórus), onde o farmacêutico fica responsável pela alimentação do sistema, como 

também pela aquisição e despachamento dos medicamentos, conforme (ANEXO 13).  

 
 
 

 

12. Proteção da população infantil 
 

12.1. Promover o aleitamento materno 
 

As equipes de saúde da família realizam o acompanhamento das gestantes na 

realização de pré-natal, encaminhamentos e orientações sobre parto, aleitamento 

materno e cuidados com recém nascidos. Fazem anualmente a Semana do Bebê, 

realizado no mês de agosto, onde são feitas ações de orientações e destruição de kits 

para gestantes e/ou puérperas, porém o ano de 2020 devido a pandemia as orientações 

e entregas dos kits foram feitas individualmente pelos enfermeiros responsáveis pela área 

da gestante cadastrada.  

 
 

12.2. Promover a saúde bucal de crianças e adolescentes. 
 

Os odontólogos juntamente com sua equipe participam do Programa Saúde nas 

Escolas fazendo atividades de saúde bucal, entre outros, como: distribuição de kits para 

higiene bucal, aplicação de flúor, ensinar a correta escovação, verifica dentição das 

crianças e encaminha para acompanhamento e tratamento, porém tiveram suas 

atividades prejudicadas durante a pandemia, pois as escolas estavam sem aulas e evitar 

aglomerações evitando assim a contaminação. As gestantes também são acompanhadas 

para tratamento odontológico.  

 
 
 

 
 
 
 

12.3. Promover a saúde materna e infantil (Anexo 14) 
 

Em 2019 foram realizados mais de 1000 testes rápidos de sífilis em gestantes 

nos primeiros, segundos e terceiro trimestres de gestação, como também realizados 

acompanhamentos e tratamentos dos casos diagnosticados positivos, tanto da paciente 
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gestante quanto do parceiro, evitando assim, a transmissão vertical.  

 
 

 

12.5. Ampliar a cobertura vacinal 
 

As equipes de saúde da família acompanham as crianças de 0 a 02 anos 

mensalmente, sendo feitos as pesagens e verificações das cadernetas de vacinas, 

orientando os genitores sobre a importância de vacinar e cuidados básicos para o perfeito 

crescimento e desenvolvimento das crianças. E é através destes acompanhamento que 

obtivemos a porcentagem de cobertura vacinal nas seguintes vacinas: 
 

 Vacina Pentavalente (3º dose): 65% 
 

 Vacina Pneumocócica 10-valente (2º dose): 73,75% 
 

 Vacina Poliomelite (3º dose): 75,83% 
 

 Vacina Triplice Viral (1ª dose): 80,00%, 
 

 OBS: demonstrado no (Anexo 15); 
 

 

 Capacidade de tratamento de doenças 

crônicas 13.1. Combater a tuberculose 
 

Todas equipes de saúde da família foram treinados e capacitados para realizarem 
 

tratamento e supervisão dos pacientes suspeitos e diagnosticados com Tuberculose. 

Esse treinamento foi realizado pelo setor de vigilância epidemiológica do município. O 

acompanhamento é realizado desde o início da sintomatologia até a cura do paciente. 

Disponibilizando todo recurso material e humano necessário. 

 
 
 
 

14. Controle social 
 

14.1. Ampliar o controle social e estimular a gestão participativa. 
 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Frei Paulo teve sua última 

eleição no dia 27 de fevereiro de 2020, tendo vigor até 27 de fevereiro de 2023, muitas 

reuniões não foram realizadas devido a pandemia, respeitando as orientações do próprio 

Conselho Estadual de Saúde. 

Durante o período do mandato de fevereiro de 2020 até a data vigente, não foi 

verificado nenhuma irregularidade e todos os projetos aprovados conformemente (Anexo 

16) 
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 Planejamento estratégico 
 

16.1. Implementar o uso de indicadores para o planejamento estratégico na 
 

área de saúde 
 

O Plano Municipal de Saúde é de suma importância para orientar o gerenciamento 

da saúde e evidenciar o caminho a ser seguido para se atingir a missão do SUS, este 

documento representa o norte essencial para guiar as decisões e ações desenvolvidas. 

Plano Municipal de Saúde de Frei Paulo pode ser observado no (Anexo 16). 
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7.2- Dificuldades 
 

 

 Falta de transporte para realização das atividades educativas 
(problema sanado); 

 
Pandemia COVID-19 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Frei Paulo, 15 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Carla Vanessa Menezes 
 

Secretária de Saúde 
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1. INTRODUÇÃO 

 
A Organização Mundial de Saúde foi alertada sobre um surto de doença respiratória 

na cidade de Wuhan, capital da província de Hubei, na China em dezembro de 

2019. Durante a pesquisa foi identificado um novo o agente causador, uma nova 

sequência de genoma Coronavírus, nomeado de 2019-nCoV. O vírus pertence à 

família Coronaviridae e provoca uma doença respiratória chamada Covid-19. A 

doença disseminou-se rapidamente na província de Hubei e, desde então, atingiu 

rapidamente outros países, afetando os cinco continentes.  A Organização Mundial 

de Saúde (OMS) declarou a Covid-19 uma pandemia em 11 de março de 2020. 

 

Diante desse novo problema de saúde o Sistema Único de Saúde (SUS) está 

aprimorando suas capacidades de responder às emergências devido as doenças 

respiratórias causadas pelo Covid-19, elaborando planos, protocolos, procedimentos 

e guias para identificação, monitoramento e respostas a nova doença ainda um 

pouco desconhecida. Ainda há muitas lacunas no conhecimento sobre a 

epidemiologia e o quadro clínico da Covid-19, incluindo o período mais exato de 

incubação, possibilidade de transmissão a partir de portadores assintomáticos e 

índice de transmissibilidade. O aspecto clínico da doença é muito amplo, variando 

de assintomáticos, portadores de sintomas respiratórios leves a pacientes com 

pneumonia grave. Até o momento observou-se doença mais grave e maior taxa de 

letalidade em idosos e em pacientes que têm alguma doença crônica. 

 

Até o momento ainda não existe vacina para prevenir a infecção por 2019-nCoV, 

como também os medicamentos utilizados são só para tratamentos dos sintomas 

respiratórios. 

 

O município de Frei Paulo – Sergipe, preocupado com sua população elabora o 

plano de contingência municipal com base em informações do Ministério da Saúde e 

recomendações da Secretário Estadual de Saúde, tentando assim conter o 

desenvolvimento ou até avanço da doença no município. 

 

 

 



           
 

2. OBJETIVOS 

 

2.1. Geral 

 Promover a prevenção e evitar a transmissão de casos de infecção pelo 

COVID-19 no município de Frei Paulo – Sergipe. 

 

2.2. Específicos 

 Garantir a detecção, notificação, investigação de casos suspeitos de forma 

oportuna, conforme orientações do Ministério da Saúde; 

 Estabelecer estratégias preventivas, com objetivo de evitar contágios 

individuais e principalmente contágios comunitários; 

 Organizar o fluxo de ações de prevenção e controle do Coronavírus; 

 Estabelecer insumos estratégicos na utilização de casos suspeitos; 

 Elaborar ações de vigilância, assistência, gestão e comunicação a serem 

executadas frente ao novo agravo de saúde causados pelo coronavírus 2019-

nCov; 

 Definir as atividades de educação, mobilização social e comunicação que 

serão implementadas;  

 Manter a população informada sobre a doença e sobre os serviços de saúde, 

sempre de acordo com as mudanças no quadro mundial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



           
 

3. SITUAÇÃO EPIDEMIOLOGICA  

 

Segundo O Boletim Epidemiológico sobre Covid-19, no dia 27 de maio de 2020, há 

5.587.849 casos de covid-19 sendo 349,095 óbitos no mundo. No Brasil temos 

infectados pelo vírus 391.222 pessoas e 24.512 mortes. Sergipe está até o 

momento com 5.912 casos confirmados e 127 óbitos.  

No município de Frei Pauto-Sergipe temos 13 casos confirmados e 01 óbito, sendo 

feito isolamento de todas as pessoas que tiveram contato direto com pacientes 

Covid positivos. Conforme orientações atualizadas do Ministério da Saúde, todos os 

pacientes acometidos por sintomas de síndrome gripais serem notificadas e 

acompanhadas pelo sistema de saúde municipal.   

Todo caso suspeito de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) deve 

ser tratada como alerta. Tais sintomas como: Febre >37,8°C; Tosse seca; Dispnéia; 

Mialgia e fadiga; Sintomas respiratórios superiores e Sintomas gastrointestinais, 

como diarreia. O quadro clínico pode variar muito, desde apresentação leve e 

assintomática ou até mesmo choque séptico e falência respiratória, sendo que 

agindo mais gravemente em pacientes com comorbidades pré-existentes e idosos 

acima de 80 anos. 

Taxa de letalidade por idade: 

Taxa de letalidade por idade [15]: 
• 0,2% em pacientes entre 10 e 19 anos 

• 0,2% em pacientes entre 20 e 29 anos 

• 0,2% em pacientes entre 30 e 39 anos 

• 0,4% em pacientes entre 40 e 49 anos 

• 1,3% em paciente entre 50 e 59 anos 

• 3,6% em paciente entre 60 e 69 anos 

• 8,0% em pacientes entre 70 e 79 anos 

• 14,8% em pacientes acima ou igual a 80 anos 

 

 

 

 

 

 

 



           
 

4. DEFINIÇÕES 

 

As ações devem ser desenvolvidas conforme definição dos casos suspeitos de 

Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV), considerando e 

diferenciando cada caso, conforme descrições seguintes: 

O paciente com a doença COVID-19 apresenta geralmente os seguintes sintomas e 

sinais [6,8]:  

 Febre (>37,8ºC); 

 Tosse; 

 Dispneia; 

 Mialgia e fadiga; 

 Ageusia; 

 Anosmia ou hiposmia 

 Sintomas respiratórios superiores; e  

 Sintomas gastrointestinais, como diarreia (mais raros).  

 

O quadro clínico, típico de uma Síndrome Gripal, pode variar seus sintomas desde 

uma apresentação leve e assintomática (não se sabe a frequência), principalmente 

em jovens adultos e crianças, até uma apresentação grave, incluindo choque 

séptico e falência respiratória. A maior parte dos casos em que ocorreu óbito foi em 

pacientes com alguma comorbidade pré-existente (10,5% doença 

cardiovascular,7,3% diabetes, 6,3% doença respiratória crônica, 6% hipertensão e 

5,6% câncer (ref) e/ou idosos. A taxa de letalidade está em torno de 3,8% na China, 

porém o valor varia conforme o país. Estudos demonstram que, 

epidemiologicamente, homens entre 41 e 58 anos representam a grande maioria 

dos casos de pacientes confirmados, sendo febre e tosse os sintomas mais 

presentes. As alterações em exames complementares mais comuns são infiltradas 

bilaterais nos exames de imagem de tórax, linfopenia no hemograma e aumento da 

proteína C-reativa. A doença apresenta fundamentalmente complicações 

respiratórias: pneumonia e Síndrome da Angústia Respiratória Aguda – SARA. 

Entende-se como contato próximo uma pessoa envolvida em qualquer uma das 

seguintes situações:  

1. Estar a dois metros de um paciente com suspeita de caso por 2019-nCoV, 

dentro da mesma sala ou área de atendimento (ou aeronaves ou outros 



           
 

meios de transporte), por um período prolongado, sem uso de equipamento 

de proteção individual. 

2. Cuidar, morar, visitar ou compartilhar uma área ou sala de espera de 

assistência médica ou, ainda, nos casos de contato direto com fluidos 

corporais, enquanto não estiver em uso do EPI recomendado. 

Ao se definir um caso suspeito é importante: 

 Proceder com o isolamento do paciente, através da colocação de máscara 

cirúrgica e segregação em área com pouca ou nenhuma circulação de 

pessoas (ANEXO 2); 

 Notificação do caso às autoridades epidemiológicas locais e preenchimento 

da ficha de notificação disponível no site: http://bit.ly/2019-ncov; 

 Avaliar a gravidade do quadro clínico e seguir orientações em relação ao 

transporte e internação dos casos suspeitos graves de acordo com a 

regulação estadual. 

 Proceder a coleta de amostras de swabs (ANEXO 3) ficando uma equipe 

técnica para realizar a coleta. 

 Realizar o levantamento dos contactantes ou comunicantes, os quais 

deverão ser acompanhados pelos próximos 14 dias a partir da data do 

contato. 

 

 

 

 

 

 

5. ATENDIMENTO CLÍNICO NA APS/ESF 

 

Os atendimentos ambulatoriais suspeitos de contágio pelo coronavírus serão 

atendidos na Clínica Cônego João Lima Feitosa, situado na Av: Engenheiro Carlos 

Reis, 80, com toda Clínica organizada para devido fins, conforme orientações do 

Ministério da Saúde, a Clínica estando com uma equipe de 01 médico, 03 

enfermeiros, 01 técnica, 01 recepcionista e 01 auxiliar de limpeza, funcionando de 

segunda a sexta feiras das 07:00 às 17:00 para atendimentos apenas de suspeitos 

de Covid, positivos e pacientes com Síndromes gripais de todo munícipio. Os 

http://bit.ly/2019-ncov


           
 

atendimentos de idosos, pessoas imunodeprimidas, gestantes e puérperas 

prioritariamente. Os pacientes com sintomas gripais ou em contato com COVID 

positivo terão atendimento médico imediato, sendo todos suspeitos notificados e 

orientados a ficar em isolamento domiciliar em casos leves e moderados, sendo 

acompanhados a cada 24 horas pelos enfermeiros responsáveis e os casos graves 

encaminhados para os hospitais de referência. O transporte municipal só fara 

serviços de urgência/emergência e os pacientes que fazem tratamento que não 

podem ser interrompidos, como: quimioterapia, nefrologia etc. 

Se caso paciente suspeito de infecção o manejo clínico dependerá da gravidade do 

caso: Caso leve: isolamento domiciliar e monitoramento do caso até alta do 

isolamento; Caso graves: inclui a estabilização e encaminhamento e transporte 

através do SAMU a centros de referência ou serviço de urgência/emergência ou 

hospitalares autorizados ao recebimento desses pacientes. 

As equipes de ESF têm papel fundamental na luta contra essa nova ameaça que se 

espalha avassaladoramente no mundo, sendo que através de medidas preventivas 

de orientação, cuidados e controle da continuidade de crescimento do coronavírus. 

Como o COVID-19, afeta mais gravemente os pacientes idosos e pacientes com 

comorbidades pré-existentes, ou seja, pacientes imunodeprimidos, devem ter os 

atendimentos prioritariamente.  

O manejo dos casos suspeitos de infecção do coronavírus nas UBS inclui os 

seguintes passos: 

 Identificar o caso suspeito; 

 Elaborar medidas para evitar contágios nas UBS; 

 Classificação dos casos em leves ou graves; 

 Casos leves: isolamento domiciliar, orientações e tratamento medicamentoso 

para alivio dos sintomas; 

 Casos graves: Estabilização e encaminhamento ao serviço de urgência ou 

emergência especializado; 

 Notificação imediata; 

 Monitoramento Clínico; 

 Realizações de testes de diagnósticos para Covid-19, com Swab e testes 

rápidos; 

 Medidas de prevenção e vigilância comunitária. 

  
 



           
 

O fluxograma abaixo mostra o fluxo assistencial na APS/ESF frente aos casos, 

podendo haver mudanças conforme orientações futuras do Ministério da Saúde e 

órgãos competentes: 

 

 

 

 

 

 



           
 

Fig 1. Fluxograma de Atendimento. 



           
 

6. IDENTIFICAÇÃO DE CASO SUSPEITO 

 

A entrada principal para identificação dos casos suspeitos do COVID-19 deve ser 

realizada nas Unidades Primárias de Saúde e encaminhadas para Unidade de 

referência para Covid-19, na Clínica Saúde da Família Cônego João Lima, sendo 

assim, de fundamental importância o treinamento e orientação dos profissionais do 

acolhimento para que estejam preparados diante de tais eventuais casos suspeitos, 

como: todo paciente que chegar apresentando tosse ou dificuldade respiratória ou 

dor na garganta será considerada suspeita e receberá luvas de procedimentos e 

máscaras cirúrgicas, como também serão encaminhadas uma sala reservada, com 

porta fechada, ar condicionado desligado e janelas abertas, para atendimento 

médico ou de enfermagem, visando assim, o isolamento respiratório. O paciente 

será atendido, orientado e encaminhado conforme necessidades. 

 

7. MEDIDAS PARA EVITAR CONTÁGIO NAS UBS 

Medidas de segurança  

Profissionais de saúde pacientes 

 Máscara cirúrgica; 

 Uso de luvas, gorros e 

aventais descartáveis; 

 Lavar as mãos com 

frequência; 

 Limpar e desinfetar objetos e 

superfícies tocados com 

frequências 

 Fornecer máscara cirúrgica só 

aos pacientes que estiverem 

com sintomas; 

 Sala de isolamento para casos 

suspeitos, tendo essa que ser 

arejada, com portas fechadas 

para atendimento e ar 

condicionado desligado. 

 

 

 

 

8. ORGANIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL 

 

A rede municipal de saúde de Frei Paulo está composta por equipes de vigilância 

sanitária, de vigilância epidemiológica, equipes do PSF e atenção hospitalar de 

baixa complexidade. Sendo que a identificação dos casos suspeitos de Coronavírus 



           
 

(2019-nCoV) poderá ser feita por qualquer serviço de saúde do município e 

encaminhados a Clínica Cônego Lima Feitosa.  

O caso suspeito deverá ser investigado e orientado o isolamento do paciente por 07 

dias, se for profissional da área da saúde e por 14 dias em pacientes que estejam 

com sintomas semelhantes ao corona vírus.  

Os casos leves devem ser acompanhados pelos profissionais de saúde responsável 

pelo setor COVID e instituídas medidas de preocupação domiciliar de isolamento, 

conforme Guia de Isolamento do Ministério da Saúde, mostrado no ANEXO 4. 

Já os casos graves devem ser encaminhados a um hospital de Referência (Hospital 

de Urgência de Sergipe, Hospital Regional de Itabaiana ou Hospital Universitário de 

Lagarto) para isolamento e tratamento através da regulação estadual. 

 

9. CONDUTAS 

 

 Isolar imediatamente o paciente nas melhores condições possíveis e colocar 

máscara cirúrgica; 

 Identificar, notificar, orienta e monitorar pacientes que possuem sintomas de 

Síndrome Gripais, sendo suspeitos pelo vírus do coronavírus (2019-nCoV), e 

conforme orientação permanecerem isolados por 07 dias (profissionais de 

saúde) e 14 dias (pacientes com sintomas de Síndromes gripais) 

 Os pacientes suspeitos de infecção com sintomas ficarão isolados por 14 

dias, sendo observados pela equipe de saúde responsável pelo setor COVID, 

encaminhando o paciente para realização dos exames, conforme 

determinação do ministério; 

 Notificar imediatamente ao COEVS pela internet e utilizando a ficha de 

inscrição (ANEXO 11) e a vigilância em saúde municipal ou estadual que, por 

sua vez, notificará o Ministério da Saúde; 

 O transporte dos pacientes serão feitos pelo SAMU apropriado, sendo 

verificado a necessidade do grau: leve ou grave; 

 Encaminhar os pacientes graves para o hospital de referência; 

 A vigilância epidemiológica do município identificará os possíveis 

contactantes devendo ser realizada busca ativa dos contatos próximos, 

devendo ser orientados, sob a possibilidade de manifestação de sintomas e 

da necessidade de permanecer em afastamento temporário em domicílio, 



           
 

mantendo distância dos demais familiares, além de evitar o compartilhamento 

de utensílios domésticos e pessoais, até que seja descartada a suspeita. 

 C
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e for indicado pelo profissional de saúde para fazer o isolamento é por 

ventura não quiser cumprir com as orientações, o relatório será entregue ao 

Ministério Público Municipal de Frei Paulo ou até mesmo a Polícia local, 

conforme portaria interministerial mostrado no ANEXO 5. 

 

10.  TABELA DE MANEJO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE 
 
 
As unidades básicas de saúde da família do município seguirão a orientação do 

Ministério de Saúde, 202 para o devido manejo aos pacientes com suspeitas de 

doença COVID-19, conforme tabela em ANEXO  6: 

 

 

10.1. CLASSIFICAÇÃO DE GRAVIDADE 

 

 

 

 

A Estratificação de gravidade dos casos suspeitos pela síndrome Gripal, vai ter 

como suporte cientifico os protocolos de tratamento da Influenza (Ministério da 



           
 

saúde 2017) e protocolo de Manejo Clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave 

(Ministério da Saúde 2010), 

 

 

TRATAMENTO FARMACOLOGICO 

 

Os profissionais de saúde do Município de Frei Paulo foram orientados para 

seguirem as recomendações pelo Ministério da Saúde no tratamento farmacológico 

nos casos da Síndrome Gripal na APS; com base no Protocolo de Manejo Clínico do 

Novo Coronavírus, conforme demonstrado no Anexo 9. Verificando sempre as 

atualizações e estudos vigentes. 

 

 

10.2. FLUXO DO FAST-TRACK 

 

 

O fluxo de atendimento deve ser sequencial e prioritário dentro da UBS Cônego 

João Lima Feitosa, Clínica de referência para o Covid-19, no munícipio de Frei 

Paulo, o paciente sempre é manejado rapidamente pela próxima esfera da cascata 

de atendimento, sem aguardar. O Fast-track é composto pelo Agente comunitário de 

saúde, enfermeiro, médico e técnico de enfermagem e devem seguir os formulários 

estão separados por profissional e o mesmo deve ser preenchido corretamente. Os 

formulários foram obtidos pelo Protocolo de Manejo Clínico do Novo Coronavírus, 

elaborado pelo Ministério da Saúde, conforme Anexo 10. 

 

 

11. Profissionais atuantes no setor COVID 

 

 

NOME COMPLETO FUNÇÃO REGISTRO 

PROFISSIONAL 

Michel Souza Santos Médico CRM - 6583 

Iris Layane Almeida Brito Enfermeira COREN-SE 

312.908 

 

 

 



           
 

Elidayse Torres de Araújo Enfermeira COREN-SE 

499.098 

Alexandra dos Santos Xavier Enfermeira COREN-SE 

641.562 

Eliza de Jesus  Técnica de 

Enfermagem 

COREN-SE 

1.521.815 

Fernanda de Souza Batista Recepcionista  

Celeste da Conceição Serviços gerais  

Josenilton de Jesus Santos Motorista  

 

 

 

 

 

12. TRATAMENTO MEDICAMENTOSO 

 

A unidade satélite COVID do município de Frei Paulo – Sergipe, segue as 

recomendações da CREMESE N° 02/2020 do dia 15 de junho de 2020, conforme 

tabela de medicamentos na tabela abaixo: 

 

PARACETAMOL / DIPIRONA 

POSOLOGIA ADULTO PARACETAMOL 400 MG – 6/6 H 

DIPIRONA 500 MG OU 1G – 6/6 H 

CRIANÇA PARACETAMOL 200ML/ML (10-15mg/kg/dose) 

DIPIRONA GOTAS (10 a 20 mg/Kg/dose) 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

Até persistência dos sintomas de febre e/ou dor 

Precauções:  Verificar reações alérgicas aos componentes químicos de cada 

fármaco. 

Indicação:  Dor e/ou febre 

 

 



           
 

HIDROCLOROQUINA 

POSOLOGIA ADULTO 400 mg de 12/12h, no primeiro dia 

400 mg de 24/24h, do segundo ao quinto dia 

CRIANÇA Não recomendado 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

05 dias 

Precauções:  Somente iniciado o seu uso caso seja possível realizar ECG 

basal e calcular intervalo QTc. 

 

FOSFATO DE CLOROQUINA 

POSOLOGIA ADULTO 450 mg de 12/12h, no primeiro dia 

450 mg de 24/24h, segundo ao quinto dia 

CRIANÇA Não recomendado 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

05 dias 

Precauções:  Somente iniciado o seu uso caso seja possível realizar ECG 

basal e calcular intervalo QTc. 

 

 

AZITROMICINA 

POSOLOGIA ADULTO 500 mg de 24/24 horas 

CRIANÇA 10 mg/Kg no primeiro dia 

5 mg/Kg/dia por mais 4 dias 

(dose máxima total de 1.500 mg) 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

05 dias 

Indicação:  Tratamento ou prevenção de infecção bacteriana secundária a 

COVID-19. 



           
 

 

 

IVERMECTINA 

POSOLOGIA ADULTO 200 mcg/Kg (máximo 18 mg) de 24/24 h 

CRIANÇA 200 mcg/kg/dia 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

02 dias 

Precauções:  - Iniciar preferencialmente após coleta do swab nasal, para 

minimizar exames falso-negativos. 

- Na população infantil, só deve ser usada nas crianças com 

peso ≥ 15 quilos. 

Indicação: Anti-helmintico, com alguns estudos in vitro demonstrando 

redução da replicação viral do SARS-Cov-2. 

 

Oseltamivir 

POSOLOGIA ADULTO 75 mg de 12/12 horas 

CRIANÇA  Maiores de 1 ano: 

≤ 15 kg: 30 mg, 12/12h, 5 dias 

> 15 Kg a 23 Kg: 45 mg, 12/12h, 5 dias 

>23 Kg a 40 Kg: 60 mg, 12/12h, 5 dias 

>40 Kg: 75 mg, 12/12h, 5 dias 

 Menores de 1 ano de idade: 

0 a 8 meses: 3 mg/Kg, 12/12h, 5 dias 

09 a 11 meses: 3,5 mg/Kg, 12/12h, 5 dias 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

05 dias 

Precauções:  Hipersensibilidade ao fosfato de oseltamivir ou a qualquer 

componente do produto. 

Indicação: profilaxia da gripe após contato próximo com um indivíduo 

infectado. 



           
 

 

PREDNISOLONA 

POSOLOGIA ADULTO 0,5 a 1 mg/Kg/dia (dose máxima de 80mg) 

CRIANÇA 0,5 a 1 mg/Kg/dia (dose máxima de 60 mg) 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

03 a 05 dias 

Precauções:  Este medicamento é contraindicado para uso por pacientes com 

infecções sistêmicas por fungos, hipersensibilidade 

à Prednisona ou a outros corticosteroides ou a quaisquer 

componentes de sua fórmula. 

Indicação: Corticoide com uso contra broncoespasmo, por promover 

broncodilatação a nível sistêmico. 

 

 

DEXAMETASONA 

POSOLOGIA ADULTO 10 a 15 mg de 24/24 h 

CRIANÇA 0,15 mg/Kg/dia (dose máxima de 6mg/dia) 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

03 a 05 dias 

Precauções:  está contraindicada para pacientes com infecções causadas por 

fungos, pacientes que necessitem de tomar vacinas de vírus 

vivo durante o tratamento e para pacientes com histórico de 

sensibilidade a sulfitos ou a algum dos componentes da 

fórmula. 

Indicação: é indicado para o tratamento de alergias e inflamações e para o 

tratamento de sintomas de vários tipos de doenças, como 

problemas reumáticos e artríticos, de pele, nos olhos, 

glandulares, pulmonares, sanguíneos e gastrintestinais, em 

adultos e crianças. 

 



           
 

ZINCO QUELATO 

POSOLOGIA ADULTO 60 mg de 24/24 horas 

CRIANÇA 04 mg/Kg/dia (dose máxima de 60 mg/dia) 

Via de 

administração:  

Oral 

Duração do 

tratamento: 

05 dias 

Precauções:  não deve ser utilizado em pacientes que apresentem 

hipersensibilidade aos componentes da fórmula. Este 

medicamento não deve ser utilizado por mulheres grávidas sem 

orientação médica. 

Indicação: Suprir deficiência dietética nas patologias onde há deficiência 

de zinco 
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ANEXO 7 
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ANEXO 11 



           
 

 
 



           
 

 



           
 

 
 
 
 
 

 
 

Notificação para pessoas que viajaram para áreas de transmissão comunitária ou retornaram de 
viagem em regiões de risco 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome:___________________________________ Data de Nascimento: ____________________________ 
Data de chegada:____________________________       Data da notificação: _________________________ 
Apresenta sintomas respiratórios (tosse, dor de garganta, falta de ar, esforço ou desconforto)? ( ) SIM ( )  NÃO 
Apresenta ou apresentou febre?  (  ) SIM  (  ) NÃO  
Apresenta outros sinais e sintomas relevantes:  (  ) SIM    (  ) NÃO 
Se sim, descreva: _______________________________ 
Histórico de viagem para área com transmissão local de COVID-19 nos últimos 14 dias?  (  ) SIM  (  ) NÃO 
Histórico de contato com pessoa com diagnóstico de COVID-19?  (  ) SIM  (  ) NÃO  
CASO SUSPEITO DE SINDROME GRIPAL (COVID-19)?  (  ) SIM  (  ) NÃO 
Notificação imediata de caso suspeito via FORMSUS2 
Avaliação Geral: 
Apresenta outras comorbidades? (  ) SIM  (  )  NÃO  
Se sim, descreva: ___________________________________________ 
Medicamentos de uso contínuo (  ) SIM  (  ) NÃO  
Se sim, descreva: ____________________________________________ 
Apresenta alergias de medicamentos   (  ) SIM   (  ) NÃO 
Se sim, descreva:______________________________________________ 
História de cirurgias prévias ou internações recentes (  ) SIM   (  ) NÃO 
Anotar informações em prontuário 
Assinatura do paciente: ________________________________________ 
OBSERVAÇÕES: 

 Caso a pessoa apresente sintomas respiratórios graves ou outro sinal e sintomas preocupante, acione imediatamente 

o médico (a). Caso contrário, mantenha a pessoa com máscara cirúrgicas e direcione para o atendimento do médico 

(a).   Notificar imediatamente casos suspeitos via FormSUS2. 

  Serão monitorados e orientados ficar em isolamento domiciliar todas as pessoas que receberem esta notificação de 

acordo com o Plano de Contingência Municipal de Frei Paulo.   

 Caso a pessoa não apresente sinais e sintomas será orientado a ficar em isolamento domiciliar por 7 dias e 14 dias caso 

apresente sinais e sintomas semelhante ao COVID-19. 
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UNIDADES FÍSICA 
 



           
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

UNIDADE DE SAÚDE DE MOCAMBO 
ESCALA SEMANAL DOS SERVIDORES 

  SETEMBRO 2020              

Nº  NOME  FUNÇÃO  SEGUNDA  TERÇA  QUARTA  QUINTA  SEXTA 
                

       07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

01  ANA LUCIA DA SILVA NUNES  Auxiliar Saúde Bucal  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

       14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00 

       07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

02  CAROLA CONCEICAO DOS SANTOS  Técnica de Enfermagem  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

       12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00 

       07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

03  DEBORAH BRANDAO DE MELO  Enfermeira  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

       14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00 

       07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

04  JOSEFA MONICA CABRAL DOS SANTOS  Auxiliar Serv. Gerais  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

       12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00 

       07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

05  LETÍCIA REIS DE SANTANA  Recepcionista  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

       12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00  12:00 às 16:00 

       07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

06  MARIA RAQUEL SOUZA DA ROCHA  Gerente Administrativa  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

       14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00 

       07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

07  MICHEL DA SILVA SANTOS  Vigia  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

       14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00 

       07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

08  NATALIA GABRIELA N. MENDONÇA  Odontóloga  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

       14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00 

09  RENATO CABRAL DOS SANTOS FILHO  Vigia  23:00 às 05:00  23:00 às 05:00  23:00 às 05:00  23:00 às 05:00  23:00 às 05:00 
                

  
THAYANE DOS SANTOS OLIVEIRA 

   07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00   

10 
  

Técnica de Enfermagem 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

07:00 as 13:00  
TRAJANO 

      

     

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00 
  

            

       07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  
EDUCAÇÃO 

 07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

11 
 

THIAGO PETERSON PAES DE ARAÚJO 
 

Médico 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
  

Intervalo 
 

Intervalo      
PERMANENTE 

  

       

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00               
OBS: Nos feriados e finais de semana a cobertura é realizada pelo Hospital de Frei Paulo. 



           
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

UNIDADE DE SAÚDE DE MOCAMBO 
 

ESCALA SEMANAL DOS AGENTES DE SAÚDE  
 

SETEMBRO 2020 

  Nº   NOME   FUNÇÃO   SEGUNDA   TERÇA   QUARTA   QUINTA   SEXTA  
 

01 
        07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

  GEOCACIA DE JESUS SANTOS  AGENTE DE SAÚDE  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo 

           13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00 

 

02 
        07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

  GERALDO DE JESUS  AGENTE DE SAÚDE  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo 

           13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00 

 

04 
        07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

  MARIA GERIA DE SOUZA  AGENTE DE SAÚDE  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo 

           13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00 

 

05 
        07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

  RIVALDA COSTA SANTOS  AGENTE DE SAÚDE  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo 

           13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00 

 

06 
        07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

  RODRIGO COSTA DOS SANTOS  AGENTE DE SAÚDE  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo  intervalo 

           13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  
OBS: Nos feriados e finais de semana a cobertura é realizada pelo Hospital de Frei Paulo. 



           
 

Hospital Cônego João Lima Feitosa 
 

Unidade de Pronto Atendimento / Setembro - 2020 Escala Mensal Dos Profissonais de Enfermagem ( Enfermeiro)  

  Dias /Mês   1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
                                   

  Dia /Semana   T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q 

 Profissional  Categoria Horário Coren                               

 Ana Jessica Matos Nunes  ENF 08:00 às 17:00 519.766 MT MT MT MT / / / MT MT MT MT / / MT MT MT MT MT / / MT MT MT MT MT / / MT MT MT 

 Iris Layane Almeida Brito  ENF 07:00 às 07:00 312.908 / / / P / / / / P / / / / P / / / / P / / / / P / / / / P / 

 Isabela Santana de Jesus  ENF 07:00 ás 19:00 454.749 / / P / / / / P / / / / P / / / / P / / / / P / / / / P / / 

 Katia Alves Terriaga  ENF 07:00 às 07:00 416.842 / P / / / / P / /  / P / / / / P / / / / P / / / / P / / / 

 Mayara Oliveira Bispo  ENF 07:00 às 07:00 305.559 / / / / P / / / / / P / / / P / / / / P / / / / P / / / / P 

 Rafaela Souza Soares  ENF 07:00 às 07:00 495.851 P / / / / P / / / / P / / / / P / / / / P / / / / P / / / / 
                                     
 
 
 
 
 
 

Legenda: Plantão (P) 
 

Folga (F) 
 

Manhã (M) 
 
Tarde (T) 
 
Noite (N) 
 

Feriado 
 

Final de Semana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Iris Layane Almeida Brito   

COREN-BA/SE 312.908  
Coordenadora 



           
 

Hospital Cônego João Lima Feitosa 
 

Unidade de Pronto Atendimento / Setembro - 2020 Escala Mensal Dos Profissonais Médicos ( Médicos Urgência e Emergência)  

  Dias /Mês   1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
                                   

  Dia /Semana   T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q 

 Profissional  Categoria Horário CRM                               

 Estevão Farias  MÉDICO 07:00 às 07:00 5.828 / / / P / / P / / / P / / P / / / P / / P / / / P / / P / / 

 Italo D. Rodrigues  MÉDICO 07:00 às 07:00 6.545 P / / / / / / P / / / / / / P / / / / / / P / / / / / / P / 

 Mayvelise Goís  MÉDICO 07:00 ás 19:00 5.745 / / P / / P / / P / / / P / / P / / / P / / P / / / P / / P 

 Robson Cardoso  MÉDICO 07:00 às 07:00 4.222 / / P / P / / / / P / P / / / / P / P / / / / P / P / / / / 

 Serapião Goís  MÉDICO 07:00 às 07:00 996 / / / / / / / / A F A S T A M E N T O / / / / / / / / / / / 
                                     
 
 
 
 
 
 

Legenda: Plantão (P) 
 

Folga (F) 
 

Manhã (M) 
 
Tarde (T) 
 
Noite (N) 
 

Feriado 
 

Final de Semana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Iris Layane Almeida Brito   

COREN-BA/SE 312.908  
Coordenadora 



           
 

Hospital Cônego João Lima Feitosa 
 

Unidade de Pronto Atendimento / Setembro - 2020 Escala Mensal Dos Profissonais Motoristas .  

  Dias /Mês    1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
                                    

  Dia /Semana   T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q 

 Profissional  Categoria Horário Matricula                               

 Antonio Carlos dos Santos  Motorista 07:00 às 07:00 218.892 P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / 

 Claudio Oliveira Dantas  Motorista 07:00 às 07:00 219.931 P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / 

 Clewerton Gomes da Silva  Motorista 07:00 às 07:00  P P P P / / / P P P P / / P P P P P / / P P P P P / / P P P 

 Ercilio De Oliveira da Silva Junior  Motorista 07:00 às 07:00 220.542 P P P P / / / P P P P / / P P P P P / / P P P P P / / P P P 

 Geovane Ramos S.Souza  Motorista 07:00 às 07:00 220.226 P P P P / / / P P P P / / P P P P P / / P P P P P / / P P P 

 João Santos  Motorista 07:00 às 07:00 220236 P P P P / / / P P P P / / P P P P P / / P P P P P / / P P P 

 José Aldair dos Santos  Motorista 07:00 às 07:00 220629 P P P P / / / P P P P / / P P P P P / / P P P P P / / P P P 

 José Barros Rocha Passos  Motorista 07:00 às 07:00 219945 / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P 

 Josenilton de Jesus Santos  Motorista 07:00 às 07:00 221516 P P P P / / / P P P P / / P P P P P / / P P P P P / / P P P 

 Marcelo José Santos  Motorista 07:00 às 07:00  / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P 

 Mauricio Bibiano de Lima Santos  Motorista 07:00 às 07:00 220250 / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / 

 Rafael Bispo Santana  Motorista Motorista  / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / 

 Legenda: Plantão (P)                                 
                                     

  Folga (F)                                 
                                    

  Manhã (M)                                 
                                     

   Tarde (T)          Iris Layane Almeida Brito                
               

COREN-BA/SE 312.908 
                

   Noite (N)                           
   

Feriado 
           

Coordenadora 
                 

                               
                                     



           
 

Hospital Cônego João Lima Feitosa 
 

Unidade de Pronto Atendimento / Setembro - 2020 Escala Mensal Dos Profissonais Serviços Básicos  

  Dias /Mês   1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
                                   

  Dia /Semana   T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q 

 Profissional  Categoria Horário Matricula                               

 Aderaldo Santana Rocha  Vigilante 19:00 às 07:00 221.033 / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P 

 Ana Cristina C. de Melo  Cozinheira 07:00 às 20:00 221.020 / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P 

 Ana Lorena Oliveira de Jesus  Recepção 07:00 às 07:00 225.565 / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / 

 Daniela dos Santos  Higienização 07:00 às 07:00 221.022 / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / 

 Edinalva P.Santos de Araujo  Cozinheira 07:00 às 20:00 221.032 P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / 

 Gutemberg Oliveira  Vigilante 19:00 às 07:00 221023 P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / P / 

 Irami Santos Correia  Higienização 07:00 às 20:00  / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P 

 Izabela de Jesus S.Silva  Recepção 07:00 às 07:00 221550 / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P 

 Jucilene Alves da Silva  Higienização 07:00 às 07:00 221037 P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / 

 Marlucia P.Oliveira Cardoso  Recepção 07:00 às 07:00 221036 P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / P / / 
                                     
 
 

 
Legenda: Plantão (P) 

 
Folga (F) 

 
Manhã (M) 

 
Tarde (T) 
 
Noite (N) 
 

Feriado 
 

Final de Semana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Iris Layane Almeida Brito   

COREN-BA/SE 312.908  
Coordenadora 



           
 

Hospital Cônego João Lima Feitosa 
 

Unidade de Pronto Atendimento / Setembro - 2020 Escala Mensal Dos Profissonais de Enfermagem ( Técnico em Enfermagem)  

  Dias /Mês   1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
                                   

  Dia /Semana   T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q 

 Profissional  Categoria Horário Coren                               

 Adriana de Souza  TE 07:00 às 07:00 953258 P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / 

 Ana Carla Carvalho  TE 07:00 às 07:00 1182253 F F F F F F F F F F F F F F F / / P / / / P / / / P / / / P 

 Bruna Emanuelly Santos Martins  TE 07:00 ás 19:00 1178457 / MT / / / / MT / MT / / / / MT / MT / / / / MT  MT / / / / MT / MT 

 Camila Barreto dos Santos  TE 07:00 às 07:00 1077625 / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / 

 Clara Jesus da Fonseca  TE 08:00 ás 17:00 1547495 MT MT MT MT / / / MT MT MT MT / / MT MT MT MT MT / / MT MT MT MT MT / / MT MT MT 

 Eliza de Jesus  TE 07:00 às 07:00 1521815 / P / / / P / / / P / / / P / / / / / / / / / / / / / / / / 

 Fernanda de Lima Brito  TE 07:00 às 07:00 1177564 / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / 

 Geane Correia da Conceição  TE 07:00 às 07:00 1177922 / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P 

 Licia Gabriela dos Santos  TE 07:00 às 07:00 1178463 / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / 

 Rayane Dantas de Oliveira Pereira  TE 07:00 às 07:00 1331373 / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / 

 Regina Guimarães  TE 07:00 às 07:00 1177336 N / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / / / P / 

 Taynna Santos Rocha  TE 08:00 às 17:00 1279837 MT MT MT MT   / MT MT MT MT   MT MT MT MT MT   MT MT MT MT MT   MT MT MT 
                                     
 
 
 
 
 
 

Legenda: Plantão (P) 
 

Folga (F) 
 

Manhã (M) 
 
Tarde (T) 
 
Noite (N) 
 

Feriado 
 

Final de Semana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Iris Layane Almeida Brito   

COREN-BA/SE 312.908  
Coordenadora 



           
 

CRONOGRAMA 
 

EQUIPE DE SAÚDE – 04 - INE: 0000174467 - CNES: 2423634  
NOSSA EQUIPE 

Enfermeira: Enfª Eliene Correia Pereira dos Santos COREN\SE: 457.668; Médico: Douglas S. Leite CRM/SE: 6246; Odontólogo: Dr. Bruno Morais Valois CRO/SE: 2700; Téc. 
Enfermagem: Márcio dos Santos COREN\SE: 1324175-TEC; ASB: Josefa Nadja Tavares Ferreira ASB/SE: 1981; Aux. Enfermagem: Angélica Mª da Silva Lima COREN\SE: 
593.840-AE. ACS: Alba, Ana Cársia, Eliane, Fernanda, Valmir, Givanete, Mª José, Mônica e Itamara; Recepcionistas: Mª Izabel; Aux. Serv. Gerais: Rosineide   

  

SETEMBRO 
  

SEGUNDA 
  

TERÇA 
  

QUARTA 
  

QUINTA 
  

SEXTA 
 

             

  2020                 
                    
 

 

 
Manhã  
Tarde  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

01 (Alagadiço) 
 

02 (Alagadiço) 
 

03 (Alagadiço) 
 

04 (Areias) 
  

 

Enfermeira: demanda espontânea 
  

Enfermeira:  demanda  espontânea 
  

Enfermeira: demanda espontânea 
  

Médico/Enfermeira: demanda 
 

 

Odontólogo: ATENDIMENTO DE 
  

Odontólogo:   ATENDIMENTO   DE 
  

Odontólogo   -   ATENDIMENTO   DE 
  

espontânea 
   

  

URGENCIA 
  

URGENCIA 
  

URGENCIA 
        

                  
 

    07  (Alagadiço)    08 (Alagadiço)    09 (Alagadiço)   10  (Alagadiço)   11 (Alagadiço)  

          Medico/Enfermeira: demanda   Enfermeira:  demanda  espontânea  Enfermeira: demanda   espontânea       
          espontânea    Odontólogo: ATENDIMENTO DE  Odontólogo: ATENDIMENTODE    Exames Laboratoriais  

 
Manhã 

        Odontólogo:  ATENDIMENTO  DE   URGENCIA    URGENCIA    Médica ginecologista:   saúde da 
   FERIADO DA INDEPENDÊNCIA    URGENCIA              mulher, consultas agendadas  
 

Tarde 
                   

    7 DE SETEMBRO                   Enfermeira: demanda espontânea  
                        

          REUNIÃO COM A EQUIPE (tarde)             Odontólogo: ATENDIMENTO DE 
                         URGENCIA   

                             
    14 (Alagadiço)    15 (Catuabo)    16 (Alagadiço)   17 (Alagadiço)   18 (Alagadiço)  

    Médica Pediatra: puericultura                    Exames Laboratoriais  
    Enfermeira: pré-natal e   Medico/Enfermeira: demanda   Enfermeira: demanda espontânea   Enfermeira: demanda espontânea   Enfermeira: demanda espontânea  
    Aconselhamento e Triagem para   espontânea    Odontólogo: ATENDIMENTO DE   Odontólogo: ATENDIMENTO DE   Odontólogo: ATENDIMENTO DE 
 Manhã   HIV/Sífilis/Hep. B e C;     (Alagadiço)     URGENCIA     URGENCIA   URGENCIA   
 Tarde   Odontólogo:  ATENDIMENTO DE   Enfermeira: demanda espontânea                 

    URGENCIA     Odontólogo: ATENDIMENTO DE                 

           URGENCIA                  

                             
    21 (Alagadiço)    22 (Areias)    23 (Alagadiço)   24  (Alagadiço)   25 (Alagadiço)  

    Médica Pediatra: puericultura    Medico/Enfermeira: demanda              Exames Laboratoriais  
    Enfermeira: pré-natal e   espontânea    Enfermeira:  demanda  espontânea   Enfermeira: demanda espontânea   Enfermeira: demanda espontânea  
 

Manhã 
  Aconselhamento e Triagem para    (Alagadiço)    Odontólogo: ATENDIMENTO DE   Odontólogo: ATENDIMENTO DE   Odontólogo: ATENDIMENTO DE 

   HIV/Sífilis/Hep. B e C;    Enfermeira: demanda espontânea   URGENCIA      URGENCIA   URGENCIA   

 Tarde                 

   Odontólogo:  ATENDIMENTO  DE   Odontólogo: ATENDIMENTO DE                 

                      

    URGENCIA      URGENCIA                  

                             
    28 (Alagadiço)    29 (Alagadiço)    30 (Alagadiço)            

    Médica Pediatra: puericultura    Medico/Enfermeira: demanda                 

    Enfermeira: pré-natal e   espontânea    Enfermeira: demanda espontânea           
 

Manhã 
  Aconselhamento e Triagem para   Odontólogo:  ATENDIMENTO  DE   Odontólogo: ATENDIMENTO DE            

   HIV/Sífilis/Hep. B e C;    URGENCIA    URGENCIA             

 Tarde                     

   Odontólogo:  ATENDIMENTO  DE    SETEMBRO AMARELO                 

                       

    URGENCIA     PALESTRA COM A PSICOLOGA                 
           DO NASF NA UBS                 

(Alagadiço) 

Exames Laboratoriais 
Enfermeira: demanda espontânea 
Odontólogo: ATENDIMENTO DE 
URGENCIA 



           
 
                             
  
Legenda: HAS = Hipertensos, DIA = Diabéticos. OBSERVAÇÕES: O cronograma é uma ferramenta para planejar e organizar as atividades mensais e sempre será dinâmico, visando atender as necessidades da população. TODOS OS DIAS SÃO 
REALIZADOS OS ATENDIMENTOS DE DEMANDA ESPONTÂNEA. 



           
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

UNIDADE DE SAÚDE DE MOCAMBO 
 

ESCALA DOS FUNCIONÁRIOS 
 

ENFERMEIRA, MÉDICO E ODONTÓLOGO 
 
 

SETEMBRO 2020 
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Enfermeira 
                               

                                

Deborah Brandão P P P P X X F P P P P X X P P P P P X X P P P P P X X P P P 
COREN/SE 388-281                               
 

Médico 
                               

                                

Dr. Thiago Araujo P P P P X X F P P P P X X P P P P P X X P P P P P X X P P P 
CRM-SE 5920                               
 

Cirurgiã Dentista 
                               

                                

Natalia Gabriela P P P P X X F P P P P X X P P P P P X X P P P P P X X P P P 
CRO-SE 377/2019                               

  AUXILIAR DE SERVIÇO BUCAL, TÉCNICA E AUXILIAR DE ENFERMAGEM                                                  

  

 SETEMBRO 2020  
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ASB 
                               

                                

Ana Lucia P P P P X X F P P P P X X P P P P P X X P P P P P X X P P P 
CRO SE/ASB/ 2132                               
 

Téc. Enfermagem 
                               

                                

Carola Conceição dos Santos P P P P X X F P P P P X X P P P P P X X P P P P P X X P P P 
COREN/SE -TEC                               
 

Téc. Enfermagem 
                               

                                

Thayane dos Santos P P P P X X F P P P P X X P P P P P X X P P P P P X X P P P 
COREN/SE 1185826-TEC                               

                                       
  LEGENDA: X = Fim de semana  F = Feriado ou Ponto Facultativo P= Dia útil FF=FÉRIAS ou Licença T = Treinamento / Cursos de Capacitação                                  
     



           
 

OBS: Nos feriados e finais de semana a cobertura é realizada pelo Hospital de Frei Paulo. 



           
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

UNIDADE DE SAÚDE DE ALAGADIÇO 
 

ESCALA DOS FUNCIONÁRIOS\SETEMBRO 2020 
 

 

ENFERMEIRA, ODONTÓLOGO E MÉDICO  
 

SETEMBRO 2020 

  1 2  3  4 5 6 7 8 9  
1
0  

1
1 12  

1
3  

1
4  

1
5 16  

1
7  

1
8 19 20  

2
1  

2
2 23  

2
4  

2
5 26 27  

2
8  

2
9 30 

 NOMES   TER QUA  QUI  SEX SÁB DOM SEG TER QUA  QUI  SEX SÁB  DOM  SEG  TER QUA  QUI  SEX SÁB DOM  SEG  TER QUA  QUI  SEX SÁB DOM  SEG  TER QUA 
  

                                  

Enfermeira: 
  P   P    P    P   X   X    F    P   P    P    P   X    X    P    P   P   

 P 
 

Eliene Correia Pereira dos 
 

    

Santos COREN/SE:457668                     

Cirurgião Dentista 
P  

 

P  

 

P  
 

P  
 

X  

 

X  

 

 F  

 

P  
 

P  

 

P  
 

P  
 

X  

 

X  

 

P  
 

P  
 

P  

 

 P  
 

P  
 

X   

 X 
 Drº. Bruno Morais Valois                    

    

CRO/SE:2700                     

Médico: 
  -- 

 

 -- 
 

  -- 
 

P  
 

X  

 

X  

 

 F  

 

P   -- 
 

  -- 
 

  -- 
 

X  

 

X    -- 
 

P   -- 
 

  -- 
 

  -- 
 X  

 Douglas S. Leite CRM/SE:                 

    

6246   
  LEGENDA: X = Fim de semana F = Feriado ou Ponto Facultativo P= Dia útil FF=FÉRIAS ou Licença  T = Treinamento / Cursos de Capacitação                                

   

 OBS: Nos feriados e finais de semana a cobertura é realizada pelo Hospital de Frei Paulo                                        

AUXILIAR DE SERVIÇO BUCAL, TÉCNICA E AUXILIAR DE ENFERMAGEM. 

SETEMBRO 2020                       

   1 2  3  4 5 6 7 8 9  

1
0  

1
1 12 13  

1
4  

1
5 16 17  

1
8 19 20  

2
1 22 23  

2
4 25 26 27 28 29 30 

 NOMES   TER QUA  QUI  SEX SÁB DOM SEG TER QUA  QUI  SEX SÁB DOM  SEG  TER QUA QUI  SEX SÁB DOM  SEG TER QUA  QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA 
   

                      

Auxiliar de Saúde Bucal: 
P  

 

P  

 

P  
 

P  
 

X  

 

X  

 

 F  

 

P  
 

P  

 

P  
 

P  
 

X  

 

X  

 

P  
 

P  
 

P  

 

 P  
 

P  
 

X   

 X 
 Josefa Nadja Tavares                    

    

Ferreira ASB/SE: 1981                     

Tec. em Enfermagem: 
P  

 

P  

 

P  
 

P  
 

X  

 

X  

 

 F  

 

P  
 

P  

 

P  
 

P  
 

X  

 

X  

 

P  
 

P  
 

P  

 

 P  
 

P  
 

X   

 X 
 

Márcio dos Santos COREN: 
                   

    

1
3
2                      



           
 

4
1
7
5 

Auxiliar de Enfermagem: 
P  

 

P  

 

P  
 

P  
 

X  

 

X  

 

 F  

 

P  
 

P  

 

P  
 

P  
 

X  

 

X  

 

P  
 

P  
 

P  

 

 P  
 

P  
 

X   

 X 
 

Angélica Mª DA Silva Lima. 
                   

    

COREN: 593.840  
  LEGENDA: X = Fim de semana F = Feriado ou Ponto Facultativo P= Dia útil FF=FÉRIAS ou Licença  T = Treinamento / Cursos de Capacitação                                

   
 

OBS: Nos feriados e finais de semana a cobertura é realizada pelo Hospital de Frei Paulo. 



           
 
 

REFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
EDELMIRA BARBOSA DANTAS DE OLIVEIRA 

 

ESCALA SEMANAL DOS SERVIDORES (AGOSTO 2020) 
 

 Nº   NOME   FUNÇÃO   SEGUNDA   TERÇA   QUARTA   QUINTA   SEXTA  
          07:00 às 12:00           07:00 às 12:00 

01  ALBERTO JORGE MOURA DE JESUS  Médico PSF  Intervalo           Intervalo 

          13:00 às 16:00           13:00 às 16:00 
          06:00 às 12:00   06:00 às 12:00   06:00 às 12:00   06:00 às 12:00   06:00 às 12:00  
 

02 
  

ALEXANDRA SANTOS XAVIER 
  

Gerente da Unidade 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 ás 15:00 
 

 

13:00 ás 15:00 
 

 

13:00 ás 15:00 
 

 

13:00 ás 15:00 
 

 

13:00 ás 15:00 
 

              

03 
        08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00 

 ANA CÁRSIA SANTOS OLIVEIRA  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00 
 

04 
     

Atendente 
  08:00 ás 12:00   08:00 ás 12:00   08:00 ás 12:00   08:00 ás 12:00   08:00 ás 12:00  

   
ANA CELMA LIMA MACHADO 

    
Intervalo 

  
Intervalo 

  
Intervalo 

  
Intervalo 

  
Intervalo 

 
     (Auxiliar de Saúde bucal)            

         
13:00 ás 17:00 

  
13:00 ás 17:00 

  
13:00 ás 17:00 

  
13:00 ás 17:00 

  
13:00 ás 17:00 

 

                   

05 
        07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

 ANA IZILINA DANTAS DE MENDONÇA  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00 
          07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00  
 

06 
  

ANA PAULA DE FARIAS SOUZA 
  

Enfermeira PSF 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 16:30 
 

 

13:00 às 16:30 
 

 

13:00 às 16:30 
 

 

13:00 às 16:30 
 

 

13:00 às 16:30 
 

              

       
Executor de Serviços 

 06:00 às 10:00  06:00 às 10:00  06:00 às 10:00  06:00 às 10:00  06:00 às 10:00 

07  ANA PAULA BATISTA DOS SANTOS 
  

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo   
Básicos 

     

        

12:00 às 16:00 
 

12:00 às 16:00 
 

12:00 às 16:00 
 

12:00 às 16:00 
 

12:00 às 16:00               

          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

08 
  

ANAILDE ALVES DA SILVA 
  

Agente de Saúde 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

              

       
Chefe de execução de 

 07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

09  ARIANNE RODRIGUES DOS SANTOS 
  

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo   serviços básicos      

        

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00 
 

14:00 às 17:00               

          08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00  
 

10 
  

CAMILA DE JESUS MONTEIRO 
  

Odontóloga 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                

          13:00 às 17:00   13:00 às 17:00   13:00 às 17:00   13:00 às 17:00   13:00 às 17:00  
 

11 

  

DEISE PATRICIA FREITAS DE OLIVEIRA 

  

Coordenadora de Atenção 

  

08:00 às 12:00 
 

 

08:00 às 12:00 
 

 

08:00 às 12:00 
 

 

08:00 às 12:00 
 

 

08:00 às 12:00 
 

           
       

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                

   
CARVALHO 

  
Básica 

           
  

  

 

 

 

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
 

              

                   

12 
 

EDILSON DOS SANTOS 
 Executor de Serviços  07:30 às 12:00  07:30 às 12:00  07:30 às 12:00  07:30 às 12:00  07:30 às 12:00 

  
Básicos 

 
Intervalo 

 
Intervalo 

 
Intervalo 

 
Intervalo 

 
Intervalo             

                         



           
 

       (Digitador)  13:00 às 16:30  13:00 às 16:30  13:00 às 16:30  13:00 às 16:30  13:00 às 16:30 
                        

          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  

 13   ELENILSON OLIVEIRA DA SILVA   Agente de endemias   Intervalo   Intervalo   Intervalo   Intervalo   Intervalo  

          14:00 às 17:00   14:00 às 17:00   14:00 às 17:00   14:00 às 17:00   14:00 às 17:00  

          07:30 às 11:30  07:30 às 11:30  07:30 às 11:30  07:30 às 11:30  07:30 às 11:30 

14  ELIANE BARBOSA DE ANDRADE  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 às 17:30  13:00 às 17:30  13:00 às 17:30  13:00 às 17:30  13:00 às 17:30 
          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

15 
  

ELIDAYSE TORRES DE ARAÚJO 
  

Enfermeira PSF 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

              

          08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00 

16  ELISZANGELA DE JESUS SANTOS  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00 
          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

17 
  

EMANUEL OLIVEIRA MATOS 
  

Agente de Saúde 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

              

18 
        07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

 ERICA ANDRADE SANTOS  Agente de endemias  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00 
          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

19 
  

EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 
  

Gerente de serviços gerais 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

              

20 
        07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

 EVERTON SANTOS DE LIMA  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00 

 21   GILSON GONÇALVES LIMA   Coordenador de endemias   8:00 às 11:00   8:00 às 11:00   8:00 às 11:00   8:00 às 11:00   8:00 às 11:00  
                        

   
GENISSON ROGERIO MENEZES DE 

 
Zelador 

 08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00 

22 
   Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  

ALMEIDA 
 

(Auxiliar de Saúde bucal) 
     

   

13:00 às 17:00 
 

13:00 às 17:00 
 

13:00 às 17:00 
 

13:00 às 17:00 
 

13:00 às 17:00               

          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

23 
  

GÊNITON SANTOS LIMA 
  

Agente de Saúde 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

 

13:00 às 16:00 
 

              

          07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

24  IRACELMO MATOS DOS SANTOS  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00 
             07:00 ás 12:00   07:00 ás 12:00   07:00 ás 12:00     

 25   ÍTALO DANTAS RODRIGUES   Médico PSF      Intervalo   Intervalo   Intervalo     
             14:00 ás 17:00   14:00 ás 17:00   14:00 ás 17:00     

 26   IRAMI DOS SANTOS CORREIA   Auxiliar de Serviços Gerias   07:00 ás 12:00   07:00 ás 12:00   07:00 ás 12:00   07:00 ás 12:00   07:00 ás 12:00  
                         



           
 

27  
IRLANNA DINIZ SANTOS 

 Executor de Serviços        
7:00 às 12:00 

 
7:00 às 12:00 

 
7:00 às 12:00   gerais (Digitador)          

                      

                        

          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

28 
  

IZABELA JESUS DE SOUZA SILVA 
  

Auxiliar de Serviços Gerias 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
 

                   

29 
        07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00  07:00 às 11:00 

 JACKELINE SANTOS DA CUNHA  Técnica de Enfermagem  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00  13:00 às 17:00 
          08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00  
 

30 
  

JOÃO CARLOS DE ANDRADE MENEZES 
  

Enfermeiro PSF 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 17:00 
 

 

13:00 às 17:00 
 

 

13:00 às 17:00 
 

 

13:00 às 17:00 
 

 

13:00 às 17:00 
 

              

          06:00 ás 10:00  06:00 ás 10:00  06:00 ás 10:00  06:00 ás 10:00  06:00 ás 10:00 

31 
 

JEYSELLANE SÁ DOS SANTOS 
 

Auxiliar de Serviços Gerias 
 Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

   13:00 ás 17:00  13:00 ás 17:00  13:00 ás 17:00  13:00 ás 17:00  13:00 ás 17:00               

                       

32 
 

JOÃO MARCOS ALVES DE JESUS 
 Executor de Serviços  

7:00 às 12:00 
 

7:00 às 12:00 
 

7:00 às 12:00 
 

7:00 às 12:00 
 

7:00 às 12:00   gerais (Digitador)      
                      

                   

          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

33 
  

JOSÉ DJALMA NUNES JUNIOR 
  

Vigia 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

              

34 
        07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

 JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS  Agente de endemias  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00 
          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

35 
  

JULICLEI ANDRADE GONCALVES 
  

Agente de Saúde 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 15:00 
 

 

13:00 às 15:00 
 

 

13:00 às 15:00 
 

 

13:00 às 15:00 
 

 

13:00 às 15:00 
 

              

       
Executor de Serviços 

 07:30 às 12:00  07:30 às 12:00  07:30 às 12:00  07:30 às 12:00  07:30 às 12:00 

36  KELVIN SOUSA SANTOS 
  

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo 
 

Intervalo   
gerais (Digitador) 

     

        

13:00 às 16:30 
 

13:00 às 16:30 
 

13:00 às 16:30 
 

13:00 às 16:30 
 

13:00 às 16:30               

          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

37 
  

LARIZA SANTOS DE OLIVEIRA 
  

Agente de Saúde 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

13:00 às 15:00 
 

 

13:00 às 15:00 
 

 

13:00 às 15:00 
 

 

13:00 às 15:00 
 

 

13:00 às 15:00 
 

              

38 
        08:00 ás 12:00  08:00 ás 12:00  08:00 ás 12:00  08:00 ás 12:00  08:00 ás 12:00 
 LUCAS DA SILVA SANTOS  (Auxiliar de Saúde bucal)  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 ás17:00  13:00 ás17:00  13:00 ás17:00  13:00 ás17:00  13:00 ás17:00 

39 
        08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00 

 LETÍCIA DE SANTANA DANTAS  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

          13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00 
          07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

40 
  

MARCOS TADEU SILVA 
  

Agente de endemias 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                
          

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

 

14:00 às 17:00 
 

              

 41   MARIA ADENILZA DOS SANTOS   
Atendente 

  
07:00 às 13:00 

  
07:00 às 13:00 

  
07:00 às 13:00 

  
07:00 às 13:00 

  
07:00 às 13:00 

 
    

CERQUEIRA 
             

                       

                         



           
 

42 
         07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

 MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS LIMA  Agente de endemias  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

           14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00  14:00 às 17:00 

43 
         07:00 às 11:30  07:00 às 11:30  07:00 às 11:30  07:00 às 11:30  07:00 às 11:30 

 MARIA RENATA SANTOS  Técnica de Enfermagem  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

           12:30 às 16:00  12:30 às 16:00  12:30 às 16:00  12:30 às 16:00  12:30 às 16:00 

 

44 
  

MARIA ROSANGELA NASCIMENTO 
      07:00 às 12:00              

     

Médica pediatra 
   

Intervalo 
     

Povoado 
       

                    

   
COUTO 

                 
  

  

     

14:00 às 17:00 
             

                     

                        

45 
     

Medica 
 07:00 ás12:00     07:00 ás12:00  

07:00 ás12:00 
   

 
MAYVELISE GOIS 

  
Intervalo 

    
Intervalo 

    

  PSF            
        

14:00 ás 17:00 
    

14:00 ás 17:00 
      

                     

46  MARIA VÂNIA DE JESUS OLIVEIRA  Atendente  11:00 às 17:00  11:00 às 17:00  11:00 às 17:00  11:00 às 17:00  11:00 às 17:00 

                    
 

47 
     

Executor de Serviços 
   06:00 às 12:00   06:00 às 12:00   06:00 às 12:00   06:00 às 12:00   06:00 às 12:00  

   

MARIA VILMA LIMA SANTOS 
  

  

 

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

               

     
Gerais (Atendente) 

            
       

  

 

13:00 às 15:00 
  

13:00 às 15:00 
  

13:00 às 15:00 
  

13:00 às 15:00 
  

13:00 às 15:00 
 

                 

                    

48 

 
PAULO EDUARDO DE ALMEIDA 

     07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 
  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  REZENDE       

      

13:00 às 16:00 
 

13:00 às 16:00 
 

13:00 às 16:00 
 

13:00 às 16:00 
 

13:00 às 16:00                

           07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00  
 

49 
  

RAFAELLA DANTAS DE CARVALHO 
  

Odontóloga 
   

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                 
           

13:00 às 16:30 
  

13:00 às 16:30 
  

13:00 às 16:30 
  

13:00 às 16:30 
  

13:00 às 16:30 
 

                    
           07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00   07:30 às 12:00  
 

50 
  

RAQUEL MACHADO OLIVEIRA 
  

Odontóloga 
   

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                 
           

13:00 às 16:30 
  

13:00 às 16:30 
  

13:00 às 16:30 
  

13:00 às 16:30 
  

13:00 às 16:30 
 

                    

51 
         6:00 às 11:30  6:00 às 11:30  6:00 às 11:30  6:00 às 11:30  6:00 às 11:30 

 REGINA SANTOS GUIMARÃES  Técnica de Enfermagem  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

           13:30 às 16:00  13:30 às 16:00  13:30 às 16:00  13:30 às 16:00  13:30 às 16:00 
           07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

52 
  

RYAN DA SILVA SANTANA 
  

Agente de Saúde 
   

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                 
           

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
 

                    

53 

 

ARAUJOSANDRO ROGERIO CARVALHO DE 

     08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00  08:00 às 12:00 

  Agente de endemias  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 
      

13:00 às 17:00 
 

13:00 às 17:00 
 

13:00 às 17:00 
 

13:00 às 17:00 
 

13:00 às 17:00                

 

54 
  

SAMARA TALITA DOS SANTOS DE 
      07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  

     

Agente de Saúde 
   

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                 

   JESUS               
  

  

     

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
  

13:00 às 16:00 
 

                 

                    

55 
         07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

 SUZANNE MENDONÇA DE OLIVEIRA  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

           13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00 
           07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

56 
  

TASSIA CRISTINA DOS SANTOS 
  

Agente de endemias 
   

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                 
           

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
 

                     



           
 

57 
         07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

 THIAGO MATOS LIMA  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

           13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00 
           08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00   08:00 às 12:00  
 

58 
  

THIERES CUNHA ALMEIDA 
  

Farmacêutico 
   

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                 
           

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
 

                    

59 
 WAGNER WALTER OLIVEIRA DE JESUS  Coordenador de Vigilância  

08:00 às 12:00 
 

08:00 às 12:00 
 

08:00 às 12:00 
 

08:00 às 12:00 
 

08:00 às 12:00  
SOUZA 

 
Santitária 

     

                 

                    

           07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00   07:00 às 12:00  
 

60 
  

WASHINGTON BEZERRA DA SILVA 
  

Agente de endemias 
   

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                 
           

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
  

14:00 às 17:00 
 

                    

61 
         07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00  07:00 às 12:00 

 WURIEL MAX DOS SANTOS ROCHA  Agente de Saúde  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo 

           13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00  13:00 às 16:00 
           07:00 às 11:00   07:00 às 11:00   07:00 às 11:00   07:00 às 11:00   07:00 às 11:00  
 

62 
  

YASMIN CONCEICAO DA SILVA 
  

Técnica de Enfermagem 
   

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
  

Intervalo 
 

                 
           

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
  

13:00 às 17:00 
 

                     
OBS: Nos feriados e finais de semana a cobertura é realizada pelo Hospital de Frei Paulo. 



           
 

CRONOGRAMA  
EQUIPE DE SAÚDE – 03 - INE: 0000174467 - CNES: 2423626 

NOSSA EQUIPE  
Enfermeira: Deborah Brandão, COREN/SE 388-281; Médico: Dr. Thiago Araújo CRM-SE 5920; Gerente da unidade: Maria Raquel Souza Rocha; Odontóloga: Natalia Gabriela 

CRO-SE 377/2019; Téc. Enfermagem: Carola C Santos, COREN/SE 001407224-TEC; Téc. Enfermagem: Thayane dos Santos, COREN/SE 1185826-TEC; ASB Ana Lúcia  
CRO/SE 2132; ACS: Géria, Geraldo, Rosânia, Rivalda, Geocácia, Rodrigo e Kelly; Recepcionista: Letícia; Aux. Serv. Gerais: Mônica; Vigilantes: Michel e Renato.  

 SETEMBRO   SEGUNDA   TERÇA   QUARTA    QUINTA   SEXTA  

 2020                  

       01   02    03   04  

 
Manhã 

        Enfermeira: Demanda    Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda  
      Enfermeira: Demanda   espontânea    espontânea   espontânea  
 

Tarde 
             

      espontânea   Médico – Demanda espontânea    Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea  
               

       Médico – Demanda espontânea   Atendimento com pediatra         
    07   08   09    10   11  

 
Manhã 

        Enfermeira: Demanda         
   FERIADO   Enfermeira: Demanda   espontânea    Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda  

 Tarde             

      espontânea   Médico – Demanda espontânea    espontânea   espontânea  
               

       Médico – Demanda espontânea   Atendimento com pediatra    Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea  
    14   15   16    17   18  

 Manhã   Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda    Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda  
 Tarde   espontânea   espontânea   espontânea    espontânea   espontânea  

    Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea    Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea.  

          Atendimento com pediatra       Consulta com ginecologista  
    21   22   23    24   25  

 Manhã   Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda    Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda  
 Tarde   espontânea   espontânea   espontânea    espontânea   espontânea  

    Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea    Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea  

          Atendimento com pediatra         
    28   29   30         

 Manhã   Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda   Enfermeira: Demanda         
 Tarde   espontânea   espontânea   espontânea         

    Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea   Médico – Demanda espontânea         

          Atendimento com pediatra           
Legenda: HAS = Hipertensos, DIA = Diabéticos. OBSERVAÇÕES: O cronograma é uma ferramenta para planejar e organizar as atividades mensais e sempre será dinâmico, visando atender as necessidades da população. TODOS OS DIAS São 
REALIZADOS OS ATENDIMENTOS DE DEMANDA ESPONTÃNEA. 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 



           
 

 



           
 

 

Diário Oficial da União 

Publicado em: 13/11/2019 | Edição: 220 | Seção: 1 | Página: 97  

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro  

PORTARIA Nº 2.979, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

Institui o Programa Previne Brasil, que estabelece novo modelo de financiamento de custeio 

da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da 

Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 

I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e 

Considerando o disposto no Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2, de 28 

de setembro de 2017, que trata da Política Nacional de Atenção Básica - Operacionalização; 

Considerando a necessidade de ampliação do acesso da população aos serviços de Atenção 

Primária à Saúde a fim de garantir a universalidade do SUS; 

Considerando a necessidade de implantação de ações estratégicas que atendam às 

necessidades e prioridades em saúde, as dimensões epidemiológica, demográfica, 

socioeconômicas e espacial, entre outras; 

Considerando o reconhecimento da Estratégia Saúde da Família como orientadora da 

Atenção Primária à Saúde e ordenadora das Redes de Atenção à Saúde no país; 

Considerando a importância da territorialização e da adscrição das pessoas aos serviços da 

Atenção Primária à Saúde e o desenvolvimento de vínculo e responsabilização entre equipe e 

população assistida; 

Considerando a necessidade de ampliação da capacidade instalada e abrangência da oferta 

dos serviços da Atenção Primária à Saúde com atuação de equipes multiprofissionais; 

Considerando os atributos essenciais e derivados da Atenção Primária à Saúde, que são: 

acesso de primeiro contato, longitudinalidade, coordenação, integralidade, orientação 

familiar, orientação comunitária e competência cultural; 

Considerando a necessidade da valorização do desempenho das equipes e serviços de 

Atenção Primária à Saúde para o alcance de resultados em saúde; e 

Considerando a necessidade de revisar equitativamente a forma de financiamento federal de 

custeio referente à Atenção Primária à Saúde, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria Institui o Programa Previne Brasil, que estabelece novo modelo de 

financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde - APS no âmbito do Sistema Única de 

Saúde - SUS, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017. 



           
 

Art. 2º O Título II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, "Do 

Custeio da Atenção Básica", passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"TÍTULO II DO CUSTEIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE" 

Seção I 

Do Custeio da Atenção Primária à Saúde 

Art. 9º O financiamento federal de custeio da Atenção Primária à Saúde (APS) será 

constituído por: 

I - capitação ponderada; 

II - pagamento por desempenho; e 

III - incentivo para ações estratégicas. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput serão transferidos na modalidade fundo a 

fundo, de forma regular e automática, aos Municípios, ao Distrito Federal e aos Estados e 

repassados pelo Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

Seção II 

Da Capitação Ponderada 

Art. 10. O cálculo para a definição dos incentivos financeiros da capitação ponderada deverá 

considerar: 

I - a população cadastrada na equipe de Saúde da Família (eSF) e equipe de Atenção Primária 

(eAP) no Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB); 

II - a vulnerabilidade socioeconômica da população cadastrada na eSF e na eAP; 

III - o perfil demográfico por faixa etária da população cadastrada na eSF e na eAP; e 

IV - classificação geográfica definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

Parágrafo único. O cálculo que trata o caput será baseado no quantitativo da população 

cadastrada por eSF e eAP, com atribuição de peso por pessoa, considerando os critérios de 

vulnerabilidade socioeconômica, perfil demográfico e classificação geográfica. 

Art. 11. Para fins de repasse do incentivo financeiro será considerada a população cadastrada 

na eSF e na eAP até o limite de cadastro por município ou Distrito Federal. 

§1º O limite de cadastro por município ou Distrito Federal corresponde ao resultado da 

multiplicação do número de suas eSF e eAP, credenciadas e cadastradas no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), pelo quantitativo potencial de 

pessoas cadastradas por equipe estabelecido no Anexo XCIX, não podendo ultrapassar a 

população total definida pelo IBGE. 



           
 

§ 2º No caso em que o limite de cadastro por município ou Distrito Federal seja ultrapassado, 

serão priorizadas no cálculo para definição do incentivo financeiro, as pessoas cadastradas 

que atendem aos critérios de vulnerabilidade socioeconômica e perfil demográfico. 

§ 3º No caso de municípios ou Distrito Federal com população total definida pelo IBGE 

inferior a quantidade potencial de pessoas cadastradas por equipe conforme definido no 

Anexo XCIX, e que possua 1 (uma) eSF credenciada e cadastrada no SCNES, o município ou 

Distrito Federal fará jus: 

I - ao recebimento do valor correspondente ao quantitativo de pessoas cadastradas, aplicado 

os critérios previstos nesta Seção; e 

II - ao recebimento do valor relativo à diferença entre o quantitativo potencial de pessoas 

cadastradas estabelecido no Anexo XCIX e o quantitativo de pessoas cadastradas de que trata 

o inciso I, atribuído à diferença somente o peso do critério classificação geográfica. 

§ 4º O incentivo financeiro de que trata o inciso II do § 3º será transferido apenas ao 

município ou Distrito Federal que cadastrar a totalidade da população definida pelo IBGE. 

Art. 12. O valor do incentivo financeiro da capitação ponderada será transferido mensalmente 

e recalculado simultaneamente para todos os municípios ou Distrito Federal a cada 4 (quatro) 

competências financeiras, observado o disposto no parágrafo único do art. 10. 

Art. 12-A. O peso por pessoa cadastrada de que trata o parágrafo único do art. 10 corresponde 

a: 

I - 1,3 (um inteiro e três décimos) para as pessoas que atendam aos critérios de 

vulnerabilidade socioeconômica ou perfil demográfico; 

II - 1 (um inteiro) para as pessoas que não se enquadrem o inciso I do caput; e 

III - 1 (um inteiro), 1,45 (um inteiro e quarenta e cinco décimos) ou 2 (dois inteiros), de 

acordo com a classificação geográfica do município ou Distrito Federal, observada a 

tipologia rural-urbana definida pelo IBGE nos termos do §4º deste artigo. 

§1º O critério de vulnerabilidade socioeconômica contempla pessoas cadastradas 

beneficiárias: 

I - do Programa Bolsa Família (PBF); 

II - do Benefício de Prestação Continuada (BPC); ou 

III - de benefício previdenciário no valor de até dois salários mínimos. 

§2º O critério de perfil demográfico por faixa etária contempla pessoas cadastradas com 

idade até 5 (cinco) anos e com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais. 

§3º Nos casos em que a pessoa cadastrada se enquadrar tanto na vulnerabilidade 

socioeconômica quanto no perfil demográfico, o peso de 1,3 (um inteiro e três décimos) será 

aplicado uma única vez. 



           
 

§4º O critério de classificação geográfica será estabelecido por município ou Distrito Federal, 

observada a tipologia rural-urbana definida pelo IBGE: 

I - município urbano: peso 1 (um); 

II - município intermediário adjacente: peso 1,45 (um inteiro e quarenta e cinco décimos); 

III - município rural adjacente: peso 1,45 (um inteiro e quarenta e cinco décimos); 

IV - município intermediário remoto: peso 2 (dois); e 

V - município rural remoto: peso 2 (dois). 

§ 5º A pontuação do município ou Distrito Federal para definição do cálculo de repasse será 

obtida pela multiplicação dos pesos estabelecido nos incisos I e II do caput pelos pesos 

previstos no §4º e pelo quantitativo da população cadastrada, observado o limite estabelecido 

no art. 11. 

§6º O valor total a ser repassado por município ou Distrito Federal será a multiplicação da 

pontuação estabelecida no §5º pelo valor per capita definido em ato do Ministério da Saúde. 

Art. 12-B. A transferência do incentivo financeiro de custeio referente à capitação ponderada 

está condicionada: 

I - ao credenciamento das eSF e eAP pelo Ministério da Saúde; 

II - ao cadastro das eSF e eAP no SCNES pela gestão municipal ou Distrito Federal; e 

III - à ausência de irregularidades que motivem a suspensão da transferência conforme 

disposto na PNAB (Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria de Consolidação 2). 

Parágrafo único. No caso de cadastro de eSF ou eAP no SCNES referente a um novo 

credenciamento, o incentivo financeiro da capitação ponderada será transferido ao município 

ou Distrito Federal mensalmente até o 2º (segundo) recálculo subsequente de que trata o art. 

12, observado o limite estabelecido no art. 11, considerando: 

I - a quantidade potencial de pessoas cadastradas por equipe conforme o Anexo XCIX; e 

II - o critério de classificação geográfica. 

Seção III 

Do Pagamento por Desempenho 

Art. 12-C. O cálculo do incentivo financeiro do pagamento por desempenho será efetuado 

considerando os resultados de indicadores alcançados pelas equipes credenciadas e 

cadastradas no SCNES. 

§1º O valor do pagamento por desempenho será calculado a partir do cumprimento de meta 

para cada indicador por equipe e condicionado ao tipo de equipe. 



           
 

§ 2º O incentivo financeiro do pagamento por desempenho repassado ao município ou 

Distrito Federal corresponde ao somatório dos resultados obtidos por equipe, nos termos do § 

1º. 

Art. 12-D. Para o pagamento por desempenho deverão ser observadas as seguintes categorias 

de indicadores: 

I - processo e resultados intermediários das equipes; 

II - resultados em saúde; e 

III - globais de APS. 

Parágrafo único. Os indicadores de que trata o caput deverão considerar ainda a relevância 

clínica e epidemiológica, disponibilidade, simplicidade, baixo custo de obtenção, 

adaptabilidade, estabilidade, rastreabilidade e representatividade. 

Art. 12-E. O valor do incentivo financeiro do pagamento por desempenho será transferido 

mensalmente e recalculado simultaneamente para todos os municípios ou Distrito Federal a 

cada 4 (quatro) competências financeiras. 

Parágrafo único. No caso de cadastro de eSF ou eAP no SCNES referente a um novo 

credenciamento, o incentivo financeiro do pagamento por desempenho será transferido ao 

município ou Distrito Federal mensalmente até o 2º (segundo) recálculo subsequente de que 

trata o caput, considerando o resultado potencial de 100% (cem por cento) do alcance dos 

indicadores por eSF e eAP. 

Art. 12-F. Ato do Ministro de Estado da Saúde definirá os indicadores e as metas para o 

pagamento por desempenho, após pactuação na CIT. 

§ 1º Cabe ao Ministério da Saúde a realização do cálculo dos indicadores para a transferência 

do incentivo de pagamento por desempenho. 

§ 2º A especificação técnica dos indicadores será definida em ficha de qualificação a ser 

disponibilizada no endereço eletrônico do Ministério da Saúde. 

Seção IV 

Incentivo para Ações Estratégicas 

Art. 12-G. O cálculo para a definição dos recursos financeiros para incentivo para ações 

estratégicas deverá considerar: 

I - as especificidades e prioridades em saúde; 

II - os aspectos estruturais das equipes; e 

III - a produção em ações estratégicas em saúde. 

Art. 12-H. O incentivo para ações estratégicas contemplará o custeio das seguintes ações, 

programas e estratégias: 



           
 

I - Programa Saúde na Hora; 

II- Equipe de Saúde Bucal (eSB); 

III - Unidade Odontológica Móvel (UOM); 

IV - Centro de Especialidades Odontológicas (CEO); 

V - Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD); 

VI - Equipe de Consultório na Rua (eCR); 

VII - Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF); 

VIII - Equipe de Saúde da Família Ribeirinha (eSFR); 

IX - Microscopista; 

X - Equipe de Atenção Básica Prisional (eABP); 

XI - Custeio para o ente federativo responsável pela gestão das ações de Atenção Integral à 

Saúde dos Adolescentes em Situação de Privação de Liberdade; 

XII - Programa Saúde na Escola (PSE); 

XIII - Programa Academia da Saúde; 

XIV- Programas de apoio à informatização da APS; 

XV - Incentivo aos municípios com residência médica e multiprofissional; 

XVI - Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (ACS); e 

XVII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo específico. 

Parágrafo único. As transferências financeiras observarão as regras previstas nas normas 

vigentes que regulamentam a organização, o funcionamento e financiamento das respectivas 

ações, programas e estratégias. 

Seção V 

Da Suspensão da Transferência dos Incentivos Financeiros 

Art. 12-I. No caso de irregularidades, o incentivo financeiro da capitação ponderada será 

suspenso, de acordo com o disposto na PNAB. 

§1º A suspensão de que trata o caput será aplicada proporcionalmente de acordo com a 

irregularidade praticada por cada eSF e eAP. 

§2º Para fins de suspensão de que trata este artigo, não será considerada a ausência de envio 

de informação sobre a produção por meio de Sistema de Informação da Atenção Básica, que 

será monitorada por meio do cumprimento das metas do pagamento de desempenho. 



           
 

§3º A suspensão de que trata o caput será equivalente a: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) por eSF para os casos de ausência do profissional auxiliar 

ou técnico de enfermagem ou agente comunitário de saúde na equipe por um período superior 

a 60 (sessenta) dias; 

II - 50% (cinquenta por cento) por eSF e eAP para os casos de ausência do profissional 

médico ou enfermeiro na equipe por um período superior a 60 (sessenta) dias; e 

III - 100% (cem por cento) por eSF e eAP para os casos: 

a. de ausência simultânea dos profissionais médico e enfermeiro na eSF por um período 

superior a 60 (sessenta) dias; ou 

b. de ausência total de eSF ou eAP; ou 

c. em que haja verificação de dano ao erário. 

§ 4º A suspensão que trata o caput será mantida até a adequação das irregularidades 

identificadas, na forma estabelecida na PNAB e em normativos específicos. 

Art. 12-J. O incentivo para ações estratégicas adotará as regras de suspensão estabelecidas na 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e em normativas específicas. 

Art. 12-K. Nos casos de irregularidade em que haja verificação de ocorrência de fraude ou 

informação irregular de cumprimento de metas e indicadores, haverá suspensão de 100% 

(cem por cento) da transferência de pagamento por desempenho por equipe. 

Art. 12-L. O início da suspensão da transferência dos recursos de incentivo financeiro se dará 

mediante Portaria do Ministro de Estado da Saúde. 

§1º A suspensão permanecerá até a adequação das irregularidades identificadas e não 

acarretará transferência retroativa. 

§2º Comprovada a inexistência de irregularidade pelo Estado, município ou Distrito Federal o 

pagamento retroagirá à data do início da suspensão. 

Seção VI 

Disposições Finais 

Art. 12-M. O Ministério da Saúde dará ampla divulgação dos valores dos incentivos 

transferidos aos municípios ou Distrito Federal. 

Art. 12-N. A aplicação dos incentivos de custeio federal referente ao financiamento de que 

tratam os art. 9º ao art. 12-L do Título II desta Portaria devem ser destinados, de forma 

autônoma, a ações e serviços da APS, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde. 

Parágrafo único. A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios referente as ações e serviços públicos de saúde da APS 

deverá ser realizada por meio do Relatório de Gestão da respectiva unidade da federação, 



           
 

conforme disposto na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e as demais 

normas aplicáveis. 

Art. 12-O. Os recursos orçamentários, de que tratam os art. 9º ao art. 12-L do Título II desta 

Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar as 

Funcionais Programáticas 10.301.5019.219A - Piso de Atenção Básica em Saúde, 

10.301.5019.217U - Apoio a Manutenção dos Polos de Academia da Saúde, mediante 

disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as 

transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em 

conformidade com os processos de pagamento instruídos." (NR) 

Art. 3º A transição para o modelo de financiamento de custeio da APS do SUS de que trata 

essa Portaria será definida pelos seguintes grupos: 

I - municípios que apresentarem manutenção ou acréscimo dos valores a serem transferidos 

considerando as regras do financiamento de custeio da APS desta Portaria; e 

II - municípios que apresentarem decréscimo dos valores a serem transferidos considerando 

as regras do financiamento de custeio da APS desta Portaria. 

§1º A classificação desses grupos será efetivada a partir da comparação entre os valores que o 

município ou Distrito Federal fez jus nas 12 (doze) competências financeiras do ano de 2019 

e o resultado da aplicação das regras de capitação ponderada, pagamento por desempenho e 

incentivos para ações estratégicas. 

§2º Para fins do disposto na parte final do § 1º: 

I - a aplicação da capitação ponderada considera o quantitativo de pessoas potencialmente 

cadastradas, conforme o Anexo XCIX da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 2017, 

aplicando os pesos estabelecidos para os critérios de vulnerabilidade socioeconômica ou 

perfil demográfico por faixa etária, e de classificação geográfica; 

II - o pagamento por desempenho considera o resultado potencial de 100% (cem por cento) 

do alcance dos indicadores por equipe do município ou Distrito Federal; 

III - incentivos para ações estratégicas considera: 

a. ações e programas já credenciados e custeados pelo Ministério da 

Saúde; 

b. atualização do piso salarial do agente comunitário de saúde, nos 

termos da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006; 

c. equipes informatizadas na data de publicação desta Portaria; 

d. potencial adesão ao incentivo de custeio para os municípios ou Distrito Federal com 

residência médica e multiprofissional; e 



           
 

e. potencial implantação das adesões ao Programa Saúde na Hora 

homologadas. 

§ 3º A metodologia de cálculo de que trata este artigo será publicada no endereço eletrônico 

do Ministério da Saúde. 

Art. 4º São etapas de transição do ano de 2020 para o grupo de municípios previsto no inciso 

I do art. 3º: 

I - capitação ponderada - o equivalente a 100% (cem por cento) do incentivo financeiro da 

capitação ponderada que os municípios ou Distrito Federal fariam jus caso atendessem a 

todos os requisitos, nas 4 (quatro) primeiras competências financeiras do ano de 2020; 

II - pagamento por desempenho - o equivalente ao valor definido pela Portaria nº 

874/GM/MS, de 10 de maio de 2019, nas 8 (oito) primeiras competências financeiras do ano 

de 2020; 

III - incentivo para ações estratégicas - o incentivo financeiro equivalente aos parâmetros das 

portarias vigentes que regulamentam a organização, o funcionamento e financiamento das 

estratégias e programas, a partir da 1º (primeira) competência financeira do ano de 2020; e 

IV - incentivo financeiro per capita de transição - incentivo fixo com base na população 

municipal ou do Distrito Federal transferido por 12 (doze) competências financeiras do ano 

de 2020, calculado da seguinte forma: valor per capita fixo anual de R$ 5,95 (cinco reais e 

noventa e cinco centavos) multiplicado pela estimativa da população dos municípios ou do 

Distrito Federal, estabelecida em publicação de portaria específica do Ministério da Saúde, de 

acordo com os dados populacionais divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE); 

Parágrafo único. Para cálculo do 100% (cem por cento) da capitação ponderada por 

município ou Distrito Federal são utilizados parâmetros proporcionais à população que 

atende aos critérios de vulnerabilidade socioeconômica e perfil demográfico por faixa etária 

por município ou Distrito Federal. 

Art. 5º A transição para os municípios previstos no inciso II do art. 3º será a manutenção, 

durante 12 (doze) competências financeiras do ano de 2020, da transferência do maior valor 

dentre as competências financeiras do ano de 2019 do Piso de Atenção Básica, com exceção 

dos valores referentes às ações, programas e estratégias do incentivo para ações estratégicas. 

§1º No caso de irregularidades, o valor do caput será suspenso proporcionalmente ao número 

de eSF e eAP cadastradas e credenciadas, considerada a competência utilizada para o cálculo 

de que trata este artigo, da seguinte forma: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) por eSF para os casos de ausência do profissional auxiliar 

ou técnico de enfermagem ou agente comunitário de saúde na equipe por um período superior 

a 60 (sessenta) dias; 

II - 50% (cinquenta por cento) por eSF e eAP para os casos de ausência do profissional 

médico ou enfermeiro na equipe por um período superior a 60 (sessenta) dias; e 

III - 100% (cem por cento) por eSF e eAP para os casos: 



           
 

a. de ausência simultânea dos profissionais médico e enfermeiro na eSF por um período 

superior a 60 (sessenta) dias; 

b. de ausência total de eSF ou eAP ; ou 

c. em que haja verificação de dano ao erário. 

§ 2º A lista de municípios e o valor da transferência de que trata o caput serão 

disponibilizados pelo Ministério da Saúde. 

§ 3º Os municípios de que trata este artigo poderão a qualquer tempo optar por seguir as 

regras de custeio da APS previstas nesta Portaria. 

Art. 6º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 2017, passa a vigorar acrescida do 

Anexo XCIX, nos termos do Anexo a esta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2020. 

Art. 8º Ficam revogados: 

I - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017: 

a. a Seção II, Seção III, Seção IV, Seção VI, Seção VII, Seção XIII do Capítulo I do Título II; 

e 

b. Seção II, Seção X do Capítulo II do Título II, que trata Do Custeio da Atenção Básica; 

II - Portaria nº 3.947/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017; 

III - Portaria nº 1.409/GM/MS, de 10 de julho de 2013; 

IV - Portaria nº 1.798/SE/MS, de 11 de julho de 2019; e 

V - da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, a Seção I, Seção 

II, Anexo 2 e Anexo 3 do Capítulo II do Anexo XXII. 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

ANEXO 

DA METODOLOGIA DE CÁLCULO DA CAPITAÇÃO PONDERADA 

(Anexo XCIX à Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017) 

Quantitativo potencial de pessoas cadastradas por equipe - de acordo com a classificação 

geográfica do município (IBGE) 

Classificação do 

município pelo 

IBGE 

Quantitativo potencial 

de pessoas 

cadastradas por 

equipe de saúde da 

Quantitativo potencial de 

pessoas cadastradas por 

equipe de atenção 

primária modalidade I -

Quantitativo potencial de 

pessoas cadastradas por 

equipe de atenção 

primária modalidade II - 



           
 

família 20h 30 h 

1 - Urbano 4.000 pessoas 2.000 pessoas 3.000 pessoas 

2- Intermediário 

Adjacente 
2.750 pessoas 1.375 pessoas 2.063 pessoas 

3 - Rural 

Adjacente    

4 - Intermediário 

Remoto 
2.000 pessoas 1.000 pessoas 1.500 pessoas 

5 - Rural Remoto 
   

Fórmula para cálculo da pontuação do município ou Distrito Federal para definição do valor 

total da capitação ponderada, conforme definido no § 5º do art. 12 A. 

Pontuação do município ou Distrito Federal = [(população cadastrada que se enquadra na 

vulnerabilidade socioeconômica ou no perfil demográfico X 1,3) + (população cadastrada 

que não se enquadra na vulnerabilidade socioeconômica nem no perfil demográfico X 1]) X 

peso da classificação geográfica 

Fórmula para cálculo do valor total da capitação ponderada a ser repassado por município ou 

Distrito Federal, conforme definido § 6º do art. 12 A. 

Valor total da capitação ponderada = pontuação do município ou Distrito Federal X valor per 

capita 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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ALMOXARIFADO 1 - ALMOXARIFADO CENTRAL 

PERIODO 01/01/2020 à 31/12/2020 

 

 
CÓDIGO 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UN 

SALDO INICIAL ENTRADAS SAIDAS SALDO ATUAL CUSTO 

 
MÉDIO QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

 

014632 20 BI C/10 CAPS UN 1 65,71 2 254,55 3 320,26 0 0,00 106,7533 

014362 20 BI CT 5 CAPS UN 1 59,76 0 0,00 1 59,76 0 0,00 59,7600 

015430 A A S PROTECT 100MG C/30 UN 0 0,00 6 88,91 6 88,91 0 0,00 14,8183 

015448 A A S PROTECT 100MG C/30. UN 0 0,00 3 45,14 3 45,14 0 0,00 15,0467 

011702 ABACAXI KG 0 0,00 276 1.016,75 276 1.016,75 0 0,00 3,6839 

001811 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/ 100 PCT 1 6,47 160 636,80 107 463,18 54 180,09 3,9955 

015010 ABLOK PLUS 100/25 MG C/30 UN 0 0,00 5 236,17 5 236,17 0 0,00 47,2340 

014434 ABLOK PLUS 50 MG CPR 1X60 UN 2 59,24 8 266,43 10 325,67 0 0,00 32,5670 

013012 ABRILAR 100ML UN 1 39,94 0 0,00 1 39,94 0 0,00 39,9400 

013710 ACEBROFILINA PEDIATRICO 120 ML. UN 0 0,00 350 1.285,00 150 578,85 200 706,15 3,6714 

011351 ACEBROFILINA XAROPE ADULTO FR 29 229,10 100 745,00 36 284,40 93 689,70 7,5512 

013717 ACEBROFILINA. UN 0 0,00 51 413,14 51 413,14 0 0,00 8,1008 

013129 ACECLOFENACO 100MG C/12 UN 1 22,31 1 21,16 2 43,47 0 0,00 21,7350 

011699 ACEROLA PÇ 0 0,00 202 1.310,60 202 1.310,60 0 0,00 6,4881 

013184 ACETILCISTEINA 20MG 120ML UN 1 20,25 0 0,00 1 20,25 0 0,00 20,2500 

013185 ACETILCISTEINA 40MG 120ML. UN 1 24,93 1 23,33 2 48,26 0 0,00 24,1300 

014219 ACHEFLAN CREME 30G UN 0 0,00 1 62,17 1 62,17 0 0,00 62,1700 

012990 ACICLOVIR 400MG C/10 UN 0 0,00 3 384,01 3 384,01 0 0,00 128,0033 

017097 ACICLOVIR 400MG FR 30 COMP UN 0 0,00 3 404,05 3 404,05 0 0,00 134,6833 

013372 ACICLOVIR CREME BISNAGA 10G UN 35 130,56 130 357,20 165 487,76 0 0,00 2,9561 

009156 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO UN 0 0,00 4.500 1.260,00 2.500 740,00 2.000 520,00 0,2800 

000839 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 28.000 930,00 28.000 930,00 0 0,00 0,0332 

000843 ÁCIDO FÓLICO 5 MG, COMPRIMIDO. UN 0 0,00 14.000 780,00 14.000 780,00 0 0,00 0,0557 

016519 ACIDO FOLINICO 5MG/ML 50ML UN 0 0,00 3 195,97 3 195,97 0 0,00 65,3233 

011515 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% SR 2,5ML FR 8 110,10 50 200,00 41 229,82 17 80,28 5,3466 

016601 ACIDO MEFENAMICO 500MG C/24 UN 0 0,00 2 25,41 2 25,41 0 0,00 12,7050 

013055 ACIDO TRANEXAMICO UN 0 0,00 14 359,10 14 359,10 0 0,00 25,6500 

014023 ACIDO TRANEXIMACO 50MG/ML 5ML C/100 AMP AMP 100 498,00 100 580,00 100 498,00 100 580,00 5,3900 

011353 ÁCIDO TRENEXÂMICO 50MG/ML INJETÁVEL AMP 98 684,04 0 0,00 98 684,04 0 0,00 6,9800 

000846 ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG, CÁPSULA. UN 0 0,00 8.000 2.960,00 2.375 878,75 5.625 2.081,25 0,3700 

000845 ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG/5 ML, XAROPE, FRASCO 100 ML. UN 0 0,00 400 1.675,00 378 1.591,10 22 83,90 4,1875 
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ALMOXARIFADO 1 - ALMOXARIFADO CENTRAL 
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014135 ÁCIDO VALPROICO 500 MG UN 0 0,00 10.000 6.200,00 10.000 6.200,00 0 0,00 0,6200 

016737 ACTINE SAB LIQ 400ML UN 0 0,00 3 230,35 3 230,35 0 0,00 76,7833 

016469 ACTINE SAB. LIQ. 240 UN 0 0,00 2 110,23 2 110,23 0 0,00 55,1150 

016986 ACTIVELLE 1MG C/28 TB 0 0,00 1 55,47 1 55,47 0 0,00 55,4700 

016069 ACUCAR FD 0 0,00 180 394,20 180 394,20 0 0,00 2,1900 

014309 ACUCAR CRISTAL PINHEIRO KG KG 0 0,00 390 835,20 390 835,20 0 0,00 2,1415 

017147 ACULAR LS 10 ML UN 0 0,00 1 95,92 1 95,92 0 0,00 95,9200 

017069 ADDERA CAL 2000UI C 30COMP UN 0 0,00 1 61,10 1 61,10 0 0,00 61,1000 

014698 ADDERA D3 2000UI SOL OR FR GTS 10 ML UN 1 53,02 3 183,10 4 236,12 0 0,00 59,0300 

014723 ADDERA D3 7000UI CX 4 CAP MOLE UN 3 125,30 12 321,84 15 447,14 0 0,00 29,8093 

017007 ADDERA D3 7000UI CX 4 CAP MOLE. UN 0 0,00 2 51,06 2 51,06 0 0,00 25,5300 

012722 ADESIVO DENTARIO UN 1 26,58 0 0,00 1 26,58 0 0,00 26,5800 

013435 ADINOS 30G UN 0 0,00 1 25,87 1 25,87 0 0,00 25,8700 

013102 ADIPEPT 40MG CX 28 COMP REV UN 0 0,00 2 75,89 2 75,89 0 0,00 37,9450 

012500 ADOÇANTE LÍQUIDO ASSUGRIN 100ML UN 0 0,00 9 20,77 9 20,77 0 0,00 2,3078 

016314 ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN STEVIA 80ML UN 0 0,00 75 162,15 75 162,15 0 0,00 2,1620 

014782 ADOLESS C/28 UN 1 32,01 0 0,00 1 32,01 0 0,00 32,0100 

012626 ADRENALINA INJ. CX 0 0,00 250 501,50 100 194,00 150 307,50 2,0060 

011354 ADRENALINA INJETÁVEL UN 100 295,00 100 295,00 200 590,00 0 0,00 2,9500 

013322 AD-TIL SOL FR 20ML UN 0 0,00 1 14,85 1 14,85 0 0,00 14,8500 

015819 ADVANTAN CR 0,1 PCC CREME DERM BG C/15 UN 0 0,00 1 53,65 1 53,65 0 0,00 53,6500 

013519 AEROLIN SPRAY 100MCG UN 0 0,00 3 107,58 3 107,58 0 0,00 35,8600 

016845 AGENDA ANUAL 200 FOLHAS UN 0 0,00 18 252,14 12 166,52 6 85,62 14,0078 

000196 AGENDA TIPO SECRETARIA, DATA/HORÁRIO, CAPA EM COURO 

SINTÉTICO, APROXIMADAMENTE 14 X 21 CM 

UN 0 0,00 15 194,80 15 194,80 0 0,00 12,9867 

015965 AGLUCOSE 100MG C/30 COM UN 0 0,00 1 42,69 1 42,69 0 0,00 42,6900 

012798 ÁGUA DESTILADA LT 10 40,00 0 0,00 0 0,00 10 40,00 4,0000 

011204 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML, CAIXA COM 200 AMPOLAS. CX 0 0,00 8.000 1.490,00 7.000 1.330,36 1.000 159,64 0,1863 

011981 ÁGUA SANITÁRIA 12/1L DRAGÃO CX 360 345,00 3.720 7.051,00 3.089 5.345,77 991 2.050,23 1,8127 

000078 ÁGUA SANITÁRIA COMUM,FRASCO COM 1 LITRO FR 22 21,15 0 0,00 22 21,15 0 0,00 0,9614 

017340 AGULHA ACUPUNTURA 0,25 X 40 PCT 0 0,00 20 700,00 20 700,00 0 0,00 35,0000 

011429 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 CX 100 CX 0 0,00 70 420,00 32 192,00 38 228,00 6,0000 
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011430 AGULHA DESCARTÁVEL 25X5,5 CX 100 CX 2 23,18 10 60,00 12 83,18 0 0,00 6,9317 

011414 AGULHA DESCARTÁVEL 30X8 CX/100 UN 0 0,00 50 300,00 42 252,00 8 48,00 6,0000 

011626 AGULHA DESCARTÁVEL 40X12 CX. C/ 100 CX 1 8,86 60 360,00 47 284,86 14 84,00 6,0469 

006451 AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 20 X 5,5, CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CX 0 0,00 90 595,90 89 589,90 1 6,00 6,6211 

002068 AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 6, CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CX 2 23,18 10 115,90 12 139,08 0 0,00 11,5900 

002069 AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 7, CAIXA COM 100 

UNIDADES 

UN 0 0,00 40 240,00 38 228,00 2 12,00 6,0000 

012108 AGULHA GENGIVAL 30G CURTA C100 CX 18 580,15 10 228,00 20 578,25 8 229,90 28,8625 

011614 AGULHA GENGIVAL 30G LONGA CX.  C/ 100 UND. CX 0 0,00 10 228,00 9 205,20 1 22,80 22,8000 

015930 AGULHA P/CANE DE INSULINA 0,25X6MM UN 0 0,00 3 301,54 3 301,54 0 0,00 100,5133 

016472 AIDE 3 200 UI SOL OR FR 20ML UN 0 0,00 13 1.047,14 13 1.047,14 0 0,00 80,5492 

013946 AIDE 3 200UI SOL OR FR 10 ML UN 1 62,51 5 435,70 6 498,21 0 0,00 83,0350 

015620 AIDE 3 200UI SOL OR FR 20ML UN 0 0,00 5 435,70 5 435,70 0 0,00 87,1400 

017169 AIDE 3 200UI SOL OR FR 20ML. UN 0 0,00 2 198,76 2 198,76 0 0,00 99,3800 

016544 AIDE3 200UI SOL OR FR 20 ML. UN 0 0,00 1 68,78 1 68,78 0 0,00 68,7800 

014954 AIRES 600MG C/16 ENV. UN 0 0,00 1 60,64 1 60,64 0 0,00 60,6400 

013456 AKABE CHA 500ML UN 3 101,53 0 0,00 3 101,53 0 0,00 33,8433 

017345 AKTIVETAPE KINESIOLOGY TAPE 5 CM X 5 VERDE UN 0 0,00 4 280,00 4 280,00 0 0,00 70,0000 

011467 ALAVANCA EXTRAÇÃO RETA (ALAVANCA APICAL) UN 2 33,00 0 0,00 2 33,00 0 0,00 16,5000 

013042 ALBENDAZOL UN 0 0,00 1 3,83 1 3,83 0 0,00 3,8300 

000931 ALBENDAZOL 40 MG/ML, SUSPENSÃO. FR 0 0,00 352 480,66 352 480,66 0 0,00 1,3655 

000932 ALBENDAZOL 400 MG, COMPRIMIDO. UN 0 0,00 3.996 2.157,90 1.001 560,88 2.995 1.597,02 0,5400 

012816 ALBENDAZOL 400MG CX 0 0,00 2 9,71 2 9,71 0 0,00 4,8550 

014190 ALBOCRESIL GEL VAGINA BG 50 G UN 1 20,95 2 44,94 3 65,89 0 0,00 21,9633 

014874 ALBOCRESIL GEL VAGINAL BG 50G UN 1 20,37 0 0,00 0 0,00 1 20,37 20,3700 

011982 ÁLCOOL 96 12/1L NOBRE CX 120 480,00 36 144,00 156 624,00 0 0,00 4,0000 

011233 ÁLCOOL 99,5 1000ML ABSOLUTO LT 130 1.611,55 0 0,00 74 917,34 56 694,21 12,3965 

012748 ALCOOL ABSOLUTO 99.5 CX 36 144,00 0 0,00 36 144,00 0 0,00 4,0000 

000702 ÁLCOOL COMUM 96 1000ML LT 17 71,24 5 1.199,90 9 37,71 13 1.233,43 57,7791 

003009 ÁLCOOL ETÍLICO 70 1000ML UN 0 0,00 810 4.831,00 770 3.635,00 40 1.196,00 5,9642 

016848 ÁLCOOL ETILICO EM GEL 70% ANTISEPTICO GL 0 0,00 150 15.750,00 86 9.030,00 64 6.720,00 105,0000 
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012802 ÁLCOOL GEL LT 45 577,80 276 2.745,00 118 1.678,07 203 1.644,73 10,3514 

012198 ÁLCOOL GEL 500 ML RICIE UN 0 0,00 71 994,00 71 994,00 0 0,00 14,0000 

015054 ALDACTONE 25 MG C/30. UN 0 0,00 7 209,22 7 209,22 0 0,00 29,8886 

016610 ALDACTONE 25 MGC/30. UN 0 0,00 2 58,88 2 58,88 0 0,00 29,4400 

016551 ALEKTOS 20MG CX 30 COMP UN 0 0,00 3 253,83 3 253,83 0 0,00 84,6100 

011175 ALENDRONATO SÓDICO 70 MG, COMPRIMIDO. CMP 176 140,80 1.100 750,00 476 380,80 800 510,00 0,6981 

013203 ALENIA 12/400MCG C/60 CAPS UN 0 0,00 7 864,44 7 864,44 0 0,00 123,4914 

016762 ALENIA 12+ 400 MCG FR 60 CAP+REFIL UN 0 0,00 15 1.820,14 15 1.820,14 0 0,00 121,3427 

014269 ALENIA 12+400CG FR 60 CAP+REFIL UN 1 120,60 9 1.134,31 10 1.254,91 0 0,00 125,4910 

014605 ALENIA 12+400MCG FR 60 CAP+INAL UN 1 120,41 10 1.099,53 11 1.219,94 0 0,00 110,9036 

015874 ALENIA 12+400MCG FR 60 CAP+REFIL UN 0 0,00 5 596,88 5 596,88 0 0,00 119,3760 

017127 ALENIA 6/100MG C/60 + INALADOR UN 0 0,00 1 94,91 1 94,91 0 0,00 94,9100 

014985 ALENIA 6/200MCG C/60 + INALADOR UN 0 0,00 5 536,59 5 536,59 0 0,00 107,3180 

015875 ALENTHUS XR 75 MG C/30 UN 0 0,00 15 1.102,69 15 1.102,69 0 0,00 73,5127 

011923 ALFACE UN 0 0,00 212 385,58 212 385,58 0 0,00 1,8188 

015782 ALFINETE PARA MAPA CORES SORTIDAS 100 UNIDADES CX 10 13,00 0 0,00 10 13,00 0 0,00 1,3000 

015899 ALGICOD 500+300MG CX 30COMP UN 0 0,00 6 259,86 6 259,86 0 0,00 43,3100 

014754 ALGICOD 500+30MG CX 24 COMP UN 1 38,46 2 76,56 3 115,02 0 0,00 38,3400 

017254 ALGIE 150 MG C 10 COMP UN 0 0,00 1 35,24 1 35,24 0 0,00 35,2400 

016203 ALGIE 150MG C 10 COMP UN 0 0,00 11 372,68 11 372,68 0 0,00 33,8800 

016539 ALGIE 150MG C 10 COMP. UN 0 0,00 3 102,13 3 102,13 0 0,00 34,0433 

013835 ALGINAC AMPOLA A 1 ML +B 2ML. UN 1 22,55 0 0,00 1 22,55 0 0,00 22,5500 

013521 ALGINAC C/15 UN 1 23,18 2 70,28 3 93,46 0 0,00 31,1533 

013644 ALGINAC C/30 UN 0 0,00 4 188,62 4 188,62 0 0,00 47,1550 

004169 ALGODÃO EM ROLINHO P/ ODONTOLOGIA PCT 10 33,40 300 600,00 109 231,40 201 402,00 2,0432 

001953 ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR RL 15 242,23 940 9.418,40 800 8.197,43 155 1.463,20 10,1158 

011786 ALHO KG 0 0,00 15 212,00 15 212,00 0 0,00 14,1333 

011696 ALHO REGIONAL KG 0 0,00 12 173,00 12 173,00 0 0,00 14,4167 

015592 ALIVIUM 100MG 20 ML UN 0 0,00 1 32,64 1 32,64 0 0,00 32,6400 

014795 ALIVIUM 50 MG 30 ML UN 1 26,91 0 0,00 1 26,91 0 0,00 26,9100 

017240 ALLEGRA 120MG C/10 UN 0 0,00 1 56,69 1 56,69 0 0,00 56,6900 
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016832 ALLEGRA 180MG C/10 UN 0 0,00 9 721,41 9 721,41 0 0,00 80,1567 

014199 ALLEGRA D C/10 UN 1 44,83 0 0,00 1 44,83 0 0,00 44,8300 

017079 ALLEGRA SUSP. PEDIATRO 150 ML UN 0 0,00 1 60,38 1 60,38 0 0,00 60,3800 

013009 ALLEGRA SUSP. PEDIATRO 60ML UN 0 0,00 1 59,19 1 59,19 0 0,00 59,1900 

014839 ALLESTRA 20 C/21 UN 1 22,92 0 0,00 1 22,92 0 0,00 22,9200 

015285 ALLURENE 2 MG CX 28 COMP UN 0 0,00 10 1.495,56 10 1.495,56 0 0,00 149,5560 

016267 ALLURENE 2 MG CX 28 COMP. UN 0 0,00 2 305,54 2 305,54 0 0,00 152,7700 

015380 ALLURENE 2 MG CX28COMPR UN 0 0,00 1 150,35 1 150,35 0 0,00 150,3500 

012269 ALMOFADA P/ CARIMBO N°2 PT UN 0 0,00 5 8,25 0 0,00 5 8,25 1,6500 

014060 ALMOTOLIA PLASTICA ESCURA 250 ML UN 0 0,00 60 152,40 42 106,68 18 45,72 2,5400 

014061 ALMOTOLIA PLASTICA ESCURA 500 ML UN 0 0,00 50 198,50 25 119,50 25 79,00 3,9700 

014493 ALOPURINOL 100 MG CPR UN 600 44,17 1.800 180,00 1.290 118,04 1.110 106,13 0,0934 

015775 ALPRAZOLAM 0,5 MG CMP 1.230 331,53 3.780 453,60 4.320 697,62 690 87,51 0,1567 

015060 ALPRAZOLAM 0,5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 3.180 381,60 600 72,00 2.580 309,60 0,1200 

014541 ALPRAZOLAM 1 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 50,63 2 50,63 0 0,00 25,3150 

013533 ALPRAZOLAM 2 MG C/30. UN 0 0,00 10.329 2.467,49 7.659 1.880,09 2.670 587,40 0,2389 

013008 ALPRAZOLAM 2MG C/30 UN 0 0,00 2 83,80 2 83,80 0 0,00 41,9000 

017154 ALTAD 15.000 UI CAPS UN 0 0,00 1 37,42 1 37,42 0 0,00 37,4200 

017156 ALTAD 15.000UI CAPS UN 0 0,00 1 37,42 1 37,42 0 0,00 37,4200 

017140 ALTAD CAPS 7000UI C/4 UN 0 0,00 4 51,93 4 51,93 0 0,00 12,9825 

017185 ALTAD CAPS 7000UI C/4. UN 0 0,00 1 12,61 1 12,61 0 0,00 12,6100 

017328 ALTERNADOR UN 0 0,00 1 1.999,51 1 1.999,51 0 0,00 1.999,5100 

015615 ALTIVA 180MG C/10 UN 0 0,00 5 262,68 5 262,68 0 0,00 52,5360 

005250 AMACIANTE LÍQUIDO, DERIVADO DE AMÔNIA QUATERNÁRIA, PH 

LIGEIRAMENTE ÁCIDO, FRASCO COM 1 LITRO 

FR 0 0,00 6 47,99 0 0,00 6 47,99 7,9983 

014222 AMATO 25 MG C/60 UN 0 0,00 3 113,85 3 113,85 0 0,00 37,9500 

013805 AMATO 50MG C/60 UN 0 0,00 2 151,84 2 151,84 0 0,00 75,9200 

016483 AMBROXOL 3 MG XPE FR 120 ML INF UN 200 480,61 500 1.073,50 530 1.206,32 170 347,79 2,2202 

016553 AMBROXOL INFANTIL 120ML UN 0 0,00 1 12,12 1 12,12 0 0,00 12,1200 

011177 AMBROXOL XAROPE ADULTO FR 236 532,75 350 780,00 388 881,13 198 431,62 2,2402 

012743 AMBU SILICONE ADULTO UN 1 339,41 1 339,41 2 678,82 0 0,00 339,4100 

012744 AMBU SILICONE INFATIL (RESSUCITADOR PEDIATRICO) UN 0 0,00 5 800,00 5 800,00 0 0,00 160,0000 
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012745 AMBU SILICONE RECEM NASCIDO (RESSUSITADOR NEONATAL) UN 2 409,20 0 0,00 2 409,20 0 0,00 204,6000 

012652 AMIODARONA 200MG CXC\500 COMP CX 0 0,00 3.000 2.290,00 3.000 2.290,00 0 0,00 0,7633 

000875 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3 

ML. 

AMP 0 0,00 100 205,00 100 205,00 0 0,00 2,0500 

000752 AMITRIPTILINA 25 MG, COMPRIMIDO. UN 0 0,00 12.000 480,00 12.000 480,00 0 0,00 0,0400 

014024 AMITRIPTILINA 75 MG CPRS CMP 0 0,00 100 1.470,00 100 1.470,00 0 0,00 14,7000 

016924 AMORTECEDOR DIANT ESQ UN 0 0,00 6 1.865,66 6 1.865,66 0 0,00 310,9433 

011687 AMORTECEDOR DIANTEIRO UN 0 0,00 6 1.920,35 6 1.920,35 0 0,00 320,0583 

016925 AMORTECEDOR TRAS ESQ. UN 0 0,00 4 1.065,73 4 1.065,73 0 0,00 266,4325 

011773 AMORTECEDOR TRASEIRO UN 0 0,00 3 924,19 3 924,19 0 0,00 308,0633 

014915 AMOXIC.+CLAV.POTASSIO 50+12,5MG/ML 75 ML UN 37 713,73 50 964,50 79 1.523,91 8 154,32 19,2900 

014048 AMOXIC+CLAV.POTASSIO 250MG/ML SUSP.75M FR 2 39,02 0 0,00 0 0,00 2 39,02 19,5100 

000945 AMOXICILINA 500 MG + ÁCIDO CLAVULÂNICO 125 MG 

COMPRIMIDO 

UN 0 0,00 324 631,80 324 631,80 0 0,00 1,9500 

000943 AMOXICILINA 500 MG, CÁPSULA. CMP 0 0,00 10.710 2.003,40 10.710 2.003,40 0 0,00 0,1871 

012653 AMOXICILINA 50MG\ML FR 100 604,72 350 1.700,00 250 1.343,53 200 961,19 5,1216 

013558 AMOXICILINA+CLAV POTASSIO UN 2 180,69 0 0,00 2 180,69 0 0,00 90,3450 

013111 AMOXICILINA+CLAV POTASSIO 875/125 C/14 CP UN 1 95,06 9 882,66 10 977,72 0 0,00 97,7720 

012817 AMOXICILINA+CLAV. POT. 500+125MG CX 200 390,00 1.734 3.040,92 1.430 2.736,93 504 693,99 1,7740 

013137 AMOXICILINA+CLAVULANATO 400MG 70ML UN 2 111,89 0 0,00 2 111,89 0 0,00 55,9450 

013518 AMOXICILINA+CLAVULANATO 875MG C/14 UN 0 0,00 3 339,63 3 339,63 0 0,00 113,2100 

013724 AMOXICILINA+CLAVULANATO POTASSIO UN 1 55,94 2 261,00 3 316,94 0 0,00 105,6467 

011530 AMPICILINA 1G INJ. AMP. UN 0 0,00 150 525,00 50 175,00 100 350,00 3,5000 

016895 AMPLACILINA 500MG C/12 CAPS UN 0 0,00 2 31,37 2 31,37 0 0,00 15,6850 

016800 AMPLICTIL 20 ML UN 0 0,00 6 44,76 6 44,76 0 0,00 7,4600 

016795 AMTRIL 10 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 10 116,28 10 116,28 0 0,00 11,6280 

016541 AMTRIL 10MG CX 30 COMP UN 0 0,00 1 11,39 1 11,39 0 0,00 11,3900 

013462 AMTRIL 25MG CPR CMP 0 0,00 7 202,05 7 202,05 0 0,00 28,8643 

015693 AMYTRIL 10MG CX 30COMP UN 0 0,00 7 82,11 7 82,11 0 0,00 11,7300 

017144 ANASTROZOL 1 MG CX 30 COPM REV UN 0 0,00 1 447,76 1 447,76 0 0,00 447,7600 

013928 ANCORON UN 0 0,00 6 123,62 6 123,62 0 0,00 20,6033 

013930 ANCORON .. UN 0 0,00 3 64,04 3 64,04 0 0,00 21,3467 
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015135 ANCORON 200MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 8 324,03 8 324,03 0 0,00 40,5037 

013929 ANCORON. UN 0 0,00 6 159,60 6 159,60 0 0,00 26,6000 

017348 ANEL DE YOGA LARANJA CX 0 0,00 1 215,00 1 215,00 0 0,00 215,0000 

016720 ANEST ALPHACAINE 20MG/ML 1.8 ML UN 0 0,00 2.500 3.625,00 2.068 2.998,60 432 626,40 1,4500 

012684 ANEST XYLESTESIN 2% C/ VASO CX 7 1.120,00 0 0,00 7 1.120,00 0 0,00 160,0000 

012877 ANESTESICO LIDOCAINA 3% UN 10 1.700,00 0 0,00 10 1.700,00 0 0,00 170,0000 

015771 ANESTESICO PRILOCAINA+FELIPRESSI UN 4 680,00 0 0,00 4 680,00 0 0,00 170,0000 

011224 ANESTÉSICO TÓPICO GEL, BENZOCAÍNA UN 1 14,82 35 210,00 21 134,36 15 90,46 6,2450 

016873 ANGIPRESS CD 100+25MG CX 30 UN 0 0,00 2 80,21 2 80,21 0 0,00 40,1050 

011178 ANLODIPINO 10 MG, COMPRIMIDO. CMP 1.000 130,00 10.000 1.300,00 9.500 1.235,00 1.500 195,00 0,1300 

012864 ANLODIPINO 5 MG UN 0 0,00 20.501 857,24 20.501 857,24 0 0,00 0,0418 

012525 ANLODIPINO 5MG C/500 CPRS CX 0 0,00 2 74,47 2 74,47 0 0,00 37,2350 

014177 ANNITA 500MG C/6 UN 0 0,00 7 392,15 7 392,15 0 0,00 56,0214 

017020 ANORO 62,5CG/DS+25MCG/DS PO INAL UN 0 0,00 6 1.498,76 6 1.498,76 0 0,00 249,7933 

014299 ANOTE E COLE AMARELO 76X102 C/100 FLS UN 0 0,00 10 25,50 1 2,55 9 22,95 2,5500 

017067 ANSITEC 10MG X 60CPR UN 0 0,00 6 610,43 6 610,43 0 0,00 101,7383 

016966 ANSITEC 5 MG C/20 UN 0 0,00 6 150,86 6 150,86 0 0,00 25,1433 

012974 ANTIETANOL UN 2 15,64 6 47,02 8 62,66 0 0,00 7,8325 

012804 APARELHO DE GLICEMIA CX 3 208,63 180 6.577,50 112 4.652,32 71 2.133,81 37,0827 

016922 APARELHO DE NEBULIZAÇÃO UN 0 0,00 24 2.544,00 7 742,00 17 1.802,00 106,0000 

012857 APARELHO DE PRESSAO ADULTO UN 0 0,00 20 1.012,50 15 756,25 5 256,25 50,6250 

014132 APARELHO DE PRESSAO INFANTIL UN 1 126,50 0 0,00 1 126,50 0 0,00 126,5000 

013639 APEVITIN BC SOL 240 ML UN 0 0,00 3 97,11 3 97,11 0 0,00 32,3700 

012462 APLICADOR KG BRUSH REGULAR C/100 AMARELO UN 25 375,38 20 480,00 45 855,38 0 0,00 19,0084 

000352 APLICADOR PARA HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PONTA DUPLA, RETA UN 0 0,00 10 62,00 6 37,20 4 24,80 6,2000 

012307 APONTADOR C/ DEPÓSITO UN 0 0,00 84 21,00 84 21,00 0 0,00 0,2500 

014725 APRESOLINA 50 MG DRG CX C/20 UN 1 8,21 0 0,00 1 8,21 0 0,00 8,2100 

016866 APTAMIL 1.800G UN 0 0,00 1 49,93 1 49,93 0 0,00 49,9300 

016256 AR COMPRIMIDO CIL LINDE 50L 7,5 M ONU 1002 AR 

COMPRIMIDO 2.2 20 

M3 0 0,00 50 1.650,00 50 1.650,00 0 0,00 33,0000 

017032 AR COMPRIMIDO MEDICINAL -ONU 1002.2.2 UN 0 0,00 90 2.970,00 90 2.970,00 0 0,00 33,0000 

017235 ARADOIS 100MG C/30 UN 0 0,00 1 99,03 1 99,03 0 0,00 99,0300 
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017114 ARADOIS 25 MG C/30 (LOSARTANA 25) UN 0 0,00 3 104,63 3 104,63 0 0,00 34,8767 

017157 ARADOIS 25MG C/30 (LOSARTANA 25) UN 0 0,00 1 34,88 1 34,88 0 0,00 34,8800 

014531 ARADOIS 50 MG C/60 UN 2 123,76 8 561,05 10 684,81 0 0,00 68,4810 

017159 ARADOIS H 50/12,5 MG C/30 UN 0 0,00 2 134,30 2 134,30 0 0,00 67,1500 

012074 ARFLEX RETARD 200MG CPR 1X12 CX 1 55,78 2 157,22 3 213,00 0 0,00 71,0000 

015539 ARISTAB 10 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 9 1.414,26 9 1.414,26 0 0,00 157,1400 

013564 ARISTAB 10MG CX 10 COMP UN 0 0,00 1 157,14 1 157,14 0 0,00 157,1400 

014139 ARMARIO VITRINI DE VIDRO UN 1 1.600,00 0 0,00 1 1.600,00 0 0,00 1.600,0000 

014220 ARPADOL 400 MG C/30 UN 1 111,10 1 138,82 2 249,92 0 0,00 124,9600 

014319 ARQUIVO MORTO GRANDE CX 4 11,40 345 921,75 249 693,15 100 240,00 2,6738 

012308 ARQUIVO MORTO PLÁSTICO UN 32 73,60 50 120,00 63 148,00 19 45,60 2,3610 

014310 ARROZ TIO LORO PARBOLIZADO 1 KG UN 0 0,00 530 1.473,40 530 1.473,40 0 0,00 2,7800 

014999 ARTIGO 1,5+1,2G PO SOL OR CX 30 SACH 5G UN 0 0,00 1 155,51 1 155,51 0 0,00 155,5100 

014403 ARTRODAR 50 MG CX C/30 CAPSULAS UN 1 152,80 0 0,00 1 152,80 0 0,00 152,8000 

017084 ARTROFLAN 150MG C/60 COMP UN 0 0,00 2 286,14 2 286,14 0 0,00 143,0700 

016387 ARTROSIL 320MG C/20 UN 0 0,00 4 324,70 3 241,31 1 83,39 81,1750 

015881 ASEA HCT 40+12,5MG CPR REV 1X30 UN 0 0,00 3 163,20 3 163,20 0 0,00 54,4000 

013832 ASPIRINA PREVENT 100 MG C/30 UN 0 0,00 4 64,21 4 64,21 0 0,00 16,0525 

014284 ASSERT 100M C/30 CP UN 0 0,00 2 261,05 2 261,05 0 0,00 130,5250 

015997 ASSERT 50 MG C/30 COMP UN 0 0,00 4 254,62 4 254,62 0 0,00 63,6550 

017118 ASTRO 500 CX 5 COMP REV UN 0 0,00 2 52,98 2 52,98 0 0,00 26,4900 

013287 ASTRO 500MG CX 5 COMP REV UN 3 52,19 9 194,62 12 246,81 0 0,00 20,5675 

016702 ATADURA 12 CM PCT 0 0,00 157 1.164,51 157 1.164,51 0 0,00 7,4173 

011234 ATADURA CREPE 10CM C/ 12 DZ 30 213,00 150 519,00 180 732,00 0 0,00 4,0667 

001384 ATADURA CREPOM 10CM C/ 12 UN 0 0,00 300 1.038,00 295 1.020,70 5 17,30 3,4600 

012824 ATADURA CREPOM 12CM PCT 0 0,00 1.000 5.534,00 685 4.365,35 315 1.168,65 5,5340 

001387 ATADURA CREPOM 15CM C/ 12 DZ 6 55,41 950 7.497,50 738 6.321,21 218 1.231,70 7,9005 

014001 ATADURA GESSADA 40 CM PCT 60 330,00 0 0,00 0 0,00 60 330,00 5,5000 

015827 ATAK 875MG CX 14 COMP REV UN 0 0,00 2 85,78 2 85,78 0 0,00 42,8900 

014028 ATENOLOL 100 MG CPRS CMP 1.200 108,00 0 0,00 1.200 108,00 0 0,00 0,0900 

014054 ATENOLOL 25 MG COMP CX 1.800 82,29 3.000 150,00 4.800 232,29 0 0,00 0,0484 
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011179 ATENOLOL 50 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 13.485 789,30 13.485 789,30 0 0,00 0,0585 

014636 ATENSINA 0,100 MG COM C/2 BL X 15 UN 0 0,00 19 127,49 19 127,49 0 0,00 6,7100 

013488 ATENSINA 0,100MG COM C/2 BL X15 UN 0,0100 0,02 3 20,35 3 20,30 0,0100 0,07 6,7674 

013789 ATENSINA 0,200 MG COM C/3 BLX 10. UN 0 0,00 1 10,06 1 10,06 0 0,00 10,0600 

016969 ATIP 100MG C/30 COMP UN 0 0,00 6 542,96 6 542,96 0 0,00 90,4933 

017058 ATODERM CREME 500ML UN 0 0,00 1 117,50 1 117,50 0 0,00 117,5000 

016806 ATORVASTATINA 20MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 8 431,08 8 431,08 0 0,00 53,8850 

015891 ATORVASTATINA 20MG CX 3BL X 10 COMP UN 0 0,00 8 390,25 8 390,25 0 0,00 48,7813 

016474 ATORVASTATINA 40MG CX 3BL X 10 COMP UN 0 0,00 5 418,76 5 418,76 0 0,00 83,7520 

014641 ATORVASTATINA CALCIA 20 MG CX 30 COMP UN 1 45,40 1 47,11 2 92,51 0 0,00 46,2550 

015878 ATORVASTATINA CALCICA 10MG CX 30 UN 0 0,00 3 112,82 3 112,82 0 0,00 37,6067 

013285 ATORVASTATINA CALCICA 20MG CX 30 UN 1 48,88 8 400,80 9 449,68 0 0,00 49,9644 

013578 ATORVASTATINA CALCICA 40MG CX 30 UN 0 0,00 3 265,65 3 265,65 0 0,00 88,5500 

014980 ATROVENT SOL FR 20 ML. UN 0 0,00 3 58,38 3 58,38 0 0,00 19,4600 

014875 ATROVENT SOL SPRAY FR 20 ML UN 1 19,09 0 0,00 1 19,09 0 0,00 19,0900 

017263 ATTIVS 60 CP REV OR UN 0 0,00 1 182,60 1 182,60 0 0,00 182,6000 

015621 AVAL 160MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 1 36,83 1 0,00 0 36,83 36,8300 

014609 AVALOX 400MG C/7 UN 0 0,00 4 896,19 4 896,19 0 0,00 224,0475 

016260 AVALOX 400MG C/7. UN 0 0,00 1 220,80 1 220,80 0 0,00 220,8000 

013186 AVAMYS 27,5 MG 120 DOSES UN 1 46,17 10 477,58 11 523,75 0 0,00 47,6136 

015271 AVAMYS 27,5 MG 120 DOSES. UN 0 0,00 5 234,46 5 234,46 0 0,00 46,8920 

017204 AVENE CLEANANCE GEL 150ML UN 0 0,00 1 75,82 1 75,82 0 0,00 75,8200 

014171 AVENTAL DE BOA QUALIDADE COM MATERIAL RESISTENTE UN 34 85,00 59 462,15 73 430,15 20 117,00 5,8833 

011394 AVENTAL DESC. MANGA LONGA UN 0 0,00 6.200 31.060,00 6.200 31.060,00 0 0,00 5,0097 

011347 AVENTAL DESC. MANGA LONGA C/ 10 PCT 38 746,18 3.000 16.500,00 1.228 7.291,18 1.810 9.955,00 5,6768 

011275 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA CURTA PCT 0 0,00 300 243,00 250 202,50 50 40,50 0,8100 

014628 AVIANT 5 MG CX 10 COMP REV UN 0 0,00 1 50,69 1 50,69 0 0,00 50,6900 

016348 AXONIUM 2,5 MG CX 30 COPMR UN 0 0,00 2 90,17 2 90,17 0 0,00 45,0850 

017248 AXONIUM 5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 1 97,69 1 97,69 0 0,00 97,6900 

012076 AZELAN GEL 15G TB 0 0,00 1 57,32 1 57,32 0 0,00 57,3200 

006231 AZITROMICINA 500 MG, COMPRIMIDO. UN 300 228,90 6.301 9.502,88 4.201 5.187,69 2.400 4.544,09 1,4743 
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012655 AZITROMICINA 500MG CX 0 0,00 2 31,66 2 31,66 0 0,00 15,8300 

011180 AZITROMICINA 600 MG/15 ML, SUSPENSÃO. FR 34 401,81 350 2.942,50 384 3.344,31 0 0,00 8,7091 

014702 AZORGA 10+5MG/ML SUS OFT FR GOT X 6 ML UN 1 80,51 7 589,83 8 670,34 0 0,00 83,7925 

015792 AZOX 500MG C/6 COMP UN 0 0,00 3 136,26 3 136,26 0 0,00 45,4200 

015471 AZUKON MR 30 MG C/30 UN 0 0,00 2 28,14 2 28,14 0 0,00 14,0700 

016204 AZUKON MR C/30 UN 0 0,00 2 37,95 2 37,95 0 0,00 18,9750 

017307 BABY ANIMAL PHONE BICHINHOS UN 0 0,00 1 17,99 1 17,99 0 0,00 17,9900 

017050 BACIA PLASTICA 50 LTS UN 0 0,00 2 52,74 1 26,37 1 26,37 26,3700 

014213 BACLOFENO 10 MG CX C/20 COMP GENERIC UN 0 0,00 6 71,18 6 71,18 0 0,00 11,8633 

012832 BACSULFAPRIM 40+8MG/ML FR C/50ML SULFAMETOXAZOL FR 195 255,00 0 0,00 0 0,00 195 255,00 1,3077 

014781 BACTRIM C/20 UN 1 23,11 0 0,00 1 23,11 0 0,00 23,1100 

013128 BACTRIM F C/10 UN 7 161,22 1 37,25 8 198,47 0 0,00 24,8088 

014970 BACTRONEO POMADA UN 0 0,00 6 282,68 6 233,96 0 48,72 47,1133 

014118 BALANCA DIGITAL G-TECH MOD GLASS 200 UN 0 0,00 10 500,00 6 300,00 4 200,00 50,0000 

012771 BALANCA INFANTIL UN 0 0,00 18 1.630,26 12 1.086,84 6 543,42 90,5700 

013597 BALÃO 7 LISO C/50 BR POLAR UN 0 0,00 112 458,40 112 458,40 0 0,00 4,0929 

013599 BALÃO 7 LISO C/50 VM QUENTE UN 0 0,00 40 170,00 40 170,00 0 0,00 4,2500 

015766 BALÃO DE ANIVERSARIO TAM 9 UN 40 216,00 30 162,00 70 378,00 0 0,00 5,4000 

015760 BALAO DE ANIVERSARIO TAM 9 BUFFET UN 0 0,00 80 364,00 80 364,00 0 0,00 4,5500 

016122 BALAO FESTBALL N7 VERMELHO UN 32 118,40 0 0,00 32 118,40 0 0,00 3,7000 

017051 BALDE 20500 UN 0 0,00 10 114,80 10 114,80 0 0,00 11,4800 

017218 BALDE CONCRETO GALVANIZADO 10L UN 0 0,00 5 90,00 5 90,00 0 0,00 18,0000 

000067 BALDE EM PLÁSTICO, 20 LITROS, COM ALÇA UN 20 90,00 0 0,00 20 90,00 0 0,00 4,5000 

011420 BALDE PLÁSTICO 15 LT CX 0 0,00 13 122,20 13 122,20 0 0,00 9,4000 

011697 BANANA DZ 0 0,00 95 489,25 95 489,25 0 0,00 5,1500 

012102 BANANA PRATA DZ 0 0,00 230 1.169,00 230 1.169,00 0 0,00 5,0826 

016126 BANDEJA EM ACO INOX STAINLESS STEEL 40 CM UN 1 29,97 0 0,00 1 29,97 0 0,00 29,9700 

017351 BANDEJA MAGNETICA UN 0 0,00 2 72,00 2 72,00 0 0,00 36,0000 

017108 BANHEIRA INFANTIL 20L UN 0 0,00 250 5.997,50 250 5.997,50 0 0,00 23,9900 

015141 BARBANTE RABO DE RATO 100M UN 36 200,68 70 385,00 102 563,63 4 22,05 5,5253 

016319 BARRA DE DIRECAO UN 0 0,00 2 406,15 2 406,15 0 0,00 203,0750 
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016932 BARRA DE DIRECAO ESQ UN 0 0,00 1 238,45 1 238,45 0 0,00 238,4500 

017358 BARRA FLEXIVEL DESMONTA VEL 02 SECAO UN 0 0,00 1 115,00 1 115,00 0 0,00 115,0000 

017329 BARRA LIGACAO ESQ UN 0 0,00 1 167,70 1 167,70 0 0,00 167,7000 

013057 BART H 300 + 12,5MG CX 30 COMP UN 1 88,44 12 1.103,00 13 1.191,44 0 0,00 91,6492 

014450 BART H 300+12,5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 1 92,54 1 0,00 0 92,54 92,5400 

011694 BATATA DOCE KG 0 0,00 172 792,00 172 792,00 0 0,00 4,6047 

011691 BATATA INGLESA KG 0 0,00 212 891,05 212 891,05 0 0,00 4,2031 

017330 BATENTE AMORTE DIA D UN 0 0,00 1 38,00 1 38,00 0 0,00 38,0000 

017331 BATENTE AMORTE DIA E UN 0 0,00 1 38,00 1 38,00 0 0,00 38,0000 

011893 BATERIA UN 0 0,00 1 360,18 1 360,18 0 0,00 360,1800 

015964 BECAN SUSP OR FR GTS 20 ML UN 0 0,00 3 199,83 3 199,83 0 0,00 66,6100 

014142 BECLOMETASONA 400MCG/DOSE FR 5 320,00 5 320,00 2 128,00 8 512,00 64,0000 

012870 BECLOMETASONA AEROSOL ORAL 50 MG FR 2 10,00 40 1.940,00 29 1.366,16 13 583,84 46,4286 

000938 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 250 MICROGRAMAS, SPRAY, 

200 DOSES. 

FR 0 0,00 5 360,00 5 360,00 0 0,00 72,0000 

000941 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MICROGRAMAS, SPRAY 

ORAL, 200 DOSES. 

FR 0 0,00 10 720,00 2 144,00 8 576,00 72,0000 

013303 BENERVA 300 MG COM REV FR C/30 UN 0 0,00 4 88,79 4 88,79 0 0,00 22,1975 

016446 BENERVA 300MG C/30 (TIAMINA) UN 0 0,00 4 90,20 4 90,20 0 0,00 22,5500 

014448 BENESTARE 625 MG C/30 UN 1 29,13 1 31,18 2 60,31 0 0,00 30,1550 

014591 BENEUM 300MG C/30 CP UN 0 0,00 1 21,80 1 21,80 0 0,00 21,8000 

016810 BENICAR 20MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 10 512,30 10 512,30 0 0,00 51,2300 

016819 BENICAR 40 MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 6 312,12 6 258,78 0 53,34 52,0200 

017012 BENICAR 40MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 1 53,34 1 0,00 0 53,34 53,3400 

014741 BENICAR ANLO 40+10MG CX 30 COMP REV UN 1 63,91 8 516,72 9 580,63 0 0,00 64,5144 

017189 BENICAR ANLO 40+10MG CX 30 COPM REV UN 0 0,00 1 65,87 1 65,87 0 0,00 65,8700 

015544 BENICAR ANLO40+10MG CX 30 COMP REV. UN 0 0,00 7 445,63 7 445,63 0 0,00 63,6614 

014756 BENICAR ANLO40+10MGCX30COMP REV UN 1 64,76 2 126,44 3 191,20 0 0,00 63,7333 

014433 BENICAR HCT UN 1 61,79 3 164,85 4 226,64 0 0,00 56,6600 

014852 BENICAR HCT 40+12,5MG CX 30 COMP REV UN 2 119,37 4 257,01 6 376,38 0 0,00 62,7300 

017013 BENICAR HCT 40+25MG CX 30 COMP UN 0 0,00 6 400,92 6 400,92 0 0,00 66,8200 

015531 BENICAR HCT 40+25MG CX 30 COMPR UN 0 0,00 5 329,15 5 329,15 0 0,00 65,8300 
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011350 BENSILATO DE ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO CMP 0 0,00 2 74,47 2 74,47 0 0,00 37,2350 

001187 BENZETACIL 1.200, INJETÁVEL. UN 400 4.279,64 1.250 11.080,00 956 9.369,05 694 5.990,59 9,3089 

011181 BENZETACIL 600, INJETÁVEL. UN 200 1.880,00 400 3.000,00 400 3.380,00 200 1.500,00 8,1333 

016156 BENZEVIT PREVENT UN 0 0,00 2 51,00 2 51,00 0 0,00 25,5000 

013534 BENZOILMETRONIDAZOL SUSP ORAL 4%FR UN 3 31,47 10 104,90 13 136,37 0 0,00 10,4900 

013536 BENZOILMETRONIDAZOL SUSP ORAL 4%FR.. UN 0 0,00 200 1.132,00 97 548,43 103 583,57 5,6600 

013699 BEPANTOL DERMA CREME BG 20G UN 0 0,00 4 211,98 4 211,98 0 0,00 52,9950 

017175 BEPANTRIZ 50MG C/30 UN 0 0,00 1 16,38 1 16,38 0 0,00 16,3800 

012398 BERÇO PARA PESAR BEBÊ - BALMAK UN 30 600,00 0 0,00 23 460,00 7 140,00 20,0000 

012949 BEROTEC 20 ML UN 0 0,00 2 12,78 2 12,78 0 0,00 6,3900 

013803 BESILATO DE ANLODIPINO UN 0 0,00 2 74,48 2 74,48 0 0,00 37,2400 

016300 BETALOR 5+5 MG UN 0 0,00 9 475,03 9 475,03 0 0,00 52,7811 

014294 BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DE BETAMETASONA 3MG/ML 

INJ 

AMP 31 188,63 600 3.000,00 631 3.188,63 0 0,00 5,0533 

000733 BETAMETASONA DIPROPIONATO, + FOSFATO DISSÓDICO DE 

BETAMETASONA, INJETÁVEL, AMPOLA 1 MILILITRO 

UN 0 0,00 2 36,67 2 36,67 0 0,00 18,3350 

016585 BETAPROSPAN 1 ML C/1 AMP UN 0 0,00 2 49,11 2 49,11 0 0,00 24,5550 

013081 BETATRINTA INJ 1 ML SEG UN 1 18,23 4 75,10 5 93,33 0 0,00 18,6660 

017197 BETES 1 MG CX 30 UN 0 0,00 1 16,87 1 16,87 0 0,00 16,8700 

014532 BETES 2 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 4 119,59 4 119,59 0 0,00 29,8975 

017124 BETES 4 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 118,03 2 118,03 0 0,00 59,0150 

017093 BETINA 24 MG CPR 1X30 UN 0 0,00 2 50,62 2 50,62 0 0,00 25,3100 

016871 BEUM 300 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 1 18,88 1 18,88 0 0,00 18,8800 

016880 BEUM 300MG CX 30 COMP UN 0 0,00 3 56,64 3 56,64 0 0,00 18,8800 

017208 BEXAI 35 MG 2 BLT X 10 CAP UN 0 0,00 1 87,90 1 87,90 0 0,00 87,9000 

016135 BIAMOTIL SOL OFT 5 ML UN 0 0,00 1 21,24 1 21,24 0 0,00 21,2400 

012629 BICARBONATO DE SODIO 8,4% C\100 AMPOLA CX 201 268,00 350 245,00 551 513,00 0 0,00 0,9310 

000740 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

DE VIDRO INCOLOR 10 MILILITROS. 

UN 0 0,00 90 57,60 0 0,00 90 57,60 0,6400 

016523 BICERTO 150MG X 10 CPR LIB PROL UN 0 0,00 2 68,53 2 68,53 0 0,00 34,2650 

017150 BICERTO 150MG X 10 CPR LIB PROL. UN 0 0,00 1 33,29 1 33,29 0 0,00 33,2900 

016935 BICO INJET CILIND 1 UN 0 0,00 1 1.509,39 1 1.509,39 0 0,00 1.509,3900 

016936 BICO INJET CILIND 2 UN 0 0,00 1 1.509,39 1 1.509,39 0 0,00 1.509,3900 



  

 Pág. 13 

 

ALMOXARIFADO 1 - ALMOXARIFADO CENTRAL 

PERIODO 01/01/2020 à 31/12/2020 

 

 
CÓDIGO 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UN 

SALDO INICIAL ENTRADAS SAIDAS SALDO ATUAL CUSTO 

 
MÉDIO QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

 

016937 BICO INJET CILIND 3 UN 0 0,00 1 1.509,39 1 1.509,39 0 0,00 1.509,3900 

016938 BICO INJET CILIND 4 UN 0 0,00 1 1.509,39 1 1.509,39 0 0,00 1.509,3900 

017250 BIFILAC SUPL C/30 CAPS UN 0 0,00 1 82,86 1 82,86 0 0,00 82,8600 

017298 BIG GIZ DE CERA TRIANGULAR UN 0 0,00 2 8,78 2 8,78 0 0,00 4,3900 

016820 BI-NERISONA CREME BG C/15G UN 0 0,00 1 24,84 1 24,84 0 0,00 24,8400 

014339 BIO-AR LIMPA AR GRAN BRISA UN 0 0,00 1 48,90 1 48,90 0 0,00 48,9000 

016742 BIODERMA ATODERM GEL DOUCHE 500ML UN 0 0,00 1 139,67 1 139,67 0 0,00 139,6700 

015722 BIOFENAC AEROSOL 60G UN 0 0,00 1 19,14 1 19,14 0 0,00 19,1400 

013562 BIO-VAGIN UN 1 44,98 4 186,40 5 231,38 0 0,00 46,2760 

014050 BIPERIDENO 2 MG CPR CMP 0 0,00 400 104,00 400 104,00 0 0,00 0,2600 

000848 BIPERIDENO 5MG/ML AMPOLA 1ML UN 50 140,95 50 155,00 50 147,98 50 147,97 2,9595 

000847 BIPERIDENO CLORIDRATO, 2 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO. UN 600 146,77 800 208,00 1.400 354,77 0 0,00 0,2534 

013881 BI-PROFENID 150 MG 10CP UN 0 0,00 2 102,44 2 102,44 0 0,00 51,2200 

013882 BI-PROFENID 150MG 10CP UN 0 0,00 1 51,22 1 51,22 0 0,00 51,2200 

012895 BISCOITO CREAM 400G UN 0 0,00 246 688,40 246 688,40 0 0,00 2,7984 

012894 BISCOITO MAIZENA 400G UN 0 0,00 210 690,00 210 690,00 0 0,00 3,2857 

013130 BISMU-JET SOL 20ML UN 0 0,00 1 24,68 1 24,68 0 0,00 24,6800 

013315 BISOLVON INF. UN 1 15,51 0 0,00 1 15,51 0 0,00 15,5100 

013493 BISOLVON INF.. UN 1 16,82 0 0,00 1 16,82 0 0,00 16,8200 

016749 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 CX UN 0 0,00 5 534,83 5 534,83 0 0,00 106,9660 

015630 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG CX 28 COMP UN 84 1.142,75 5 548,72 89 1.691,47 0 0,00 19,0053 

011662 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG COMP. CMP 0 0,00 4.064 1.964,15 4.064 1.964,15 0 0,00 0,4833 

017122 BLANCY TX CLAREADOR GEL CR 30G UN 0 0,00 2 348,23 2 348,23 0 0,00 174,1150 

015399 BM60099PCT BALAO CORACAO 14 UN 50 165,00 0 0,00 50 165,00 0 0,00 3,3000 

014484 BOBINA, BOSCH. UN 0 0,00 1 465,24 1 465,24 0 0,00 465,2400 

017349 BOLA FEIJAO LIVEUP 100X45 CM CX 0 0,00 4 452,00 4 452,00 0 0,00 113,0000 

017350 BOLA FEIJAO LIVEUP 90X45 CM CX 0 0,00 4 432,00 4 432,00 0 0,00 108,0000 

014659 BOLSA COLETORA DE URINA 2 L UN 240 321,60 0 0,00 84 112,56 156 209,04 1,3400 

016076 BOLSA NYLON 600 UN 33 2.640,00 34 2.720,00 67 5.360,00 0 0,00 80,0000 

011734 BOM AR AER. LAVANDA 400ML UN 0 0,00 120 729,45 120 729,45 0 0,00 6,0788 

014162 BOM AR LAVANDA 360 ML UN 11 49,50 99 821,34 110 870,84 0 0,00 7,9167 
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011680 BOMBA ÁGUA UN 1 254,00 3 814,87 4 1.068,87 0 0,00 267,2175 

016721 BOND 2.1 FRASCO 6 ML UN 0 0,00 19 541,50 18 513,00 1 28,50 28,5000 

011320 BONÉ EM BRIM COMUM UN 22 198,00 0 0,00 0 0,00 22 198,00 9,0000 

017300 BONECA MY HAIR COLLECTION UN 0 0,00 1 27,99 1 27,99 0 0,00 27,9900 

015189 BONECO INFANTIL UN 13 81,30 0 0,00 13 81,30 0 0,00 6,2538 

012277 BORRACHA BRANCA 40 UN 21 12,60 0 0,00 21 12,60 0 0,00 0,6000 

012309 BORRACHA C/ CAPA UN 0 0,00 30 18,00 30 18,00 0 0,00 0,6000 

017289 BORRIFADOR CYLINDER CRISTAL 600ML UN 0 0,00 100 1.390,00 0 0,00 100 1.390,00 13,9000 

015436 BRASART 160 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 2 283,54 2 283,54 0 0,00 141,7700 

014840 BRASART 320MG CX 30 COMP REV UN 1 56,06 1 83,78 2 139,84 0 0,00 69,9200 

014865 BRASART 320MG CX 30 COMPREV UN 2 86,14 0 0,00 2 86,14 0 0,00 43,0700 

014528 BRASART BCC 160+5 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 3 208,76 3 208,76 0 0,00 69,5867 

015420 BRASART HCT 160/12,5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 5 273,86 5 273,86 0 0,00 54,7720 

013282 BRASART HCT 320+12,5 MG CX 30 COMP UN 1 57,25 6 389,45 7 446,70 0 0,00 63,8143 

014371 BRASART HCT 320+25MG CX 30 UN 2 89,35 1 60,12 3 149,47 0 0,00 49,8233 

016837 BRILINTA 90MG C /60MG UN 0 0,00 8 2.276,73 8 2.276,73 0 0,00 284,5913 

016956 BRINTELLIX 10 MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 1 241,86 1 241,86 0 0,00 241,8600 

002154 BRITA GNEISS NUMERO 3 M3 0 0,00 3 360,00 3 360,00 0 0,00 120,0000 

013949 BRITENS UN 0 0,00 2 150,18 2 150,18 0 0,00 75,0900 

014674 BROCA CARBIDE FG C/6 UN 3 131,04 0 0,00 3 131,04 0 0,00 43,6800 

011210 BROCA DE ACAB. ULT. FINO DOUR. Nº 3118FF UN 5 29,06 0 0,00 5 29,06 0 0,00 5,8120 

011216 BROCA DE ALTA DIAMANTADA CILÍNDRICA 1090 UN 5 16,97 0 0,00 5 16,97 0 0,00 3,3940 

012727 BROCA DIAMANTADA 1012 UN 12 52,20 0 0,00 12 52,20 0 0,00 4,3500 

012728 BROCA DIAMANTADA 1014 UN 12 52,20 0 0,00 12 52,20 0 0,00 4,3500 

011207 BROCA DIAMANTADA 1045 UN 15 48,37 0 0,00 13 41,92 2 6,45 3,2247 

012725 BROCA DIAMANTADA 1090 UN 2 3,80 0 0,00 2 3,80 0 0,00 1,9000 

011213 BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA 1092 UN 3 6,23 0 0,00 3 6,23 0 0,00 2,0767 

011208 BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA 1093 UN 6 24,60 0 0,00 6 24,60 0 0,00 4,1000 

011220 BROCA ESFER. BAIXA ROTAÇÃO TAM. VARIADOS UN 3 11,40 0 0,00 3 11,40 0 0,00 3,8000 

014671 BROCA ZEKRYA 151 UN 2 280,72 0 0,00 2 280,72 0 0,00 140,3600 

015914 BROCA ZEKRYA FG 028 EO 151 MAILLEFER UN 4 280,40 0 0,00 4 280,40 0 0,00 70,1000 
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016407 BROCHE PEQUENO UN 4 17,80 15 66,75 3 13,35 16 71,20 4,4500 

000751 BROMAZEPAM 3 MG, COMPRIMIDO. UN 2.600 364,00 1.500 180,00 2.700 361,51 1.400 182,49 0,1327 

011266 BROMAZEPAM 6MG COMPRIMIDO CMP 1.800 328,67 11.002 1.725,62 9.002 1.482,66 3.800 571,63 0,1605 

013327 BROMELIN PROPOLIS SPRAY UN 1 47,78 0 0,00 1 47,78 0 0,00 47,7800 

014844 BROMELIN S SUSP ORAL FR 100ML UN 1 56,22 0 0,00 1 56,22 0 0,00 56,2200 

011268 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO 

FR 48 250,39 200 904,00 127 657,03 121 497,36 4,6548 

016311 BROMOPIDA 5 MG/ML AMPOLA AMP 0 0,00 300 735,00 300 735,00 0 0,00 2,4500 

014853 BROMOPRIDA 4 MG/ML SOL OR FR GTS 20 ML UN 1 13,28 2 25,34 3 38,62 0 0,00 12,8733 

013101 BRONCHO VAXOM 3,5 MG PO GRAN CX 30 SACHES UN 0 0,00 3 416,15 3 416,15 0 0,00 138,7167 

016688 BRONCHO VAXOM 7 MG PO LIOF CX 30 CAP UN 0 0,00 1 195,24 1 195,24 0 0,00 195,2400 

017173 BUCLINA 25MG 30 CPR UN 0 0,00 3 39,91 3 39,91 0 0,00 13,3033 

014499 BUCLIPLEX SOL ORAL FR 120 ML INF UN 0 0,00 2 94,22 2 94,22 0 0,00 47,1100 

014785 BUDECORT 64MCG UN 1 48,96 1 47,84 2 96,80 0 0,00 48,4000 

015542 BUP 150 MG BL X 60 COMP UN 0 0,00 1 179,19 1 179,19 0 0,00 179,1900 

013202 BUP 150MG C/30 UN 0 0,00 6 586,20 6 586,20 0 0,00 97,7000 

013820 BUSCODUO C/20 UN 1 14,51 7 134,33 8 148,84 0 0,00 18,6050 

015064 BUSCODUO C/20. UN 0 0,00 1 20,07 1 20,07 0 0,00 20,0700 

016338 BUSCOPAN COMPOSTO C /20. UN 0 0,00 7 123,99 7 123,99 0 0,00 17,7129 

013138 BUSCOPAN COMPOSTO C/20 UN 0 0,00 1 12,73 1 12,73 0 0,00 12,7300 

011184 BUSCOPAN COMPOSTO, GOTAS. UN 0 0,00 2 24,32 2 24,32 0 0,00 12,1600 

016745 BUSONID 100MCG AQUOSO NASAL 120 UN 0 0,00 1 57,12 1 57,12 0 0,00 57,1200 

013906 BUSONID 32MCG AQUOSA NASAL 120 DOSES UN 0 0,00 170 2.566,90 143 2.216,65 27 350,25 15,0994 

013377 BUSONID 50MCG AQUOSO 120 DOSES FR 1 30,20 192 6.039,76 183 5.774,96 10 295,00 31,4506 

014878 BUSONID 50MCG AQUOSO 120 DOSES. UN 1 30,07 0 0,00 1 30,07 0 0,00 30,0700 

016414 BUSONID 64 MCG AQUOSA NASAL 120 DOSES UN 0 0,00 141 3.313,68 123 2.987,59 18 326,09 23,5013 

013905 BUSONID 64MCG AQUOSA NASAL 120 DOSES UN 0 0,00 1 38,68 1 38,68 0 0,00 38,6800 

011356 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG INJETÁVEL AMP 300 561,00 0 0,00 300 561,00 0 0,00 1,8700 

012243 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA DIPIRONA AMP 0 0,00 300 561,00 300 561,00 0 0,00 1,8700 

012914 BUTL.ESCOPOPOLAMINA + DIPIRONA FR 0 0,00 300 561,00 300 561,00 0 0,00 1,8700 

016786 CABERGOLINA 0,5 MG FR 8 COMP UN 0 0,00 5 424,05 5 424,05 0 0,00 84,8100 

016439 CABO DE BISTURI N 3 UN 0 0,00 15 125,55 10 83,70 5 41,85 8,3700 
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017281 CABO FLEXIVEL HERP 25,0 MM 2 PT M 0 0,00 200 2.020,00 200 2.020,00 0 0,00 10,1000 

016513 CABO PARA BISTURI N 15 UN 4 97,04 0 0,00 4 97,04 0 0,00 24,2600 

000771 CABO PARA BISTURI NÚMERO 3. PÇ 4 54,61 0 0,00 4 54,61 0 0,00 13,6525 

000311 CABO PARA ESPELHO BUCAL N 5 UN 0 0,00 75 247,50 49 157,80 26 89,70 3,3000 

012154 CABO PARA TENS + FENS COMPLETO - IMBRAMED UN 2 100,00 0 0,00 0 0,00 2 100,00 50,0000 

015229 CABO RIGIDO HEPR 1KV 25,0 MM PRETO UN 0 0,00 400 1.730,00 400 1.730,00 0 0,00 4,3250 

017334 CABOS IGNICAO UN 0 0,00 1 155,04 1 155,04 0 0,00 155,0400 

016512 CADERNO DE DESNHO TAMANHO A4 BLOCO GRANDE UN 40 86,40 0 0,00 40 86,40 0 0,00 2,1600 

012311 CADERNO UNIVERSAL 10M C/200FLS UN 0 0,00 130 947,50 115 842,50 15 105,00 7,2885 

014664 CAFÉ UN 0,0001 0,00 350 1.536,50 350 1.536,50 0,0001 0,00 4,3900 

012907 CAFÉ MOIDO 250G UN 0 0,00 200 869,00 200 869,00 0 0,00 4,3450 

016622 CAIXA CORRESPONDENCIA TRILPÁ MOVEL DE ACRILICO UN 0 0,00 29 721,00 29 721,00 0 0,00 24,8621 

013626 CAIXA DE DIRECAO UN 0 0,00 5 8.774,68 5 8.774,68 0 0,00 1.754,9360 

017231 CAIXA DE LUZ 4X2 UN 0 0,00 12 13,80 12 13,80 0 0,00 1,1500 

016701 CAIXA DE PAPELÃO P/ MATERIAL INFEC. 20 LTS UN 0 0,00 60 613,80 46 470,58 14 143,22 10,2300 

011431 CAIXA DE PAPELÃO P/ MATERIAL INFEC. 7LTS UN 20 124,20 300 1.042,20 202 829,36 118 337,04 3,6450 

017220 CAIXA OCTOGONAL FUNDO MOVEL 4X4 UN 0 0,00 84 252,00 84 252,00 0 0,00 3,0000 

014300 CAIXA ORGANIZADORA BOX GRANDE UN 12 312,00 5 150,00 4 104,00 13 358,00 27,1765 

017221 CAIXA PAD 4X2 P/CANAL UN 0 0,00 35 332,50 35 332,50 0 0,00 9,5000 

016252 CAIXA PERFUROCORTANTE 20 LTRS UN 0 0,00 40 409,20 40 409,20 0 0,00 10,2300 

016094 CAIXA TERMICA C/TERMOMETRO UN 0 0,00 8 2.160,00 7 1.890,00 1 270,00 270,0000 

014316 CALABRESA SADIA KG 0 0,00 230 3.672,75 230 3.672,75 0 0,00 15,9685 

015094 CALADRY LOCAO FR PLAST X 120ML UN 0 0,00 1 29,57 1 29,57 0 0,00 29,5700 

017018 CALAMINA COMPOSTA FR 80ML UN 0 0,00 1 17,31 1 17,31 0 0,00 17,3100 

016673 CALCITRAN D3 C/60 UN 0 0,00 1 65,88 1 65,88 0 0,00 65,8800 

015481 CALDE C/60 UN 0 0,00 6 569,74 6 569,74 0 0,00 94,9567 

016746 CALDE C/60. UN 0 0,00 1 91,21 1 91,21 0 0,00 91,2100 

013657 CALMAN 20 DRAGEAS UN 1 28,50 11 345,40 12 373,90 0 0,00 31,1583 

013658 CALMAN 20 DRAGEAS. UN 1 28,21 5 162,46 6 190,67 0 0,00 31,7783 

014752 CALMAPAX CX C/20 DRGS UN 1 34,78 0 0,00 1 34,78 0 0,00 34,7800 

016699 CALTREN 20 MG C/30 UN 0 0,00 1 96,08 1 96,08 0 0,00 96,0800 
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016442 CAMISA 100% POLIESTER SUBLIMAÇÃO TOTAL UN 0 0,00 88 1.760,00 88 1.760,00 0 0,00 20,0000 

016941 CAMISA MALHA PROTEÇÃO UV (100% SUBLIMADA) UN 0 0,00 58 2.610,00 58 2.610,00 0 0,00 45,0000 

016942 CAMISA POLO MALHA 100% POLIESTER (100% SUBLIMADA) UN 0 0,00 13 520,00 13 520,00 0 0,00 40,0000 

016920 CAMPO CIRURGICO 60 X 60 UN 0 0,00 30 777,60 30 777,60 0 0,00 25,9200 

003524 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO, COM TIRAS, 40 X 40 CM UN 0 0,00 30 631,80 30 631,80 0 0,00 21,0600 

003527 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO, COM TIRAS, 50 X 50 CM UN 0 0,00 20 486,00 20 486,00 0 0,00 24,3000 

011441 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL 50X50 UN 0 0,00 20 486,00 20 486,00 0 0,00 24,3000 

016919 CAMPO CIRURGICO FENESTRADO 50 X 50 UN 0 0,00 20 486,00 20 486,00 0 0,00 24,3000 

016912 CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 60X60 UN 0 0,00 30 777,60 30 777,60 0 0,00 25,9200 

011443 CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO ESTÉRIL 40X40 UN 0 0,00 30 631,80 30 631,80 0 0,00 21,0600 

017224 CANALETA PVC 10X10 UN 0 0,00 38 190,00 38 190,00 0 0,00 5,0000 

017223 CANALETA PVC C DIVISORIA 20X10 UN 0 0,00 70 350,00 70 350,00 0 0,00 5,0000 

013306 CANDICORT CREME 30G CX 0 0,00 1 27,85 1 27,85 0 0,00 27,8500 

011794 CANETA ESFERO BIC CRISTAL AZUL UN UN 481 134,72 650 219,70 1.131 354,42 0 0,00 0,3134 

017033 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL PRETA UN 0 0,00 650 219,70 200 67,61 450 152,09 0,3380 

014144 CANULA GUEDEL 00 PVC UN 5 49,00 0 0,00 0 0,00 5 49,00 9,8000 

014145 CANULA GUEDEL 01 PVC UN 7 68,60 0 0,00 0 0,00 7 68,60 9,8000 

014146 CANULA GUEDEL 03 PVC UN 7 68,60 0 0,00 0 0,00 7 68,60 9,8000 

014147 CANULA GUEDEL 04 PVC UN 7 68,60 0 0,00 0 0,00 7 68,60 9,8000 

012839 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PP A4 C/100 UND PCT 0 0,00 10 90,00 10 90,00 0 0,00 9,0000 

016853 CAPA/MACACAO DE PROTECAO IMPERMEAVEL UN 0 0,00 250 27.250,00 127 13.843,00 123 13.407,00 109,0000 

011185 CAPTOPRIL 25 MG, COMPRIMIDO. UN 2.500 98,70 12.250 390,00 14.750 488,70 0 0,00 0,0331 

011526 CARBAMAZEPINA 2 % 100 ML FR 15 289,20 70 1.349,60 85 1.638,80 0 0,00 19,2800 

000753 CARBAMAZEPINA 200 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 27.004 3.832,53 21.004 3.020,57 6.000 811,96 0,1419 

012254 CARBAMAZEPINA 200MG 200CPRS CX 0 0,00 4 42,53 4 42,53 0 0,00 10,6325 

012705 CARBAMAZEPINA 20MG/G SUSP ORAL FR 1 19,05 150 1.740,00 151 1.759,05 0 0,00 11,6493 

014141 CARBAMAZEPINA DE 400MG CMP 0 0,00 9.000 5.460,00 9.000 5.460,00 0 0,00 0,6067 

011186 CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML, XAROPE INFANTIL. FR 0 0,00 150 644,50 20 91,54 130 552,96 4,2967 

011187 CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML, XAROPE ADULTO. UN 50 162,50 150 477,00 150 480,91 50 158,59 3,1975 

012144 CARBOLITIUM 300MG CPR 1X50 CX 0 0,00 17 599,34 17 599,34 0 0,00 35,2553 

016802 CARBOLITIUM CR 450MG C/30 UN 0 0,00 13 594,43 13 594,43 0 0,00 45,7254 
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012687 CARBONATO DE CALCIO + COLECALCIFEROL 500MG+400UI UN 0 0,00 5.940 1.357,20 3.540 808,89 2.400 548,31 0,2285 

011456 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG CMP 500 25,00 1.000 50,00 1.500 75,00 0 0,00 0,0500 

000749 CARBONATO DE LÍTIO 300MG COMP. CMP 500 170,00 1.000 340,00 1.500 510,00 0 0,00 0,3400 

012846 CARBONO MANUSCRITO CX C\100 CX 12 183,80 0 0,00 0 0,00 12 183,80 15,3167 

015201 CARCI BAND ROSA LEVE 1.50M UN 0 0,00 10 350,00 10 350,00 0 0,00 35,0000 

015203 CARCI BAND ROXO FORTE 1.50M UN 0 0,00 10 520,00 10 520,00 0 0,00 52,0000 

017344 CARCI BAND VERDE MEDIO 1.50M. UN 0 0,00 10 420,00 10 420,00 0 0,00 42,0000 

017160 CARDIZEM SR 90MG CAP CT FR X 20 UN 0 0,00 4 161,95 4 161,95 0 0,00 40,4875 

017121 CARMED CRME HIDRAT. LABIAL 10G UN 0 0,00 1 24,56 1 24,56 0 0,00 24,5600 

017228 CARRET CB FLEX 750V UN 0 0,00 2.500 5.000,00 2.500 5.000,00 0 0,00 2,0000 

013980 CARTIGEN C CX 30 SACHES UN 0 0,00 1 195,31 1 0,00 0 195,31 195,3100 

016253 CARTOLINA ESCOLAR UN 15 6,00 130 27,00 145 33,00 0 0,00 0,2276 

014494 CARVEDILOL 12,5 MG UN 300 98,32 4.320 590,40 4.620 688,72 0 0,00 0,1491 

014021 CARVEDILOL 25 MG COMP UN 510 292,42 8.640 1.641,60 9.150 1.934,02 0 0,00 0,2114 

014049 CARVEDILOL 3,125 MG CPR CMP 660 140,52 5.760 590,40 6.420 730,92 0 0,00 0,1139 

012642 CARVEDILOL 6,125MG C\30 CPR CX 1.201 238,12 2.884 438,80 4.085 676,92 0 0,00 0,1657 

014716 CARVEDILOL 6,25 UN 1 25,30 0 0,00 1 25,30 0 0,00 25,3000 

014764 CARVEDILOL 6,25MG 2 BL X 15 COMP UN 2 50,63 0 0,00 2 50,63 0 0,00 25,3150 

017252 CASPACIL 2,5% SHAMPOO FR C/100 ML UN 0 0,00 1 117,98 1 117,98 0 0,00 117,9800 

013109 CASTANHA DA INDIA 100 MG CX 45 COMP UN 0 0,00 1 35,73 1 35,73 0 0,00 35,7300 

012784 CATETER 18 G CX 4 198,56 0 0,00 4 198,56 0 0,00 49,6400 

012777 CATETER 22G CX 0 0,00 80 3.023,00 40 1.757,99 40 1.265,01 37,7875 

012789 CATETER 24G CX 0 0,00 60 2.363,00 48 1.991,00 12 372,00 39,3833 

000533 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS UN 0 0,00 600 540,00 220 198,00 380 342,00 0,9000 

014675 CAVIBRUSH REGULAR C/100 UNI UN 10 385,40 0 0,00 10 385,40 0 0,00 38,5400 

011711 CEBOLA PR 0 0,00 300 938,50 300 938,50 0 0,00 3,1283 

012103 CEBOLA BRANCA KG 0 0,00 276 848,40 276 848,40 0 0,00 3,0739 

017258 CEDRAFLON CR BISNAGA UN 0 0,00 1 106,61 1 106,61 0 0,00 106,6100 

017211 CEDRAFLON CR BISNAGA 150ML UN 0 0,00 2 213,22 2 213,22 0 0,00 106,6100 

000815 CEFALEXINA 250 MG/5 ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 60ML FR 69 515,43 402 2.805,28 261 1.885,00 210 1.435,71 7,0503 

000816 CEFALEXINA 500 MG, CÁPSULA. CX 4 32,48 0 0,00 4 32,48 0 0,00 8,1200 
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011300 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO CMP 0 0,00 16.003 5.495,37 15.003 5.155,37 1.000 340,00 0,3434 

012137 CEFALEXINA 500MG CPR REV 1X10 CX 0 0,00 1 18,49 1 18,49 0 0,00 18,4900 

013087 CEFALEXINA 500MG CX 1 BL X 10 COMP UN 0 0,00 3 55,46 3 55,46 0 0,00 18,4867 

012955 CEFALIUM UN 0 0,00 2 37,20 2 37,20 0 0,00 18,6000 

013156 CEFALIV UN 0 0,00 1 14,11 1 14,11 0 0,00 14,1100 

012244 CEFTRIAXONA 1G AMP. AMP 0 0,00 400 4.140,00 400 4.140,00 0 0,00 10,3500 

014710 CELEBRA 200 MG C/30 UN 1 136,15 4 572,84 5 708,99 0 0,00 141,7980 

013347 CELEBRA 200MG C/10 UN 0 0,00 1 143,21 1 143,21 0 0,00 143,2100 

014814 CELEBRA 200MG C/30.. UN 1 143,53 2 295,64 3 439,17 0 0,00 146,3900 

015547 CELECOXIBE 200MG CX 30 CAP DURA UN 0 0,00 1 67,84 1 67,84 0 0,00 67,8400 

015552 CELERG XPE FR 120ML UN 0 0,00 1 22,79 1 22,79 0 0,00 22,7900 

015559 CELERG XPE FR 120ML. UN 0 0,00 1 22,79 1 22,79 0 0,00 22,7900 

017203 CELESTAMINE 120 ML SEM ACUCAR UN 0 0,00 1 44,46 1 44,46 0 0,00 44,4600 

011707 CENOURA KG 0 0,00 325 1.015,00 325 1.015,00 0 0,00 3,1231 

012998 CENTRUM C/30 UN 1 78,44 7 579,10 8 657,54 0 0,00 82,1925 

014424 CENTRUM C/30. UN 1 79,92 2 205,98 3 285,90 0 0,00 95,3000 

014796 CENTRUM C/30.. UN 1 75,63 5 514,95 6 590,58 0 0,00 98,4300 

014850 CENTRUM MULHER FR 30 COMP UN 1 85,20 3 235,31 4 320,51 0 0,00 80,1275 

017029 CENTRUM SELECT MULHER C/30 CPR UN 0 0,00 2 257,41 2 257,41 0 0,00 128,7050 

013460 CERA LIQUIDA UN 160 333,34 552 1.796,10 586 1.606,38 126 523,06 2,9908 

017123 CERAVE CREME HIDRATANTE 454G UN 0 0,00 2 200,42 2 200,42 0 0,00 100,2100 

016014 CERAVE LOCAO HIDRATANTE 473 ML UN 0 0,00 5 467,81 5 467,81 0 0,00 93,5620 

017162 CERAZETTE 75 MCG CX 3 BL X 28 COMP UN 0 0,00 1 91,51 1 91,51 0 0,00 91,5100 

013742 CERAZETTE 75MCG CX 3BL X 28 COMP UN 0 0,00 1 91,51 1 91,51 0 0,00 91,5100 

014490 CESTO COM TAMPA MERCONPLAS 100 L UN 3 113,40 2 78,00 5 191,40 0 0,00 38,2800 

017309 CESTO ORGANIZADOR C/TAMPA UN 0 0,00 1 22,99 1 22,99 0 0,00 22,9900 

016847 CESTO PLASTICO COM TAMPA 60L UN 0 0,00 20 388,00 20 388,00 0 0,00 19,4000 

014047 CETAMINA 50 MG/ML INJ. AMP 75 1.695,00 25 380,00 75 1.695,00 25 380,00 20,7500 

013636 CETAPHIL CR HIDRAT 453 GR UN 1 146,28 0 0,00 1 146,28 0 0,00 146,2800 

013242 CETAPHIL LOCAO HIDRATANTE UN 0 0,00 8 1.149,20 8 1.149,20 0 0,00 143,6500 

000873 CETOCONAZOL 200 MG, COMPRIMIDO. UN 1.350 326,63 1.800 459,00 1.350 352,62 1.800 433,01 0,2494 
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016598 CETOCONAZOL 20MG BG 30G UN 0 0,00 1 16,21 1 16,21 0 0,00 16,2100 

013112 CETOCONAZOL 20MG CREME BG 30G UN 200 552,48 100 260,00 300 812,48 0 0,00 2,7083 

013113 CETOCONAZOL 20MG CREME BG30G UN 0 0,00 202 552,42 202 552,42 0 0,00 2,7348 

011366 CETOCONAZOL SHAMPOO 2% FR 49 285,35 50 215,00 95 481,54 4 18,81 5,0540 

013730 CETODERM UN 1 16,71 1 25,57 2 42,28 0 0,00 21,1400 

013031 CETOPROFENO UN 1 24,00 1 22,34 2 46,34 0 0,00 23,1700 

014760 CETOPROFENO 100MG C/20 UN 1 22,39 3 72,48 4 94,87 0 0,00 23,7175 

015011 CETOPROFENO 100MG C/20. UN 0 0,00 5 114,48 5 114,48 0 0,00 22,8960 

011296 CETOPROFENO 100MG IM AMPOLA UN 299 1.163,11 0 0,00 299 1.163,11 0 0,00 3,8900 

012683 CETOPROFENO 100MG ML CX50 AMPOLA CX 200 778,00 1.099 3.951,11 799 2.975,36 500 1.753,75 3,6406 

011658 CETOPROFENO 100MG PÓ IV AMPOLA AMP 0 0,00 200 778,00 200 778,00 0 0,00 3,8900 

014735 CETOPROFENO 50 MG C/24 UN 1 18,25 1 20,28 2 38,53 0 0,00 19,2650 

011276 CETOPROFENO 50MG/ML AMPOLA AMP 250 417,16 1.900 2.848,00 2.150 3.265,16 0 0,00 1,5187 

013032 CETOPROFENO. UN 0 0,00 1 22,10 1 22,10 0 0,00 22,1000 

012976 CEWIN 500MG C/30 UN 0 0,00 5 112,60 5 112,60 0 0,00 22,5200 

016127 CHALEIRA BETA N18 UN 1 21,00 0 0,00 1 21,00 0 0,00 21,0000 

016775 CHAPEU COQUINHO UN 0 0,00 40 140,00 40 140,00 0 0,00 3,5000 

012454 CHARQUE BOV. DIANTEIRO REAL SABOR 1KG KG 0 0,00 81,1000 1.882,45 81,1000 1.882,45 0 0,00 23,2115 

016939 CHARQUE FRIBOI 2 PELO KG UN 0 0,00 181 5.339,50 181 5.339,50 0 0,00 29,5000 

016904 CHEIRO VERDE UN 0 0,00 85 212,50 85 212,50 0 0,00 2,5000 

011706 CHUCHU KG 0 0,00 149 171,00 149 171,00 0 0,00 1,1477 

016928 CI PASTILHA FREIO UN 0 0,00 2 723,54 2 723,54 0 0,00 361,7700 

016817 CICALFATE CREME REPARADOR 40ML UN 0 0,00 2 118,82 2 118,82 0 0,00 59,4100 

016979 CICLOPIROX OLAMINA 10MG/G CREM BG 20G UN 0 0,00 1 18,47 1 18,47 0 0,00 18,4700 

015783 CIDEX OPA SOLUÇÃO ORTOFTALALDEIDO 0,55% UN 4 1.484,00 0 0,00 4 1.484,00 0 0,00 371,0000 

017335 CILINDRO FREIO TRA D UN 0 0,00 1 91,20 1 91,20 0 0,00 91,2000 

017336 CILINDRO FREIO TRA E UN 0 0,00 1 91,20 1 91,20 0 0,00 91,2000 

015103 CILINDRO MESTRE UN 0 0,00 1 846,37 1 846,37 0 0,00 846,3700 

014393 CILOSTAZOL 100 MG CX 60COMP UN 0 0,00 6 264,69 6 264,69 0 0,00 44,1150 

013374 CILOSTAZOL 100MG C/30 UN 0 0,00 10 387,76 10 387,76 0 0,00 38,7760 

015859 CILOSTAZOL 50 MG CX 60 COMP. UN 0 0,00 1 32,81 1 32,81 0 0,00 32,8100 
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013610 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO UN 46 271,40 0 0,00 46 271,40 0 0,00 5,9000 

014037 CIMETIDINA 150 MG/ML AMP 270 252,00 0 0,00 170 158,66 100 93,34 0,9333 

016739 CIPIDE 100MG C/30 UN 0 0,00 7 233,07 7 233,07 0 0,00 33,2957 

013924 CIPROFIBRATO UN 0 0,00 4 220,12 4 220,12 0 0,00 55,0300 

014630 CIPROFIBRATO 100MG C/30 UN 3 161,68 16 878,76 19 1.040,44 0 0,00 54,7600 

016429 CIPROFIBRATO 100MG C/30.. UN 0 0,00 8 461,92 8 461,92 0 0,00 57,7400 

014554 CIPROFIBRATO 100MG CX 30 COMP UN 0 0,00 11 607,85 11 607,85 0 0,00 55,2591 

011188 CIPROFLOXACINO 500 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 6.500 1.965,00 3.600 1.124,00 2.900 841,00 0,3023 

016695 CISTEIL 40 MG XPE FR 120 ML ADU UN 0 0,00 1 27,74 1 27,74 0 0,00 27,7400 

016680 CITALOPRAM 20MG C/30, UN 0 0,00 10.082 2.272,88 7.682 1.791,31 2.400 481,57 0,2254 

012140 CITALOPRAM 20MG CPR 1X28 CX 1.200 341,31 4 281,47 1.204 622,78 0 0,00 0,5173 

013819 CITONEURIN 5000MC G C/20 UN 0 0,00 5 239,79 5 239,79 0 0,00 47,9580 

013090 CITONEURIN 5000MCG + 100MG + 100MG BL X 20DRG UN 0 0,00 3 142,03 3 142,03 0 0,00 47,3433 

013502 CITONEURIN 5000MCG AMP 3ML UN 1 12,74 2 26,55 3 39,29 0 0,00 13,0967 

013653 CITONEURIN 5000MCG C/20 UN 1 29,45 2 94,69 3 124,14 0 0,00 41,3800 

014594 CIZAX 10 MG C/30 UN 0 0,00 1 47,15 1 47,15 0 0,00 47,1500 

012776 CLAMP UMBILICAL UN 301 347,40 0 0,00 0 0,00 301 347,40 1,1542 

017244 CLAQUINONA 40 MG /G CRE 30G UN 0 0,00 1 49,73 1 49,73 0 0,00 49,7300 

015737 CLARITROMICINA 250MG SUS ORAL FR 60ML UN 0 0,00 1.000 3.400,00 510 1.734,00 490 1.666,00 3,4000 

008793 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO UN 80 370,40 200 926,00 280 1.296,40 0 0,00 4,6300 

011941 CLASSIFICADOR C/ TRILHO PLÁSTICO UN 0 0,00 355 319,50 305 274,50 50 45,00 0,9000 

016291 CLAVULIN BD 400MG 70 ML UN 0 0,00 1 70,86 1 70,86 0 0,00 70,8600 

015971 CLAVULIN BD 875 MG C/14 UN 0 0,00 3 320,16 3 320,16 0 0,00 106,7200 

016445 CLAVULIN BD 875/8125MG C/14 UN 0 0,00 1 106,72 1 106,72 0 0,00 106,7200 

017008 CLENIL COMPOSITIUM HFA 50 50MCG/DS+100MCG/DS UN 0 0,00 1 41,85 1 0,00 0 41,85 41,8500 

013284 CLENIL HFA 200MCG SPRAY 200 DOS UN 0 0,00 1 73,63 1 73,63 0 0,00 73,6300 

014830 CLENIL HFA 250 MCG SPRAY C/20 DOS UN 1 70,20 0 0,00 1 70,20 0 0,00 70,2000 

013485 CLEXANE SAFETY LOCK UN 0 0,00 15 1.778,63 15 1.778,63 0 0,00 118,5753 

014580 CLEXANE SAFETY LOCK 80MG SOL INJ C/2 SER UN 0 0,00 4 447,95 4 447,95 0 0,00 111,9875 

016582 CLINFAR 40MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 1 67,04 1 67,04 0 0,00 67,0400 

012569 CLIPS 2/0 CX C/100 UN 0 0,00 10 14,00 10 14,00 0 0,00 1,4000 
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011942 CLIPS 3/0 500G CX 10 79,00 30 183,00 35 236,00 5 26,00 6,5500 

012091 CLIPS 3/0 CX C/ 50UND UN 0 0,00 40 208,00 40 208,00 0 0,00 5,2000 

012563 CLIPS 4/0 CX C/ 50 CX 3 23,70 55 313,00 34 211,70 24 125,00 5,8052 

012564 CLIPS 8/0 CX C/ 25 CX 0 0,00 40 148,00 20 74,00 20 74,00 3,7000 

015142 CLIPS GALVANIZADO N 2/0 -MED C/100PCS UN 3 3,00 0 0,00 3 3,00 0 0,00 1,0000 

013422 CLOB-X UN 0 0,00 3 298,63 3 298,63 0 0,00 99,5433 

014348 CLOMID C/10 UN 0 0,00 1 49,43 1 49,43 0 0,00 49,4300 

000768 CLOMIPRAMINA 25 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO. UN 380 494,00 600 780,00 120 156,00 860 1.118,00 1,3000 

013921 CLONAZEPAM 0,5 MG C/30 MEDLEY CX 2.390 239,00 480 48,00 2.870 287,00 0 0,00 0,1000 

016190 CLONAZEPAM 2 MG CX 30. UN 0 0,00 2 17,90 2 17,90 0 0,00 8,9500 

016001 CLONAZEPAM 2 MG CX30 UN 0 0,00 2 17,90 2 17,90 0 0,00 8,9500 

011189 CLONAZEPAM 2 MG, COMPRIMIDO. UN 0 0,00 61.923 4.890,46 55.683 4.453,66 6.240 436,80 0,0790 

011260 CLONAZEPAM 2,5MG 20ML FR 0 0,00 1.304 2.960,89 1.104 2.579,64 200 381,25 2,2706 

014502 CLOPIN 75 MG CX 30 COMP REV UN 1 63,74 6 270,82 7 334,56 0 0,00 47,7943 

014527 CLOPIN 75 MG CX 30 COMP REV. UN 0 0,00 2 88,54 2 88,54 0 0,00 44,2700 

013989 CLOR. BUPROPIONA 150MG CPR UN 0 0,00 2 138,07 2 138,07 0 0,00 69,0350 

013988 CLOR. PIRIDOXINA 40MG CPR. SUBS: 

DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA 

CMP 1.360 920,80 0 0,00 6 4,06 1.354 916,74 0,6771 

011291 CLORAFENICOL 1G AMPOLA UN 50 175,00 0 0,00 50 175,00 0 0,00 3,5000 

013028 CLORD. DE FLUOXETINA 20MG C/30 GERMED UN 0 0,00 4 173,35 4 173,35 0 0,00 43,3375 

016813 CLORD. DE VENLAFAXINA 37,5MG CX 30 CAP UN 0 0,00 2 91,86 2 91,86 0 0,00 45,9300 

015639 CLORETO DE MAGNESIO 50MG C/120 UN 0 0,00 3 121,51 3 121,51 0 0,00 40,5033 

011408 CLORETO DE POTÁSSIO INJ. UN 0 0,00 600 254,00 400 162,00 200 92,00 0,4233 

011401 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML C/200 AMPOLAS UN 0 0,00 400 148,00 200 74,00 200 74,00 0,3700 

012180 CLOREXIDINA 2% 1000ML C/ 20 CX 0 0,00 10 130,40 10 130,40 0 0,00 13,0400 

012792 CLOREXIDINA ALCOOLICA FR 39 124,80 0 0,00 31 99,20 8 25,60 3,2000 

012794 CLOREXIDINA AQUOSA FR 2 111,92 0 0,00 2 111,92 0 0,00 55,9600 

015610 CLORI. DE SERTRALINA 100MG CX 30 UN 0 0,00 2 186,79 2 186,79 0 0,00 93,3950 

016555 CLORID. DE AMITRIPTILINA 25 MG UN 0 0,00 1 15,94 1 15,94 0 0,00 15,9400 

015700 CLORID. DE AMITRIPTILINA 75MG CX 30 CMP UN 0 0,00 5 184,10 5 184,10 0 0,00 36,8200 

014264 CLORID. DE BUPROPIONA 150 MG CX 60 COMP. UN 420 609,00 3 196,85 423 805,85 0 0,00 1,9051 

015426 CLORID. DE DONEPEZILA 10 MG CX 30 COMP. UN 0 0,00 2 271,45 2 271,45 0 0,00 135,7250 
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016973 CLORID. DE DONEPEZILA 5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 231,06 2 231,06 0 0,00 115,5300 

015449 CLORID. DE DONEPEZILA 5 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 9 1.039,77 9 1.039,77 0 0,00 115,5300 

015415 CLORID. DE DULOXETINA 30 MG 2 BL 15 CAP UN 0 0,00 5 445,46 5 445,46 0 0,00 89,0920 

013754 CLORID. DE DULOXETINA 30MG CX 30 CAP UN 1 94,14 4 364,66 5 458,80 0 0,00 91,7600 

017255 CLORID. DE DULOXETINA 60 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 444,46 2 444,46 0 0,00 222,2300 

014358 CLORID. DE FEXOFENADINA 120 MG UN 0 0,00 3 130,01 3 130,01 0 0,00 43,3367 

016752 CLORID. DE FLUOXETINA 10MG CX 28 CAP UN 0 0,00 4 80,01 4 80,01 0 0,00 20,0025 

013037 CLORID. DE FLUOXETINA 20MG C/30 GERMED UN 0 0,00 7 312,11 7 312,11 0 0,00 44,5871 

013436 CLORID. DE FLUOXETINA 20MG CX 30 CAP TEUTO UN 0 0,00 4 173,35 4 173,35 0 0,00 43,3375 

013261 CLORID. DE FLUOXETINA 20MG CX 30CAP TEUTO UN 0 0,00 3 130,01 3 130,01 0 0,00 43,3367 

013575 CLORID. DE MEMANTINA 10 MG CX 60 COMP REV UN 0 0,00 4 224,34 4 224,34 0 0,00 56,0850 

016754 CLORID. DE MEMANTINA 10MG CX 60 CP UN 0 0,00 1 108,79 1 108,79 0 0,00 108,7900 

016897 CLORID. DE MOXIFLOXACINO UN 0 0,00 3 249,81 3 249,81 0 0,00 83,2700 

016534 CLORID. DE NORTRIPTILINA 50 MG C/30 UN 0 0,00 5 127,60 5 127,60 0 0,00 25,5200 

013780 CLORID. DE SERTALINA 50MG C/30 COMP EUROFARMA UN 0 0,00 5 242,12 5 242,12 0 0,00 48,4240 

016263 CLORID. DE SERTRALINA 100MG CX 30 COMPR UN 0 0,00 1 88,77 1 88,77 0 0,00 88,7700 

015741 CLORID. DE SERTRALINA 100MG CX 30COMP UN 0 0,00 2 186,79 2 186,79 0 0,00 93,3950 

016894 CLORID. DE SERTRALINA 25 MG CX 30 UN 0 0,00 2 65,83 2 65,83 0 0,00 32,9150 

016041 CLORID. DE SERTRALINA 50MGC/30COMP UN 0 0,00 3 186,80 3 186,80 0 0,00 62,2667 

015242 CLORID. DE VENLAFAXINA 150MG CX 2 BL X 15 CAP UN 0 0,00 6 937,86 6 937,86 0 0,00 156,3100 

016420 CLORID. DE VENLAFAXINA 37,5 MG CX 30 CAP UN 0 0,00 26 1.287,08 26 1.287,08 0 0,00 49,5031 

014829 CLORID. DE VENLAFAXINA 37,5MG CX 30 CAP UN 1 48,63 4 188,51 5 237,14 0 0,00 47,4280 

016395 CLORID. DE VENLAFAXINA 75 MG CX 30 CAP UN 0 0,00 12 1.186,77 12 1.186,77 0 0,00 98,8975 

014695 CLORID. DE VENLAFAXINA 75 MG CX 30 CAPS UN 2 193,28 5 460,29 7 653,57 0 0,00 93,3671 

015233 CLORID.DE VENLAFAXINA 150 MG CX 2 BL UN 0 0,00 2 304,68 2 304,68 0 0,00 152,3400 

013725 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA UN 0 0,00 6 123,72 6 123,72 0 0,00 20,6200 

013738 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA. UN 0 0,00 1 20,62 1 20,62 0 0,00 20,6200 

013762 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG C/14CP UN 0 0,00 3 148,91 3 148,91 0 0,00 49,6367 

015297 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300MG UN 0 0,00 7 342,83 7 342,83 0 0,00 48,9757 

014627 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300MG CX 16 CAP UN 2 100,02 2 81,85 4 181,87 0 0,00 45,4675 

015837 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300MG. UN 0 0,00 3 122,78 3 122,78 0 0,00 40,9267 
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014514 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA UN 1 35,87 6 214,72 7 250,59 0 0,00 35,7986 

015924 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA. UN 0 0,00 1 34,44 1 34,44 0 0,00 34,4400 

015239 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA+MALEATO UN 0 0,00 1 41,39 1 41,39 0 0,00 41,3900 

013241 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA UN 0 0,00 5 94,43 5 94,43 0 0,00 18,8860 

013420 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA. UN 0 0,00 1 19,69 1 19,69 0 0,00 19,6900 

001083 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML INJETÁVEL UN 0 0,00 1 3,08 1 3,08 0 0,00 3,0800 

016863 CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 400MG UN 0 0,00 5 550,74 5 550,74 0 0,00 110,1480 

013767 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL UN 0 0,00 2 89,84 2 89,84 0 0,00 44,9200 

016878 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5 MG UN 0 0,00 1 45,04 1 45,04 0 0,00 45,0400 

016885 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5 MG. UN 0 0,00 2 90,08 2 90,08 0 0,00 45,0400 

015055 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA UN 0 0,00 6 515,22 6 515,22 0 0,00 85,8700 

015125 CLORIDRATO DE RANITIDINA 150MG CX 20 COMP REV UN 0 0,00 3 67,75 3 67,75 0 0,00 22,5833 

014511 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG CX 30 CAP UN 1 111,84 1 136,50 2 248,34 0 0,00 124,1700 

013017 CLORIDRATO DE TERBINAFINA UN 0 0,00 1 163,15 1 163,15 0 0,00 163,1500 

014925 CLORIDRATO TIAMINA 300MG UN 2.100 420,00 0 0,00 2.100 420,00 0 0,00 0,2000 

015951 CLOROQUINA 250MG C/60 COMP UN 0 0,00 5 419,50 5 419,50 0 0,00 83,9000 

000950 CLORPROMAZINA 100MG COMP CX 0 0,00 12.000 3.910,00 7.400 2.420,23 4.600 1.489,77 0,3258 

000949 CLORPROMAZINA 25MG COMP CX 400 137,70 2.000 572,00 800 254,18 1.600 455,52 0,2957 

014058 CLORPROMAZINA SOL ORAL 40 MG/ML FR 0 0,00 100 710,50 80 581,23 20 129,27 7,1050 

014780 CLORTALIDONA 12,5 MG CX 60 COMP UN 1 9,91 1 9,50 2 19,41 0 0,00 9,7050 

015637 CLORTALIDONA 25 MG C/60 UN 0 0,00 3 49,46 3 49,46 0 0,00 16,4867 

013661 CLUSIVOL COMPOSTO 240 ML UN 1 52,88 0 0,00 1 52,88 0 0,00 52,8800 

016128 COADOR DE CAFE COSTA & CIA UN 4 3,60 22 145,20 18 96,00 8 52,80 5,7231 

017117 COBAPETIT 0,8G/ML + 4MG/G XPE X 100ML UN 0 0,00 12 333,79 12 333,79 0 0,00 27,8158 

016796 COBAPETIT 0,8MG/ML + 4 MG/G XPE 100ML UN 0 0,00 10 292,24 10 292,24 0 0,00 29,2240 

014788 CODEX 30 MG C/12. UN 2 53,37 0 0,00 2 53,37 0 0,00 26,6850 

013638 CODEX 30MG C/12 CX 2 52,92 0 0,00 2 52,92 0 0,00 26,4600 

014811 CODEX 30MG C/12. UN 2 44,28 0 0,00 2 44,28 0 0,00 22,1400 

011713 COENTRO PÇ 0 0,00 334 501,00 334 501,00 0 0,00 1,5000 

013291 COFFER BREAK UN 0 0,00 112 3.584,00 112 3.584,00 0 0,00 32,0000 

017291 COLA APLICOLA MADEIRA 500G UN 0 0,00 1 9,99 1 9,99 0 0,00 9,9900 
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012092 COLA BRANCA 90G UN 4 4,40 0 0,00 4 4,40 0 0,00 1,1000 

015401 COLA GLITER CORES SORTIDAS UN 3 3,00 0 0,00 3 3,00 0 0,00 1,0000 

012094 COLA QUENTE GROSSA TRANSPARENTE UN 120 411,45 10 87,50 54 207,26 76 291,69 3,8381 

014333 COLAR CERVICAL DE ESPUMA G UN 0 0,00 13 115,70 11 97,90 2 17,80 8,9000 

014334 COLAR CERVICAL DE ESPUMA M UN 0 0,00 13 115,70 12 106,80 1 8,90 8,9000 

014335 COLAR CERVICAL DE ESPUMA P UN 0 0,00 5 44,50 5 44,50 0 0,00 8,9000 

017368 COLAR DA EMBREAGEM PÇ 0 0,00 1 521,39 1 521,39 0 0,00 521,3900 

017171 COLETE EM TECIDO TACTEU COM BORDADO UN 0 0,00 15 1.050,00 15 1.050,00 0 0,00 70,0000 

003498 COLETOR ROSQUEÁVEL 80ML BRANCO UN 1.000 512,85 3.100 826,00 3.800 1.272,38 300 66,47 0,3265 

014912 COLETOR URINA SIST ABERTO C/ CORDAO 2000ML UN 100 170,66 1.300 944,00 1.100 958,66 300 156,00 0,7962 

014327 COLGADURA P/ 01 RAIO X COLGRAN UN 0 0,00 5 16,50 5 16,50 0 0,00 3,3000 

012214 COLHER DE DENTINA UN 13 185,90 0 0,00 13 185,90 0 0,00 14,3000 

016026 COLIKIDS FR GTS 5ML UN 0 0,00 5 520,87 5 520,87 0 0,00 104,1740 

012455 COLORAU EM PÓ MARATÁ 100G PCT 0 0,00 40 24,00 40 24,00 0 0,00 0,6000 

016765 COLORIFICO EMB 100GR UN 0 0,00 165 99,00 165 99,00 0 0,00 0,6000 

014646 COLPIST MT CREME BG 40G+10APLIC UN 1 30,73 2 63,12 3 93,85 0 0,00 31,2833 

016025 COLPISTATIN CREME VAG 40G+10APL UN 0 0,00 4 141,89 4 141,89 0 0,00 35,4725 

013033 COMBIRON FOLICO C/45 UN 1 29,61 2 60,36 3 89,97 0 0,00 29,9900 

014699 COMBIRON SUS OR FR 120ML+CM X 10 ML UN 1 13,39 0 0,00 1 13,39 0 0,00 13,3900 

014751 COMBODART 0,5 + 0,4 MG CX 30 CAP GEL. UN 1 100,95 12 1.248,64 13 1.349,59 0 0,00 103,8146 

013764 COMBODART 0,5+0,4 MG CX 90 CAP UN 2 291,88 9 1.147,55 11 1.439,43 0 0,00 130,8573 

014732 COMBODART 0,5+0,4MG CX 30 CAP GEL UN 1 102,96 5 523,46 6 626,42 0 0,00 104,4033 

015530 COMBODART 0,5+0,4MG CX 30CAP GEL UN 0 0,00 3 305,84 3 305,84 0 0,00 101,9467 

014178 COMBODART. UN 0 0,00 2 204,98 2 204,98 0 0,00 102,4900 

011521 COMPLEXO B 2ML C/ 100 AMP. UN 500 573,67 200 180,00 600 647,18 100 106,49 1,0767 

014055 COMPLEXO B COMP. CMP 1.000 60,00 6.000 360,00 4.000 240,00 3.000 180,00 0,0600 

011251 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 C/ 500UND PCT 0 0,00 558 6.333,00 525 5.886,64 33 446,36 11,3495 

013051 CONCARDIO 1,25 MG CX C 30 COMP UN 1 43,85 0 0,00 1 43,85 0 0,00 43,8500 

013768 CONCARDIO 10 MG CX 30 COMP UN 1 71,75 14 1.034,03 15 1.105,78 0 0,00 73,7187 

014992 CONCARDIO 10 MG CX 30 COMP. UN 0 0,00 8 591,80 7 513,39 1 78,41 73,9750 

013576 CONCARDIO 2,5 MG CX 30 COMP REV UN 1 52,62 3 158,31 4 210,93 0 0,00 52,7325 
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013577 CONCARDIO 2,5 MG CX 30 COMP REV. UN 0 0,00 1 55,34 1 55,34 0 0,00 55,3400 

013773 CONCARDIO 5,0 MG CX 30 COMP UN 1 60,28 8 502,35 9 562,63 0 0,00 62,5144 

013454 CONCOR 10 MG C/30 COMP UN 0 0,00 7 522,22 7 522,22 0 0,00 74,6029 

015658 CONCOR 10 MG C/30 COMP. UN 0 0,00 1 70,98 1 70,98 0 0,00 70,9800 

016684 CONCOR 10 MG C/30 COMP.. UN 0 0,00 1 70,98 1 70,98 0 0,00 70,9800 

016677 CONCOR 10MG C/30 COMP UN 0 0,00 2 141,96 2 141,96 0 0,00 70,9800 

016730 CONCOR 5 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 1 62,31 1 62,31 0 0,00 62,3100 

012456 CONDIMENTO MISTO MARATÁ 100G PCT 0 0,00 167 130,26 167 130,26 0 0,00 0,7800 

016879 CONDRES COLAGENO 40MG C/30 CAPS UN 0 0,00 3 535,32 3 535,32 0 0,00 178,4400 

013445 CONDRES COLAGENO 40MG C30 CAPS UN 0 0,00 4 713,76 4 713,76 0 0,00 178,4400 

017201 CONDRES ULTRA C/90 CPS UN 0 0,00 1 313,50 1 313,50 0 0,00 313,5000 

016607 CONDROFLEX C/30 SACHES UN 0 0,00 3 663,04 3 663,04 0 0,00 221,0133 

017247 CONDROFLEX C/30SACHES UN 0 0,00 3 695,65 3 695,65 0 0,00 231,8833 

017341 CONE DE EXERCICIO 9 CINZA UN 0 0,00 20 300,00 20 300,00 0 0,00 15,0000 

014149 CONECTOR MULTIVIAS 2 VIAS COM CLAMP UN 400 800,00 0 0,00 150 300,00 250 500,00 2,0000 

017215 CONECTOR PERFURANTE PEQ 10-70X1,5-10MM2 UN 0 0,00 1.070 4.922,00 1.070 4.922,00 0 0,00 4,6000 

014070 CONFETE P DECORACAO 120G PCT 0 0,00 30 119,70 30 119,70 0 0,00 3,9900 

017327 CONJUNTO DA EMBREAGEM PÇ 0 0,00 1 307,76 1 307,76 0 0,00 307,7600 

016923 CONJUTO DA EMBREAGEM UN 0 0,00 1 207,93 1 207,93 0 0,00 207,9300 

012018 COPO DESCART.200ML C/2500UN MARATÁ CX 250 600,00 0 0,00 250 600,00 0 0,00 2,4000 

000262 COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 50 ML, PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

PCT 440 479,05 650 1.091,35 514 617,29 576 953,11 1,4407 

012225 COPO MARATÁ 300ML UN 125 340,00 0 0,00 125 340,00 0 0,00 2,7200 

014160 COPOS DESCARTAVEIS MARATA 180ML C/100 UND UN 1.201 2.517,77 2.300 7.614,20 2.387 6.534,36 1.114 3.597,61 2,8940 

014161 COPOS DESCARTAVEIS MARATA 50 ML C/100 UND UN 250 275,00 250 275,00 500 550,00 0 0,00 1,1000 

014913 COPOS DESCARTAVEL 300ML C/100 UNI UN 125 340,00 125 340,00 250 680,00 0 0,00 2,7200 

013961 COQUES 200 MG C/10 CAPS. UN 0 0,00 1 75,96 1 75,96 0 0,00 75,9600 

015880 COQUES 200MG C/30 CAPS UN 0 0,00 1 75,96 1 75,96 0 0,00 75,9600 

014738 CORCICLEN OCULUM BG C/3,5 GR UN 1 7,12 0 0,00 1 7,12 0 0,00 7,1200 

017366 CORDA NAVAL TRAINING UN 0 0,00 1 399,00 1 399,00 0 0,00 399,0000 

014728 CORDAREX 5 MG C/30 UN 1 21,88 0 0,00 1 21,88 0 0,00 21,8800 

016389 COREGA ULTRA PO FR 50G UN 0 0,00 1 78,90 1 78,90 0 0,00 78,9000 
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017332 CORREIA DA DIREÇÃO UN 0 0,00 1 101,81 1 101,81 0 0,00 101,8100 

012904 CORREIA DENTADA UN 0 0,00 1 282,27 1 282,27 0 0,00 282,2700 

011944 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML UN 3 2,31 0 0,00 3 2,31 0 0,00 0,7700 

014409 COR-SELECT 2,5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 1 47,17 1 47,17 0 0,00 47,1700 

016779 CORTINA RAFIA UN 0 0,00 12 119,88 12 119,88 0 0,00 9,9900 

016953 COSOPT 20MG/ML + 5MG/ML SOL OF FR X 10ML UN 0 0,00 4 938,36 4 938,36 0 0,00 234,5900 

016834 COSOPT SOL OFT.5ML UN 0 0,00 3 568,48 3 568,48 0 0,00 189,4933 

017110 CREME DE ASSADURA TURMA DA XUXINHA 45G UN 0 0,00 250 2.247,50 250 2.247,50 0 0,00 8,9900 

016071 CREME DE LEITE CX 0 0,00 225 499,50 225 499,50 0 0,00 2,2200 

014233 CREVAGIN 40 G UN 0 0,00 1 28,59 1 28,59 0 0,00 28,5900 

016287 CRISTALIN SOL OFT FR 15 ML UN 0 0,00 4 36,53 4 36,53 0 0,00 9,1325 

015809 CUBO DE RODA UN 0 0,00 2 932,16 2 932,16 0 0,00 466,0800 

015805 CUBO DE RODA DIANTEIRA UN 0 0,00 4 1.863,87 4 1.863,87 0 0,00 465,9675 

014895 CUBO DE RODA TRASEIRA,IMA UN 0 0,00 5 2.572,92 5 2.572,92 0 0,00 514,5840 

011774 CUBO RODA DIANTEIRA UN 0 0,00 3 1.267,37 3 1.267,37 0 0,00 422,4567 

012470 CUBO RODA TRAS FIAT UNO/ELBA/FIORINO HFCT31 HIPER 

FREIO 

UN 0 0,00 1 218,28 1 218,28 0 0,00 218,2800 

011686 CUBO RODA TRAS. UN 0 0,00 3 1.590,30 3 1.590,30 0 0,00 530,1000 

012734 CUNHA DE MADEIRA C/100 PCT 0 0,00 10 170,00 10 170,00 0 0,00 17,0000 

014854 CURATEC BOTA UNA 10,2 CM X 9,14M UN 5 354,80 8 664,16 13 1.018,96 0 0,00 78,3815 

012110 CURETA GRECEY 1112 UN 1 55,07 0 0,00 1 55,07 0 0,00 55,0700 

000251 CURETA ODONTOLÓGICA DE GRACEY, G5/G6 UN 2 31,55 0 0,00 2 31,55 0 0,00 15,7750 

012293 CURETA PERIODONTAL  N 13 UN 3 56,37 0 0,00 3 56,37 0 0,00 18,7900 

017232 CURVA 90 CURTA P/ESG. UN 0 0,00 7 84,00 7 84,00 0 0,00 12,0000 

014944 CUTISANOL GEL TB C/100 G UN 0 0,00 2 107,53 2 107,53 0 0,00 53,7650 

013415 CYLOCORT 3 +1 MG/ML SOL OFT FR GTS X UN 0 0,00 1 25,51 1 25,51 0 0,00 25,5100 

014254 CYLOCORT 3+1 MG/ML SOL OFT FR GTS X 5 ML UN 0 0,00 2 50,68 2 50,68 0 0,00 25,3400 

016284 CYLOCORT POM OFT BG 3,5 G UN 0 0,00 5 122,58 5 122,58 0 0,00 24,5160 

016807 CYLOCORT POM OFT BG 3,5 G. UN 0 0,00 2 48,72 2 48,72 0 0,00 24,3600 

014192 DACTIL OB CAIXA COM 30 DRAGEAS UN 1 17,04 0 0,00 1 17,04 0 0,00 17,0400 

013970 DAFLON 1000 CX 30 COMP UN 1 111,38 5 570,39 6 681,77 0 0,00 113,6283 

016611 DAINITRE 10 MG X 50 CPR UN 0 0,00 1 26,35 1 26,35 0 0,00 26,3500 
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014721 DAIVOBET POM 30 GR UN 1 123,55 0 0,00 1 123,55 0 0,00 123,5500 

013570 DASTENE 0,5 MG CX 30 CAP GEL UN 1 67,05 1 67,16 2 134,21 0 0,00 67,1050 

016822 DECADRON 0,75MG C/20. UN 0 0,00 1 9,10 1 9,10 0 0,00 9,1000 

014733 DECADRON 4 MG C/10 UN 1 15,28 2 32,62 3 47,90 0 0,00 15,9667 

014753 DECONGEX PLUS 120 ML UN 1 16,74 2 29,76 3 46,50 0 0,00 15,5000 

014758 DEFLAZACORTE 30MG CX 10 COMP UN 1 88,39 0 0,00 1 88,39 0 0,00 88,3900 

017109 DEO COLONIA INFATIL TURMA DA XUXINHA SONO TRANQUILO 

120ML 

UN 0 0,00 250 1.875,00 250 1.875,00 0 0,00 7,5000 

014759 DEOCIL SL 10 MG CX 10 COMP UN 1 27,12 10 282,06 11 309,18 0 0,00 28,1073 

013044 DEOCIL SL 10MG CX 10 COMP UN 1 26,78 0 0,00 1 26,78 0 0,00 26,7800 

013641 DEPAKENE 250 MG C/25 CX 1 39,24 7 173,30 8 212,54 0 0,00 26,5675 

016211 DEPAKOTE 500MG C/30. UN 0 0,00 7 534,03 7 534,03 0 0,00 76,2900 

014363 DEPAKOTE ER 500MG C/30 UN 0 0,00 16 2.502,89 14 2.149,26 2 353,63 156,4306 

014364 DEPAKOTE ER 500MG C/30. UN 0 0,00 8 905,23 8 905,23 0 0,00 113,1538 

016995 DEPAKOTE ER 500MG CX 60COMP UN 0 0,00 9 1.586,32 9 1.586,32 0 0,00 176,2578 

015927 DEPAKOTE SPRINKLE C/ 30. UN 0 0,00 44 1.274,23 44 1.274,23 0 0,00 28,9598 

013676 DEPAKOTE SPRINKLE C/30 CX 3 85,65 8 227,87 11 313,52 0 0,00 28,5018 

015860 DEPAKOTE SPRINKLE C/30. UN 0 0,00 6 170,90 6 170,90 0 0,00 28,4833 

014518 DEPO PROVERA UN 0 0,00 1 42,83 1 42,83 0 0,00 42,8300 

016380 DEPURA 1.000 UI 30 CAP GEL UN 0 0,00 1 34,66 1 34,66 0 0,00 34,6600 

014801 DEPURA 500UI GTS X 10 ML UN 1 52,12 0 0,00 1 52,12 0 0,00 52,1200 

017003 DERIVA MICRO UN 0 0,00 2 150,03 2 150,03 0 0,00 75,0150 

016829 DERMACERIUM CREME 50 GR UN 0 0,00 1 58,15 1 58,15 0 0,00 58,1500 

017174 DERMON CR 20G UN 0 0,00 1 81,51 1 81,51 0 0,00 81,5100 

013447 DERMOVANCE FRASCO 200ML UN 0 0,00 1 68,27 1 68,27 0 0,00 68,2700 

017176 DERMOVANCE S 500 PUMP UN 0 0,00 1 130,70 1 130,70 0 0,00 130,7000 

017177 DERMOVANGE S 500ML PUMP. UN 0 0,00 1 130,70 1 130,70 0 0,00 130,7000 

015929 DERSANE HIDROGEL 85 MG UN 0 0,00 5 402,56 5 402,56 0 0,00 80,5120 

015896 DESALEX 0,5 MG/ML XPE FR 60ML +DOS UN 0 0,00 2 122,06 2 122,06 0 0,00 61,0300 

017190 DESCOLADOR DE MOLT N 9 UN 0 0,00 20 666,00 0 0,00 20 666,00 33,3000 

011909 DESINF. ATOL EUCALIPTO 750ML UN 0 0,00 120 268,50 120 268,50 0 0,00 2,2375 

012385 DESINF. ATOL JASMIM 750ML UN 420 367,50 1.404 2.032,20 1.609 2.017,80 215 381,90 1,3156 
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012836 DESINFETANTE UN 40 35,00 504 800,70 514 768,58 30 67,12 1,5362 

013079 DESLORATADINA UN 0 0,00 1 63,77 1 63,77 0 0,00 63,7700 

015550 DESLORATADINA 0,5 MG XPE FR 100M UN 0 0,00 40 1.585,51 40 1.585,51 0 0,00 39,6377 

014794 DESLORATADINA 0,5MG XPE FR 60 ML+SER UN 1 42,40 0 0,00 1 42,40 0 0,00 42,4000 

015548 DESLORATADINA 5 MG CX30 COMP REV UN 0 0,00 7 459,76 7 459,76 0 0,00 65,6800 

013030 DESONIDA CREME 30G UN 1 18,99 34 704,45 35 723,44 0 0,00 20,6697 

016061 DESVE 100MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 10 887,71 8 706,99 2 180,72 88,7710 

016804 DESVE 100MG CX 30 COMP REV. UN 0 0,00 1 86,96 1 86,96 0 0,00 86,9600 

016666 DESVE 50MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 2 132,63 2 132,63 0 0,00 66,3150 

016444 DETECTOR FETAL DIGITAL (MONITOR DOPPLER DF 7001 D) UN 1 999,69 5 3.159,69 6 4.159,38 0 0,00 693,2300 

011990 DETERG.LÍQUIDO C/24/500ML CX 770 705,83 2.304 2.960,10 2.549 2.911,58 525 754,35 1,1926 

001771 DETERGENTE ALCALINO DESINCROSTANTE, PARA LAVAGEM DE 

INSTRUMENTOS DE LABORATÓRIO, FRASCO COM 5 LITROS 

FR 0 0,00 25 450,00 15 270,00 10 180,00 18,0000 

014006 DETERGENTE ENZIMATICO 1000 ML UN 2 144,66 80 1.710,00 62 1.430,37 20 424,29 22,6178 

012178 DETERGENTE ENZIMÁTICO SOL. P/ ESTER. 5L GL 0 0,00 17 667,50 17 667,50 0 0,00 39,2647 

013565 DEXA-CITONEURIN NFF UN 0 0,00 6 203,84 6 203,84 0 0,00 33,9733 

014834 DEXADOR 5000MCG 20 COMP REV UN 1 47,16 0 0,00 1 47,16 0 0,00 47,1600 

014820 DEXADOR 5000MCG 20 COMP REV. UN 1 41,15 0 0,00 1 41,15 0 0,00 41,1500 

014838 DEXADOR 5000MCG/ML SOL INJ IM 3 AMP UN 1 30,45 4 128,71 5 159,16 0 0,00 31,8320 

014697 DEXADOR 500MCG 20 COMP. REV UN 1 38,12 0 0,00 1 38,12 0 0,00 38,1200 

013325 DEXALGAN 5 MG INJ C/6 AMP 3 DOSES UN 2 79,57 2 82,54 4 162,11 0 0,00 40,5275 

014607 DEXALGEN 5 MG INJ C/6 AMP 3 DOSES UN 1 39,21 0 0,00 1 39,21 0 0,00 39,2100 

000760 DEXAMETASONA 1 MG/G, CREME. TB 0 0,00 500 755,00 413 628,85 87 126,15 1,5100 

016091 DEXAMETASONA 1MG/ML SUSP. OFTALMICA UN 15 122,40 0 0,00 15 122,40 0 0,00 8,1600 

011418 DEXAMETASONA 2MG AMP. 1ML UN 400 280,00 1.700 1.927,00 1.900 1.877,89 200 329,11 1,0510 

013208 DEXAMETASONA 4 MG C/10 UN 1 8,00 0 0,00 1 8,00 0 0,00 8,0000 

014747 DEXAMETASONA 4 MG C/10. UN 1 7,64 0 0,00 1 7,64 0 0,00 7,6400 

014694 DEXAMETASONA 4 MG CPRS CMP 1.211 365,33 1.790 395,00 2.001 540,33 1.000 220,00 0,2534 

012632 DEXAMETASONA 4MG AMPOLA 2,5ML CX 0 0,00 2.200 1.668,00 2.200 1.668,00 0 0,00 0,7582 

003111 DEXAMETASONA ACETATO, 4 MG, INJETÁVEL, AMPOLA 2,5 ML UN 400 344,00 0 0,00 400 344,00 0 0,00 0,8600 

011295 DEXAMETASONA ELIXIR 120ML FR 125 252,50 51 80,98 135 252,05 41 81,43 1,8948 

014043 DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML FR 100ML FR 0 0,00 400 508,00 274 353,49 126 154,51 1,2700 
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000810 DEXCLORFENIRAMINA 2 MG, COMPRIMIDO. UN 1.500 160,00 3.000 270,00 4.000 383,35 500 46,65 0,0956 

016962 DEXFER 400 MG COM REV CT BL AL PLAS UN 0 0,00 2 87,02 2 87,02 0 0,00 43,5100 

014287 DEXILANT 60 MG C/30 CAPS UN 0 0,00 1 79,54 1 79,54 0 0,00 79,5400 

016401 DIALINE ESM BCO NEVE 3,6L UN 0 0,00 11 880,00 11 880,00 0 0,00 80,0000 

012482 DIALINE-ESM SEC RÁPIDA 3,6L AREIA. UN 0 0,00 36 2.880,00 36 2.880,00 0 0,00 80,0000 

012060 DIAMICRON MR 60MG CPR 1X15 CX 0 0,00 9 1.040,51 9 1.040,51 0 0,00 115,6122 

016697 DIAMICRON MR 60MG CX 60 COMP UN 0 0,00 18 2.342,29 18 2.342,29 0 0,00 130,1272 

016883 DIAMICRON MR 60MG CX 60 COMP. UN 0 0,00 5 655,44 5 655,44 0 0,00 131,0880 

016876 DIAMICRON MR 60MG CX 60COMP UN 0 0,00 3 321,22 3 321,22 0 0,00 107,0733 

013794 DIAMOX 250 MG C/25 UN 0 0,00 1 14,79 1 14,79 0 0,00 14,7900 

016818 DIANE 35 UN 0 0,00 2 50,18 1 25,09 1 25,09 25,0900 

000882 DIAZEPAM 10MG CPR CMP 0 0,00 14.000 1.180,00 14.000 1.180,00 0 0,00 0,0843 

011281 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO CMP 2.000 220,00 6.000 660,00 8.000 880,00 0 0,00 0,1100 

012703 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML INJ AMP 0 0,00 936 714,24 576 471,16 360 243,08 0,7631 

017096 DICLOFENACO DE COLEST. 70MG C/20 UN 0 0,00 1 21,46 1 21,46 0 0,00 21,4600 

013222 DICLOFENACO DE DIETILAMONIO UN 1 10,74 9 114,37 10 125,11 0 0,00 12,5110 

013223 DICLOFENACO DE DIETILAMONIO. UN 0 0,00 4 51,24 4 51,24 0 0,00 12,8100 

014623 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG C/20 UN 0 0,00 2 23,20 2 23,20 0 0,00 11,6000 

012898 DICLOFENACO POTASSICO 50MG UN 0 0,00 400 340,00 300 255,00 100 85,00 0,8500 

000807 DICLOFENACO SÓDICO 75MG INJ. AMP 350 305,16 600 483,00 450 380,09 500 408,07 0,8296 

014971 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG C/30 COMP UN 0 0,00 3 47,92 3 47,92 0 0,00 15,9733 

015994 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24MG C/30 UN 0 0,00 1 20,92 1 20,92 0 0,00 20,9200 

015843 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 8MG CX 30 UN 0 0,00 1 11,55 1 11,55 0 0,00 11,5500 

017265 DIENOGESTE 2 MG C/28 UN 0 0,00 2 263,69 2 263,69 0 0,00 131,8450 

015370 DIENOGESTE 2 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 5 581,06 5 581,06 0 0,00 116,2120 

016362 DIGEPLUS C/30 UN 0 0,00 4 149,64 4 149,64 0 0,00 37,4100 

000803 DIGOXINA 0,05 MILIGRAMA/MILILITRO, ELIXIR PEDIÁTRICO, 

FRASCO 60 MILILITROS. 

FR 43 312,61 10 103,00 53 415,61 0 0,00 7,8417 

000804 DIGOXINA 0,25 MILIGRAMA , COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 2.002 167,74 2.002 167,74 0 0,00 0,0838 

017133 DIMCRF 10MGML SOL. INJ AMP AMP 0 0,00 100 530,00 0 0,00 100 530,00 5,3000 

015781 DIMENIDRATO+PIRIDOXINA 50ML/ML INJ. UN 100 190,00 200 380,00 150 285,00 150 285,00 1,9000 

017326 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA 50MG/ML SOL. INJE. UN 0 0,00 100 190,00 100 190,00 0 0,00 1,9000 



  

 Pág. 31 

 

ALMOXARIFADO 1 - ALMOXARIFADO CENTRAL 

PERIODO 01/01/2020 à 31/12/2020 

 

 
CÓDIGO 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UN 

SALDO INICIAL ENTRADAS SAIDAS SALDO ATUAL CUSTO 

 
MÉDIO QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

 

014771 DIOSMIN 500 MG CX 60 COMP UN 1 116,44 3 343,53 4 459,97 0 0,00 114,9925 

014870 DIOSMIN 500MG CX 60 COMP UN 1 114,73 7 801,69 8 916,42 0 0,00 114,5525 

013726 DIOSMIN SDU UN 1 114,60 2 229,02 3 343,62 0 0,00 114,5400 

013706 DIOSMIN SDU CX 30 SACHES X 5G SB ABA UN 1 115,78 8 916,16 9 1.031,94 0 0,00 114,6600 

015318 DIOSMIN SDU CX 30 SACHES X5G SB ABA UN 0 0,00 3 350,33 3 350,33 0 0,00 116,7767 

016981 DIOVAN 320 MG UN 0 0,00 4 404,39 4 404,39 0 0,00 101,0975 

014608 DIOVAN AMLO FIX 160/5 MG UN 1 116,71 5 473,10 6 589,81 0 0,00 98,3017 

017137 DIOVAN AMLO FIX 320/ 10MG.. UN 0 0,00 4 535,63 4 535,63 0 0,00 133,9075 

014767 DIOVAN AMLO FIX 320/10 MG UN 1 123,02 13 1.611,62 14 1.734,64 0 0,00 123,9029 

014742 DIOVAN AMLO FIX 320/10MG UN 1 130,19 8 1.012,19 8 1.011,22 1 131,16 126,9311 

017136 DIOVAN AMLO FIX 320/10MG. UN 0 0,00 1 131,99 1 131,99 0 0,00 131,9900 

016729 DIOVAN AMLO FIX 320/10MG.. UN 0 0,00 3 391,84 3 391,84 0 0,00 130,6133 

013707 DIOVAN AMLO FIX 320/5MG UN 1 124,08 9 1.010,29 10 1.134,37 0 0,00 113,4370 

015368 DIOVAN AMLO FIX320/10MG UN 0 0,00 4 519,70 4 519,70 0 0,00 129,9250 

015372 DIOVAN AMLO FIX320/10MG. UN 0 0,00 3 387,71 3 387,71 0 0,00 129,2367 

014557 DIOVAN HCT 160/12,5MG UN 1 104,53 0 0,00 1 104,53 0 0,00 104,5300 

014776 DIOVAN HCT 160/12,5MG. UN 1 102,80 0 0,00 1 102,80 0 0,00 102,8000 

014186 DIOVAN HCT 320/12,5 MG UN 0 0,00 7 689,46 7 689,46 0 0,00 98,4943 

014637 DIOVAN HCT 320/25 MG UN 0 0,00 7 731,31 7 731,31 0 0,00 104,4729 

017066 DIOVAN HCT 320/25MG. UN 0 0,00 4 440,88 4 440,88 0 0,00 110,2200 

015535 DIOVAN HCT 80/12,5MG UN 0 0,00 1 90,80 1 90,80 0 0,00 90,8000 

000769 DIPIRIDAMOL 75 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO. UN 0 0,00 1 18,49 1 18,49 0 0,00 18,4900 

012662 DIPIRONA 10ML FR FR 0 0,00 1.200 1.108,00 1.200 1.108,00 0 0,00 0,9233 

011277 DIPIRONA 5ML AMPOLA UN 0 0,00 3.060 1.764,00 3.060 1.764,00 0 0,00 0,5765 

015475 DIPIRONA SODICA 1G CX 10 COMP UN 0 0,00 8.013 1.915,04 8.013 1.915,04 0 0,00 0,2390 

015327 DIPIRONA SODICA 1G CX 10COMP UN 0 0,00 4 42,40 4 42,40 0 0,00 10,6000 

000861 DIPIRONA SÓDICA 500 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 21.001 3.020,73 21.001 3.020,73 0 0,00 0,1438 

016383 DIPIRONA SODICA 500MG C/30 COMP UN 0 0,00 1 18,49 1 18,49 0 0,00 18,4900 

016667 DIPIRONA SODICA 500MG C/30 COMPR UN 0 0,00 1 18,49 1 18,49 0 0,00 18,4900 

016431 DIPIRONA SODICA 500MG C30 COMP UN 0 0,00 1 18,49 1 18,49 0 0,00 18,4900 

014297 DIPIRONA XAROPE 100 ML UN 0 0,00 200 530,00 200 530,00 0 0,00 2,6500 
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013310 DIPROGENTA CREME UN 0 0,00 2 67,03 2 67,03 0 0,00 33,5150 

012493 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 200MCG 200 DOSES FR 18 1.258,60 0 0,00 18 1.258,60 0 0,00 69,9222 

015131 DIPROSALIC POMADA 30G UN 0 0,00 1 28,70 1 28,70 0 0,00 28,7000 

012963 DIPROSONE CREME 30G UN 0 0,00 1 34,44 1 34,44 0 0,00 34,4400 

015120 DIPROSPAN INJ 1 AMP C/1 ML UN 0 0,00 7 211,15 7 211,15 0 0,00 30,1643 

015121 DIPROSPAN INJ 1 AMP C/1 ML. UN 0 0,00 2 60,76 2 60,76 0 0,00 30,3800 

017346 DISCO DE EQUILIBRIO COM BOMA DE AR AZUL UN 0 0,00 1 89,00 1 89,00 0 0,00 89,0000 

016927 DISCO DE FREIO DIANT DIR UN 0 0,00 6 763,68 6 763,68 0 0,00 127,2800 

016926 DISCO DE FREIO DIANT ESQ UN 0 0,00 7 1.077,24 7 1.077,24 0 0,00 153,8914 

012163 DISCO DE POLIMENTO FGM PCT 0 0,00 10 1.000,00 9 900,00 1 100,00 100,0000 

012368 DISCO FREIO DIANT UN 0 0,00 1 263,56 1 263,56 0 0,00 263,5600 

014677 DISCO LIXA SORTIDO 16 MM C/100 UN 3 562,82 0 0,00 3 562,82 0 0,00 187,6067 

014430 DISFOSFATO DE CLOROQUINA 250MG C/30 CAPS UN 0 0,00 5 371,57 5 371,57 0 0,00 74,3140 

017277 DISJUNTOR ESSY9 IP 32 A CURVA C PÇ 0 0,00 50 200,00 50 200,00 0 0,00 4,0000 

017278 DISJUNTOR ESSY9 IP 50 A CURVA C PÇ 0 0,00 10 49,00 10 49,00 0 0,00 4,9000 

014017 DISPENSER P/ALCOOL GEL UN 3 300,00 0 0,00 3 300,00 0 0,00 100,0000 

017087 DIUBLOK 50MG/12,5MG C/30 UN 0 0,00 1 21,45 1 21,45 0 0,00 21,4500 

013509 DIUPRESS 25 MG COM CX C/20 UN 1 18,94 19 385,51 17 331,97 3 72,48 20,2225 

017086 DIVALPROATO DE SODIO 500MG C/30 UN 0 0,00 2 87,28 2 87,28 0 0,00 43,6400 

016887 DIVISORIA COM VISOR PARA IDENTIFICACAO TAM, OFICIO E 

FURACAO UNIIVERSAL COM INDICES COLORIDOS 

UN 0 0,00 45 216,00 45 216,00 0 0,00 4,8000 

 PERSONALIZADOS PARA IDENTI           

012840 DIVISORIA DE FICHARIO UN 0 0,00 30 144,00 30 144,00 0 0,00 4,8000 

017267 DIVISORIA DE VIDRO COM ALUMINIO UN 0 0,00 8,3500 2.000,00 8,3500 2.000,00 0 0,00 239,5210 

016975 DNOVA GOTAS 200UI 20ML UN 0 0,00 1 48,36 1 48,36 0 0,00 48,3600 

016980 DNOVA GOTAS 200UI 20ML. UN 0 0,00 1 48,36 1 48,36 0 0,00 48,3600 

016294 DOBEVEN 500MG C/30 COMP UN 0 0,00 4 364,80 4 364,80 0 0,00 91,2000 

017266 DOBEVEN 500MG X 60COMP UN 0 0,00 2 242,64 2 242,64 0 0,00 121,3200 

016244 DOBEVEN 500MG X 60CPR UN 0 0,00 3 345,84 3 345,84 0 0,00 115,2800 

016583 DOCTAR CREME 100G UN 0 0,00 1 75,85 1 75,85 0 0,00 75,8500 

014417 DOCTAR SHAMPOO ANTI CASPA 140 ML UN 0 0,00 1 68,22 1 68,22 0 0,00 68,2200 

016988 DOCTAR SHAMPOO SENSI 120 ML. UN 0 0,00 1 68,22 1 68,22 0 0,00 68,2200 
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015873 DOLAMIN FLEX C/15 UN 0 0,00 5 217,86 5 217,86 0 0,00 43,5720 

015405 DOMINO EDUCATIVO UN 0 0,00 6 47,70 6 47,70 0 0,00 7,9500 

013997 DOMPERIDONA 1 MG/ML FR 100ML FR 10 188,34 10 200,00 10 194,17 10 194,17 19,4170 

014296 DOMPERIDONA 10 MG CPRS UN 1 15,99 4.744 620,53 3.785 477,89 960 158,63 0,1341 

016130 DOMPERIDONA 10 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 424 95,56 424 95,56 0 0,00 0,2254 

016037 DOMPERIDORA 10MGCX60COMP UN 0 0,00 5 103,17 5 103,17 0 0,00 20,6340 

013587 DOMPERIX 1MG/ML SUS OR FR 100M UN 0 0,00 1 32,69 1 32,69 0 0,00 32,6900 

014617 DONAREN RETARD 150 MG CX 30 COMP UN 1 116,38 0 0,00 1 116,38 0 0,00 116,3800 

016875 DONILA 5 MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 1 67,75 1 67,75 0 0,00 67,7500 

014272 DONILA DUO 10MG+20MG CX 30 COMP REV UN 2 182,86 0 0,00 2 182,86 0 0,00 91,4300 

015756 DOPAMINA 5MG/ML SOL INJ. AMP 100 153,24 100 156,00 200 309,24 0 0,00 1,5462 

015273 DORENE 75 MG C/30 CPS UN 0 0,00 4 306,61 4 306,61 0 0,00 76,6525 

014285 DORENE 75MG C/30 CPS UN 2 142,96 0 0,00 2 142,96 0 0,00 71,4800 

014286 DORENE 75MG C/30 CPS. UN 3 216,76 0 0,00 3 216,76 0 0,00 72,2533 

013083 DORFLEX CX 36 COMP UN 1 16,06 0 0,00 1 16,06 0 0,00 16,0600 

017184 DORTO 150MG C/1 COMP UN 0 0,00 2 100,86 2 100,86 0 0,00 50,4300 

017187 DORZAL 20MG ML SOL OFT FR X 5 ML UN 0 0,00 2 107,27 2 107,27 0 0,00 53,6350 

014283 DOSE D UN 0 0,00 2 98,34 2 98,34 0 0,00 49,1700 

015097 DOXAZOSINA 4MG C/30 CPRS UN 1.680 873,60 600 600,00 2.280 1.473,60 0 0,00 0,6463 

016428 DOXURAN 4 MG 30 CPR UN 0 0,00 5 209,40 5 209,40 0 0,00 41,8800 

016413 DOXURAN 4 MG X 30CPR UN 0 0,00 1 41,53 1 41,53 0 0,00 41,5300 

014703 DPREV 7000UI CX 8 COMP REV UN 1 23,81 0 0,00 1 23,81 0 0,00 23,8100 

016692 DPREV CALCIO BL X 60 CPR REV UN 0 0,00 1 99,81 1 99,81 0 0,00 99,8100 

015468 DRAMAVIT B6 UN 0 0,00 1 16,01 1 16,01 0 0,00 16,0100 

013038 DRAMIN B6 C/30 UN 1 16,32 7 119,03 8 135,35 0 0,00 16,9188 

014835 DRAMIN B6 C/30. UN 1 16,21 0 0,00 1 16,21 0 0,00 16,2100 

014229 DRAMIN B6. UN 1 14,97 0 0,00 1 14,97 0 0,00 14,9700 

014553 DRENATAN 0,05 MG/ML SOL OFT FR X 2,5 ML UN 1 94,70 2 217,24 3 311,94 0 0,00 103,9800 

014679 DRENO DE SUCCAO C/40 UN 2 17,63 100 480,00 66 321,98 36 175,65 4,8787 

017246 DROPY 1.000 UI C/30 UN 0 0,00 1 31,54 1 31,54 0 0,00 31,5400 

016828 DROPY D.7000UI C/4 CAPS UN 0 0,00 5 228,13 5 228,13 0 0,00 45,6260 
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014551 DRUSOLOL UN 0 0,00 2 128,36 2 128,36 0 0,00 64,1800 

013856 DTN-FOL UN 0 0,00 1 57,80 1 57,80 0 0,00 57,8000 

013451 DUAL 30MG CX 30CAP LIB RETARD UN 0 0,00 3 155,94 3 155,94 0 0,00 51,9800 

013000 DUO DECADRON UN 2 20,43 0 0,00 2 20,43 0 0,00 10,2150 

015789 DUOFILM FR 15 ML UN 0 0,00 1 29,95 1 29,95 0 0,00 29,9500 

012055 DUOFLAM INJ AMP CX 0 0,00 3 61,28 3 61,28 0 0,00 20,4267 

015490 DUOFLAM INJ. UN 0 0,00 4 79,14 4 79,14 0 0,00 19,7850 

015043 DUOFLAM INJET UN 0 0,00 2 39,08 2 39,08 0 0,00 19,5400 

015051 DUOFLAM INJETA UN 0 0,00 1 20,03 1 20,03 0 0,00 20,0300 

016363 DUOMO 2 MG C/30. UN 0 0,00 4 106,26 4 106,26 0 0,00 26,5650 

012999 DUOMO 2MG C/30 UN 0 0,00 1 26,02 1 26,02 0 0,00 26,0200 

016020 DUOMO HP C/30 CAP UN 0 0,00 21 2.122,45 21 2.122,45 0 0,00 101,0690 

016019 DUOMO HP C/30 COMP UN 0 0,00 4 415,37 4 415,37 0 0,00 103,8425 

013245 DUOMO HP C/30 CP UN 1 103,23 1 101,39 2 204,62 0 0,00 102,3100 

013745 DUOMO HP C/30CP UN 1 99,47 1 101,39 2 200,86 0 0,00 100,4300 

013269 DUO-TRAVATAN BAK-FREE GOTS 2,5 ML UN 1 177,52 7 1.661,39 8 1.838,91 0 0,00 229,8638 

017126 DUPHALAC 667 MG XPE FR 200ML UN 0 0,00 1 28,78 1 28,78 0 0,00 28,7800 

013887 DUPHASTON 10 MG C/28 UN 0 0,00 1 25,87 1 25,87 0 0,00 25,8700 

014956 DUPHASTON 10 MG C/28. UN 0 0,00 1 48,74 1 48,74 0 0,00 48,7400 

016186 DUPLOSTAR 800MG FR C/60 CAPS UN 0 0,00 4 354,33 4 354,33 0 0,00 88,5825 

015525 DUSPATALIN 200MG 60 CAP UN 0 0,00 6 1.250,67 6 1.250,67 0 0,00 208,4450 

011945 DVD-R MÍDIA UN 10 7,00 0 0,00 0 0,00 10 7,00 0,7000 

015469 EBASTEL 10 MG C/10 UN 0 0,00 18 851,76 18 851,76 0 0,00 47,3200 

015647 ECASIL-81 30 COMP REV UN 0 0,00 1 11,09 1 11,09 0 0,00 11,0900 

014175 ECOFLIM COL 5 ML UN 0 0,00 1 44,19 1 44,19 0 0,00 44,1900 

013942 EFFACLAR GEL CONCENTRADO 150G-DEMAIS PROD UN 0 0,00 2 113,02 2 113,02 0 0,00 56,5100 

015623 EFURIX 50MG/G CREME BG 15G UN 0 0,00 1 15,30 1 15,30 0 0,00 15,3000 

014792 EGIDE 50 MG CX 60 COMP REV UN 2 135,85 0 0,00 2 135,85 0 0,00 67,9250 

012845 ELÁSTICO PARA DINHEIRO PCT 20 240,00 13 156,00 33 396,00 0 0,00 12,0000 

016991 ELCODRIX DC C/12 UN 0 0,00 1 15,65 1 15,65 0 0,00 15,6500 

016073 ELETRODO DESC. ECG UN 0 0,00 1.980 356,40 1.830 329,40 150 27,00 0,1800 
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015073 ELIQUIS 5 MG CX 20 COMP UN 0 0,00 5 780,60 5 780,60 0 0,00 156,1200 

016948 ELIQUIS 5 MG CX 60 COMP UN 0 0,00 7 1.820,71 7 1.820,71 0 0,00 260,1014 

016970 ELIQUIS 5 MG FCT 6 X 10 BLST UN 0 0,00 1 264,98 1 264,98 0 0,00 264,9800 

015237 ELOCOM CREME 20G UN 0 0,00 1 44,83 1 44,83 0 0,00 44,8300 

015058 ELOTIN 5ML. UN 0 0,00 1 8,29 1 8,29 0 0,00 8,2900 

012964 EMAMA 400MG C/30 UN 1 29,40 0 0,00 1 29,40 0 0,00 29,4000 

012320 EMBORRACHADO 40X100 UN 11 20,90 180 192,50 191 213,40 0 0,00 1,1173 

016929 EMBREAGEM COMPLETO UN 0 0,00 1 324,50 1 324,50 0 0,00 324,5000 

016961 EMPROL XR 50MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 1 40,99 1 40,99 0 0,00 40,9900 

000812 ENALAPRIL 10 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 25.740 1.029,60 25.740 1.029,60 0 0,00 0,0400 

000811 ENALAPRIL 20 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 70.002 4.481,00 69.502 4.451,00 500 30,00 0,0640 

012547 ENALAPRIL 20MG CX C/30 CPR CX 0 0,00 2 81,00 2 81,00 0 0,00 40,5000 

012427 ENALAPRIL 20MG CX C/500 CPR CX 0 0,00 2 81,00 2 81,00 0 0,00 40,5000 

015482 ENAX 200MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 4 223,05 4 223,05 0 0,00 55,7625 

017320 ENFEITE BONECO NEVE CACHECOL 15 X 22 CM UN 0 0,00 30 270,00 30 270,00 0 0,00 9,0000 

011660 ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML INJ. UN 0 0,00 60 1.949,40 30 974,70 30 974,70 32,4900 

014818 ENSURE PO SAB. MORANGO 400G UN 6 364,88 0 0,00 6 364,88 0 0,00 60,8133 

014881 ENSURE PO SAB. MORANGO 400G. UN 6 364,88 0 0,00 6 364,88 0 0,00 60,8133 

014880 ENTEROGERMINA PLUS 4BCFU/5ML X 5 FRASCOS UN 1 35,95 1 280,50 2 316,45 0 0,00 158,2250 

017141 ENTRESTO 24MG + 26 MG X 28CPR REV UN 0 0,00 1 130,90 1 130,90 0 0,00 130,9000 

016967 ENTRESTO 49MG + 51 MG X 60 CPR REV UN 0 0,00 3 841,50 3 841,50 0 0,00 280,5000 

016838 ENTRESTO 49MG+51MG X 60 CPR REV UN 0 0,00 6 1.656,77 6 1.656,77 0 0,00 276,1283 

016830 ENTRESTO 49MG+51MGX60CPR REV UN 0 0,00 5 1.376,22 5 1.376,22 0 0,00 275,2440 

016835 ENTRESTO 49MG+51MGX60CPR REVT UN 0 0,00 4 1.095,72 4 1.095,72 0 0,00 273,9300 

012323 ENVELOPE 242X336 UN 100 13,00 300 66,00 350 68,00 50 11,00 0,1975 

015767 ENVELOPE BRANCO 20X25 UN 0 0,00 500 80,00 450 72,00 50 8,00 0,1600 

017239 EPIDRAT CALM 40G UN 0 0,00 2 175,02 2 175,02 0 0,00 87,5100 

013115 EPIDRAT CORPO INTENSIVO FR 200G UN 0 0,00 1 82,65 1 82,65 0 0,00 82,6500 

013217 EPIDUO UN 0 0,00 1 80,88 1 80,88 0 0,00 80,8800 

015668 EPISOL COLOR P CLARA FPS 70 40G UN 0 0,00 1 88,54 1 88,54 0 0,00 88,5400 

013763 EPISOL SEC FPS 99 60G UN 0 0,00 2 167,91 2 167,91 0 0,00 83,9550 
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015577 EPISOL ULTRA FPS 50 UN 0 0,00 1 83,97 1 83,97 0 0,00 83,9700 

001968 EQUIPO DE MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL UN 525 1.102,50 540 513,00 965 1.520,50 100 95,00 1,5169 

011242 EQUIPO MACROGOTAS UN 0 0,00 800 1.320,00 800 1.320,00 0 0,00 1,6500 

001964 EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL UN 0 0,00 4.000 3.800,00 2.000 1.900,00 2.000 1.900,00 0,9500 

016854 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO UN 0 0,00 150 3.750,00 150 3.750,00 0 0,00 25,0000 

013173 EQUITAM 80MG C/30 UN 0 0,00 1 66,59 1 0,00 0 66,59 66,5900 

001207 ERITROMICINA 250 MG/5 ML, SUSPENSÃO. UN 0 0,00 60 288,00 10 48,00 50 240,00 4,8000 

014700 ESALERG 0,5 MG XPE FR X 100 ML+SER DOS UN 1 46,50 3 205,08 4 251,58 0 0,00 62,8950 

015261 ESALERG 5 MG CX 10 COMP UN 0 0,00 1 37,66 1 37,66 0 0,00 37,6600 

015709 ESALERG 5 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 7 365,51 7 365,51 0 0,00 52,2157 

016018 ESC 10MG CX 30COMP REV UN 0 0,00 3 153,74 3 153,74 0 0,00 51,2467 

016478 ESC 20MG C/30 COMP UN 0 0,00 6 591,58 6 591,58 0 0,00 98,5967 

016016 ESC 20MG C30 COMP UN 0 0,00 1 99,65 1 99,65 0 0,00 99,6500 

016557 ESC 20MG/ML SOL FR C/15 ML UN 0 0,00 1 58,69 1 58,69 0 0,00 58,6900 

017343 ESCADA PARA TREINAMENTO UN 0 0,00 1 115,00 1 115,00 0 0,00 115,0000 

017043 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO N 05 UN 0 0,00 20 142,00 12 85,20 8 56,80 7,1000 

014619 ESCILEX 20 MG 2 BL X 15 COMP REV UN 0 0,00 3 429,34 3 429,34 0 0,00 143,1133 

015776 ESCITALOPRAM 10 MG COMPRI UN 0 0,00 1.064 1.010,80 1.064 1.010,80 0 0,00 0,9500 

016621 ESCITALOPRAM 10MG COMPR UN 0 0,00 5.430 2.220,30 5.430 2.220,30 0 0,00 0,4089 

017303 ESCOLA COR MULTICOLOR UN 0 0,00 2 14,98 2 14,98 0 0,00 7,4900 

011620 ESCOVA DE ROBSON PARA PROFILAXIA UN 3 7,43 100 128,00 87 114,95 16 20,48 1,3149 

011446 ESCOVA ENDOCERVICAL PCT C/100 PCT 0 0,00 14 430,60 10 310,47 4 120,13 30,7571 

014096 ESCOVA ROBSON UN 111 434,76 0 0,00 111 434,76 0 0,00 3,9168 

015755 ESCOVA SANITARIA COM SUPORTE 6106 UN 0 0,00 45 174,60 45 174,60 0 0,00 3,8800 

014163 ESCOVA SANITARIA SANILUX COM SUPORTE UN 0 0,00 15 58,20 0 0,00 15 58,20 3,8800 

012120 ESCULPIDOR DFL UN 4 46,14 0 0,00 4 46,14 0 0,00 11,5350 

016841 ESFIGMOMANOMETRO DE MESA UN 0 0,00 2 399,76 2 399,76 0 0,00 199,8800 

015451 ESIO 40MG CX 28 COMP REV UN 0 0,00 4 477,16 4 477,16 0 0,00 119,2900 

014831 ESOGASTRO IBP KIT 56+28 CAPS UN 1 188,10 1 188,45 2 376,55 0 0,00 188,2750 

013588 ESOMEPRAZOL MAGNESIO UN 1 112,58 2 205,61 3 318,19 0 0,00 106,0633 

015892 ESOMEPRAZOL MAGNESIO 40MG 4 BL X 7 COMP UN 0 0,00 1 136,78 1 136,78 0 0,00 136,7800 
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016278 ESOMEX 40 MG C/ 28 COMP REV UN 0 0,00 5 839,03 5 839,03 0 0,00 167,8060 

015295 ESOMEX 40 MG C/28 COMP REV UN 0 0,00 6 1.002,30 6 1.002,30 0 0,00 167,0500 

016350 ESOMEX 40 MG C/56 CPAS UN 0 0,00 7 1.667,12 7 1.667,12 0 0,00 238,1600 

013984 ESOMEX 40MG C/28 COMP REV UN 1 190,10 6 1.014,61 7 1.204,71 0 0,00 172,1014 

014761 ESOMEX 40MG C/28 COMP REV. UN 2 385,85 2 326,56 4 712,41 0 0,00 178,1025 

017262 ESOP 40 MG CX 28 COMP UN 0 0,00 1 172,68 1 172,68 0 0,00 172,6800 

015536 ESOP 40 MG CX 28 COMP REV UN 0 0,00 6 963,89 6 963,89 0 0,00 160,6483 

016341 ESPACADOR AEROLIN 1 UN AGACHEMBER UN 0 0,00 2 172,46 2 172,46 0 0,00 86,2300 

014729 ESPACADOR AGACHEMBER AEROLIN 1 UNI UN 3 203,61 0 0,00 3 203,61 0 0,00 67,8700 

001330 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M RL 116 1.101,32 1.670 10.547,80 1.503 10.218,76 283 1.430,36 6,5225 

012695 ESPARADRAPO HIPOALERGENICO RL 0 0,00 24 109,68 24 109,68 0 0,00 4,5700 

012696 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL RL 120 638,40 410 2.104,40 450 2.333,20 80 409,60 5,1751 

014918 ESPASMO FLATOL UN 0 0,00 2 34,28 2 34,28 0 0,00 17,1400 

001729 ESPÁTULA DE AYRES C/100 PCT 8 71,98 1.000 60,00 8 71,98 1.000 60,00 0,1309 

012112 ESPÁTULA P RESINA UN 16 253,52 0 0,00 16 253,52 0 0,00 15,8450 

011374 ESPÉCULO VAGINAL DESC. PEQUENO PÇ 90 124,73 0 0,00 90 124,73 0 0,00 1,3859 

011243 ESPÉCULO VAGINAL TAM. G UN 89 133,50 50 75,00 139 208,50 0 0,00 1,5000 

011244 ESPÉCULO VAGINAL TAM. M PÇ 47 63,04 150 210,00 182 252,15 15 20,89 1,3860 

000255 ESPELHO BUCAL NÚMERO 5 CX 15 53,25 0 0,00 15 53,25 0 0,00 3,5500 

012185 ESPELHO C/ CABO N 5 UN 6 53,40 0 0,00 0 0,00 6 53,40 8,9000 

012571 ESPIRAL 12MM PCT. C/ 100UND UN 0 0,00 10 179,50 10 179,50 0 0,00 17,9500 

006978 ESPIRAMICINA 500 MG (1,5 MUI), COMPRIMIDO UN 832 3.630,47 688 2.952,80 1.024 4.475,27 496 2.108,00 4,3311 

000827 ESPIRONOLACTONA 100 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO. UN 500 290,00 2 56,70 502 346,70 0 0,00 0,6906 

000828 ESPIRONOLACTONA 25 MG, COMPRIMIDO. CMP 0,0002 0,00 18.282 3.434,18 15.882 3.026,19 2.400,0002 407,99 0,1878 

016609 ESPIRONOLACTONA 25MG C/30 UN 0 0,00 1 13,29 1 13,29 0 0,00 13,2900 

011992 ESPONJA DE AÇO C/140UN Q LUSTRO CX 558 713,43 0 0,00 558 713,43 0 0,00 1,2785 

014897 ESPONJA DE PRATO DUPLA FACE UN 2.842 818,04 120 36,00 830 239,25 2.132 614,79 0,2883 

002088 ESTETOSCÓPIO TIPO ADULTO UN 0 0,00 20 462,00 14 323,40 6 138,60 23,1000 

011565 ESTOJO INOX 18 X 5 COM FUROS FAVA UN 0 0,00 5 144,00 0 0,00 5 144,00 28,8000 

017195 ESTRADOT 100MCG C/8 ADDS UN 0 0,00 1 127,02 1 127,02 0 0,00 127,0200 

014724 ESTRELLE0,75 MG+1,25 GEL BG 80 G UN 1 43,30 0 0,00 1 43,30 0 0,00 43,3000 
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012688 ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL UN 15 274,20 5 64,50 20 338,70 0 0,00 16,9350 

014015 ETER COMERCIAL 1000ML LT 0 0,00 115 2.633,50 109 2.496,10 6 137,40 22,9000 

014301 ETIQUETA AUTO ADESIVA T12 UN 58 207,98 36 312,40 94 520,38 0 0,00 5,5360 

016921 ETIQUETA DE PREÇO 15 X 22MM UN 0 0,00 30 151,20 25 126,00 5 25,20 5,0400 

017238 ETIRA 1000MG CPR REV X30 UN 0 0,00 3 412,07 3 412,07 0 0,00 137,3567 

017143 ETIRA 500MG COM REV X 30 UN 0 0,00 6 400,63 6 400,63 0 0,00 66,7717 

013566 ETNA 1+2,5+1,5 MG CX 50 CAP UN 0 0,00 11 545,31 11 545,31 0 0,00 49,5736 

017021 ETNA C/180 CAPS UN 0 0,00 5 1.661,27 5 1.661,27 0 0,00 332,2540 

016310 ETNA CX 50 CAP UN 0 0,00 6 592,26 6 592,26 0 0,00 98,7100 

016305 ETNA1+2,5+1,5MG CX 20 CAP UN 0 0,00 9 364,75 9 364,75 0 0,00 40,5278 

015772 ETOMIDATO 2MG/ML UN 15 324,75 125 3.541,25 90 2.366,00 50 1.500,00 27,6143 

016996 EUCERIN UREIA 30% CREME REPARADOR 75 ML UN 0 0,00 1 54,29 1 0,00 0 54,29 54,2900 

000280 EUGENOL USO ODONTOLÓGICO FR 0 0,00 12 123,60 10 103,00 2 20,60 10,3000 

016674 EUTHYROX 175MCG CART 50 COMP UN 0 0,00 1 41,79 1 41,79 0 0,00 41,7900 

015762 EVIPLAC 10 ML BIODINAMICA UN 3 41,52 0 0,00 3 41,52 0 0,00 13,8400 

013582 EXCIVIT KIDS SOL FR 120 ML UN 1 41,24 0 0,00 1 41,24 0 0,00 41,2400 

015507 EXFORGE HCT 160+25+10MG CX 28 COMP UN 0 0,00 6 756,60 6 756,60 0 0,00 126,1000 

015611 EXIMIA FORTALIZE FR 30 COMP UN 0 0,00 1 126,51 1 126,51 0 0,00 126,5100 

012186 EXPLORADOR ODONTOLÓGICO UN 9 103,50 0 0,00 9 103,50 0 0,00 11,5000 

017352 EXTENSOR ELASTICO 1 VIA SUPER FORTE CX 0 0,00 4 168,00 4 168,00 0 0,00 42,0000 

017354 EXTENSOR ELASTICO 1 VIA SUPER FORTE . CX 0 0,00 4 144,00 4 144,00 0 0,00 36,0000 

017353 EXTENSOR ELASTICO 1 VIA SUPER FORTE 40 LB CX 0 0,00 4 192,00 4 192,00 0 0,00 48,0000 

017355 EXTENSOR ELASTICO PARA FORTALECIMENTO FORTE UN 0 0,00 3 57,00 3 57,00 0 0,00 19,0000 

017357 EXTENSOR ELASTICO PARA FORTALECIMENTO LEVE UN 0 0,00 3 57,00 3 57,00 0 0,00 19,0000 

017356 EXTENSOR ELASTICO PARA FORTALECIMENTO MEDIO UN 0 0,00 3 57,00 3 57,00 0 0,00 19,0000 

017034 EXTRATO DE GRAMPO UN 0 0,00 5 3,20 0 0,00 5 3,20 0,6400 

014712 EXTRATO DE PROPOLIS 20 ML UN 1 13,92 1 21,39 2 35,31 0 0,00 17,6550 

012457 EXTRATO DE TOMATE BONARE 370G UN 0 0,00 40 80,00 40 80,00 0 0,00 2,0000 

016940 EXTRATO DE TOMATE PALODORI 340G UN 0 0,00 257 501,15 257 501,15 0 0,00 1,9500 

011804 EXTRATOR DE GRAMPOS - NIQUEL UN 17 11,05 0 0,00 7 4,55 10 6,50 0,6500 

016944 FAIXAS EM OXFORD - CAMPANHAS INTS E DENGUE UN 0 0,00 26 1.560,00 26 1.560,00 0 0,00 60,0000 
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014730 FALMONOX 500 MG C/3 CR UN 2 30,35 0 0,00 2 30,35 0 0,00 15,1750 

008649 FARINHA DE MANDIOCA CRUA, PACOTE COM 1 KG KG 0 0,00 193 661,30 193 661,30 0 0,00 3,4264 

012501 FARINHA DE MANDIOCA ISABELA 1KG UN 0 0,00 34 105,40 34 105,40 0 0,00 3,1000 

012502 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SARANDI 1KG KG 0 0,00 39 119,11 39 119,11 0 0,00 3,0541 

004946 FARINHA DE TRIGO, COMUM, PACOTE COM 1 QUILOGRAMA KG 0 0,00 90 269,10 90 269,10 0 0,00 2,9900 

004949 FARINHA DE TRIGO, ESPECIAL, PACOTE COM 1 QUILOGRAMA KG 0 0,00 40 119,60 40 119,60 0 0,00 2,9900 

012440 FAROL DIREITO UN 0 0,00 4 1.870,54 4 1.870,54 0 0,00 467,6350 

012441 FAROL ESQUERDO UN 0 0,00 2 898,30 2 898,30 0 0,00 449,1500 

017321 FECHO PRATICO DOURADO 7 MM X 30 CM PT C /100 UNIDADES UN 0 0,00 1 12,30 1 12,30 0 0,00 12,3000 

008641 FEIJÃO CARIOCA, PACOTE COM 1 QUILOGRAMA KG 0 0,00 540 3.060,60 540 3.060,60 0 0,00 5,6678 

013491 FELDENE 20MG C/10 UN 1 39,05 0 0,00 1 39,05 0 0,00 39,0500 

014859 FELDENE SL 20 MG C/10 UN 1 57,86 1 62,04 2 119,90 0 0,00 59,9500 

014868 FELDENE SL 20 MG C/10. UN 1 49,79 0 0,00 1 49,79 0 0,00 49,7900 

016740 FEMENIS 943MG C /30 UN 0 0,00 3 284,22 3 183,76 0 100,46 94,7400 

016825 FEMENIS 943MG C/30 CAPS UN 0 0,00 1 91,88 1 91,88 0 0,00 91,8800 

017209 FEMINA C/21 UN 0 0,00 1 29,37 1 29,37 0 0,00 29,3700 

017006 FEMINIS 943MG C/30  CAPS UN 0 0,00 4 404,54 4 404,54 0 0,00 101,1350 

017005 FEMINIS 943MG C/30 CAPS UN 0 0,00 3 302,73 3 302,73 0 0,00 100,9100 

014765 FENERGAN 25 MG C/20 UN 1 11,91 0 0,00 1 11,91 0 0,00 11,9100 

013643 FENERGAN CREME 30G UN 1 15,01 1 15,64 2 30,65 0 0,00 15,3250 

000981 FENITOÍNA 100 MG, COMPRIMIDO. UN 0 0,00 2.600 624,00 2.600 624,00 0 0,00 0,2400 

014025 FENITOINA 100MG CPRS CMP 0 0,00 15.000 2.795,00 9.000 1.775,00 6.000 1.020,00 0,1863 

000980 FENITOINA 50 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML. UN 40 126,73 172 395,60 212 522,33 0 0,00 2,4638 

000989 FENOBARBITAL 100 MG COMP CX 0 0,00 17.000 2.030,00 17.000 2.030,00 0 0,00 0,1194 

014019 FENOBARBITAL 100MG/ML SOL. INJETAVEL AMP 75 162,00 0 0,00 75 162,00 0 0,00 2,1600 

011302 FENOBARBITAL 40MG/ML GOTAS 20ML FR 74 310,80 120 384,00 191 685,20 3 9,60 3,5814 

012915 FILE DE MERLUZA BACALANOR KG 0 0,00 375 8.215,50 375 8.215,50 0 0,00 21,9080 

013154 FILINAR UN 0 0,00 1 18,89 1 18,89 0 0,00 18,8900 

014683 FILL MAGIC REP A1 DENTINA UN 4 185,28 0 0,00 4 185,28 0 0,00 46,3200 

014680 FILL MAGIC REP A1 ESMALTE UN 1 46,32 0 0,00 1 46,32 0 0,00 46,3200 

014682 FILL MAGIC REP A2 ESMALTE UN 7 229,36 0 0,00 7 229,36 0 0,00 32,7657 
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014681 FILL MAGIC REP A3 ESMALTE UN 9 294,89 0 0,00 9 294,89 0 0,00 32,7656 

014097 FILL MAGIC REP B2 ESMALTE UN 4 185,28 0 0,00 4 185,28 0 0,00 46,3200 

014684 FILL MAGIC REP. A3 DENTINA UN 2 92,64 0 0,00 2 92,64 0 0,00 46,3200 

014685 FILL MAGIC REP. B2 DENTINA UN 1 46,32 0 0,00 1 46,32 0 0,00 46,3200 

015763 FILME DENTUS E-SPEED 3X4 CX 150 ADULTO KULSER UN 5 1.897,50 5 1.350,00 10 3.247,50 0 0,00 324,7500 

016852 FILTRO PARA VENTILADOR UN 0 0,00 100 1.500,00 10 150,00 90 1.350,00 15,0000 

014352 FILTRUM ULTRA SECO FPS 30 CREME 60 GR UN 0 0,00 3 237,43 3 237,43 0 0,00 79,1433 

013770 FILTRUM ULTRA SECO FPS 30 CREME 60GR UN 0 0,00 1 77,62 1 77,62 0 0,00 77,6200 

016744 FILTRUM VIT CREME FPS 50 120 GR UN 0 0,00 1 107,77 1 107,77 0 0,00 107,7700 

014896 FINASTERIDA 5 MG CPR UN 540 429,49 2.046 1.926,86 1.927 1.748,78 659 607,57 0,9112 

013089 FINASTERIDA 5 MG CX 30 COMP REV UN 3 211,38 3 237,97 6 449,35 0 0,00 74,8917 

014634 FINASTERIDA 5 MG CX 30 COMP REV... UN 1 65,53 2 160,82 3 226,35 0 0,00 75,4500 

012697 FIO DE SUTURA 4-0 CX 3 179,70 27 772,20 29 923,30 1 28,60 31,7300 

014123 FIO DE SUTURA NYLON 0 CX 1 59,90 80 2.304,00 45 1.327,10 36 1.036,80 29,1840 

014116 FIO DE SUTURA NYLON 2-0 CX 7 409,50 75 2.145,00 45 1.496,30 37 1.058,20 31,1524 

011362 FIO DENTAL 500 MTS RL 0 0,00 10 20,00 10 20,00 0 0,00 2,0000 

016623 FIO NAYLON 0-0 UN 0 0,00 2 119,80 2 119,80 0 0,00 59,9000 

016711 FIO RETRATO 00 UN 0 0,00 5 135,50 5 135,50 0 0,00 27,1000 

014108 FIO SEDA 3-0 /AG CX 24 CX 1 75,48 0 0,00 1 75,48 0 0,00 75,4800 

016783 FIO SUTURA DE NYLON 2-0 UN 0 0,00 20 572,00 20 572,00 0 0,00 28,6000 

011949 FITA ADESIVA 45X45M TRANSPARENTE UN 11 50,86 115 202,00 86 204,08 40 48,78 2,0068 

012698 FITA CREPE RL 52 188,10 15 54,60 6 21,73 61 220,97 3,6224 

016858 FITA DE AUTOCLAVEX 50M UN 0 0,00 100 288,00 76 218,88 24 69,12 2,8800 

017322 FITA NATAL 65 CM X 90 METROS UN 0 0,00 1 168,00 1 168,00 0 0,00 168,0000 

002082 FITA PARA AUTOCLAVE UN 0 0,00 130 447,60 106 364,96 24 82,64 3,4431 

015410 FITA SEDA CORES VARIADAS UN 7 41,25 20 127,00 0 0,00 27 168,25 6,2315 

016123 FITILHO BF LILAS C/10 UN 3 7,05 0 0,00 0 0,00 3 7,05 2,3500 

017233 FIXADO PRO C/60 COMP UN 0 0,00 1 178,41 1 178,41 0 0,00 178,4100 

014686 FIXADOR 500 ML UN 1 31,54 5 100,00 4 87,69 2 43,85 21,9233 

017251 FIXARE C 30 COMP REV UN 0 0,00 1 87,46 1 87,46 0 0,00 87,4600 

014547 FLAGASS BABY 15 ML UN 0 0,00 3 55,88 3 55,88 0 0,00 18,6267 
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013016 FLANAX 275MG C/20 COMP UN 0 0,00 1 29,79 1 29,79 0 0,00 29,7900 

016574 FLANAX 550MG CX 10 COMP REV UN 0 0,00 3 71,52 3 71,52 0 0,00 23,8400 

012970 FLANCOX 400MG/10 UN 0 0,00 1 18,67 1 18,67 0 0,00 18,6700 

013579 FLANCOX 500 MG CX 14 COMP REV UN 1 31,44 5 162,26 6 193,70 0 0,00 32,2833 

014586 FLANCOX 500MG CX 14 COMP REV UN 1 31,16 2 63,81 3 94,97 0 0,00 31,6567 

013751 FLANCOX 500MG CX 14 COMP REV. UN 1 30,50 2 62,18 3 92,68 0 0,00 30,8933 

016814 FLANCOX 500MG CX 14 COMP REV.. UN 0 0,00 1 31,09 1 31,09 0 0,00 31,0900 

000707 FLANELA DE ALGODÃO 40CM X 60CM CX 60 60,00 60 148,80 116 198,88 4 9,92 1,7400 

014966 FLAVENOS 500MG CX 60 COMP REV UN 0 0,00 1 98,30 1 98,30 0 0,00 98,3000 

016952 FLAVENOS 500MG CX C30 COMP UN 0 0,00 8 476,15 8 476,15 0 0,00 59,5188 

017181 FLAVONID 450/50 MG C/60 UN 0 0,00 6 622,10 6 622,10 0 0,00 103,6833 

015735 FLAVONID 450/50MG C/60 UN 0 0,00 13 1.116,05 13 1.116,05 0 0,00 85,8500 

017186 FLAVONID 450/50MG C/60. UN 0 0,00 2 235,33 2 235,33 0 0,00 117,6650 

017183 FLAVONID 450MG /50MG C/30CP UN 0 0,00 2 137,60 2 137,60 0 0,00 68,8000 

013697 FLAVONID 450MG/50MG C/30CP UN 0 0,00 3 353,00 3 353,00 0 0,00 117,6667 

014367 FLEBON UN 0 0,00 1 107,12 1 107,12 0 0,00 107,1200 

016141 FLEET ENEMA UN 0 0,00 1 12,56 1 12,56 0 0,00 12,5600 

015428 FLETOP LOCAO 200ML UN 0 0,00 2 110,12 2 110,12 0 0,00 55,0600 

017085 FLEX S PO 30 SACH X 4 G UN 0 0,00 1 99,46 1 99,46 0 0,00 99,4600 

015504 FLIXOTIDE SPRAY 50MCG UN 0 0,00 1 135,62 1 135,62 0 0,00 135,6200 

016909 FLOCAÇÃO DE MILHO BONOMILHO 500G UN 0 0,00 480 523,20 480 523,20 0 0,00 1,0900 

014313 FLOCAO DE MILHO MARATA 500G UN 0 0,00 570 634,80 570 634,80 0 0,00 1,1137 

014620 FLORALYTE 45MEQ/L SOL OR FR 500 ML SB TUTTI-F UN 0 0,00 1 18,89 1 18,89 0 0,00 18,8900 

013816 FLORATIL 200 MG UN 1 32,01 1 31,81 2 63,82 0 0,00 31,9100 

013711 FLORATIL BLISTER 200MG C/6 UN 0 0,00 2 70,06 2 70,06 0 0,00 35,0300 

013821 FLORAX ADULTO UN 1 33,55 0 0,00 1 33,55 0 0,00 33,5500 

013822 FLORAX ADULTO. UN 1 33,55 0 0,00 1 33,55 0 0,00 33,5500 

013324 FLORAX PEDIATRICO UN 0 0,00 1 25,85 1 25,85 0 0,00 25,8500 

016789 FLORENT 100MG CX 12 CAP UN 0 0,00 1 32,90 1 32,90 0 0,00 32,9000 

016896 FLORENT 200MG C/6 CAPS SACCHAR UN 0 0,00 1 32,90 1 32,90 0 0,00 32,9000 

016901 FLORINEFE 0,1 MG X100 CPR UN 0 0,00 1 254,16 1 254,16 0 0,00 254,1600 
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015852 FLUCONAZOL 150 MG C/2 UN 0 0,00 4 99,56 4 99,56 0 0,00 24,8900 

006976 FLUCONAZOL 150 MG, CÁPSULA. UN 0 0,00 2.101 1.131,60 601 353,94 1.500 777,66 0,5386 

013683 FLUIMARE 9 MG SPRAY NASAL. UN 1 20,89 0 0,00 1 20,89 0 0,00 20,8900 

013512 FLUIMUCIL XPE PEDIATRICO 120 ML UN 0 0,00 1 40,29 1 40,29 0 0,00 40,2900 

012822 FLUMAZENIL 0,1MG/ML5ML INJETAVEL AMP 30 399,62 0 0,00 30 399,62 0 0,00 13,3207 

015764 FLUOR GEL TUTTI-FRUTTI 200ML UN 14 137,76 20 100,00 32 224,53 2 13,23 6,9929 

011301 FLUOXETINA 20MG COMPRIMIDO CMP 0 0,00 61.870 4.670,90 51.110 3.917,70 10.760 753,20 0,0755 

016302 FLUOXOCOR 40MG C/30 COMP UN 0 0,00 7 239,53 7 239,53 0 0,00 34,2186 

015779 FLURAZEPAM 30MG CPR. CMP 480 360,00 4.950 3.415,50 4.020 2.802,60 1.410 972,90 0,6953 

014529 FLUX SR 1,5 MG CX 30 COMP REV UN 4 88,15 0 0,00 4 88,15 0 0,00 22,0375 

016479 FLUXOCOR 40MG C/30  COMP UN 0 0,00 4 135,22 4 100,56 0 34,66 33,8050 

016225 FLUXOCOR 40MG C/30 COMP UN 0 0,00 1 34,66 1 0,00 0 34,66 34,6600 

016235 FLUXOCOR 40MG C/30 COMPR UN 0 0,00 1 32,95 1 32,95 0 0,00 32,9500 

017113 FOLDAN POM BG C/45 G UN 0 0,00 1 29,62 1 29,62 0 0,00 29,6200 

016432 FOLIANE FR 30 COM REV. UN 0 0,00 6 363,54 6 363,54 0 0,00 60,5900 

014533 FOLIANE FR 30 COMP REV UN 1 60,94 2 121,18 3 182,12 0 0,00 60,7067 

014590 FOLIFER 150 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 1 42,39 1 42,39 0 0,00 42,3900 

016270 FOLIFER GOTAS 30 ML.. UN 0 0,00 9 404,52 9 404,52 0 0,00 44,9467 

017083 FOLIFER GOTAS 30ML UN 0 0,00 2 79,00 2 79,00 0 0,00 39,5000 

017099 FOLIFER GOTAS 30ML. UN 0 0,00 2 79,00 2 79,00 0 0,00 39,5000 

014921 FOLIFER SUSP ORAL GTS 30 ML UN 0 0,00 4 150,33 4 150,33 0 0,00 37,5825 

015561 FORASEQ 12/400MCG+INAL C/60 CAPS UN 0 0,00 1 112,48 1 112,48 0 0,00 112,4800 

017039 FÓRCEPS N º 150 UN 0 0,00 15 890,55 3 178,11 12 712,44 59,3700 

017040 FÓRCEPS Nº 151 UN 0 0,00 15 890,55 3 178,11 12 712,44 59,3700 

017041 FÓRCEPS Nº 69 UN 0 0,00 3 178,11 3 178,11 0 0,00 59,3700 

000361 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO ADULTO, NÚMERO 16, UN 0 0,00 10 593,70 3 178,11 7 415,59 59,3700 

016955 FORFIG 200 MG CAP GEL DURA PLAS X 60 UN 0 0,00 8 1.000,81 8 1.000,81 0 0,00 125,1013 

015528 FORFIG 200MG CX 20 CAP UN 0 0,00 8 759,21 8 759,21 0 0,00 94,9013 

013501 FORFIG 200MG CX 20 CAP GEL DURA UN 1 84,18 11 1.042,02 12 1.126,20 0 0,00 93,8500 

016322 FORFIG 200MG CX 20 CAP. UN 0 0,00 1 118,91 1 118,91 0 0,00 118,9100 

013108 FORITUS 500MG CX 14 COMP REV UN 0 0,00 3 104,75 3 104,75 0 0,00 34,9167 
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014813 FORITUS 500MG CX 14 COMP REV. UN 1 33,31 0 0,00 1 33,31 0 0,00 33,3100 

017199 FORITUS 500MG CX 14 COMP REV.. UN 0 0,00 3 106,18 3 106,18 0 0,00 35,3933 

017306 FORMA PALAVRAS ESCOLAR UN 0 0,00 1 16,99 1 16,99 0 0,00 16,9900 

015096 FOSF. CODEINA 30 MG C/30 UN 1.020 1.244,40 0 0,00 1.020 1.244,40 0 0,00 1,2200 

013182 FOSFATO DE PREDNISOLONA UN 0 0,00 2 34,60 2 34,60 0 0,00 17,3000 

015710 FOSFATO DE PREDNISOLONA . UN 0 0,00 1 17,30 1 17,30 0 0,00 17,3000 

011422 FÓSFORO PCT 29 49,30 67 140,09 91 176,04 5 13,35 1,9728 

016360 FOSTAIR 100 UN 0 0,00 6 810,06 6 810,06 0 0,00 135,0100 

006562 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, M (DE 5 A 10 KG) UN 0 0,00 840 3.690,00 760 3.402,00 80 288,00 4,3929 

014133 FRALDA GERIATICA EG PCT 5 55,49 3.555 30.280,50 3.260 27.997,50 300 2.338,49 8,5213 

012775 FRALDA GERIATRICA G PCT 49 543,90 1.900 18.467,00 1.749 17.050,90 200 1.960,00 9,7542 

012803 FRALDA GERIATRICA M PCT 0 0,00 1.600 15.557,00 1.390 13.499,00 210 2.058,00 9,7231 

014003 FRALDA GERIATRICA P C/10 UND PCT 0 0,00 300 2.376,00 300 2.376,00 0 0,00 7,9200 

014127 FRALDA INFATIL G PCT 0 0,00 808 3.473,52 552 2.551,92 256 921,60 4,2989 

014117 FRALDA INFATIL TAM. P PCT 0 0,00 610 2.418,00 450 1.842,00 160 576,00 3,9639 

014004 FRALDA PEDIATRICA EG C/70 UND PCT 0 0,00 840 3.690,00 720 3.255,15 120 434,85 4,3929 

017107 FRALDAS DESCARTAVEIS SAPEKA P C/9 UNID UN 0 0,00 250 1.300,00 250 1.300,00 0 0,00 5,2000 

014708 FUCIN CX C/20 COMP UN 1 25,88 0 0,00 1 25,88 0 0,00 25,8800 

013239 FUROATO DE MOMETASONA UN 0 0,00 1 23,09 1 23,09 0 0,00 23,0900 

001000 FUROSEMIDA 10 MILIGRAMAS/MILILITRO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA DE VIDRO AMBAR 2 MILILITROS. 

AMP 0 0,00 220 110,00 220 110,00 0 0,00 0,5000 

012664 FUROSEMIDA 20MG 2ML INJ. CX C\100 AMP CX 0 0,00 250 125,00 250 125,00 0 0,00 0,5000 

011292 FUROSEMIDA 20MG AMPOLA 2ML UN 0 0,00 200 132,00 200 132,00 0 0,00 0,6600 

000999 FUROSEMIDA 40 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 9.002 859,90 7.502 709,90 1.500 150,00 0,0955 

012663 FUROSEMIDA 40MG CX C\500 CX 0 0,00 2 19,90 2 19,90 0 0,00 9,9500 

013296 G.L.P ENV. 13 KG UN 0 0,00 190 13.772,50 190 13.772,50 0 0,00 72,4868 

013813 GABANEURIN 300MG CX 30CAP UN 3 189,39 1 65,38 4 254,77 0 0,00 63,6925 

013389 GABAPENTINA 300MG C/30 CX 2 152,69 11 739,70 13 617,21 0 275,18 68,6454 

013390 GABAPENTINA 300MG C/30. CX 0 0,00 5 343,98 5 343,98 0 0,00 68,7960 

017059 GALVUS MET 100/850MG UN 0 0,00 1 152,68 1 152,68 0 0,00 152,6800 

013915 GALVUS MET 50/1000MG C/56 UN 1 161,05 10 1.651,49 11 1.812,54 0 0,00 164,7764 

014589 GALVUS MET 50/1000MG C/56. UN 0 0,00 1 160,54 1 160,54 0 0,00 160,5400 
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014604 GALVUS MET 50/1000MG C/56.. UN 0 0,00 1 160,54 1 160,54 0 0,00 160,5400 

015472 GALVUS MET 50/850MG UN 0 0,00 3 486,81 3 486,81 0 0,00 162,2700 

014709 GARASONE 1+3 MG/ML SOL OTO/OFT GTS FR 20 ML UN 1 19,51 1 19,88 2 39,39 0 0,00 19,6950 

012953 GARDENAL 100 MG C/20 UN 0 0,00 3 23,43 3 23,43 0 0,00 7,8100 

013133 GARDENAL 100MG C/20 UN 0 0,00 2 15,62 2 15,62 0 0,00 7,8100 

009008 GARRAFA TÉRMICA, EM PLÁSTICO CROMADO, 01 L, TAMPA 

GIRATÓRIA, TIPO JARRA 

UN 0 0,00 5 118,50 5 118,50 0 0,00 23,7000 

000519 GARRAFÃO PARA ÁGUA MINERAL, EM PVC, 20 L UN 0 0,00 1.845 11.377,80 1.845 11.377,80 0 0,00 6,1668 

014150 GARROTE LI AZUL COM TRAVA UN 0 0,00 3 38,10 3 38,10 0 0,00 12,7000 

006972 GASOLINA COMUM LT 0 0,00 128.042 549.802,77 128.042 549.802,77 0 0,00 4,2939 

014014 GAZE EM ROLO 91X91 PCT 48 816,00 925 16.232,50 973 17.048,50 0 0,00 17,5216 

013266 GAZIA 40MG CX 28 COMP REV UN 3 111,43 16 511,12 19 622,55 0 0,00 32,7658 

014832 GAZIA 40MG CX 28 COMP REV. UN 3 104,40 6 186,06 9 290,46 0 0,00 32,2733 

014877 GAZIA 40MG CX 28COMP REV. UN 1 34,37 5 153,99 6 156,29 0 32,07 31,3933 

011333 GEL PARA ULTRASSOM 5KG GL 1 58,05 11 553,14 3 172,57 9 438,62 50,9325 

014869 GENFIBROZILA 600MG C/30 UN 1 73,07 0 0,00 1 73,07 0 0,00 73,0700 

017065 GENGI BABY GEL 10G UN 0 0,00 1 49,81 1 49,81 0 0,00 49,8100 

013990 GENTAMICINA COLIRIO 5 ML FR 18 193,60 0 0,00 18 193,60 0 0,00 10,7556 

001009 GENTAMICINA, SULFATO 10 MG, INJETÁVEL, AMPOLA  1 ML. UN 0 0,00 200 176,00 100 88,00 100 88,00 0,8800 

014955 GESTANTINY C/30 COMP UN 0 0,00 3 139,15 3 139,15 0 0,00 46,3833 

015960 GINCONAZOL BISNAGA 30GR C/5 APLÇICADOR UN 0 0,00 2 103,62 2 103,62 0 0,00 51,8100 

012985 GINKGO BILOBA 80 MG C/30 COMP UN 0 0,00 3 138,54 3 138,54 0 0,00 46,1800 

014392 GINKOBA 120 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 10 665,68 10 665,68 0 0,00 66,5680 

015411 GINNA CREM VAG BG 40G+7 APLIC UN 0 0,00 2 62,44 2 62,44 0 0,00 31,2200 

017146 GINO-CANESTEN 500MG 1 CPR VAG + APLI UN 0 0,00 2 148,12 2 148,12 0 0,00 74,0600 

015402 GIZAO DE CERA C/12 UN 3 6,30 0 0,00 3 6,30 0 0,00 2,1000 

000961 GLIBENCLAMIDA 5 MG, COMPRIMIDO. CMP 500 20,00 11.990 379,70 12.490 399,70 0 0,00 0,0320 

016718 GLIC CLOREXIDINA 0,12% 1000ML ANT BUCAL UN 0 0,00 10 370,00 10 370,00 0 0,00 37,0000 

013996 GLICAZIDA 30 MG CPR. CMP 0 0,00 3.961 1.794,86 3.861 1.725,89 100 68,97 0,4531 

012814 GLICEFOR 850MG CX C/1000 CPRS CX 16 1.120,00 0 0,00 16 1.120,00 0 0,00 70,0000 

017158 GLICERIN SUPOS. INF. UN 0 0,00 1 15,50 1 15,50 0 0,00 15,5000 

013615 GLICERINA 12% CX 10 84,90 12 77,76 22 162,66 0 0,00 7,3936 
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013758 GLICLAZIDA 30MG CX 60 COMP LEB PROL RAN UN 0 0,00 960 355,20 960 355,20 0 0,00 0,3700 

014111 GLICLAZIDA 60 MG C/30 CPRS CMP 180 300,30 6.602 5.431,78 6.782 5.732,08 0 0,00 0,8452 

012665 GLICOFOR 850MG CX C\100 CPRS CX 3 210,00 0 0,00 3 210,00 0 0,00 70,0000 

011271 GLICOSE 25% INJ. AMP 600 192,00 2.000 568,00 1.400 420,00 1.200 340,00 0,2923 

000993 GLICOSE 50% INJ. AMP 0 0,00 3.000 924,00 2.000 620,78 1.000 303,22 0,3080 

016959 GLIFACE XR 1G C/30 COMP UN 0 0,00 12 441,68 12 441,68 0 0,00 36,8067 

017132 GLIFACE XR 1G C/30COMP UN 0 0,00 3 109,35 3 109,35 0 0,00 36,4500 

016750 GLIFACE XR 500 MG C/30 UN 0 0,00 6 47,46 6 47,46 0 0,00 7,9100 

016681 GLIFACE XR 500MG C/30 UN 0 0,00 4 30,61 4 30,61 0 0,00 7,6525 

017022 GLIFACE XR 750MG CX 30 COMP UN 0 0,00 1 26,23 1 26,23 0 0,00 26,2300 

016898 GLIFACE XR 850 MG UN 0 0,00 2 52,22 2 52,22 0 0,00 26,1100 

016205 GLIFAGE XR 500MG UN 0 0,00 1 7,59 1 7,59 0 0,00 7,5900 

014806 GLIMEPIL 4MG C/30 UN 1 72,47 1 44,74 2 117,21 0 0,00 58,6050 

013836 GLIMEPIRID 4 MG C/30 UN 1 41,72 14 573,55 15 615,27 0 0,00 41,0180 

016549 GLIMEPIRIDA 2 MG CX 2 BL X 15 COMP UN 0 0,00 2 43,68 2 43,68 0 0,00 21,8400 

016591 GLIMEPIRIDA 2 MG CX 2 BL X 15 COMP. UN 0 0,00 2 43,68 2 43,68 0 0,00 21,8400 

016177 GLIMEPIRIDA 4 MG C/30 COMP UN 0 0,00 15 698,96 14 648,72 1 50,24 46,5973 

016194 GLIMEPIRIDA 4MG C/30 COMP UN 0 0,00 5 231,25 5 231,25 0 0,00 46,2500 

016951 GLUCERNA SR SAB DE BAUNILHA PO 400G UN 0 0,00 6 495,97 6 495,97 0 0,00 82,6617 

017119 GLUCOBAY 100MG C/30CP UN 0 0,00 4 266,69 4 266,69 0 0,00 66,6725 

016369 GLYXAMBI 25+5MG C 30 COM REV UN 0 0,00 10 3.275,09 10 3.275,09 0 0,00 327,5090 

011927 GOIABA KG 0 0,00 310 1.109,00 310 1.109,00 0 0,00 3,5774 

014302 GRAMP. METALLIC P/ ATE 100 FLS UN 1 40,00 39 1.107,60 33 891,96 7 255,64 28,6900 

012851 GRAMPEADOR METAL UN 15 120,00 26 208,00 41 328,00 0 0,00 8,0000 

014321 GRAMPO 23X13, CAIXA COM 100 UNIDADES CX 0 0,00 50 112,50 27 60,75 23 51,75 2,2500 

012098 GRAMPO 26/6 COM 5000 CX 1 2,57 30 81,00 24 66,77 7 16,80 2,6958 

011953 GRAMPOS26/6 GALV. EAGLE CX C/5000 CX 8 18,00 0 0,00 0 0,00 8 18,00 2,2500 

016770 GRAVATA SMILE PCT C/12 UNI UN 0 0,00 3 75,00 3 75,00 0 0,00 25,0000 

016773 GTIARA DT107 UN 0 0,00 1 2,60 1 2,60 0 0,00 2,6000 

012892 GUARDANAPO 22X20CM UN 0 0,00 6 298,80 6 298,80 0 0,00 49,8000 

011996 GUARDANAPO 30/32CM C/24UN ME USE CX 510 1.002,42 1.010 1.598,00 1.520 2.600,42 0 0,00 1,7108 
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015390 GYBEN CREME VAG BG 35G+7APLIC UN 0 0,00 3 188,29 3 188,29 0 0,00 62,7633 

015286 GYNBEN CREME VAG BG35G+7 APLIC UN 0 0,00 5 320,21 5 320,21 0 0,00 64,0420 

013800 GYNO IRUXOL POMADA GINECOL 30 GR UN 0 0,00 2 87,46 2 87,46 0 0,00 43,7300 

013510 GYNOMAX CREME UN 0 0,00 3 198,20 3 198,20 0 0,00 66,0667 

016587 GYNOPAC 4 PLUS CREME 35G +7 UN 0 0,00 2 172,20 2 172,20 0 0,00 86,1000 

013143 HALDOL 5MG C/20 CX 0 0,00 4 41,68 4 41,68 0 0,00 10,4200 

013539 HALDOL DECANOATO 5 AMP /1ML CX 0 0,00 1 116,12 1 116,12 0 0,00 116,1200 

014115 HALOPERIDOL 1 MG CPRS CMP 600 123,32 200 32,00 800 155,32 0 0,00 0,1942 

001023 HALOPERIDOL 1MG COMP CX 0 0,00 1.400 308,00 1.400 308,00 0 0,00 0,2200 

001022 HALOPERIDOL 2MG/ML FR. 20ML UN 0 0,00 125 389,25 65 214,50 60 174,75 3,1140 

001025 HALOPERIDOL 5 MG COMP CX 0 0,00 17.000 4.420,00 11.200 2.912,00 5.800 1.508,00 0,2600 

001027 HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA UN 0 0,00 100 124,00 100 124,00 0 0,00 1,2400 

001021 HALOPERIDOL DECANOATO, 50 MILIGRAMAS/MILILITROS, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE VIDRO AMBAR 1 MILILITRO. 

UN 125 759,73 16 335,52 132 1.016,98 9 78,27 7,7677 

016074 HCG 25 UI ECO TESTE KIT C100 TIRA TESTE UN 1 177,90 6 680,00 5 612,79 2 245,11 122,5571 

014394 HEIMER 10 MG CX 30 COMP REV UN 1 110,53 0 0,00 1 110,53 0 0,00 110,5300 

014736 HEMIF. DE BISOPROLOL 2,5 MG CX 30 COMP REV UN 1 44,30 1 49,58 2 93,88 0 0,00 46,9400 

015918 HEMIF. DE QUETIAPINA 100MG C/30 COMP. UN 0 0,00 21 4.193,96 21 4.193,96 0 0,00 199,7124 

015945 HEMIF. DE QUETIAPINA 100MG CX 30 COMP UN 0 0,00 9 1.767,13 9 1.767,13 0 0,00 196,3478 

014926 HEMIF. DE QUETIAPINA 100MG CX 30COMP UN 0 0,00 6 1.162,74 6 1.162,74 0 0,00 193,7900 

017004 HEMIF. DE QUETIAPINA 100MG CX30 UN 0 0,00 2 387,58 2 0,00 0 387,58 193,7900 

015699 HEMIF. DE QUETIAPINA 200MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 697,33 2 697,33 0 0,00 348,6650 

013571 HEMIF. DE QUETIAPINA 25 MG CX 30 COMP UN 2 102,03 15 776,14 17 878,17 0 0,00 51,6571 

014255 HEMIF. DE QUETIAPINA 25 MG CX 30 COMP GER UN 1 49,71 0 0,00 1 49,71 0 0,00 49,7100 

014343 HEMIF. DE QUETIAPINA 25MG CX 30 COMP UN 2 99,92 2 99,62 4 199,54 0 0,00 49,8850 

016679 HEMIF. DE QUETIAPINA 50 MG X 30 CPR UN 0 0,00 4 426,56 4 426,56 0 0,00 106,6400 

016747 HEMIF. DE QUETIAPINA 50MG X 30 CPR UN 0 0,00 1 106,64 1 106,64 0 0,00 106,6400 

017075 HEMIF. DE ZOLPIDEM 10 MG C/30COMP UN 0 0,00 2 87,96 2 87,96 0 0,00 43,9800 

016491 HEMIF. DE ZOLPIDEM 10MG C/30 COMP UN 0 0,00 7 310,76 7 310,76 0 0,00 44,3943 

013593 HEMIF.DE QUETIAPINA 25 MG CX 30COMP. UN 3 144,35 0 0,00 3 144,35 0 0,00 48,1167 

015071 HEMIT. DE ZOLPIDEM 10 MG CX 20 COMP UN 0 0,00 19 877,66 19 877,66 0 0,00 46,1926 

013765 HEMIT. DE ZOLPIDEM 10 MG CX 20 COMP. UN 3 121,39 5 222,73 8 344,12 0 0,00 43,0150 
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017098 HEMIT. DE ZOLPIDEM 10MG C/30 UN 0 0,00 4 178,75 4 178,75 0 0,00 44,6875 

017015 HEMIT. DE ZOLPIDEM 10MG C/30 COMP UN 0 0,00 5 218,35 5 218,35 0 0,00 43,6700 

013753 HEMIT. DE ZOLPIDEM 10MG CX 20 COMP UN 3 97,27 2 87,96 5 185,23 0 0,00 37,0460 

016722 HEMOPARE SOLUÇÃO 10 ML UN 0 0,00 12 242,40 8 161,60 4 80,80 20,2000 

014045 HID. DE MAGNESIO SUSP.ORAL FR 100 301,75 200 620,00 300 921,75 0 0,00 3,0725 

012381 HIDANTAL 100MG 25CPRS CX 0 0,00 6 56,35 6 56,35 0 0,00 9,3917 

016210 HIDANTAL 100MG CX 25 COMP UN 0 0,00 6 56,36 6 56,36 0 0,00 9,3933 

013150 HIDANTAL C/25 CX 0 0,00 6 56,36 6 56,36 0 0,00 9,3933 

011412 HIDRALAZINA INJ. 20MG/ML 50X1ML CX 0 0,00 50 274,50 50 274,50 0 0,00 5,4900 

015765 HIDRO C. PA. UN 11 96,14 5 22,50 16 118,64 0 0,00 7,4150 

016824 HIDROCIN SPRAY NASAL 20 ML. UN 0 0,00 1 21,80 1 21,80 0 0,00 21,8000 

000998 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 51.500 1.500,00 42.800 1.326,00 8.700 174,00 0,0291 

017301 HIDROCOR BIG 12 CORES UN 0 0,00 2 27,98 2 27,98 0 0,00 13,9900 

013936 HIDROCORTISONA UN 1 3,78 0 0,00 1 3,78 0 0,00 3,7800 

015495 HIDROCORTISONA 10 MG POM BG 30G. UN 0 0,00 102 865,90 94 792,19 8 73,71 8,4892 

012636 HIDROCORTISONA 100MG AMPOLA CX 100 356,00 750 2.604,50 700 2.475,63 150 484,87 3,4829 

014053 HIDROCORTISONA 500MG SOL. INJ. AMP 150 1.005,00 950 5.752,50 600 3.806,54 500 2.950,96 6,1432 

015716 HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP UN 0 0,00 1 9,89 1 9,89 0 0,00 9,8900 

000295 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. EM PÓ, USO ODONTOLÓGICO CX 6 240,00 0 0,00 0 0,00 6 240,00 40,0000 

012242 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA PASTA UN 16 619,93 0 0,00 0 0,00 16 619,93 38,7456 

015455 HIPOGLOS 135G UN 0 0,00 2 67,40 2 67,40 0 0,00 33,7000 

014793 HIPOGLOS 90 G UN 1 25,66 1 31,63 2 57,29 0 0,00 28,6450 

017165 HIRUDOID 5MG/G COM 90G UN 0 0,00 1 54,50 1 54,50 0 0,00 54,5000 

013144 HIRUDOID 5MG/G GEL UN 0 0,00 5 241,38 5 241,38 0 0,00 48,2760 

013880 HISTAMIN C/20 UN 1 6,71 0 0,00 1 6,71 0 0,00 6,7100 

014817 HISTAMIN C/20. UN 1 6,16 0 0,00 1 6,16 0 0,00 6,1600 

014770 HISTAMIX 120 ML UN 1 21,05 0 0,00 1 21,05 0 0,00 21,0500 

014202 HIXIZINA C/30 UN 0 0,00 5 187,82 5 187,82 0 0,00 37,5640 

013515 HIXIZINE 120ML UN 1 38,32 2 76,91 3 75,80 0 39,43 38,4100 

013665 HIXIZINE 120ML. UN 0 0,00 1 37,48 1 37,48 0 0,00 37,4800 

013666 HIXIZINE 120ML.. UN 0 0,00 1 37,48 1 37,48 0 0,00 37,4800 
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012975 HOLMES H 40+25MG CPR 1X30 UN 0 0,00 1 54,90 1 54,90 0 0,00 54,9000 

015502 HOMINUS 2+5MG CX 30 CAP GEL DURA UN 0 0,00 3 320,14 3 320,14 0 0,00 106,7133 

013054 HYABAK UN 0 0,00 1 64,08 1 64,08 0 0,00 64,0800 

016787 HYABAK SOL OFT FR X 10ML UN 0 0,00 4 301,17 4 301,17 0 0,00 75,2925 

013552 HYABAK. UN 0 0,00 1 64,08 1 64,08 0 0,00 64,0800 

016670 HYDRAPORIN AI LOC FR 450G UN 0 0,00 1 144,10 1 144,10 0 0,00 144,1000 

017261 HYSTIN 2 MG CX 20 COMP UN 0 0,00 1 8,02 1 8,02 0 0,00 8,0200 

016584 HYTOS PLUS XAROPE 100ML UN 0 0,00 1 18,84 1 18,84 0 0,00 18,8400 

013934 IBUPROFENO UN 1 12,89 0 0,00 1 12,89 0 0,00 12,8900 

012061 IBUPROFENO 100MG GTS 20ML FR 0 0,00 972 1.253,76 746 982,56 226 271,20 1,2899 

011194 IBUPROFENO 200 MG, COMPRIMIDO. UN 2 2,59 0 0,00 2 2,59 0 0,00 1,2950 

012437 IBUPROFENO 300MG 500CPRS CX 0 0,00 11.370 1.994,00 6.240 1.129,87 5.130 864,13 0,1754 

011448 IBUPROFENO 300MG CPR CMP 0 0,00 3.000 600,00 3.000 600,00 0 0,00 0,2000 

014293 IBUPROFENO 400MG C/10 CPRS CMP 1 0,65 1 11,09 2 11,74 0 0,00 5,8700 

013903 IBUPROFENO 400MG CX 20 COMP REV UN 1 10,59 0 0,00 1 10,59 0 0,00 10,5900 

014800 IBUPROFENO 400MG CX10COMP UN 1 13,06 1 11,09 2 24,15 0 0,00 12,0750 

014799 IBUPROFENO 400MGCX10COMP UN 1 11,75 0 0,00 1 11,75 0 0,00 11,7500 

014845 IBUPROFENO 400MGCX10COMP. UN 1 11,75 0 0,00 1 11,75 0 0,00 11,7500 

014804 IBUPROFENO 400MGCX10COMPR UN 2 23,50 0 0,00 2 23,50 0 0,00 11,7500 

011363 IBUPROFENO 50MG/ML SUSP. ORAL FR 0 0,00 1 15,13 1 15,13 0 0,00 15,1300 

011261 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO UN 0 0,00 14.000 3.620,00 14.000 3.620,00 0 0,00 0,2586 

013737 IBUPROFENO. UN 1 11,99 0 0,00 1 11,99 0 0,00 11,9900 

016890 ICHROMA COVID 19 AB IGG TESTE FLUORESCENCIA UN 0 0,00 440 51.800,00 440 51.800,00 0 0,00 117,7273 

015791 ICTUS 25MG C/30 COMP UN 0 0,00 8 473,85 8 473,85 0 0,00 59,2313 

015442 ICTUS 6,25MG CX 60 COMP UN 0 0,00 1 65,14 1 65,14 0 0,00 65,1400 

016797 IDEAL SOLEI CLARIFY CLAR F 60 UN 0 0,00 1 98,34 1 98,34 0 0,00 98,3400 

015991 IMENSE 100MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 4 389,99 4 389,99 0 0,00 97,4975 

000995 IMIPRAMINA CLORIDRATO, 25 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO. UN 400 212,00 800 312,00 1.200 524,00 0 0,00 0,4367 

017207 IMPACT TORTA DE LIMAO -100ML UN 0 0,00 8 431,12 8 431,12 0 0,00 53,8900 

016197 IMUNOGLUCAN DS SUSP 150 ML UN 0 0,00 2 240,57 2 240,57 0 0,00 120,2850 

014696 IMURAN 50 MG CX 50 COMP REV UN 2 351,84 13 2.284,51 15 2.636,35 0 0,00 175,7567 
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013563 INDAPAMIDA UN 1 17,67 0 0,00 1 17,67 0 0,00 17,6700 

015315 INDAPAMIDA 1,5 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 15 273,59 15 273,59 0 0,00 18,2393 

015466 INDAPAMIDA 1,5 MG CX 30 COMP REV. UN 0 0,00 7 122,73 7 122,73 0 0,00 17,5329 

016994 INDAPAMIDA 1,5 MG CX 30 COMP REV.. UN 0 0,00 3 50,88 3 33,92 0 16,96 16,9600 

013591 INDAPAMIDA. UN 0 0,00 3 50,19 3 33,23 0 16,96 16,7300 

013592 INDAPAMIDA.. UN 1 17,67 2 33,91 3 51,58 0 0,00 17,1933 

012532 INDICADOR QUÍMICO CLASSE 4 UN 40 88,00 0 0,00 20 44,00 20 44,00 2,2000 

016320 INDICE TELEFONICO UN 0 0,00 13 43,16 8 26,56 5 16,60 3,3200 

014769 INFECTRIN SUS PED 120 ML UN 1 16,03 0 0,00 1 16,03 0 0,00 16,0300 

014836 INFECTRIN SUS PED 120ML. UN 1 16,03 0 0,00 1 16,03 0 0,00 16,0300 

011692 INHAME KG 0 0,00 199,2000 1.769,40 199,2000 1.769,40 0 0,00 8,8825 

017164 INILOK 40 MG C/30 COMP UN 0 0,00 7 324,93 7 324,93 0 0,00 46,4186 

017089 INILOK 40MG C/30 COMP UN 0 0,00 7 357,97 7 357,97 0 0,00 51,1386 

011997 INSET.SPRAY 500ML BAYGON CX 0 0,00 120 699,20 114 648,89 6 50,31 5,8267 

016129 INSETICIDA AEROSOL 380 ML UN 0 0,00 20 169,60 20 169,60 0 0,00 8,4800 

017259 INSIT 50 MG CX C/30 CAP UN 0 0,00 1 57,97 1 57,97 0 0,00 57,9700 

016418 INSIT 75 MG C/30 CAPS UN 0 0,00 4 214,31 4 214,31 0 0,00 53,5775 

017196 INSIT 75 MG C/30 CAPS. UN 0 0,00 2 104,09 2 104,09 0 0,00 52,0450 

012595 INTERRUPTOR SIMPLES SS UN 0 0,00 42 273,00 42 273,00 0 0,00 6,5000 

012115 IODOFORME VIGODENT UN 3 89,50 0 0,00 0 0,00 3 89,50 29,8333 

015915 IONOMERO DE VIDRO KIT A3 UN 2 97,68 0 0,00 2 97,68 0 0,00 48,8400 

000966 IPATROPIO BROMETO, 0,025%, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, 

FRASCO 20 MILILITROS. 

FR 200 202,40 0 0,00 140 141,67 60 60,73 1,0120 

011206 IRM LÍQUIDO 15 ML FR 20 1.100,00 0 0,00 0 0,00 20 1.100,00 55,0000 

011205 IRM PÓ 38 GRS UN 2 226,12 0 0,00 2 226,12 0 0,00 113,0600 

016577 ISDIN WOMAN REFIMANTE 150ML UN 0 0,00 2 285,71 2 285,71 0 0,00 142,8550 

011954 ISOPOR 20 MM UN 0 0,00 50 178,00 50 178,00 0 0,00 3,5600 

016794 ISORDIL SUBLINGUAL 5 MG CT C/1 BL X UN 0 0,00 1 8,86 1 8,86 0 0,00 8,8600 

011259 ISOSSORBIDA 40MG COMPRIMIDO CMP 90 51,30 0 0,00 30 17,10 60 34,20 0,5700 

016092 ISOSSORBIDA 5 MG CPR CMP 930 399,90 0 0,00 930 399,90 0 0,00 0,4300 

011278 ISOSSORBIDA 5MG COMPRIMIDO CMP 0 0,00 300 129,00 300 129,00 0 0,00 0,4300 

014325 ISQUEIRO UN 3 6,00 0 0,00 0 0,00 3 6,00 2,0000 
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000970 ITRACONAZOL 100 MILIGRAMAS, CAPSULA. UN 198 681,27 102 1.097,20 240 1.145,47 60 633,00 5,9282 

017019 ITRASPOR 100MG C/4 UN 0 0,00 7 167,79 7 167,79 0 0,00 23,9700 

016892 IUMI ES 3MG +0,02 MG X 90 COM REV UN 0 0,00 3 356,81 3 356,81 0 0,00 118,9367 

014041 IVERMECTINA 6 MG CPR CMP 0 0,00 1.202 3.166,74 706 1.634,10 496 1.532,64 2,6346 

015969 IVERMECTINA 6MG C/2 COMP UN 0 0,00 3 28,12 3 28,12 0 0,00 9,3733 

016233 IVERMECTINA 6MG CX 4 COMP UN 0 0,00 1 17,29 1 17,29 0 0,00 17,2900 

017243 IVY C GEL C 30G UN 0 0,00 1 191,91 1 191,91 0 0,00 191,9100 

014873 IXIUM 50 MG CREME UN 1 214,87 0 0,00 1 214,87 0 0,00 214,8700 

016943 JALECO EM OXFORD UN 0 0,00 5 350,00 5 350,00 0 0,00 70,0000 

017361 JALECO GOLA PADRE PRETO COM BOTAO DOURADOR G UN 0 0,00 1 95,00 1 95,00 0 0,00 95,0000 

017362 JALECO MANGA LONGA GOLA PADRE BRANCO  G. UN 0 0,00 1 95,00 1 95,00 0 0,00 95,0000 

017268 JANELA EM VIDRO COM ALUMINIO UN 0 0,00 0,6450 570,00 0,6440 569,12 0,0010 0,88 883,7209 

017269 JANELA EM VIDRO COM ALUMINIO 1,50X0,30 M2 0 0,00 0,4500 530,00 0,4499 529,88 0,0001 0,12 1.177,7778 

015100 JANTA UN 0,0001 0,00 0 0,00 0 0,00 0,0001 0,00 0,0000 

014805 JANUMET 50+850MG CX 56 COMP UN 1 183,68 1 109,27 2 292,95 0 0,00 146,4750 

016831 JANUMET XR 100MG/1000MG C/30COMP UN 0 0,00 6 1.350,63 6 1.350,63 0 0,00 225,1050 

015726 JARDIANCE 25 MG CX30 COMP UN 0 0,00 6 1.246,35 6 1.246,35 0 0,00 207,7250 

017337 JG CELAS IGNICAO UN 0 0,00 1 14,09 1 14,09 0 0,00 14,0900 

017230 JOELHO 45 SOLD UN 0 0,00 4 8,00 4 8,00 0 0,00 2,0000 

017103 JOGAS DE ENCAIXAR C/1000 PECAS MDF UN 0 0,00 5 697,50 5 697,50 0 0,00 139,5000 

017296 JOGO DAS ARGOLAS UN 0 0,00 1 7,39 1 7,39 0 0,00 7,3900 

004018 JOGO DE DAMA SIMPLES, EM DUAS CORES, EM MADEIRA, 24 

PECAS DE APROXIMADAMENTE 3 X 1 CM, COM TABULEIRO EM 

UN 1 6,10 5 29,50 6 35,60 0 0,00 5,9333 

 MADEIRA, COM 64 CASAS.           

015406 JOGO DE ENCAIXAR C/100 PECAS UN 0 0,00 3 418,50 3 418,50 0 0,00 139,5000 

015802 JOGO DE PASTILHA DE FREIO UN 0 0,00 4 414,57 4 414,57 0 0,00 103,6425 

016505 JOGO DE SAPATA DE FREIO UN 0 0,00 1 178,55 1 178,55 0 0,00 178,5500 

017295 JOGO DE VELHA UN 0 0,00 1 7,41 1 7,41 0 0,00 7,4100 

016788 KALIST 2 MG X 28 CPR UN 0 0,00 1 42,77 1 42,77 0 0,00 42,7700 

013205 KALYAMON KIDS UN 1 26,00 1 23,67 2 49,67 0 0,00 24,8350 

013206 KALYAMON KIDS. UN 1 22,50 0 0,00 1 22,50 0 0,00 22,5000 

017071 KEFLEX 1 G CX 8 DRG UN 0 0,00 1 99,56 1 99,56 0 0,00 99,5600 
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015786 KEFLEX 15ML UN 0 0,00 4 382,13 4 382,13 0 0,00 95,5325 

015712 KEFLEX 50MG SUS OR FR 100ML+CD UN 0 0,00 1 88,76 1 88,76 0 0,00 88,7600 

015680 KELO-COTE GEL 15G UN 0 0,00 1 179,42 1 179,42 0 0,00 179,4200 

017364 KETTEBELLS EMBORRACHADOS DE 4 KG UN 0 0,00 1 70,00 1 70,00 0 0,00 70,0000 

017365 KETTEBELLS EMBORRACHADOS DE 6 KG UN 0 0,00 1 95,00 1 95,00 0 0,00 95,0000 

001461 KIT BETA-HCG, MÉTODO ELFA, EM AUTOMAÇÃO, 60 TESTES. UN 0 0,00 3 324,00 3 324,00 0 0,00 108,0000 

017313 KIT COLISEU 400G UN 0 0,00 1 32,99 1 32,99 0 0,00 32,9900 

016857 KIT DE MONOF. P/TESTE DE SENSIBILIDADE UN 0 0,00 1 315,00 1 315,00 0 0,00 315,0000 

017054 KIT DE PINÇA CIRÚRGICA UN 0 0,00 11 1.485,00 11 1.485,00 0 0,00 135,0000 

017314 KIT DOUTOR PL 29 X 18 X 4 CM UN 0 0,00 1 9,99 1 9,99 0 0,00 9,9900 

017325 KIT FAROL NOVO UNO LOW UN 0 0,00 1 615,02 1 615,02 0 0,00 615,0200 

016886 KIT HIGIENIZAÇÃO C/ 1 ALCOOL EM GEL 70% 300ML 1 

SABONETE INT. 240 ML DA NATFLORA 2 MASCARAS TNT DUPLO 

UN 0 0,00 2.000 34.340,00 2.000 34.340,00 0 0,00 17,1700 

017359 KIT MINI BANDS ACTE PÇ 0 0,00 5 320,00 5 320,00 0 0,00 64,0000 

017030 KIT P/ DETERCCAO QUALITATIVA DO BETA HCG UN 0 0,00 12 1.296,00 8 864,00 4 432,00 108,0000 

016782 KIT PARA SUTURA C / BANDEJA UN 0 0,00 1 165,00 1 165,00 0 0,00 165,0000 

016889 KIT SUTURA C/BANDEJA KIT 0 0,00 2 330,00 2 330,00 0 0,00 165,0000 

013024 KOIDE D 0,25 + 2 MG UN 1 31,52 4 129,32 5 160,84 0 0,00 32,1680 

013025 KOIDE D 0,25 + 2 MG. UN 1 31,51 2 63,32 3 94,83 0 0,00 31,6100 

013026 KOIDE D 0,25 + 2 MG.. UN 1 31,36 4 131,99 5 163,35 0 0,00 32,6700 

013027 KOIDE D 0,25 + 2 MG... UN 1 31,06 0 0,00 1 31,06 0 0,00 31,0600 

013384 KOIDE D 0,25+2MG UN 1 31,06 0 0,00 1 31,06 0 0,00 31,0600 

016998 KOLLAGENASE C/ CLORANF. 50G UN 0 0,00 53 990,94 53 990,94 0 0,00 18,6970 

013831 KOLLAGENASE C/ CLORANF.30G UN 11 166,37 121 1.882,31 132 1.973,37 0 75,31 15,5203 

016891 KOVID AB CAOVID 19 IGG IGM TESTE KOVALENT UND. UN 0 0,00 700 57.400,00 575 54.400,00 125 3.000,00 82,0000 

017316 KT COZ PL 20X 19 C 8 P ST C UN 0 0,00 1 14,99 1 14,99 0 0,00 14,9900 

017315 KT COZ PL 32 X 25 X 5 C UN 0 0,00 1 18,49 1 18,49 0 0,00 18,4900 

015453 LABEL 40MG/ML SOL OR FR 45 ML UN 0 0,00 4 148,48 4 148,48 0 0,00 37,1200 

015443 LABEL 40MG/ML SOL OR FR 45ML UN 0 0,00 1 39,21 1 39,21 0 0,00 39,2100 

015855 LABEL XAROPE 120 ML UN 0 0,00 1 40,16 1 40,16 0 0,00 40,1600 

013014 LABIRIN 16MG C/30 UN 0 0,00 4 114,58 4 114,58 0 0,00 28,6450 

015266 LABIRIN 24 MG CX 30COMP UN 0 0,00 12 484,69 12 484,69 0 0,00 40,3908 
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013382 LABIRIN 24MG C/30 UN 1 38,29 0 0,00 1 38,29 0 0,00 38,2900 

013383 LABIRIN 24MG C/30. UN 2 78,47 0 0,00 2 78,47 0 0,00 39,2350 

014372 LABIRIN 8 MG C/30 UN 0 0,00 9 222,62 9 222,62 0 0,00 24,7356 

016245 LACASS UN 0 0,00 1 44,40 1 44,40 0 0,00 44,4000 

017323 LACO LISO 12 X 24 CX 200 UN 0 0,00 30 60,00 30 60,00 0 0,00 2,0000 

012757 LACRE PARA CARRINHO DE EMERGENCIA UN 0 0,00 200 54,00 100 27,00 100 27,00 0,2700 

013191 LACRIBELL UN 1 15,05 1 15,33 2 30,38 0 0,00 15,1900 

014967 LACRIBELL SOLUCAO OFTALMICA 15 ML UN 0 0,00 2 29,40 2 29,40 0 0,00 14,7000 

014561 LACRIBELL. UN 1 19,45 0 0,00 1 19,45 0 0,00 19,4500 

013708 LACRIFILM 15 ML UN 0 0,00 6 153,81 6 153,81 0 0,00 25,6350 

016816 LACRIFILM 15 ML. UN 0 0,00 2 49,10 2 49,10 0 0,00 24,5500 

015414 LACRIFILM 5 MG/ML OFT FR GTS 10ML UN 0 0,00 1 19,41 1 19,41 0 0,00 19,4100 

015512 LACRIMA PLUS 15 ML UN 0 0,00 1 18,17 1 18,17 0 0,00 18,1700 

013146 LACRIMA PLUS 15ML UN 1 17,84 2 36,34 3 54,18 0 0,00 18,0600 

014631 LACTOSIL 10.000 FCC CX 30 SACHES X 2G UN 0 0,00 5 487,41 5 487,41 0 0,00 97,4820 

014056 LACTULIFE AMEIXA FR C/120 ML LACTULOSE FR 50 520,00 300 2.200,00 196 1.578,09 154 1.141,91 7,7714 

013549 LACTULONA 667MG 120ML UN 1 32,61 1 37,32 2 69,93 0 0,00 34,9650 

016839 LAMINA DE BISTURI N 12 UN 0 0,00 5 458,05 5 458,05 0 0,00 91,6100 

016844 LAMINA DE BISTURI N 15 UN 0 0,00 30 1.426,10 17 1.094,60 13 331,50 47,5367 

016842 LAMINA DE BISTURI N 20 UN 0 0,00 10 916,10 10 916,10 0 0,00 91,6100 

016843 LAMINA DE BISTURI N 21 UN 0 0,00 5 458,05 5 458,05 0 0,00 91,6100 

012700 LAMINA DE BISTURI N 22 CX 5 288,75 0 0,00 5 288,75 0 0,00 57,7500 

016840 LAMINA DE BISTURI N 23 UN 0 0,00 5 458,05 5 458,05 0 0,00 91,6100 

016081 LAMINA DE BISTURI N 24 UN 0 0,00 5 458,05 5 458,05 0 0,00 91,6100 

012699 LAMINA DE BISTURI N15 CX 0 0,00 10 682,30 10 682,30 0 0,00 68,2300 

011390 LÂMINA FOSCA N/LAPIDADA 26X76 C/50 UN 1 2,70 0 0,00 1 2,70 0 0,00 2,7000 

014151 LAMINA P/ MICROSCOPIA COM PONTA FOSCA 26X76MM CX 37 407,00 0 0,00 13 143,00 24 264,00 11,0000 

016242 LAMOTRIGINA 100MG C/30 COMP UN 0 0,00 30 2.694,65 30 2.694,65 0 0,00 89,8217 

015606 LAMOTRIGINA 100MG CX 30 COMP UN 0 0,00 7 614,42 7 614,42 0 0,00 87,7743 

015810 LAMPADA DO FAROL UN 0 0,00 2 122,46 2 122,46 0 0,00 61,2300 

017280 LÂMPADA MISTA 250W PÇ 0 0,00 200 2.700,00 200 2.700,00 0 0,00 13,5000 
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012153 LÂMPADA PARA INFRA VERMELHO PHILIPS UN 1 98,00 0 0,00 0 0,00 1 98,00 98,0000 

017279 LÂMPADA TUBULAR T8, 18 W PÇ 0 0,00 200 1.160,00 200 1.160,00 0 0,00 5,8000 

015752 LAMPADA TUBULAR T8,36W UN 0 0,00 150 742,50 150 742,50 0 0,00 4,9500 

017106 LAMPADA VAPOR SODIO 400W 200K UN 0 0,00 300 6.950,00 300 6.950,00 0 0,00 23,1667 

017213 LAMPADA VAPOR SODIO TUBULAR 250W 200K B40 UN 0 0,00 100 2.100,00 100 2.100,00 0 0,00 21,0000 

015753 LAMPADA VP SODIO T70W UN 0 0,00 200 2.400,00 200 2.400,00 0 0,00 12,0000 

012736 LANCETAS SIMPLES CX 50 361,30 500 2.939,00 510 3.083,06 40 217,24 6,0005 

016142 LANTUS SOLOSTAR CANETA + REFIL 3 ML UN 0 0,00 10 873,65 10 873,65 0 0,00 87,3650 

015309 LANZ 30 MG C/28 UN 0 0,00 2 172,62 2 172,62 0 0,00 86,3100 

005734 LÁPIS DE COR COM CORES VARIADAS, ATÓXICO, GRANDE, 

CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 5 11,25 0 0,00 5 11,25 0 0,00 2,2500 

011956 LÁPIS GRAFITE CX C/ 144 UN 1 1,39 0 0,00 0 0,00 1 1,39 1,3900 

011704 LARANJA DZ 0 0,00 1.060 382,00 1.060 382,00 0 0,00 0,3604 

017031 LARINGOSCOPIO ADULTO UN 0 0,00 5 2.679,60 5 2.679,60 0 0,00 535,9200 

015727 LASIX C/20 UN 0 0,00 3 46,18 3 46,18 0 0,00 15,3933 

013084 LASTACAFT 0,25% FR 3ML UN 1 48,95 0 0,00 1 48,95 0 0,00 48,9500 

014701 LATANOPROSTA 0,05 MG/ML SOL OFT FR 2,5 ML UN 1 76,81 5 369,01 6 445,82 0 0,00 74,3033 

014731 LATANOPROSTA 0,05 MG/ML SOL OFT FR 2,5 ML. UN 1 74,65 0 0,00 1 74,65 0 0,00 74,6500 

014797 LATANOPROSTA 0,05MG/ML SOL OFT FR 2,5ML UN 1 74,65 1 71,62 2 146,27 0 0,00 73,1350 

016693 LATONAN SOL OFT FR X 2,5M UN 0 0,00 1 117,22 1 117,22 0 0,00 117,2200 

013091 LAVITAN A-Z POLV. E MINERAL C/60 COMP UN 0 0,00 2 177,04 2 177,04 0 0,00 88,5200 

014355 LAVITAN MULHER C/60 COMP. UN 0 0,00 3 185,33 3 185,33 0 0,00 61,7767 

016258 L-CAPS C/60 CAPS UN 0 0,00 1 117,77 1 117,77 0 0,00 117,7700 

016251 LEG 0,5 MG/ML XPE 60ML UN 0 0,00 1 45,99 1 0,00 0 45,99 45,9900 

010599 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO, PACOTE COM 400 

GRAMAS 

PCT 0 0,00 223 2.056,07 223 2.056,07 0 0,00 9,2200 

004108 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO, PACOTE COM 500 

GRAMAS 

KG 0 0,00 40 371,60 40 371,60 0 0,00 9,2900 

012458 LEITE PÓ DESNATADO LA SERENÍSSIMA 400G UN 0 0,00 20 178,00 20 178,00 0 0,00 8,9000 

012769 LENCOL DESCARTAVEL UN 0 0,00 762 7.142,90 561 5.602,38 201 1.540,52 9,3739 

017100 LENCOL DESCARTAVEL COM ELASTICO UN 0 0,00 30 123,90 20 82,60 10 41,30 4,1300 

017112 LENCOS UMEDECIDOS BABY ROGER AZUL REFIL C/75 UNID UN 0 0,00 250 800,00 250 800,00 0 0,00 3,2000 

016735 LEUCOGEN 120 ML UN 0 0,00 3 300,80 3 300,80 0 0,00 100,2667 
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013974 LEUCOGEN 80 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 1 100,27 1 100,27 0 0,00 100,2700 

013678 LEVEL CX 0 0,00 4 182,42 4 182,42 0 0,00 45,6050 

011611 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25MG CMP 0 0,00 4.380 5.412,60 2.820 3.587,40 1.560 1.825,20 1,2358 

013991 LEVODOPA 100MG+ BENSERAZIDA 25 MG CPR CMP 0 0,00 90 148,50 90 148,50 0 0,00 1,6500 

013692 LEVOFLOXACINO 500MG C/7 UN 1 83,64 2 152,44 3 236,08 0 0,00 78,6933 

013693 LEVOFLOXACINO 500MG C/7. UN 1 79,46 0 0,00 1 79,46 0 0,00 79,4600 

015972 LEVOFLOXACINO 750MG C/7 COMP UN 0 0,00 4 204,72 4 204,72 0 0,00 51,1800 

015324 LEVOID 38 MG UN 0 0,00 1 9,10 1 0,00 0 9,10 9,1000 

017014 LEVOID 38MG UN 0 0,00 1 9,10 1 0,00 0 9,10 9,1000 

017182 LEVOLUKAST 100MG + 5 MG X 14 CPR REV UN 0 0,00 2 189,06 2 189,06 0 0,00 94,5300 

007027 LEVOMEPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO UN 0 0,00 7.500 6.150,00 6.900 5.658,00 600 492,00 0,8200 

001048 LEVOMEPROMAZINA 25 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO. UN 800 328,00 3.600 1.548,00 2.600 1.102,00 1.800 774,00 0,4264 

012716 LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO ORAL FR 30 370,16 30 429,00 10 128,29 50 670,87 13,3193 

016403 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL 0,15MG + 0,03 MG UN 24 257,04 7 202,86 31 459,90 0 0,00 14,8355 

016619 LEVONORGESTREL 0,75 MG (DIAD) UN 0 0,00 500 2.150,00 361 1.552,30 139 597,70 4,3000 

013237 LEVOTIROXINA SODICA UN 3 28,38 0 0,00 3 28,38 0 0,00 9,4600 

011264 LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG COMPRIMIDO CMP 210 34,84 550 90,00 510 83,78 250 41,06 0,1643 

011263 LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG COMPRIMIDO CMP 0 0,00 300 45,00 300 45,00 0 0,00 0,1500 

013125 LEVOTIROXINA SODICA 25MG CMP 630 126,00 250 50,00 880 176,00 0 0,00 0,2000 

011262 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG COMPRIMIDO CMP 450 76,50 550 87,50 1.000 164,00 0 0,00 0,1640 

014750 LEVOXIN 500 MG C/14 UN 1 106,44 7 1.034,87 8 1.141,31 0 0,00 142,6638 

015299 LEVOXIN 500MG/14 UN 0 0,00 6 879,15 6 879,15 0 0,00 146,5250 

015352 LEVOXIN 500MGC/14 UN 0 0,00 4 576,36 4 576,36 0 0,00 144,0900 

015373 LEVOXIN 500MGC/14. UN 0 0,00 2 288,18 2 288,18 0 0,00 144,0900 

015378 LEVOXIN 500MGC/14.. UN 0 0,00 1 147,07 1 147,07 0 0,00 147,0700 

016268 LEVOXIN 750 MG CX 5 COMP REV UN 0 0,00 3 134,02 3 134,02 0 0,00 44,6733 

014990 L-GLUTAMINE 300G UN 0 0,00 1 181,89 1 181,89 0 0,00 181,8900 

014040 LIDOCAINA 10% SPRAY 50 ML FR 0 0,00 30 2.481,00 30 2.481,00 0 0,00 82,7000 

014018 LIDOCAINA 100 MG/ML FR 0 0,00 10 827,00 10 827,00 0 0,00 82,7000 

001096 LIDOCAÍNA 2% SEM VASO AMPOLA 20 ML AMP 150 550,50 550 500,50 460 820,94 240 230,06 1,5014 

001095 LIDOCAÍNA 2%, COM VASO CONSTRITOR, INJETÁVEL, FRASCO 

AMPOLA 20 ML. 

UN 0 0,00 150 136,50 0 0,00 150 136,50 0,9100 
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001092 LIDOCAÍNA 2%, GELÉIA, BISNAGA 30 GR. BNG 0 0,00 100 293,00 98 287,14 2 5,86 2,9300 

012682 LIDOCAINA 20MG\G TB UN 75 314,11 0 0,00 75 314,11 0 0,00 4,1881 

011225 LIMALHA DE PRATA UN 53 7.136,90 0 0,00 0 0,00 53 7.136,90 134,6585 

015787 LIMBITROL CAP GEL CX C/20 UN 0 0,00 5 47,98 5 47,98 0 0,00 9,5960 

012391 LIMPA VIDROS BRILUX REF. 500ML UN 0 0,00 24 115,60 24 115,60 0 0,00 4,8167 

011998 LIMPA VIDROS C/12/500ML VEJA CX 0 0,00 228 800,45 174 590,50 54 209,95 3,5107 

011999 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML ORIENTAL CX 192 319,99 186 1.187,10 282 1.203,49 96 303,60 3,9870 

016805 LIPICIL 160MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 2 191,38 2 191,38 0 0,00 95,6900 

013886 LIPLESS 100MG C/30 UN 0 0,00 7 711,91 7 711,91 0 0,00 101,7014 

014773 LIROMAG SACHES C/30 UN 1 54,38 0 0,00 1 54,38 0 0,00 54,3800 

014236 LISADOR C/16 CP. UN 0 0,00 1 32,75 1 32,75 0 0,00 32,7500 

014266 LISADOR C/24 COMP UN 1 35,37 4 145,32 5 180,69 0 0,00 36,1380 

014871 LISADOR C/24 COMP. UN 3 105,27 1 30,93 4 136,20 0 0,00 34,0500 

015831 LISADOR DIP 1G BL 20 COMP UN 0 0,00 5 154,65 5 154,65 0 0,00 30,9300 

012099 LIVRO ATAS 100FLS UN 2 13,07 30 155,50 12 70,57 20 98,00 5,2678 

014303 LIVRO ATAS C/FOLHAS NUMERADAS C/200 FLS UN 12 102,84 16 168,00 28 270,84 0 0,00 9,6729 

012100 LIVRO DE PROTOCOLO 104 FLS UN 0 0,00 10 50,00 8 40,00 2 10,00 5,0000 

012841 LIVROS DE ATAS 200 FLS UN 0 0,00 20 197,00 20 197,00 0 0,00 9,8500 

017104 LIVROS DE HISTORINHAS INFATIL TAMANHO 13 MM X 20MM UN 0 0,00 13 15,60 13 15,60 0 0,00 1,2000 

012740 LIXEIRA C/PEDAL PEQUENA UN 0 0,00 4 282,76 4 282,76 0 0,00 70,6900 

011665 LIXEIRA COM PEDAL CAP. 100L PLÁSTICO UN 0 0,00 4 880,00 4 880,00 0 0,00 220,0000 

017053 LIXEIRA COMUM 50 L UN 0 0,00 1 104,00 0 0,00 1 104,00 104,0000 

017052 LIXEIRA INFECTANTE 60 L UN 0 0,00 4 648,00 4 648,00 0 0,00 162,0000 

016918 LIXEIRA INFECTANTE COM PEDAL 100 LITROS UN 0 0,00 4 864,00 4 864,00 0 0,00 216,0000 

016930 LMO FAROL ALTO DIR UN 0 0,00 1 32,16 1 32,16 0 0,00 32,1600 

016931 LMP FAROL ALTO ESQ UN 0 0,00 1 82,16 1 82,16 0 0,00 82,1600 

014575 LOCERYL 5 % ESMALTE TER 2,5 ML UN 0 0,00 2 212,43 2 212,43 0 0,00 106,2150 

016265 LONIUM 40 MG C/30 UN 0 0,00 1 93,13 1 93,13 0 0,00 93,1300 

016052 LORATADINA 100ML, UN 0 0,00 1 12,01 1 12,01 0 0,00 12,0100 

011450 LORATADINA 10MG CPR CMP 1.620 195,60 15.986 1.913,16 10.718 1.334,86 6.888 773,90 0,1198 

016027 LORATADINA 1MGXP100ML UN 0 0,00 1 18,01 1 18,01 0 0,00 18,0100 
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011372 LORATADINA XAROPE 1MG/ML FR 74 309,82 102 304,02 176 613,84 0 0,00 3,4877 

012049 LORATADINA XPE 100ML FR 1 19,32 100 268,00 101 287,32 0 0,00 2,8448 

017167 LOREDON 100MG C/30 CP UN 0 0,00 2 91,17 2 91,17 0 0,00 45,5850 

016801 LOREDON 50MG X 60CPR UN 0 0,00 1 72,83 1 72,83 0 0,00 72,8300 

015823 LOSARTANA POT+HIDROCL. 50 MG C/30 UN 0 0,00 1 31,75 1 31,75 0 0,00 31,7500 

011531 LOSARTANA POTÁSSICA 100MG CPR CMP 0 0,00 3.002 925,80 1.202 365,02 1.800 560,78 0,3084 

011452 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG COMPRIMIDO CMP 0 0,00 16.920 1.353,60 16.920 1.353,60 0 0,00 0,0800 

017061 LOTAR 5/100MG UN 0 0,00 4 214,87 4 214,87 0 0,00 53,7175 

012147 LOTAR 5/100MG CPS 1X30 CX 0 0,00 3 151,54 3 151,54 0 0,00 50,5133 

013164 LOTAR 5/50MG C/30 UN 0 0,00 5 245,35 5 245,35 0 0,00 49,0700 

017304 LOUSA MAGICA CONTENDO 2 PCS UN 0 0,00 1 14,99 1 14,99 0 0,00 14,9900 

016785 LUBRIFICANTE P/ARTIGOS CIRURGICOS E OD. MARCA 

DISTRIBUIDOR 

UN 0 0,00 11 158,40 11 158,40 0 0,00 14,4000 

017193 LUCRETIN INFANTIL SAB INTIMO 200 ML UN 0 0,00 1 28,81 1 28,81 0 0,00 28,8100 

013513 LUFTAL 15 ML UN 0 0,00 2 40,02 2 40,02 0 0,00 20,0100 

015478 LUFTAL 15ML. UN 0 0,00 1 17,00 1 17,00 0 0,00 17,0000 

017023 LUFTAL GEL CAPS 125 MG X 20 CAPS GEL UN 0 0,00 1 42,39 1 42,39 0 0,00 42,3900 

014280 LUGANO 12/250MCG C/60 CAPS+INAL UN 1 79,75 4 322,86 5 402,61 0 0,00 80,5220 

014994 LUMIGAN 5 ML UN 0 0,00 1 127,05 1 127,05 0 0,00 127,0500 

015452 LUMIGAN RC 0,01% FR 3 ML UN 0 0,00 7 956,63 7 956,63 0 0,00 136,6614 

015456 LUMIGAN RC 0,01% FR 3 ML. UN 0 0,00 4 639,84 4 639,84 0 0,00 159,9600 

014798 LUMIGAN RC 0,01% FR 5ML UN 1 89,29 2 335,07 3 424,36 0 0,00 141,4533 

012020 LUSTRA MÓVEIS C/24/200ML YPÊ CX 192 343,54 120 336,80 307 658,85 5 21,49 2,1806 

016867 LUTICS 4 MG X 30 CPR UN 0 0,00 4 161,47 4 161,47 0 0,00 40,3675 

012701 LUVA CIRURGIA DE 7,5 PR 0 0,00 170 282,50 170 282,50 0 0,00 1,6618 

001978 LUVA CIRÚRGICA, NUMERO 7 UN 0 0,00 350 468,00 350 468,00 0 0,00 1,3371 

001980 LUVA CIRÚRGICA, NÚMERO 7,5 UN 0 0,00 46 54,74 37 44,03 9 10,71 1,1900 

003501 LUVA DE LÁTEX NATURAL, MODELO EP-11.2 DO DECRETO 

NÚMERO 8993 DE 14/11/96, GRANDE 

PR 30 69,30 60 197,40 80 233,80 10 32,90 2,9633 

012002 LUVA DE LÁTEX REF.230 MOCAMBO CX 0 0,00 30 98,70 6 19,74 24 78,96 3,2900 

001989 LUVA DE PROCEDIMENTO MÉDIA C/100 CX 174 5.547,72 1.203 38.550,00 1.261 38.007,72 116 6.090,00 32,0245 

001988 LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA C/ 100 UN 20 558,11 756 26.175,00 741 24.895,61 35 1.837,50 34,4499 
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012121 LUVA DE PROCEDIMENTO T.G C100 CX 40 1.119,06 50 1.395,00 83 2.318,54 7 195,52 27,9340 

016906 LUVA MULTIUSO UN 0 0,00 30 98,70 30 98,70 0 0,00 3,2900 

014739 LUVOX 100MG C/30 COMP UN 1 204,99 0 0,00 1 204,99 0 0,00 204,9900 

014862 LUVOX 50 MG CX 30 COMP UN 2 208,43 0 0,00 2 208,43 0 0,00 104,2150 

016833 LYRICA 150MG C/28 UN 0 0,00 6 1.201,60 6 1.201,60 0 0,00 200,2667 

016686 LYRICA 75 MG C/28 UN 0 0,00 8 1.072,55 8 1.072,55 0 0,00 134,0688 

013201 LYRICA 75MG C/28 UN 0 0,00 1 126,20 1 126,20 0 0,00 126,2000 

008643 MACARRÃO ESPAGUETE, PACOTE COM 500 GRAMAS KG 0 0,00 278 831,22 278 831,22 0 0,00 2,9900 

008644 MACARRÃO PARAFUSO, PACOTE COM 500 GRAMAS KG 0 0,00 40 119,60 40 119,60 0 0,00 2,9900 

011693 MACAXEIRA KG 0 0,00 303 1.356,50 303 1.356,50 0 0,00 4,4769 

014505 MACRODANTINA UN 1 10,58 2 21,14 3 31,72 0 0,00 10,5733 

016698 MACRODANTINA. UN 0 0,00 1 10,57 1 10,57 0 0,00 10,5700 

017311 MAD BE A BA DESCOB MATEMATICA 20 PCS UN 0 0,00 1 26,99 1 26,99 0 0,00 26,9900 

017312 MAD BE A BA MAMAE BEBE 12 PCS UN 0 0,00 1 26,99 1 26,99 0 0,00 26,9900 

017310 MADBE A BA DESCOB ALFABETO UN 0 0,00 1 28,99 1 28,99 0 0,00 28,9900 

015187 MAGIC BOND 2.1 UN 35 873,25 0 0,00 10 249,50 25 623,75 24,9500 

014783 MAGNOCAL C/30 COMP UN 1 66,42 0 0,00 1 66,42 0 0,00 66,4200 

014787 MAL DEXCLORFENIRAMINA UN 1 7,12 0 0,00 1 7,12 0 0,00 7,1200 

016612 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG C/30 UN 0 0,00 7 283,50 7 283,50 0 0,00 40,5000 

016614 MALEATO DE ENALAPRIL 20MG C/30. UN 0 0,00 1 40,50 1 40,50 0 0,00 40,5000 

016672 MALEATO DE ENALAPRIL 20MG C/30.. UN 0 0,00 2 81,00 2 81,00 0 0,00 40,5000 

016376 MALEATO DE TIMOLOL 0,5% 5 ML UN 0 0,00 2 17,44 2 17,44 0 0,00 8,7200 

016453 MALEATO DE TRIMEBUTINA 200MG X 60 CAPS GEL MOL UN 0 0,00 1 88,33 1 88,33 0 0,00 88,3300 

012690 MALEATO TIMOLOL 0,5% FR 1 7,31 0 0,00 1 7,31 0 0,00 7,3100 

012960 MALTENS C/30 UN 0 0,00 3 231,57 3 231,57 0 0,00 77,1900 

017149 MALTENS C/30. UN 0 0,00 1 71,14 1 71,14 0 0,00 71,1400 

017151 MALTENS C/30.. UN 0 0,00 1 71,14 1 71,14 0 0,00 71,1400 

016522 MAMACADELA 250MG C/30 CAPS UN 0 0,00 1 33,54 1 33,54 0 0,00 33,5400 

011700 MAMÃO KG 0 0,00 275 550,00 275 550,00 0 0,00 2,0000 

000346 MANDRIL ODONTOLÓGICO UN 15 165,67 0 0,00 15 165,67 0 0,00 11,0447 

016511 MANGA UN 0 0,00 310 400,00 310 400,00 0 0,00 1,2903 
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016905 MANTEIGA DE FAZENDA UN 0 0,00 85 2.072,30 85 2.072,30 0 0,00 24,3800 

016568 MANTEIGA NATVILLE 500G UN 0 0,00 50 625,00 50 625,00 0 0,00 12,5000 

016731 MANTIDAN100 MG CX 20 COMP UN 0 0,00 9 145,07 9 145,07 0 0,00 16,1189 

016992 MAQ SENIOR C/30 CPR UN 0 0,00 1 61,90 1 61,90 0 0,00 61,9000 

011701 MARACUJÁ PÇ 0 0,00 1.090 1.043,00 1.090 1.043,00 0 0,00 0,9569 

011960 MARCA TEXTO CORES PCT 0 0,00 140 833,00 83 493,85 57 339,15 5,9500 

015616 MARESIS AR SOL SPRAY 100ML UN 0 0,00 8 320,16 8 320,16 0 0,00 40,0200 

013271 MARESIS BABY SOL SPRAY FR 100ML UN 0 0,00 2 80,04 2 80,04 0 0,00 40,0200 

015249 MARESIS JF SPRAY  100ML-OUTROS UN 0 0,00 3 152,84 3 152,84 0 0,00 50,9467 

014718 MAREVAN 2,5 C/60 UN 1 21,20 0 0,00 1 21,20 0 0,00 21,2000 

014314 MARGARINA DELICIA 500G UN 0 0,00 153 620,82 153 620,82 0 0,00 4,0576 

016913 MASCARA BOCA A BOCA IMPORT RL C 36 UN 0 0,00 10 59,40 10 59,40 0 0,00 5,9400 

011321 MÁSCARA DE PROTEÇÃO C/ FILTRO UN 0 0,00 50 700,00 50 700,00 0 0,00 14,0000 

011367 MÁSCARA DESC. C/ ELÁSTICO C/ 50 CX 2 19,99 590 61.840,00 272 23.459,99 320 38.400,00 104,4932 

017338 MASCARA DESCARTAVEL DUPLA C/ELASTICO UN 0 0,00 52 3.690,00 52 3.690,00 0 0,00 70,9615 

017216 MASCARA EM MALHA 100% POLIESTER UN 0 0,00 7.200 10.000,00 7.200 10.000,00 0 0,00 1,3889 

016888 MÁSCARA N 95 UN 0 0,00 740 6.268,00 670 5.776,96 70 491,04 8,4703 

001314 MASCARA VENTILATORIA, TAMANHO ADULTO. UN 2 102,80 0 0,00 2 102,80 0 0,00 51,4000 

001316 MASCARA VENTILATORIA, TAMANHO INFANTIL. UN 2 102,80 0 0,00 2 102,80 0 0,00 51,4000 

016112 MASSA CORRIDA HIDROTINTAS BD 25KG UN 0 0,00 30 1.050,00 30 1.050,00 0 0,00 35,0000 

017292 MASSA MOD MACIA 12 CORES UN 0 0,00 1 4,35 1 4,35 0 0,00 4,3500 

017360 MASSAGEADOR CORPORAL BODY FIT 110V PÇ 0 0,00 3 435,00 3 435,00 0 0,00 145,0000 

017299 MASSINHA DE MODELAR SORF 12 UN 0 0,00 1 4,49 1 4,49 0 0,00 4,4900 

012966 MATERNA C/30 UN 1 45,65 2 92,20 3 137,85 0 0,00 45,9500 

014810 MATERNA C/30. UN 1 41,06 1 46,10 2 87,16 0 0,00 43,5800 

012142 MATERNA CPR REV 1X30 CRT 1 41,06 0 0,00 1 41,06 0 0,00 41,0600 

016748 MATERNA NESTLEC/60 COMP UN 0 0,00 2 188,76 2 188,76 0 0,00 94,3800 

014872 MATERNAC/30. UN 1 41,06 0 0,00 1 41,06 0 0,00 41,0600 

013270 MATRICE 12G 30SACH UN 2 369,98 0 0,00 2 369,98 0 0,00 184,9900 

000377 MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL COM 5 MILÍMETROS DE LARGURA RL 0 0,00 15 27,00 15 27,00 0 0,00 1,8000 

000376 MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL COM 7 MILÍMETROS DE LARGURA RL 2 7,47 15 27,00 17 34,47 0 0,00 2,0276 



  

 Pág. 59 

 

ALMOXARIFADO 1 - ALMOXARIFADO CENTRAL 

PERIODO 01/01/2020 à 31/12/2020 

 

 
CÓDIGO 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UN 

SALDO INICIAL ENTRADAS SAIDAS SALDO ATUAL CUSTO 

 
MÉDIO QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

 

016723 MAX SEAL MATIZADOR 2 GR UN 0 0,00 10 300,00 10 300,00 0 0,00 30,0000 

013320 MAXIDEX 5 ML UN 0 0,00 2 20,37 2 20,37 0 0,00 10,1850 

014778 MAXIFLOX 3,5MG SOL OFT FR 5 ML UN 1 20,12 1 33,32 2 53,44 0 0,00 26,7200 

013023 MAXSULID 400MG C/10 UN 1 29,29 3 137,60 4 166,89 0 0,00 41,7225 

015045 MAXSULID 400MG C/10. UN 0 0,00 1 32,44 1 32,44 0 0,00 32,4400 

014098 MAXXION R POL/ LIQUIDO A2 KIT 4 303,28 0 0,00 4 303,28 0 0,00 75,8200 

014099 MAXXION R POL/ LIQUIDO A3 KIT 15 1.142,70 0 0,00 15 1.142,70 0 0,00 76,1800 

001072 MEBENDAZOL 100 MG, COMPRIMIDO. CMP 1.800 111,60 0 0,00 1.200 74,40 600 37,20 0,0620 

001073 MEBENDAZOL 20 MG/ML, SUSPENSÃO. FR 0 0,00 230 307,00 101 138,12 129 168,88 1,3348 

015267 MECLIN 25MG C/15 UN 0 0,00 2 39,49 2 39,49 0 0,00 19,7450 

014615 MECLIN 50 MG C/15 UN 1 32,85 1 34,56 2 67,41 0 0,00 33,7050 

015576 MEDICAMENTO MANIPULADO 250MG C/60 UN 0 0,00 1 195,50 1 195,50 0 0,00 195,5000 

017206 MEIA ANTI TROMO VENOSAN 18X23 ATED JOELHO UN 0 0,00 1 202,30 1 202,30 0 0,00 202,3000 

017163 MEIA COMPRESSIVAS VENOSAN UN 0 0,00 3 832,14 3 832,14 0 0,00 277,3800 

017116 MEIA COMPRESSIVAS VENOSAN CONFORTLINE UN 0 0,00 3 875,52 3 875,52 0 0,00 291,8400 

015974 MEIA SEGVARE MEDIA COMP 7/8 UN 0 0,00 1 270,72 1 270,72 0 0,00 270,7200 

015953 MEIA SEGVARE MEDIA COMP. 3/4 UN 0 0,00 4 827,84 4 827,84 0 0,00 206,9600 

015963 MEIA SEGVARE MEDIA COMPR. 3/4.. UN 0 0,00 1 240,96 1 240,96 0 0,00 240,9600 

015676 MEIA SIGVARIS 20/30MMTHG 7/8 UN 0 0,00 7 1.961,69 7 1.961,69 0 0,00 280,2414 

011703 MELANCIA KG 0 0,00 332,3950 523,55 332,0450 522,89 0,3500 0,66 1,5751 

016945 MELAO UN 0 0,00 47 188,00 47 188,00 0 0,00 4,0000 

015102 MELAO QUILOGRAMA UN 0 0,00 104,4500 345,46 104,4500 345,46 0 0,00 3,3074 

017057 MELATONINA 5 MG C/30 CPAS UN 0 0,00 1 55,93 1 55,93 0 0,00 55,9300 

013879 MELOXICAM 15 MG C/ 10 UN 1 24,27 0 0,00 1 24,27 0 0,00 24,2700 

012078 MELOXICAM 7,5MG CPR 1X10 CX 0 0,00 2 29,97 2 29,97 0 0,00 14,9850 

016791 MELOXICAM INJETAVEL 15 MG 1,5 ML UN 0 0,00 1 22,51 1 22,51 0 0,00 22,5100 

017200 MEMORIOL 60 COMPRIMIDOS UN 0 0,00 1 96,98 1 96,98 0 0,00 96,9800 

013406 MERITOR UN 2 83,15 4 155,39 6 238,54 0 0,00 39,7567 

014768 MERITOR 4+1000MG CX 30 COMP UN 1 52,23 7 374,15 8 426,38 0 0,00 53,2975 

016276 MERITOR 4+1000MG CX 30 COMPR UN 0 0,00 4 208,80 4 208,80 0 0,00 52,2000 

015391 MERITOR 4+100MG CX 30 COMPR UN 0 0,00 3 157,43 3 157,43 0 0,00 52,4767 



  

 Pág. 60 

 

ALMOXARIFADO 1 - ALMOXARIFADO CENTRAL 

PERIODO 01/01/2020 à 31/12/2020 

 

 
CÓDIGO 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UN 

SALDO INICIAL ENTRADAS SAIDAS SALDO ATUAL CUSTO 

 
MÉDIO QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

 

014241 MERITOR. UN 2 128,07 1 38,58 3 166,65 0 0,00 55,5500 

014827 MERITOR4+1000MG CX 30 COMP UN 2 120,43 2 104,40 4 224,83 0 0,00 56,2075 

016665 MESACOL 500MG SUP C/15 UNID UN 0 0,00 3 295,34 3 295,34 0 0,00 98,4467 

016608 MESIGYNA 50MG/ML + 5 MG/ML SOL INJ AMP UN 0 0,00 1 28,76 1 28,76 0 0,00 28,7600 

013066 MESILATO DE DEXAZOSINA UN 3 118,79 0 0,00 3 118,79 0 0,00 39,5967 

016780 METFORMINA 400MG C/400 CPRS UN 0 0,00 4.800 432,00 4.800 432,00 0 0,00 0,0900 

014057 METFORMINA 500MG CMP 0 0,00 12.340 1.694,40 6.360 737,60 5.980 956,80 0,1373 

012670 METFORMINA 500MG CX C\400 CX 0 0,00 420 67,20 420 67,20 0 0,00 0,1600 

004744 METFORMINA 850 MG, COMPRIMIDO. CMP 1.000 100,00 41.000 3.560,00 42.000 3.660,00 0 0,00 0,0871 

016606 METICORTEN 20 MG. UN 0 0,00 4 78,21 4 78,21 0 0,00 19,5525 

016620 METILDOPA 250MG COMP UN 0 0,00 3.510 2.492,10 3.510 2.492,10 0 0,00 0,7100 

011280 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO CMP 300 213,00 1.080 493,80 1.380 706,80 0 0,00 0,5122 

001215 METILDOPA 500 MG, COMPRIMIDO. CMP 640 1.071,32 3.993 3.989,96 2.473 2.944,48 2.160 2.116,80 1,0924 

014052 METILERGOMETRINA 0,2MG/ML SOL.INJ. AMP 50 85,62 0 0,00 50 85,62 0 0,00 1,7124 

001082 METOCLOPRAMIDA 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL. FR 143 121,49 150 106,50 157 131,43 136 96,56 0,7781 

012691 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML INJ AMP 200 92,00 1.000 478,00 500 231,50 700 338,50 0,4750 

016068 METROFARMA 5MG/ML C/100 AMPLAS UN 200 92,00 0 0,00 200 92,00 0 0,00 0,4600 

013544 METRONIDAZOL UN 0 0,00 1 16,68 1 16,68 0 0,00 16,6800 

001089 METRONIDAZOL 100MG GEL VAGINAL UN 0 0,00 500 2.922,50 300 1.801,08 200 1.121,42 5,8450 

001086 METRONIDAZOL 250 MG, COMPRIMIDO. CMP 600 114,59 5.400 888,00 2.440 420,09 3.560 582,50 0,1671 

001088 METRONIDAZOL 400 MG, COMPRIMIDO. UN 320 131,20 2.002 853,54 1.782 754,36 540 230,38 0,4241 

016769 MIBUZINA UN 0 0,00 10 35,00 10 35,00 0 0,00 3,5000 

015946 MICARDIS ANLO 40/5MG C/30 COMP UN 0 0,00 1 171,78 1 171,78 0 0,00 171,7800 

014386 MICOFIM CREME C/28 G UN 0 0,00 1 13,57 1 13,57 0 0,00 13,5700 

016997 MICOLAMINA ESMALTE UN 0 0,00 2 322,96 2 322,96 0 0,00 161,4800 

014262 MICONAL 100MG CX 4 CAP UN 0 0,00 2 55,36 2 55,36 0 0,00 27,6800 

006988 MICONAZOL 20 MG/G, CREME DERMATOLÓGICO 28GR TB 0 0,00 295 757,75 295 757,75 0 0,00 2,5686 

011299 MICONAZOL 20MG/G CREME VAGINAL 80G C/ APLICADOR BNG 0 0,00 305 2.885,75 255 2.413,74 50 472,01 9,4615 

013611 MICRO APLICADOR MICROBRUSH CX 2 41,47 0 0,00 0 0,00 2 41,47 20,7350 

014803 MICRODIOL C/21 UN 1 30,17 0 0,00 1 30,17 0 0,00 30,1700 

017319 MICROFONE A PILHA 1 PC 15.5 X 30.7 CM UN 0 0,00 1 26,99 1 26,99 0 0,00 26,9900 
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012713 MIDAZOLAM 5 MG/ML 3 ML INJ CX 40 62,96 0 0,00 0 0,00 40 62,96 1,5740 

014866 MIL GAMMA 150 MG CX 30DRG UN 2 116,16 0 0,00 2 116,16 0 0,00 58,0800 

016826 MILLAR POM BG X 30G UN 0 0,00 1 76,42 1 76,42 0 0,00 76,4200 

016793 MIND 10MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 2 139,21 2 139,21 0 0,00 69,6050 

017192 MINTI 20 MG ML SUS 100ML UN 0 0,00 1 40,14 1 40,14 0 0,00 40,1400 

014867 MIOCARDIL 30 MG CX 30 COMP REV UN 2 84,26 0 0,00 2 84,26 0 0,00 42,1300 

013379 MIOFLEX A UN 0,0223 0,17 1 42,04 1,0223 42,21 0 0,00 41,2892 

012967 MIONEVRIX C/20 UN 0 0,00 6 168,89 6 168,89 0 0,00 28,1483 

014545 MIORRELAX C/30 COMP UN 0 0,00 3 84,95 3 84,95 0 0,00 28,3167 

015659 MIOSAN 10 MGC/30 UN 0 0,00 4 176,13 4 176,13 0 0,00 44,0325 

015646 MIOSAN 10MG C/10. UN 0 0,00 1 23,78 1 23,78 0 0,00 23,7800 

016815 MIOSAN 5 MG C /30 UN 0 0,00 4 160,81 4 160,81 0 0,00 40,2025 

013672 MIOSAN 5 MG C/30 UN 0 0,00 1 19,55 1 19,55 0 0,00 19,5500 

016734 MIOSAN CAF 10MG + 60 MG C/15 UN 0 0,00 1 21,75 1 21,75 0 0,00 21,7500 

013917 MIOSAN CAF 5 MG+30MG C/15 UN 2 38,98 2 39,73 4 78,71 0 0,00 19,6775 

017155 MIRTAX 5 M C/30 UN 0 0,00 1 40,44 1 40,44 0 0,00 40,4400 

016759 MIRTAZAPINA 15 MG C/30 UN 0 0,00 13 741,57 13 741,57 0 0,00 57,0438 

017026 MIRTAZAPINA 15 MG C/30 COMP UN 0 0,00 2 111,78 2 111,78 0 0,00 55,8900 

014501 MIRTAZAPINA 30 MG C/28 UN 1 127,15 6 666,74 7 793,89 0 0,00 113,4129 

016594 MODURETIC 50 MG C/30. UN 0 0,00 2 39,13 2 39,13 0 0,00 19,5650 

016254 MOLHA DEDO EM PASTA 12 G UN 1 1,50 0 0,00 0 0,00 1 1,50 1,5000 

016972 MOLIERI 20 C/24 UN 0 0,00 1 45,59 1 45,59 0 0,00 45,5900 

015780 MONO. ISOSSORBIDA 40 CPR. CMP 180 102,60 0 0,00 120 68,40 60 34,20 0,5700 

013551 MONTELAIR UN 0 0,00 5 278,85 5 278,85 0 0,00 55,7700 

016689 MONTELAIR 10MG C/30 COMP UN 0 0,00 3 140,17 3 140,17 0 0,00 46,7233 

016700 MONTELAIR 10MG C/30 COMP. UN 0 0,00 2 91,15 2 91,15 0 0,00 45,5750 

013829 MONTELAIR 4 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 5 264,50 5 264,50 0 0,00 52,9000 

014279 MONTELAIR 4 MG GRAN 30 SACHES UN 1 55,34 9 708,04 10 763,38 0 0,00 76,3380 

016382 MONTELAIR 4 MG GRAN 30 SACHES. UN 0 0,00 2 131,96 2 131,96 0 0,00 65,9800 

015382 MONTELAIR 4MG GRAN 30 SACHES UN 0 0,00 3 195,87 3 195,87 0 0,00 65,2900 

015384 MONTELAIR 4MG GRAN 30SACHES UN 0 0,00 3 240,20 3 240,20 0 0,00 80,0667 
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014432 MONTELAIR 5 MG C/60 CAPS MAST UN 0 0,00 4 260,16 4 260,16 0 0,00 65,0400 

014808 MONTELAIR 5 MG CX 30 COMP UN 1 44,00 4 202,25 5 246,25 0 0,00 49,2500 

014855 MONTELUCASTE 5 MG CX 30 COMP MAST UN 2 116,91 6 329,82 8 446,73 0 0,00 55,8413 

015445 MONTELUCASTE DE SODIO 10MG CX 30 UN 0 0,00 2 107,63 2 107,63 0 0,00 53,8150 

014376 MONURIL 1 ENV GRAN X3G UN 1 44,94 2 91,12 3 136,06 0 0,00 45,3533 

012255 MORFINA 0,2MG/ML 50AMP X 1ML CX 200 1.010,00 500 2.575,00 460 2.323,00 240 1.262,00 5,1214 

013774 MOTILEX C 30 SACHES UN 1 59,54 10 1.176,60 11 1.236,14 0 0,00 112,3764 

015686 MOTILIUM 10MG C/60 UN 0 0,00 3 131,91 3 131,91 0 0,00 43,9700 

013890 MOTILIUM C/60 UN 1 36,44 3 69,33 4 105,77 0 0,00 26,4425 

013275 MOTORE 250MG FR 120CAP UN 0 0,00 2 262,55 2 262,55 0 0,00 131,2750 

013355 MUD CREME 10G UN 0 0,00 1 12,05 1 12,05 0 0,00 12,0500 

017125 MUD CREME 10G. UN 0 0,00 1 12,05 1 12,05 0 0,00 12,0500 

012393 MULTIUSO BRILUX TRAD. 500ML UN 156 279,50 60 107,50 216 387,00 0 0,00 1,7917 

014346 MUPIROCINA 20MG/G POM DERM BG 15 G UN 1 26,97 0 0,00 1 26,97 0 0,00 26,9700 

014851 MUPIROCINA 20MG/G POM DERM BG 15 G. UN 1 24,04 0 0,00 1 24,04 0 0,00 24,0400 

013114 MUPIROCINA 20MG/G POM DERM BG 15G UN 1 24,04 0 0,00 1 24,04 0 0,00 24,0400 

013704 MUPIROCINA POMADA 15G UN 0 0,00 4 105,55 4 105,55 0 0,00 26,3875 

015768 MURAL DE AVISO 0,09X1,20CM UN 0 0,00 10 143,00 10 143,00 0 0,00 14,3000 

013308 MUSCULARE 10 MG C/30 UN 0 0,00 4 89,46 4 89,46 0 0,00 22,3650 

014429 MUSCULARE 5 MG C/30 UN 0 0,00 3 64,85 3 64,85 0 0,00 21,6167 

015254 MUVINLAX C/20 UN 0 0,00 1 32,54 1 32,54 0 0,00 32,5400 

013814 MYLANTA PLUS C/240 ML UN 0 0,00 4 122,12 4 122,12 0 0,00 30,5300 

014984 MYRAFER FR GTS 30 ML UN 0 0,00 1 35,25 1 35,25 0 0,00 35,2500 

014539 MYRAVIT LACT C/60 UN 1 44,47 0 0,00 1 44,47 0 0,00 44,4700 

015078 MYRBETRIC TAB 50MG 3X10 UN 0 0,00 7 1.483,52 7 1.483,52 0 0,00 211,9314 

014848 NAC XPE PEDIATRICO 150 ML UN 1 20,03 4 79,20 5 99,23 0 0,00 19,8460 

016281 NAC XPE PEDIATRICO 150ML UN 0 0,00 2 39,60 2 39,60 0 0,00 19,8000 

013897 NAC XPE. PEDIATRICO 150ML UN 1 20,26 0 0,00 1 20,26 0 0,00 20,2600 

016084 NAFTALINA RADIANTE 40G UN 40 40,00 50 49,20 90 89,20 0 0,00 0,9911 

004130 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

1 ML 

UN 5 527,50 0 0,00 5 527,50 0 0,00 105,5000 

013680 NAPRIX 2,5MG C/30 UN 1 50,14 6 301,64 7 351,78 0 0,00 50,2543 
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015061 NAPRIX 2,5MG C/30. UN 0 0,00 1 50,27 1 50,27 0 0,00 50,2700 

016206 NAPRIX 5 MG CPR 1X30 UN 0 0,00 2 99,99 2 99,99 0 0,00 49,9950 

013698 NAPRIX A 10/5 MG C/30 UN 0 0,00 8 407,92 8 407,92 0 0,00 50,9900 

014791 NAPRIX A 10+10MG FR 30 CAP UN 1 49,72 0 0,00 1 49,72 0 0,00 49,7200 

014882 NAPRIX A 10+10MGFR 30 CAP UN 2 97,62 0 0,00 2 97,62 0 0,00 48,8100 

015136 NAPROXENO 500MG CX 20 COMP UN 0 0,00 4 90,10 4 90,10 0 0,00 22,5250 

013338 NASACORT SPRAY 16,5ML UN 0 0,00 1 68,28 1 68,28 0 0,00 68,2800 

012671 NASOJET 90MG\ML FR C\30ML SOL NASAL FR 140 530,87 152 618,42 286 1.115,73 6 33,56 3,9359 

016247 NASONEX 120 DOSE. UN 0 0,00 15 1.036,34 14 988,66 1 47,68 69,0893 

013834 NASONEX 120 DOSES UN 1 77,15 7 515,35 8 592,50 0 0,00 74,0625 

015479 NASONEX 120 DOSES. UN 0 0,00 1 80,26 1 80,26 0 0,00 80,2600 

015897 NASONEX 120DOSES. UN 0 0,00 2 121,17 2 121,17 0 0,00 60,5850 

012991 NASOXEX 120 DOSES UN 1 77,19 1 77,02 2 154,21 0 0,00 77,1050 

015572 NATIFA 1MG CX 28 COMP UN 0 0,00 1 60,27 1 60,27 0 0,00 60,2700 

016152 NATIFA PRO UN 0 0,00 1 60,27 1 60,27 0 0,00 60,2700 

016226 NATRILIX SE C/30 UN 0 0,00 13 474,18 13 474,18 0 0,00 36,4754 

014101 NATURAL SHADE DENTINA A2. UN 18 833,76 0 0,00 18 833,76 0 0,00 46,3200 

014102 NATURAL SHADE ESMALTE A2 UN 8 370,56 0 0,00 8 370,56 0 0,00 46,3200 

014687 NATURAL SHADE NATURAL A 3 UN 4 185,28 0 0,00 4 185,28 0 0,00 46,3200 

015973 NAUSEDRON 8MG C/10 UN 0 0,00 1 165,58 1 165,58 0 0,00 165,5800 

012860 NAUSICALM UN 0 0,00 200 258,00 200 258,00 0 0,00 1,2900 

013212 NEBILET 5 MG C/28 UN 1 91,91 8 740,92 9 832,83 0 0,00 92,5367 

013399 NEBILET 5MG C/28 UN 1 92,10 1 91,65 2 183,75 0 0,00 91,8750 

014562 NEBLOCK 5 MG CX 60 COMP UN 0 0,00 3 225,20 3 225,20 0 0,00 75,0667 

014063 NEBULIZADOR G-TECH MODELO NEBCOM IV UN 1 335,69 6 1.325,07 7 1.660,76 0 0,00 237,2514 

013670 NEDAX PLUS LOCAO CREMOSA UN 2 97,00 0 0,00 2 97,00 0 0,00 48,5000 

016480 NEO FEDIPINA (NIFEDIPINA) CP 20MG C UN 0 0,00 2 42,33 2 42,33 0 0,00 21,1650 

016324 NEO FOLICO (ACIDO FOLICO) CP 5 MG UN 0 0,00 1 8,39 1 8,39 0 0,00 8,3900 

016327 NEO FOLICO (ACIDO FOLICO) CP 5 MG CX UN 0 0,00 2 11,84 2 11,84 0 0,00 5,9200 

016325 NEO FOLICO (ACIDO FOLICO)CP 5 MG UN 0 0,00 3 25,17 3 25,17 0 0,00 8,3900 

012815 NEOCETHEO 250UI/G+5MG/G CREME C/10G BACITRACINA UN 130 273,04 50 87,50 180 360,54 0 0,00 2,0030 
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017180 NEOSORO SOLUCAO NASAL C/30ML UN 0 0,00 4 31,38 4 31,38 0 0,00 7,8450 

017205 NEOSTRATA MINE AOX F 99 40G OUTROS UN 0 0,00 4 442,58 4 442,58 0 0,00 110,6450 

017064 NEOSTRATA MINE AOX F99 40G-OUTROS UN 0 0,00 4 423,88 4 423,88 0 0,00 105,9700 

016461 NEOTIAPIM 100MG X30 CPR REV UN 0 0,00 4 388,61 4 388,61 0 0,00 97,1525 

014837 NEOTOSS XPE INF 60 ML UN 1 9,03 0 0,00 1 9,03 0 0,00 9,0300 

017212 NEOVANGY MR 35MG C/60 COMP UN 0 0,00 1 96,43 1 96,43 0 0,00 96,4300 

016462 NEOVITE LUTEIN C 60 COMP UN 0 0,00 10 2.343,61 10 2.343,61 0 0,00 234,3610 

016694 NEOVITE LUTEIN C 60 COMP. UN 0 0,00 3 694,34 3 694,34 0 0,00 231,4467 

014924 NEOVITE MAX CX 60 CAP UN 0 0,00 1 235,61 1 235,61 0 0,00 235,6100 

017082 NEOZINE 100MG C/20 UN 0 0,00 5 105,74 5 105,74 0 0,00 21,1480 

016902 NEOZINE 25 MG C/20 UN 0 0,00 8 77,42 8 48,17 0 29,25 9,6775 

014828 NESINA 25 MG CX 30 COMP REV UN 1 101,76 8 721,04 9 822,80 0 0,00 91,4222 

015053 NESINA 25MG CX 30 COMP REV. UN 0 0,00 4 423,61 4 423,61 0 0,00 105,9025 

015119 NESINA MET 12,5+850MG CX 60 COMP UN 0 0,00 2 167,96 2 167,96 0 0,00 83,9800 

016169 NESINA MET 12,5MG /1000MG C/60 COMP UN 0 0,00 7 606,62 7 606,62 0 0,00 86,6600 

016180 NESINA MET 12,5MG/1000MG C/60 COMP UN 0 0,00 1 82,25 1 82,25 0 0,00 82,2500 

016900 NESINA PIO 25MG + 15 MG X 30 CP UN 0 0,00 6 782,73 6 782,73 0 0,00 130,4550 

013443 NESINA PIO 25MG + 30 MG COM UN 0 0,00 9 1.092,64 8 975,70 1 116,94 121,4044 

013323 NEULEPTIL 1% 20ML FR 0 0,00 9 79,27 9 79,27 0 0,00 8,8078 

013812 NEULEPTIL 4% 20 ML FR 0 0,00 120 2.341,20 61 1.191,73 59 1.149,47 19,5100 

016543 NEUTROFER 150MG C/30. UN 0 0,00 6 150,05 6 150,05 0 0,00 25,0083 

012996 NEUTROFER 300MG C/30 UN 0 0,00 2 80,08 2 80,08 0 0,00 40,0400 

016738 NEUTROFER PREV SUSP 60 ML UN 0 0,00 1 60,66 1 60,66 0 0,00 60,6600 

016603 NEUTROGENA SUN FRENH FPS 70 120 ML.. UN 0 0,00 5 399,69 5 399,69 0 0,00 79,9380 

016464 NEUTROGENA SUN FRESH FPS 70 120ML UN 0 0,00 2 158,38 2 158,38 0 0,00 79,1900 

017002 NEUTROGENA SUN FRESH FPS 70 200ML UN 0 0,00 1 82,93 1 0,00 0 82,93 82,9300 

015824 NEVANAC FRASCO COM 5 ML UN 0 0,00 1 56,63 1 56,63 0 0,00 56,6300 

016347 NEVRIX IM UN 0 0,00 3 50,67 3 0,00 0 50,67 16,8900 

014777 NEXIUM 40 MG C/28 UN 1 233,96 0 0,00 1 233,96 0 0,00 233,9600 

001045 NIFEDIPINO 20 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 1.800 180,00 1.800 180,00 0 0,00 0,1000 

016536 NIMEGON MET 50MG/850 X 56 CPR REV UN 0 0,00 1 228,09 1 228,09 0 0,00 228,0900 
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013713 NIMESULIDA 100 MG C/12. UN 1 18,00 1 16,96 2 34,96 0 0,00 17,4800 

011197 NIMESULIDA 100 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 11.400 1.002,00 11.204 986,32 196 15,68 0,0879 

013035 NIMESULIDA 100MG C/12 UN 3 67,48 2 89,96 5 157,44 0 0,00 31,4880 

011196 NIMESULIDA 50 MG/ML, GOTAS. FR 110 324,50 100 195,00 210 519,50 0 0,00 2,4738 

017024 NIRENDIPINO 20MG C/30 UN 0 0,00 1 32,48 1 32,48 0 0,00 32,4800 

017074 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO 100MUI + 200MG POM UN 0 0,00 1 23,67 1 23,67 0 0,00 23,6700 

001084 NISTATINA 100000 UI/ML, SUSPENSÃO. FR 0 0,00 350 1.455,00 342 1.422,56 8 32,44 4,1571 

015842 NISTATINA 25000UI/G CREM VAG BG 60G+14 APLIC UN 0 0,00 500 2.190,00 250 1.161,44 250 1.028,56 4,3800 

013503 NISULID 100MG C/12 UN 0 0,00 1 38,71 1 38,71 0 0,00 38,7100 

016277 NISULID DISPERSIVEL C /12. UN 0 0,00 7 320,59 7 320,59 0 0,00 45,7986 

013662 NISULID DISPERSIVEL C/12 UN 0 0,00 1 44,98 1 44,98 0 0,00 44,9800 

017142 NITAZOXANIDA 500MG C/6 CPRS UN 0 0,00 1 32,60 1 32,60 0 0,00 32,6000 

013978 NITES 0,5 MG/G SUS NAS FR SPRAY 120 UN 0 0,00 13 1.054,24 13 1.054,24 0 0,00 81,0954 

015092 NITES 0,5 MG/G SUS NAS FR SPRAY 120. UN 0 0,00 4 321,04 4 321,04 0 0,00 80,2600 

015379 NITES 0,5 MG/G SUS NAS FR SPRAY120. UN 0 0,00 1 80,26 1 80,26 0 0,00 80,2600 

016984 NITRATO DE ISOCONAZOL 10MG BG 20G UN 0 0,00 2 27,94 2 27,94 0 0,00 13,9700 

016990 NITRATO DE ISOCONAZOL 10MG BG 20G. UN 0 0,00 1 13,97 1 13,97 0 0,00 13,9700 

001074 NITROFURANTOÍNA 100 MG, COMPRIMIDO SULCADO. UN 841 252,27 280 81,20 280 83,30 841 250,17 0,2975 

016404 NITROGLICERINA 50 MG 10 ML CX C/10 AMPOLAS UN 0 0,00 20 944,00 20 944,00 0 0,00 47,2000 

014411 NOCTIDEN 10 MG C/20 UN 0 0,00 2 140,59 2 140,59 0 0,00 70,2950 

013058 NOEX UN 1 27,40 2 72,88 3 100,28 0 0,00 33,4267 

016312 NOREGYNA 50MG/ML AMPOLA ENANTATO UN 40 660,00 20 330,00 60 990,00 0 0,00 16,5000 

017102 NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2MG/ML AMPOLA UN 0 0,00 150 1.753,50 50 584,50 100 1.169,00 11,6900 

016615 NORIPIRUM C/30.. UN 0 0,00 6 291,41 6 291,41 0 0,00 48,5683 

014194 NORIPURUM 30 ML UN 1 31,37 2 59,64 3 91,01 0 0,00 30,3367 

013508 NORIPURUM 30ML. UN 0 0,00 1 30,40 1 30,40 0 0,00 30,4000 

016733 NORIPURUM C/30 CP UN 0 0,00 1 46,83 1 46,83 0 0,00 46,8300 

013538 NORIPURUM ENDO VENOSO 5 ML UN 0 0,00 2 119,19 2 119,19 0 0,00 59,5950 

012068 NORIPURUM GTS 30ML FR 0 0,00 1 59,59 1 59,59 0 0,00 59,5900 

014281 NORMADERM GEL DE LIMP PROF VICKY 150ML UN 0 0,00 1 108,72 1 108,72 0 0,00 108,7200 

017242 NORMADERM LIMPEZA FACIAL GEL 3 UN 0 0,00 1 115,11 1 115,11 0 0,00 115,1100 
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001075 NORTRIPTILINA 25 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO. UN 600 1.078,35 2.010 763,80 810 1.158,15 1.800 684,00 0,7058 

012821 NORTRIPTILINA 50MG CMP 120 117,46 300 195,00 420 312,46 0 0,00 0,7440 

014112 NORTRIPTILINA 75 MG C/30 CPRS CMP 0 0,00 90 78,30 90 78,30 0 0,00 0,8700 

016678 NOVADERM 5 MG/G+5MG/G CRM DERM BG UN 0 0,00 1 26,61 1 26,61 0 0,00 26,6100 

014766 NOVAFIBRA 10 SACH X 5 G UN 1 54,83 0 0,00 1 54,83 0 0,00 54,8300 

013036 NOVALGINA 100ML UN 0 0,00 1 23,20 1 23,20 0 0,00 23,2000 

013199 NOVALGINA 100ML. UN 0 0,00 1 17,15 1 17,15 0 0,00 17,1500 

013904 NOVALGINA 1G C/10 UN 1 17,16 6 112,09 7 129,25 0 0,00 18,4643 

017000 NOVAMIL RICE LEITE EM PO X 400G UN 0 0,00 1 176,32 1 0,00 0 176,32 176,3200 

014856 NOVAMOX 2 X 400MG 100ML UN 1 88,49 5 469,65 6 558,14 0 0,00 93,0233 

014841 NOVANLO 2,5MG CX 30 COMP UN 1 47,66 8 389,62 9 437,28 0 0,00 48,5867 

014745 NOVANLO 5 MG CX 30 COMP UN 1 89,91 2 188,07 3 277,98 0 0,00 92,6600 

014714 NOVOFINE AGULHA DESCARTAVEL UN 1 85,42 0 0,00 1 85,42 0 0,00 85,4200 

014715 NOVOPEN 4 3 ML UN 1 180,44 0 0,00 1 180,44 0 0,00 180,4400 

016279 NOVOTRAM 50 MG COM 200 CPS GEL DUR UN 0 0,00 2 156,35 2 156,35 0 0,00 78,1750 

016198 NUTRATOPIC PRO-AMP LOCAO 400ML UN 0 0,00 12 1.757,76 12 1.757,76 0 0,00 146,4800 

013446 NUTREN SENIOR SEM SABOR 370GR UN 0 0,00 3 169,87 3 169,87 0 0,00 56,6233 

013900 NUTRICAL D C/60 UN 0 0,00 1 62,93 1 62,93 0 0,00 62,9300 

013825 NUTRINF AN PLIV E MINE SUSP 120ML UN 1 51,49 0 0,00 1 51,49 0 0,00 51,4900 

013826 NUTRINF AN PLIV E MINE SUSP 120ML. UN 1 51,49 0 0,00 1 51,49 0 0,00 51,4900 

016743 NUTRIOL LOC HIDR S PERF 200ML UN 0 0,00 3 161,58 3 161,58 0 0,00 53,8600 

011400 NYLON MONOF 3-0 C/AG. CX. C/  24 CX 15 726,00 15 465,00 28 1.111,60 2 79,40 39,7000 

014110 OBTURADOR PROVISORIO COLTOSOL UN 6 121,32 15 226,80 13 215,52 8 132,60 16,5771 

016157 OCTIFEN 0,25 MG SOL OFT 5 ML UN 0 0,00 1 24,44 1 24,44 0 0,00 24,4400 

016849 OCULOS DE PROTEÇÃO UN 0 0,00 100 1.200,00 44 528,00 56 672,00 12,0000 

016772 OCULOS DIVERSOS UN 0 0,00 4 54,00 4 54,00 0 0,00 13,5000 

015657 OCUPRESS 2% SOL OFT FR 5 ML UN 0 0,00 1 66,44 1 66,44 0 0,00 66,4400 

016668 OFTANA 15 ML UN 0 0,00 1 27,65 1 27,65 0 0,00 27,6500 

013784 OFTPRED UN 1 33,03 0 0,00 1 33,03 0 0,00 33,0300 

014789 OHDE 5000UI CX 4 COMP MO UN 1 80,01 1 58,76 2 138,77 0 0,00 69,3850 

013453 OHDE 7000UI CX 8 COMP UN 1 24,09 5 74,57 6 98,66 0 0,00 16,4433 
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014790 OHDE 7000UI CX 8 COMP. UN 1 23,99 2 48,26 3 72,25 0 0,00 24,0833 

015427 OLANZAPINA 10 MG CX 28 COMP REV UN 0 0,00 4 1.447,70 4 1.447,70 0 0,00 361,9250 

017198 OLANZAPINA 10MG X 30 CPR. UN 0 0,00 2 723,85 2 723,85 0 0,00 361,9250 

014734 OLANZAPINA 2,5 MG CX 30 COMP UN 1 118,58 8 1.006,96 9 1.125,54 0 0,00 125,0600 

013254 OLANZAPINA 5 MG CX 30 COMP EUR UN 2 354,73 14 2.479,43 14 2.474,07 2 360,09 177,1350 

013099 OLANZAPINA 5MG CX 30 COMP EUR UN 0 0,00 3 533,86 3 533,86 0 0,00 177,9533 

012503 ÓLEO DE SOJA LIZA PET 900ML UN 0 0,00 40 175,60 40 175,60 0 0,00 4,3900 

014315 OLEO DE SOJA SOYA PET 900 ML UN 0 0,00 280 1.208,80 280 1.208,80 0 0,00 4,3171 

004112 ÓLEO DE SOJA, REFINADO, 900 MILILITROS UN 0 0,00 40 175,60 40 175,60 0 0,00 4,3900 

006971 ÓLEO DIESEL COMUM LT 0 0,00 5.567 19.422,02 5.567 19.422,02 0 0,00 3,4888 

014000 OLEO LUBRIFICANTE 100 ML ODONTOLOGICO UN 7 289,40 5 75,00 12 364,40 0 0,00 30,3667 

011509 ÓLEO LUBRIFICANTE AR E BR 200ML FR 1 24,12 0 0,00 1 24,12 0 0,00 24,1200 

013486 OLEO MINERAL UN 0 0,00 1 10,91 1 10,91 0 0,00 10,9100 

001148 ÓLEO MINERAL 100ML FR 27 59,06 25 47,25 52 106,31 0 0,00 2,0444 

015801 OLMESARTANA HCT40+25 C/30 COMP UN 0 0,00 8 267,22 8 267,22 0 0,00 33,4025 

016985 OLMESARTANA MEDX. HIDROCLOROTIAZIDA UN 0 0,00 1 27,64 1 27,64 0 0,00 27,6400 

016983 OLMESARTANA MIDOXOMILA+HIDROCLORO UN 0 0,00 2 55,30 2 55,30 0 0,00 27,6500 

017016 OMATER GEST 30 CAPS UN 0 0,00 3 313,93 3 313,93 0 0,00 104,6433 

014361 OMCILON-A ORABASE UN 0 0,00 2 77,06 2 77,06 0 0,00 38,5300 

015688 OMEGA 3 1000MG C/1000FR 120CAP UN 0 0,00 3 310,72 3 310,72 0 0,00 103,5733 

013938 OMEGA 3 1000MG C/60 CAPS UN 0 0,00 1 72,73 1 72,73 0 0,00 72,7300 

016488 OMEGATIVE A-Z C/30 CAPSULAS UN 0 0,00 1 83,96 1 83,96 0 0,00 83,9600 

014598 OMEPRAMIX 56 CAPS +28 CAPS UN 1 147,38 3 448,81 4 596,19 0 0,00 149,0475 

014976 OMEPRAMIX C/7 CART C/56 COMP UN 0 0,00 3 482,79 3 482,79 0 0,00 160,9300 

013595 OMEPRAZOL UN 0 0,00 1 57,91 1 57,91 0 0,00 57,9100 

016144 OMEPRAZOL 20 MG CX 28 CAP. UN 0 0,00 3 173,73 3 173,73 0 0,00 57,9100 

011198 OMEPRAZOL 20 MG, CÁPSULA. CMP 0 0,00 48.765 5.509,87 20.420 2.958,82 28.345 2.551,05 0,1130 

012673 OMEPRAZOL 20MG CX C\490 CX 0 0,00 1 57,91 1 57,91 0 0,00 57,9100 

015463 OMEPRAZOL 40 MGCX 28 CAP UN 0 0,00 17 1.358,26 17 1.358,26 0 0,00 79,8976 

013932 OMEPRAZOL 40MG CX 28 CAP UN 1 74,56 7 543,32 8 617,88 0 0,00 77,2350 

016047 OMEPRAZOL 40MG CX 28 CP UN 0 0,00 1 75,63 1 0,00 0 75,63 75,6300 
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015774 OMEPRAZOL INJETAVEL UN 0 0,00 250 6.007,50 125 2.588,75 125 3.418,75 24,0300 

013176 OMICILON-A ORABASE UN 1 15,98 0 0,00 1 15,98 0 0,00 15,9800 

016884 OMNIC OCAS 0,4 MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 7 641,01 7 641,01 0 0,00 91,5729 

014757 OMNIC OCAS 0,4MG CX 30 COMP REV UN 1 87,99 3 265,23 4 353,22 0 0,00 88,3050 

016971 OMNIC OCAS 0,4MG CX 30 COMPREV. UN 0 0,00 1 91,26 1 91,26 0 0,00 91,2600 

013925 ONBRIZE UN 1 120,59 0 0,00 1 120,59 0 0,00 120,5900 

015026 ONBRIZE 150MCG PO CX30 CAP +1INAL UN 0 0,00 12 1.510,63 12 1.510,63 0 0,00 125,8858 

014140 ONDANETRONA 4MG/2ML INJ. AMP 0 0,00 500 720,00 250 360,00 250 360,00 1,4400 

016089 ONDANSETRONA 4MG UN 0 0,00 300 1.659,00 300 1.659,00 0 0,00 5,5300 

015095 ONDANSETRONA 8MG C/10 CPRS UN 90 254,46 190 912,60 280 1.167,06 0 0,00 4,1681 

016617 ONDASETRONA 8 MG CPR UN 10 66,60 1.110 5.687,40 1.060 5.472,00 60 282,00 5,1375 

013561 ONGLYZA UN 2 212,90 0 0,00 2 212,90 0 0,00 106,4500 

015294 ONGLYZA 5 MG C /28 COMP UN 0 0,00 7 796,66 7 796,66 0 0,00 113,8086 

016271 ONGLYZA 5 MG C/28 COMPR UN 0 0,00 4 440,02 4 440,02 0 0,00 110,0050 

016274 ONGLYZA 5 MG C/28 COMPR. UN 0 0,00 1 107,73 1 107,73 0 0,00 107,7300 

015367 ONGLYZA 5MG C/28 COMP UN 0 0,00 1 112,28 1 112,28 0 0,00 112,2800 

013056 OPTIVE FR. C10ML UN 1 43,57 8 352,28 9 395,85 0 0,00 43,9833 

013409 OPTIVE FR.C/10ML UN 0 0,00 4 308,07 4 308,07 0 0,00 77,0175 

016417 OPTIVE SOL OFT FR 15 ML UN 0 0,00 2 110,84 2 110,84 0 0,00 55,4200 

016798 ORLIPID 120MG 4 BL X 21 CPS GEL UN 0 0,00 8 1.558,62 8 1.558,62 0 0,00 194,8275 

014864 ORLISTATE 120 MG 4 BL X 21 CAP GERM UN 1 174,52 19 3.131,00 20 3.305,52 0 0,00 165,2760 

014572 ORLISTATE 120 MG CX 4 BL X 21 CAP UN 2 208,98 9 937,83 11 1.146,81 0 0,00 104,2555 

017011 ORLISTATE 120MG C/60 COMP UN 0 0,00 2 276,49 2 0,00 0 276,49 138,2450 

014762 ORLISTATE 120MG CX 42 CAP UN 1 104,49 2 381,08 3 485,57 0 0,00 161,8567 

017073 ORTOFTALDEIRO UN 0 0,00 12 4.452,00 8 2.968,00 4 1.484,00 371,0000 

014648 OS-CAL 500MG FR X 60 COMP UN 0 0,00 1 69,99 1 69,99 0 0,00 69,9900 

013264 OSSONE CX 30 COMP REV UN 0 0,00 2 153,97 2 153,97 0 0,00 76,9850 

013572 OSTEONUTRI 600MG+400UI FR 30 COMP UN 0 0,00 1 89,90 1 89,90 0 0,00 89,9000 

017166 OSTEOTEC 150 MG C/1 CP UN 0 0,00 1 126,32 1 126,32 0 0,00 126,3200 

017139 OTO BETNOVATE 10 ML UN 0 0,00 1 23,88 1 23,88 0 0,00 23,8800 

012752 OTOSCOPIO UN 0 0,00 5 1.695,00 3 1.017,00 2 678,00 339,0000 
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012901 OVOS DE GALINHA DZ 0 0,00 383 1.778,40 383 1.778,40 0 0,00 4,6433 

015681 OXAL. DE ESCITALOPRAM 10 MG C/30 UN 0 0,00 7 497,18 7 497,18 0 0,00 71,0257 

014645 OXAL. DE ESCITALOPRAM 20 MG CX 30 UN 2 346,55 24 4.096,36 26 4.442,91 0 0,00 170,8812 

014354 OXAL. DE ESCITALOPRAM 20 MG CX 30 COMP. REV UN 0 0,00 5 959,46 5 959,46 0 0,00 191,8920 

016821 OXAL. DE ESCITALOPRAM 20MG/ML SOL CR FR X 15MG UN 0 0,00 8 493,25 8 493,25 0 0,00 61,6563 

014672 OXIDO DE ZINCO - EUGENOL LIQUIDO UN 1 49,70 0 0,00 1 49,70 0 0,00 49,7000 

012611 OXIGENIO MEDICINAL - ONU 1072 2.2 M3 0 0,00 122 9.875,00 122 9.875,00 0 0,00 80,9426 

011740 OXIGÊNIO MEDICINAL (CARGA) - ONU 1072 2.2 M3 0 0,00 71 5.620,00 71 5.620,00 0 0,00 79,1549 

016910 OXIGENIO MEDICINAL 50L 10M-ONU 1072 2.2 M3 0 0,00 147 5.580,00 147 5.580,00 0 0,00 37,9592 

016257 OXIGENIO MEDICINAL DE 2,5M A 4,0M ONU 1072 2.2. M3 0 0,00 76 2.360,00 76 2.360,00 0 0,00 31,0526 

003625 OXIGÊNIO, USO MEDICINAL. M3 0 0,00 10 290,00 10 290,00 0 0,00 29,0000 

012742 OXIMETRO DE PULSO UN 2 870,00 4 1.740,00 6 2.610,00 0 0,00 435,0000 

013962 OXOTRON 60 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 1 48,97 1 48,97 0 0,00 48,9700 

017202 OXYCONTIN 10MG CPR 1X28 LIB UN 0 0,00 1 255,91 1 255,91 0 0,00 255,9100 

017324 P- CHOQUE DIANT CINZA ESC UN 0 0,00 1 1.306,65 1 1.306,65 0 0,00 1.306,6500 

012005 PÁ P/LIXO C12UN INCAVAS CX 17 47,60 0 0,00 17 47,60 0 0,00 2,8000 

000060 PA PARA LIXO EM METAL, COM CABO DE MADEIRA UN 10 34,81 22 106,40 32 141,21 0 0,00 4,4128 

013649 PACO 30 MG C/12 UN 1 27,93 13 520,33 14 548,26 0 0,00 39,1614 

013650 PACO 30 MG C/12. UN 0 0,00 4 206,39 4 206,39 0 0,00 51,5975 

012968 PACO 30MG C/12 UN 1 24,02 1 50,12 2 74,14 0 0,00 37,0700 

013806 PACO 30MG C/12. UN 0 0,00 1 20,03 1 20,03 0 0,00 20,0300 

013807 PACO 30MG C/12.. UN 0 0,00 1 50,12 1 50,12 0 0,00 50,1200 

013810 PACO 30MGC/12. UN 0 0,00 5 209,41 5 209,41 0 0,00 41,8820 

014816 PACO 500MG+30MG C/24 COMP UN 2 94,62 7 337,46 9 432,08 0 0,00 48,0089 

014087 PAINEL 3D GIG COLOMBINA MOD. 01 UNIT-REF 5981 UN 0 0,00 2 112,00 2 112,00 0 0,00 56,0000 

009940 PALITEIRO EM PLÁSTICO, PARA MESA, PEQUENO. UN 2 4,00 0 0,00 2 4,00 0 0,00 2,0000 

014216 PAMELOR 10 MG C/30 CPS UN 0 0,00 2 51,39 2 51,39 0 0,00 25,6950 

016282 PAMELOR 50MG C/30. UN 0 0,00 7 404,50 7 228,65 0 175,85 57,7857 

012675 PAMERGAN 25 MG\ML SOL INJ CX C\50 AMPOLA CX 200 520,00 0 0,00 0 0,00 200 520,00 2,6000 

012674 PAMERGAN 25MG CX C\200CPR CX 36 648,00 0 0,00 0 0,00 36 648,00 18,0000 

016771 PANDEIRO UN 0 0,00 10 79,90 10 79,90 0 0,00 7,9900 
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011423 PANO DE CHÃO CX 60 96,00 220 844,80 280 940,80 0 0,00 3,3600 

000031 PANO DE PRATO, EM ALGODÃO, 40 X 60 CENTÍMETROS 

APROXIMADAMENTE 

CX 90 112,50 110 313,90 200 426,40 0 0,00 2,1320 

016353 PANT 50MG ML SOL CAP FR X 50 ML UN 0 0,00 3 260,54 3 260,54 0 0,00 86,8467 

014388 PANTOCAL 20MG CX 28 COMP UN 0 0,00 1 72,84 1 0,00 0 72,84 72,8400 

015262 PANTOCAL 40 MG CX 28 COMP UN 0 0,00 4 465,35 4 208,50 0 256,85 116,3375 

015231 PANTOCAL 40 MG CX 28 COMP. UN 0 0,00 3 236,24 3 236,24 0 0,00 78,7467 

014825 PANTOPRAZOL 20 MG CX 28 COMP REV UN 2 131,92 1 35,96 3 167,88 0 0,00 55,9600 

014819 PANTOPRAZOL 40 MG C/28 UN 1 78,13 4 316,31 5 394,44 0 0,00 78,8880 

015277 PANTOPRAZOL 40 MG C/28. UN 0 0,00 6 464,56 6 464,56 0 0,00 77,4267 

014722 PANTOPRAZOL 40 MG CX 28 COMP REV UN 2 127,30 1 80,07 3 207,37 0 0,00 69,1233 

014847 PANTOPRAZOL SOD. SESQ.HIDR40MG C/28 COMP UN 2 99,92 0 0,00 2 99,92 0 0,00 49,9600 

013380 PAPAINA 10%GEL C/60G UN 0 0,00 1 42,46 1 42,46 0 0,00 42,4600 

012810 PAPEL A4 CX C/10 RESMA C/500 FLS CX 61 981,55 710 11.517,00 437 7.103,30 334 5.395,25 16,2108 

012006 PAPEL ALUMÍNIO PCT/C15M BOREDA CX 10 22,00 70 253,50 65 212,65 15 62,85 3,4438 

000477 PAPEL CARBONO ODONTOLÓGICO PARA ARTICULAÇÃO, DUPLA 

FACE, 

BL 0 0,00 10 15,80 10 15,80 0 0,00 1,5800 

015145 PAPEL CARTAO A4 UN 38 279,68 90 629,60 113 804,92 15 104,36 7,1038 

012576 PAPEL DUPLA FACE CORES 48X66CM UN 0 0,00 150 75,00 150 75,00 0 0,00 0,5000 

012842 PAPEL FOTO UN 50 17,50 0 0,00 50 17,50 0 0,00 0,3500 

012686 PAPEL GRAU CIRURGICO 100MM X 100M RL 5 385,72 57 2.876,60 56 3.023,55 6 238,77 52,6181 

011385 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM UN 0 0,00 153 8.760,20 143 8.210,20 10 550,00 57,2562 

012813 PAPEL GRAU CIRURGICO 20M X 10M UN 9 815,15 125 9.494,00 100 7.738,52 34 2.570,63 76,9340 

012833 PAPEL GRAU CIRURGICO DE 25 UN 3 585,00 15 1.425,00 8 1.060,00 10 950,00 111,6667 

011733 PAPEL HIG. FOFINHO F.DUPLA 4UN UN 2.049 3.081,40 1.290 2.218,20 3.088 4.877,05 251 422,55 1,5872 

016321 PAPEL PARANA 80X100 N 120 UN 115 349,60 0 0,00 115 349,60 0 0,00 3,0400 

014122 PAPEL TOALHA 20X21 CM 1000 FLS UN 120 205,00 50 370,50 170 575,50 0 0,00 3,3853 

012843 PAPEL TOALHA 22/20CM UN 36 65,54 705 2.941,00 542 2.378,85 199 627,69 4,0574 

012009 PAPEL TOALHA 22M/20CM C12UN MILLE CX 0 0,00 660 1.561,25 660 1.561,25 0 0,00 2,3655 

011775 PARABRISA UN 0 0,00 5 5.332,20 5 5.332,20 0 0,00 1.066,4400 

013729 PARACET+ CODEINA+CICLOBEN. UN 0 0,00 1 34,16 1 34,16 0 0,00 34,1600 

012625 PARACETAMOL 10ML FR 0 0,00 451 425,72 451 425,72 0 0,00 0,9439 
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001166 PARACETAMOL 200 MG/ML, GOTAS. FR 0 0,00 500 310,00 500 310,00 0 0,00 0,6200 

001167 PARACETAMOL 500 MG, COMPRIMIDO. CX 0 0,00 41.000 3.770,00 30.150 2.389,35 10.850 1.380,65 0,0920 

006556 PARACETAMOL 750 MG, COMPRIMIDO. UN 0 0,00 1 16,98 1 16,98 0 0,00 16,9800 

012053 PARACETAMOL GTS 15ML FR 0 0,00 1 10,18 1 10,18 0 0,00 10,1800 

013746 PARACETAMOL+CODEINA UN 4 56,30 3 107,82 7 164,12 0 0,00 23,4457 

012808 PARACETAMOL+CODEINA 500MG+30MG CRT 2.976 1.451,05 9.026 4.905,70 10.994 5.774,07 1.008 582,68 0,5296 

013608 PAROXETINA 20 MG COMP CMP 2.000 1.034,56 9.980 4.474,40 11.180 5.150,42 800 358,54 0,4598 

015069 PASALIX C/20 UN 0 0,00 6 285,54 6 285,54 0 0,00 47,5900 

012862 PASMODEX 0,25 MG/ML UN 190 36,10 0 0,00 0 0,00 190 36,10 0,1900 

013629 PASTA ARQUIVO AZ UN 109 541,39 0 0,00 29 144,04 80 397,35 4,9669 

012329 PASTA C/ ELÁSTICO 18MM UN 0 0,00 40 48,00 40 48,00 0 0,00 1,2000 

012330 PASTA C/ ELÁSTICO 55MM UN 5 10,50 0 0,00 5 10,50 0 0,00 2,1000 

011966 PASTA COM ELÁSTICO PLÁSTICA OFÍCIO UN 0 0,00 430 346,00 190 178,00 240 168,00 0,8047 

013181 PASTA D'AGUA 100G UN 0 0,00 10 71,10 9 63,99 1 7,11 7,1100 

012893 PASTA PLASTICA OFICIO UN 0 0,00 50 39,00 10 7,80 40 31,20 0,7800 

012165 PASTA PROFILÁTICA C FLÚOR 90GRS MENTA TB 16 205,44 20 130,00 34 317,69 2 17,75 9,3178 

011967 PASTA SANFONADA A4 12 DIVISÓRIAS UN 10 105,00 93 918,75 103 1.023,75 0 0,00 9,9393 

012580 PASTA SANFONADA A4 C/ 12 DIV. UN 0 0,00 56 495,60 20 177,00 36 318,60 8,8500 

013631 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA UN 44 46,38 0 0,00 10 10,54 34 35,84 1,0541 

012944 PASTINHA DE FREIO FRASE-LE UN 0 0,00 1 297,78 1 297,78 0 0,00 297,7800 

013507 PATANOL S 2,5 ML UN 0 0,00 2 106,23 2 106,23 0 0,00 53,1150 

014311 PATINHO SEM OSSO UN 0 0,00 490 10.182,50 490 10.182,50 0 0,00 20,7806 

013817 PATZ SL 5 MG C/30 COMP B1/C1 UN 0 0,00 5 446,21 5 446,21 0 0,00 89,2420 

013637 PEDIASURE MORANGO 400 G UN 0 0,00 6 320,38 6 320,38 0 0,00 53,3967 

013778 PEDIASURE PO MORANGO 400G UN 0 0,00 60 3.009,46 60 3.009,46 0 0,00 50,1577 

014164 PEDRA SANITARIA ORIENTAL EUCALIPTO 40G UN 144 92,75 552 893,40 648 902,58 48 83,57 1,4169 

016336 PEG 4000 PO C/14 SACHE UN 0 0,00 5 166,55 5 166,55 0 0,00 33,3100 

012439 PEITO DE FRANGO KG 0 0,00 513 4.609,00 513 4.609,00 0 0,00 8,9844 

012608 PEN DRIVE KPMEM16GBRS PRETO KROSS ELEGAN UN 0 0,00 20 481,50 9 210,26 11 271,24 24,0750 

016671 PENETRO INALANTE 45 ML UN 0 0,00 1 16,97 1 16,97 0 0,00 16,9700 

014720 PENTOXIFILINA 400 MG CX 30 COMP REV UN 2 81,43 0 0,00 2 81,43 0 0,00 40,7150 
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017062 PENVIR LABIAL BG C/5 G UN 0 0,00 1 29,55 1 29,55 0 0,00 29,5500 

012057 PERCOF XPE 120ML FR 1 27,65 0 0,00 1 27,65 0 0,00 27,6500 

011790 PERFURADOR 10 FOLHAS PÇ 1 8,07 4 32,00 5 40,07 0 0,00 8,0140 

012850 PERFURADOR 2 FUROS UN 0 0,00 2 17,50 1 8,75 1 8,75 8,7500 

015093 PERGO 2MG/ML SOL OR FR 120ML UN 0 0,00 1 31,79 1 31,79 0 0,00 31,7900 

014596 PERIDAL 100ML UN 0 0,00 1 32,84 1 32,84 0 0,00 32,8400 

016978 PERIVASC 1000MG C30 COMP REV UN 0 0,00 5 501,28 5 501,28 0 0,00 100,2560 

016865 PERIVASC 100MG C/30 COMP REV UN 0 0,00 5 477,88 5 477,88 0 0,00 95,5760 

013100 PERIVASC 450+50MG CX 60 COMP REV UN 1 87,88 0 0,00 1 87,88 0 0,00 87,8800 

016687 PERLATTE 9.000 FCC X 30CPR UN 0 0,00 1 78,40 1 78,40 0 0,00 78,4000 

016751 PERMANGANATO DE POTASSIO C/10 COMP. UN 0 0,00 1 4,94 1 4,94 0 0,00 4,9400 

013760 PERMESE 5+2 MG/ML SUS INJ CT AM INC X 1 ML UN 0 0,00 4 75,28 4 75,28 0 0,00 18,8200 

011286 PERMETRINA 1% LOÇÃO 60ML UN 0 0,00 150 315,00 136 287,13 14 27,87 2,1000 

015116 PERMETRINA 50MG/G LOCAO 60 ML FR 0 0,00 200 586,00 150 441,09 50 144,91 2,9300 

015320 PERMETRINA LOCAO CREMOSA 5%F UN 0 0,00 1 29,82 1 29,82 0 0,00 29,8200 

013149 PERMUT CREME DERM 10G UN 0 0,00 1 11,79 1 11,79 0 0,00 11,7900 

016982 PETALLA SUPL VIT C/30 COM REV UN 0 0,00 2 98,34 2 49,17 0 49,17 49,1700 

012710 PETIDINA 50MG/ML 2 ML INJ CX 50 129,75 0 0,00 50 129,75 0 0,00 2,5950 

011289 PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2ML UN 0 0,00 775 1.705,00 275 605,00 500 1.100,00 2,2000 

015413 PHARMATON COMPLEX FR 60 CAP UN 0 0,00 11 1.140,73 11 1.140,73 0 0,00 103,7027 

015673 PHARMATON COMPLEX FR 60 CAP. UN 0 0,00 4 392,17 4 392,17 0 0,00 98,0425 

017138 PHARMATON COMPLEX FR 60CAP UN 0 0,00 2 218,33 2 218,33 0 0,00 109,1650 

016950 PHARMATON ENERGY UN 0 0,00 6 684,34 6 684,34 0 0,00 114,0567 

016958 PHARMATON ENERGY. UN 0 0,00 2 225,92 2 225,92 0 0,00 112,9600 

016960 PHARMATON ENERGY.. UN 0 0,00 3 331,97 3 331,97 0 0,00 110,6567 

016690 PHARMATON MULHER 60 CAPS UN 0 0,00 5 715,43 5 715,43 0 0,00 143,0860 

014399 PHOSFOENEMA 130 ML UN 0 0,00 3 39,70 3 39,70 0 0,00 13,2333 

016691 PIEMONTE 10MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 1 46,99 1 46,99 0 0,00 46,9900 

014322 PILHA AA CX 0 0,00 10 14,40 10 14,40 0 0,00 1,4400 

014454 PILHA AAA UN 6 8,64 80 200,00 52 132,87 34 75,77 2,4260 

014136 PILHA LITHIUM CR2032 PARA BALANCA DIGITAL UN 16 15,36 30 123,00 44 132,96 2 5,40 3,0078 
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012770 PILHA P/LARINGOSCOPIO PCT 0 0,00 20 180,00 17 153,00 3 27,00 9,0000 

012022 PILHA PALITO C/02UN  RAYOVAC CX 10 14,40 20 288,00 15 125,28 15 177,12 10,0800 

012024 PILHA TIPO BATERIA 9W RAYOVAC CX 0 0,00 20 157,00 4 31,40 16 125,60 7,8500 

016602 PILL FOOD 60 CPAS UN 0 0,00 1 97,76 1 97,76 0 0,00 97,7600 

001143 PILOCARPINA 2%, COLÍRIO, FRASCO 10 MILILITROS. UN 44 1.320,00 0 0,00 44 1.320,00 0 0,00 30,0000 

016753 PILOSOL 2% FRSCO C /10ML UN 0 0,00 1 33,58 1 33,58 0 0,00 33,5800 

012917 PIMENTA DE CHEIO UN 0 0,00 20 40,00 20 40,00 0 0,00 2,0000 

011712 PIMENTÃO KG 0 0,00 170 104,60 170 104,60 0 0,00 0,6153 

014007 PINCA ANATOMICA DENTE DE RATO 12 CM UN 10 99,10 0 0,00 10 99,10 0 0,00 9,9100 

011856 PINCEL ATÔMICO 1100- PR UN 2 1,60 0 0,00 2 1,60 0 0,00 0,8000 

017294 PINCEL P/ PINTURA K 21/8 UN 0 0,00 2 3,96 2 3,96 0 0,00 1,9800 

016405 PINCEL PINTURA EM TECIDO N1 DE MADEIRA UN 3 3,30 0 0,00 3 3,30 0 0,00 1,1000 

016406 PINCEL PINTURA EM TECIDO N6 DE MADEIRA UN 3 3,45 0 0,00 3 3,45 0 0,00 1,1500 

010154 PIRIMETAMINA 2 MILIGRAMAS, PAPELOTE UN 0 0,00 3 143,29 3 143,29 0 0,00 47,7633 

016526 PIRIMETAMINA 2MG/ML C/150ML UN 0 0,00 2 94,50 2 94,50 0 0,00 47,2500 

015186 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE UN 1 15,00 5 74,50 3 44,75 3 44,75 14,9167 

017080 PLACA DE ALGINATO 10X10 CM UND UN 0 0,00 8 855,44 8 855,44 0 0,00 106,9300 

015241 PLASIL C/20 UN 0 0,00 2 17,26 2 17,26 0 0,00 8,6300 

016809 PLENACOR 100MG C/28 UN 0 0,00 1 28,85 1 28,85 0 0,00 28,8500 

016476 PLENANCE 10MG CX 30 UN 0 0,00 16 982,34 16 982,34 0 0,00 61,3963 

016881 PLENANCE 10MG CX 30. UN 0 0,00 2 121,54 2 121,54 0 0,00 60,7700 

016685 PLURAIR 50MCG 120 DOSES UN 0 0,00 1 51,00 1 51,00 0 0,00 51,0000 

016514 PNEU 175/65 R14 82T PNEU AUTO PCR/ARO14 UN 0 0,00 26 7.060,00 26 7.060,00 0 0,00 271,5385 

011919 PNEU 175/70 R13 82T UN 0 0,00 18 5.920,00 18 5.920,00 0 0,00 328,8889 

016946 PNEU 175/70 R14 84T PNEU AUTO PCR/ARO14 UN 0 0,00 52 16.120,00 52 16.120,00 0 0,00 310,0000 

016515 PNEU 175/70R13 TOURING R1 82T UN 0 0,00 118 27.940,00 118 27.940,00 0 0,00 236,7797 

016567 PNEU 178/70 R14 PNEU AUTO PCR /ARO14 UN 0 0,00 28 8.680,00 28 8.680,00 0 0,00 310,0000 

016947 PNEU 225/65R17 106H SATR PN PIN UN 0 0,00 8 7.520,00 8 7.520,00 0 0,00 940,0000 

013682 POLARAMINA LIQUIDO UN 0 0,00 1 23,81 1 23,81 0 0,00 23,8100 

013524 POLARAMINE C/20 UN 0 0,00 1 15,00 1 15,00 0 0,00 15,0000 

017179 POLARAMINE EXPECTORANTE UN 0 0,00 1 29,18 1 29,18 0 0,00 29,1800 
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012025 POLIDOR DE ALUMÍNIO 500ML POLITRIZ CX 150 195,22 485 954,40 512 847,31 123 302,31 1,8104 

016846 POLIPORBLOCO 020M M UN 0 0,00 12 42,72 5 17,80 7 24,92 3,5600 

011528 POLIVITAMÍNICO SUSPENSÃO FR 212 493,96 0 0,00 212 493,96 0 0,00 2,3300 

013018 POMADA NEGRA EXTRA FORTE 200G UN 2 74,65 2 72,93 4 147,58 0 0,00 36,8950 

013375 POMADA NEGRA EXTRA FORTE 200G. UN 1 37,32 0 0,00 1 37,32 0 0,00 37,3200 

014225 PONDERA 15 MG C/20. UN 2 83,52 0 0,00 2 83,52 0 0,00 41,7600 

014224 PONDERA 15MG C/20 UN 3 125,28 0 0,00 3 125,28 0 0,00 41,7600 

017260 PONDERA XR 12,5MG C/30 COMP UN 0 0,00 3 190,24 3 190,24 0 0,00 63,4133 

013525 PONSTAN 500MG C/24 UN 0 0,00 1 28,44 1 28,44 0 0,00 28,4400 

016709 PONTA CARBIDE CA 4 UN 0 0,00 15 270,00 15 270,00 0 0,00 18,0000 

016710 PONTA CARBIDE CA 8 UN 0 0,00 15 270,00 15 270,00 0 0,00 18,0000 

016716 PONTA CARBIDE ZECRYA LONGA UN 0 0,00 20 600,00 20 600,00 0 0,00 30,0000 

014688 PONTA DIAMANTADA 1011 UN 0 0,00 50 100,00 50 100,00 0 0,00 2,0000 

014103 PONTA DIAMANTADA 1012 UN 3 17,67 35 70,00 33 77,67 5 10,00 2,3071 

016712 PONTA DIAMANTADA 1012. UN 0 0,00 40 80,00 40 80,00 0 0,00 2,0000 

017049 PONTA DIAMANTADA 1012HL UN 0 0,00 10 20,00 5 10,00 5 10,00 2,0000 

014104 PONTA DIAMANTADA 1014 UN 6 35,34 20 40,00 26 75,34 0 0,00 2,8977 

016717 PONTA DIAMANTADA 1014. UN 0 0,00 20 40,00 20 40,00 0 0,00 2,0000 

016713 PONTA DIAMANTADA 1016. UN 0 0,00 50 100,00 50 100,00 0 0,00 2,0000 

014689 PONTA DIAMANTADA 1090 UN 2 11,78 10 20,00 12 31,78 0 0,00 2,6483 

016714 PONTA DIAMANTADA 2200 UN 0 0,00 10 20,00 10 20,00 0 0,00 2,0000 

016705 PONTA DIAMANTADA 3017 UN 0 0,00 10 20,00 10 20,00 0 0,00 2,0000 

016706 PONTA DIAMANTADA 3017 HL UN 0 0,00 10 20,00 10 20,00 0 0,00 2,0000 

016707 PONTA DIAMANTADA 3070 UN 0 0,00 10 20,00 10 20,00 0 0,00 2,0000 

014690 PONTA DIAMANTADA 3118 F UN 4 23,56 30 60,00 34 83,56 0 0,00 2,4576 

016715 PONTA DIAMANTADA 3118F. UN 0 0,00 10 20,00 10 20,00 0 0,00 2,0000 

014691 PONTA DIAMANTADA 3168 UN 5 29,45 10 20,00 15 49,45 0 0,00 3,2967 

016719 PONTA DIAMANTADA 3168. UN 0 0,00 10 20,00 10 20,00 0 0,00 2,0000 

016708 PONTA DIAMANTADA 3195 UN 0 0,00 10 20,00 10 20,00 0 0,00 2,0000 

011623 PONTA DIAMANTADA FG 1016 UN 6 35,34 10 20,00 16 55,34 0 0,00 3,4588 

001716 PORTA AGULHA TIPO MATHIÊ, 14 CM UN 0 0,00 1 37,67 1 37,67 0 0,00 37,6700 
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014323 PORTA COPO DE PAREDE UN 3 48,00 0 0,00 0 0,00 3 48,00 16,0000 

016113 PORTA INTERNA PINTURA 2,10 X 70 X 30 MM UN 0 0,00 10 700,00 10 700,00 0 0,00 70,0000 

000348 PORTA MATRIZ TIPO TOFFLEMIRE UN 8 198,80 0 0,00 8 198,80 0 0,00 24,8500 

017308 PORTA RETRATO MOD UN 0 0,00 1 8,99 1 8,99 0 0,00 8,9900 

017270 PORTAO DE ALUMINIO BRANCO UN 0 0,00 2,5500 1.140,00 2,5499 1.139,96 0,0001 0,04 447,0588 

017271 PORTAO DE ALUMINIO BRANCO 1,05 X 2,10 UN 0 0,00 2,2050 850,00 2,2040 849,61 0,0010 0,39 385,4875 

017274 PORTAO DE ALUMINIO BRANCO 1,35 X 2,50 M2 0 0,00 3,3750 1.400,00 3,3750 1.400,00 0 0,00 414,8148 

017273 PORTAO DE ALUMINIO BRANCO 1,70 X 1,80 UN 0 0,00 3,0600 950,00 3,0599 949,97 0,0001 0,03 310,4575 

017272 PORTAO DE ALUMINIO BRANCO 2,00 X 1,80 M2 0 0,00 3,6000 1.100,00 3,5990 1.099,69 0,0010 0,31 305,5556 

017275 PORTAO DE ALUMINIO BRANCO 2,25 X 2,15 UN 0 0,00 4.830 1.870,00 4.830 1.870,00 0 0,00 0,3872 

017276 PORTAO DE ALUMINIO BRANCO 4,15 X 2,25 M2 0 0,00 9.340 3.500,00 9,3400 3,50 9.330,6600 3.496,50 0,3747 

014500 POSTEC POMADA 20 G UN 0 0,00 6 587,24 6 587,24 0 0,00 97,8733 

013529 POSTEC POMADA 20G UN 0 0,00 2 195,04 2 195,04 0 0,00 97,5200 

014555 POSTEC POMADA 20G. UN 1 94,57 0 0,00 1 94,57 0 0,00 94,5700 

000350 POTE DE DAPEN EM VIDRO UN 0 0,00 20 62,00 20 62,00 0 0,00 3,1000 

014137 POVIDINE 100 ML UN 2 11,78 10 25,80 12 37,58 0 0,00 3,1317 

011440 POVIDINE TÓPICO 1000ML UN 0 0,00 150 3.213,00 110 2.356,20 40 856,80 21,4200 

016207 PRADAXA 150MG C/30 CAP UN 0 0,00 5 803,19 5 803,19 0 0,00 160,6380 

016179 PRAIVA 400MG C/5 COMP UN 0 0,00 7 1.000,55 7 1.000,55 0 0,00 142,9357 

017035 PRANCHETA EM ACRILICO UN 0 0,00 10 79,50 6 47,70 4 31,80 7,9500 

000195 PRANCHETA MANUAL, OFICIO, EM PAPELÃO PRENSADO, COM 

PREGADOR 

UN 5 19,32 10 22,00 15 41,32 0 0,00 2,7547 

014453 PREBICTAL 50 MG CX 28 CAP UN 1 63,33 4 267,14 5 330,47 0 0,00 66,0940 

013244 PREBICTAL 75MG CX 28 CAP UN 2 164,88 0 0,00 2 164,88 0 0,00 82,4400 

014378 PRECOL SUSP OR 30ML-DEMAIS PROD UN 0 0,00 6 528,34 6 528,34 0 0,00 88,0567 

015526 PRECOL SUSP OR 30ML-DEMAIS PROD. UN 0 0,00 3 264,17 3 264,17 0 0,00 88,0567 

017094 PRECOL SUSP OR 30ML-DEMAIS. UN 0 0,00 2 181,10 2 181,10 0 0,00 90,5500 

017092 PRECOL SUSP OR 30ML-DERMAIS UN 0 0,00 2 181,10 2 181,10 0 0,00 90,5500 

013843 PRED FORT 5 ML UN 0 0,00 3 108,72 3 108,72 0 0,00 36,2400 

011200 PREDNISOLONA 1MG/ML, SOLUÇÃO. UN 0 0,00 50 510,00 50 510,00 0 0,00 10,2000 

001146 PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO. CMP 2.000 620,00 10.840 2.411,60 11.060 2.719,33 1.780 312,27 0,2361 

012434 PREDNISONA 20MG C/20 CPR CX 0 0,00 660 323,40 650 318,50 10 4,90 0,4900 
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001145 PREDNISONA 5 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO. CMP 200 25,93 0 0,00 200 25,93 0 0,00 0,1296 

014629 PREDSIM 20 MG C/10 UN 0 0,00 3.000 450,00 0 0,00 3.000 450,00 0,1500 

015984 PREDSIM 20MG C/20 COMP. UN 0 0,00 1 22,16 1 22,16 0 0,00 22,1600 

014960 PREDSIM 3MG/ML 60 ML UN 0 0,00 2 45,80 2 45,80 0 0,00 22,9000 

016408 PREDSIM 40 MG X 7 CPR UN 0 0,00 1 54,63 1 54,63 0 0,00 54,6300 

016741 PREGABALINA 150 MG X 30 CPS GEL MED UN 0 0,00 6 542,56 6 174,78 0 367,78 90,4267 

015416 PREGABALINA 150MG CX 30 CAP GEL UN 0 0,00 2 174,78 2 174,78 0 0,00 87,3900 

016201 PREGABALINA 75 MG CX 30 CAP GEL. UN 0 0,00 41 2.582,76 41 2.582,76 0 0,00 62,9941 

015074 PREGABALINA 75 MG CX 30 CAPGEL UN 0 0,00 26 1.732,47 26 1.732,47 0 0,00 66,6335 

016192 PREGABALINA 75MG CX 30 CAP GEL . UN 0 0,00 11 718,15 11 718,15 0 0,00 65,2864 

014252 PREGABALINA 75MG CX 30 CAP GEL DURA. UN 1 62,62 6 365,65 7 428,27 0 0,00 61,1814 

014253 PREGABALINA 75MG CX 30 CAP GEL DURA.. UN 2 128,39 2 130,57 4 258,96 0 0,00 64,7400 

015738 PRELONE 120ML UN 0 0,00 1 41,70 1 41,70 0 0,00 41,7000 

010078 PRESERVATIVO FEMININO, LUBRIFICADO, EM LÁTEX UN 0 0,00 100 1.080,00 100 1.080,00 0 0,00 10,8000 

016781 PRESERVATIVO MASCULINO UN 0 0,00 4.000 1.080,00 1.400 378,00 2.600 702,00 0,2700 

016727 PRESS PLUS 5/10 MG C/30 UN 0 0,00 7 529,18 7 529,18 0 0,00 75,5971 

014879 PRESS PLUS 5/20 MG C/30 UN 1 74,34 5 391,53 6 465,87 0 0,00 77,6450 

012979 PRESS PLUS 5/20MG C/30 UN 2 150,58 2 135,94 4 286,52 0 0,00 71,6300 

016516 PRESSAT 2,5 MG C/30 UN 0 0,00 13 334,32 13 334,32 0 0,00 25,7169 

017028 PRESSAT 2,5 MG C/30. UN 0 0,00 2 52,20 2 52,20 0 0,00 26,1000 

016877 PRESSAT 2,5 MG. UN 0 0,00 3 77,00 3 77,00 0 0,00 25,6667 

017130 PRIMOGYNA 2 MG C/28 UN 0 0,00 2 141,62 2 141,62 0 0,00 70,8100 

016999 PRISTIQ 50MG CX 28 UN 0 0,00 5 769,42 5 769,42 0 0,00 153,8840 

017017 PROBIATOP C/30 SACHES X 1 GR UN 0 0,00 3 354,18 3 354,18 0 0,00 118,0600 

014940 PROCORALAN 5 MG C/56 UN 0 0,00 15 1.840,95 14 1.716,26 1 124,69 122,7300 

015799 procoralan 5mg c/56 UN 0 0,00 1 120,91 1 120,91 0 0,00 120,9100 

015317 PROCTAM 25G POMADA UN 0 0,00 2 59,48 2 59,48 0 0,00 29,7400 

016604 PROCTIUM 6 BISN 3 GR UN 0 0,00 1 47,41 1 47,41 0 0,00 47,4100 

013793 PROCTY POMADA 10X 3G UN 0 0,00 1 49,71 1 49,71 0 0,00 49,7100 

013861 PROCTYL POMADA 30G UN 1 47,38 5 241,43 6 288,81 0 0,00 48,1350 

014744 PROFENID 50 MG C/24 UN 1 43,32 0 0,00 1 43,32 0 0,00 43,3200 
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015290 PROFENID ENTERICO 100 MGC/20 UN 0 0,00 6 301,21 6 301,21 0 0,00 50,2017 

014347 PROFENID ENTERICO 100MG C/20 UN 1 48,50 4 194,08 5 242,58 0 0,00 48,5160 

014365 PROFENID ENTERICO 100MG C/20. UN 1 48,44 1 50,92 2 99,36 0 0,00 49,6800 

014578 PROFENID ENTERICO 100MG C/20.. UN 1 48,50 0 0,00 1 48,50 0 0,00 48,5000 

015545 PROFENID ENTERICO 100MG C/20... UN 0 0,00 1 50,92 1 50,92 0 0,00 50,9200 

014846 PROFENID ENTERICO 100MGC/20 UN 1 48,50 0 0,00 1 48,50 0 0,00 48,5000 

014860 PROFENID ENTERICO 100MGC/20.. UN 1 48,50 0 0,00 1 48,50 0 0,00 48,5000 

014863 PROFENID ENTERICO100MG C/20. UN 1 47,47 0 0,00 1 47,47 0 0,00 47,4700 

014727 PROFENID GOTAS 20 ML UN 1 26,04 0 0,00 1 26,04 0 0,00 26,0400 

013005 PROFLAM UN 1 45,50 0 0,00 1 45,50 0 0,00 45,5000 

015796 PROFLAM 100MG C/12 UN 0 0,00 10 478,96 10 478,96 0 0,00 47,8960 

016034 PROFLAM 100MG C/12. UN 0 0,00 3 141,56 3 141,56 0 0,00 47,1867 

013365 PROFLAM. UN 1 45,50 0 0,00 1 45,50 0 0,00 45,5000 

015609 PROLIVE 1 BI UFC BL 15 CAP UN 0 0,00 5 457,46 5 457,46 0 0,00 91,4920 

013360 PROLOPA 100/25MG C/30 UN 0 0,00 7 341,22 7 341,22 0 0,00 48,7457 

016304 PROLOPA 200MG/50MG C/30 COMPR UN 0 0,00 7 564,95 7 564,95 0 0,00 80,7071 

012526 PROMETAZINA 25MG/ML C/50 AMP CX 0 0,00 300 564,00 300 564,00 0 0,00 1,8800 

011282 PROMETAZINA 50MG/2ML AMPOLA UN 100 260,00 100 260,00 200 520,00 0 0,00 2,6000 

001168 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. CMP 0 0,00 24.501 3.880,33 19.801 3.128,60 4.700 751,73 0,1584 

001169 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2 

ML. 

AMP 0 0,00 100 188,00 100 188,00 0 0,00 1,8800 

014815 PROMIM 10MG/G CREM VAG BG 30G+20APLIC UN 1 60,95 0 0,00 1 60,95 0 0,00 60,9500 

015954 PRONAZOL 150MG CX 4CAP UN 0 0,00 3 70,86 3 70,86 0 0,00 23,6200 

012868 PROPAFENONA 300MG UN 720 868,06 0 0,00 720 868,06 0 0,00 1,2056 

012863 PROPANOLOL 40MG (POLOL) UN 2.400 94,43 4.800 192,00 6.600 262,43 600 24,00 0,0398 

014706 PROPIONATO DE CLOBETASOL UN 1 14,32 0 0,00 1 14,32 0 0,00 14,3200 

015848 PROPIONATO DE CLOBETASOL 0,5MG UN 0 0,00 1 13,69 1 13,69 0 0,00 13,6900 

013555 PROSSO UN 0 0,00 3 325,61 3 325,61 0 0,00 108,5367 

015128 PROSSO 250+2,5MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 210,51 2 210,51 0 0,00 105,2550 

011676 PROTETOR (BLOQUEADOR) SOLAR FPS 60 UN 0 0,00 100 993,00 45 446,85 55 546,15 9,9300 

016078 PROTETOR SOLAR FATOR 30 120G FR 0 0,00 7 54,81 7 54,81 0 0,00 7,8300 

016683 PROTOPIC POM DER 0,1 % BG PLA LAM X 10 UN 0 0,00 3 363,25 3 363,25 0 0,00 121,0833 
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014421 PROTOVIT PLUS UN 1 16,47 1 16,92 2 33,39 0 0,00 16,6950 

015921 PROVANCE MASTIGAVEL C/10 COMP SAB UN 0 0,00 1 44,51 1 44,51 0 0,00 44,5100 

014543 PSOREX POMADA BG C/30 G UN 0 0,00 1 30,79 1 30,79 0 0,00 30,7900 

017318 PULA CORDA 2,5 C CORDA UN 0 0,00 1 9,99 1 9,99 0 0,00 9,9900 

013441 PULMICORT 0,25 MG SUS NEB CX 5 FR X 2 ML UN 0 0,00 3 111,69 3 111,69 0 0,00 37,2300 

014938 PURAN T4 100MCG C/30 UN 0 0,00 1 11,02 1 11,02 0 0,00 11,0200 

013888 PURAN T4 112MCG C/30 UN 0 0,00 1 21,62 1 21,62 0 0,00 21,6200 

015885 PURAN T4 125MCG C/30 UN 0 0,00 7 115,09 7 115,09 0 0,00 16,4414 

014647 PURAN T4 150 MCG C/30 UN 0 0,00 3 50,98 3 50,98 0 0,00 16,9933 

016868 PURAN T4 150 MCG C/30. UN 0 0,00 1 16,81 1 16,81 0 0,00 16,8100 

016893 PURAN T4 200MCG C/30 UN 0 0,00 1 36,77 1 36,77 0 0,00 36,7700 

016384 PURAN T4 25 MCG C/30. UN 0 0,00 2 23,40 2 23,40 0 0,00 11,7000 

016195 PURAN T4 25MCG C/30 UN 0 0,00 1 11,31 1 11,31 0 0,00 11,3100 

014439 PURAN T4 50 MCG C/30 UN 0 0,00 1 12,53 1 12,53 0 0,00 12,5300 

017249 PYLORIPAC C/14 BLIST 7 CAPS UN 0 0,00 1 338,06 1 338,06 0 0,00 338,0600 

014621 PYLORIPAC C/7X4 CARTELAS UN 1 153,11 12 2.712,02 13 2.865,13 0 0,00 220,3946 

014824 PYLORIPAC C/7X4 CARTELAS. UN 1 152,71 3 910,44 3 784,80 1 278,35 265,7875 

015612 PYLORIPAC C/7X4CARTELAS UN 0 0,00 4 945,01 4 945,01 0 0,00 236,2525 

014510 PYLORIPAC IBP C/28 UN 0 0,00 5 812,20 5 812,20 0 0,00 162,4400 

014521 PYLORIPAC IBP C/28. UN 0 0,00 3 492,20 3 492,20 0 0,00 164,0667 

013174 PYRIDIUM 200MG C/18 UN 0 0,00 1 16,45 1 16,45 0 0,00 16,4500 

014380 PYRPAM 40 ML UN 1 22,39 0 0,00 1 22,39 0 0,00 22,3900 

013553 QLAIRA UN 1 49,41 0 0,00 1 49,41 0 0,00 49,4100 

014993 QUADRIDERM CREME UN 0 0,00 4 147,86 4 147,86 0 0,00 36,9650 

017090 QUADRIDERM POMADA. UN 0 0,00 1 38,47 1 38,47 0 0,00 38,4700 

015137 QUEBRA CABECA BORBOLETA PAP UN 0 0,00 9 126,00 9 126,00 0 0,00 14,0000 

017305 QUEM E VOCE SUPER JOGOS UN 0 0,00 1 39,99 1 39,99 0 0,00 39,9900 

012936 QUENTINIA UN 14 210,00 0 0,00 0 0,00 14 210,00 15,0000 

015129 QUET 25 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC UN 0 0,00 2 65,43 2 65,43 0 0,00 32,7150 

013948 QUET XR 50MG CX 30 COMP UN 0 0,00 12 1.171,72 12 1.171,72 0 0,00 97,6433 

015777 QUETIAPINA 25 MG COMPRI UN 0 0,00 3.990 5.018,10 3.990 5.018,10 0 0,00 1,2577 
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014861 QUETIPIN 100 MG CX 28 COMP UN 2 188,04 0 0,00 2 188,04 0 0,00 94,0200 

016827 QUETIPIN LP 50MG COMP UN 0 0,00 4 374,34 4 374,34 0 0,00 93,5850 

013421 QUITLIS UN 1 48,82 1 45,62 2 94,44 0 0,00 47,2200 

014719 QUITLIS SOUSP ORAL FR C/150 ML UN 1 48,34 2 107,63 3 155,97 0 0,00 51,9900 

014807 QUITLIS SOUSP ORAL FR C/150ML UN 1 49,52 2 107,63 3 157,15 0 0,00 52,3833 

011779 RADIADOR UN 0 0,00 6 3.461,08 6 3.461,08 0 0,00 576,8467 

014032 RANITIDINA 15 MG/ML 120 ML FR 68 374,00 0 0,00 68 374,00 0 0,00 5,5000 

004865 RANITIDINA 150 MG, COMPRIMIDO. CMP 300 45,00 2 45,17 302 90,17 0 0,00 0,2986 

014436 RAZAPINA 30 MG C/28 UN 1 102,95 11 1.119,38 12 1.222,33 0 0,00 101,8608 

014449 RAZAPINA 30 MG C/28. UN 1 101,66 2 206,67 3 308,33 0 0,00 102,7767 

013400 RAZAPINA 30MG C/28 UN 0 0,00 1 100,72 1 100,72 0 0,00 100,7200 

014975 RAZAPINA 30MG C/28.. UN 0 0,00 2 218,14 2 218,14 0 0,00 109,0700 

017128 RAZAPINA 45 MG X 28 CPR REV UN 0 0,00 1 148,89 1 148,89 0 0,00 148,8900 

016760 RAZAPINA ODT 15 MG CX 28 COMP UN 0 0,00 7 357,62 7 357,62 0 0,00 51,0886 

014205 REDOXON 1G LARANJA UN 0 0,00 7 144,83 7 110,91 0 33,92 20,6900 

016862 REDOXON 1G LARANJA. UN 0 0,00 1 13,99 1 13,99 0 0,00 13,9900 

017068 REDOXON ZINCO 1G CX 30COMP UN 0 0,00 2 87,66 2 87,66 0 0,00 43,8300 

017293 REF 63 CKOK DILO UN 0 0,00 1 20,99 1 20,99 0 0,00 20,9900 

016313 REFEIÇÃO UN 0 0,00 43 1.053,50 43 1.053,50 0 0,00 24,5000 

012937 REFRIGERANTE UN 2 10,00 0 0,00 0 0,00 2 10,00 5,0000 

017010 REGENESIS PREMIUM C 90 CAPS UN 0 0,00 4 790,46 4 790,46 0 0,00 197,6150 

017070 REGENESIS PREMIUM C 90 CPAS UN 0 0,00 1 194,75 1 194,75 0 0,00 194,7500 

017152 REGENOM 5MG /G POMADA 3,5G UN 0 0,00 1 13,82 1 13,82 0 0,00 13,8200 

011849 RÉGUA CRISTAL 30CM PÇ 3 1,44 0 0,00 3 1,44 0 0,00 0,4800 

015228 RELE FOTOELETRICO 220V UN 1.000 10.100,00 1.100 9.790,00 2.100 19.890,00 0 0,00 9,4714 

013547 REPOFLOR UN 1 32,75 0 0,00 1 32,75 0 0,00 32,7500 

014016 RESEVATORIO PARA SABONETE UN 3 327,00 0 0,00 3 327,00 0 0,00 109,0000 

013116 RESGAT 1 MG/G DREM DERM BG 20G UN 0 0,00 2 77,32 2 77,32 0 0,00 38,6600 

017045 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR DA2 UN 0 0,00 32 425,60 10 133,00 22 292,60 13,3000 

017046 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR DA3 UN 0 0,00 36 478,80 18 239,40 18 239,40 13,3000 

017191 RESTITUE 40MG C/30 COMP UN 0 0,00 3 211,92 3 211,92 0 0,00 70,6400 
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013690 RETEMIC 5 MG C/60 UN 2 66,12 0 0,00 2 66,12 0 0,00 33,0600 

013801 REUQUINOL UN 1 72,33 0 0,00 0 0,00 1 72,33 72,3300 

015627 REUQUINOL 400MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 7 523,25 7 523,25 0 0,00 74,7500 

015279 REVANCE 37,5+325MG CX 20 COMP REV UN 0 0,00 4 183,72 4 183,72 0 0,00 45,9300 

015687 REVANGE 37,5+325MG CX 20 COMP REV UN 0 0,00 1 43,02 1 43,02 0 0,00 43,0200 

012166 REVELADOR 475ML FR 0 0,00 5 102,50 4 82,00 1 20,50 20,5000 

001836 REVELADOR PARA FILME DE RAIO X ODONTOLÓGICO PARA 

PROCESSAMENTO MANUAL 

CX 0 0,00 5 102,50 1 20,50 4 82,00 20,5000 

014353 REVITAM PRIME CX 30 COMP UN 1 174,65 0 0,00 1 174,65 0 0,00 174,6500 

013839 RIFOCINA SPRAY FR C/20 ML UN 0 0,00 1 25,87 1 25,87 0 0,00 25,8700 

015565 RILAN SOL NASAL 2% FR C/15 ML UN 0 0,00 6 177,70 6 157,97 0 19,73 29,6167 

015557 RINOSORO JET 0,9% C/100ML UN 0 0,00 2 69,37 2 69,37 0 0,00 34,6850 

015335 RINOSORO SIC 0,09% SPRAY 50 ML UN 0 0,00 3 107,97 3 67,82 0 40,15 35,9900 

013823 RINOSORO SIC 0,9% SPRAY 50 ML UN 0 0,00 1 38,30 1 38,30 0 0,00 38,3000 

015252 RINOSORO SIC 0,9% SPRAY 50 ML. UN 0 0,00 1 38,30 1 38,30 0 0,00 38,3000 

015291 RINOSORO SIC 0,9% SPRAY 50 ML.. UN 0 0,00 1 38,30 1 38,30 0 0,00 38,3000 

015596 RISEDRONATO SODICO 35 MG CX 4 COMP UN 0 0,00 9 975,31 9 975,31 0 0,00 108,3678 

016545 RISEDRONATO SODICO 35MG C/4 COMP UN 0 0,00 1 98,55 1 98,55 0 0,00 98,5500 

016993 RISEDROSS 150 MG C 1 COMP UN 0 0,00 1 128,39 1 128,39 0 0,00 128,3900 

014395 RISEDROSS 35 MG CX 12 COMP REV UN 2 164,61 0 0,00 2 164,61 0 0,00 82,3050 

015865 RISPERIDON 1 MG CX 30COMP UN 2.000 849,68 8.002 1.773,90 10.002 2.623,58 0 0,00 0,2623 

013647 RISPERIDON 1MG/ML SOL ORAL FR 30 ML FR 45 1.074,30 356 5.345,17 331 5.381,96 70 1.037,51 16,0087 

013648 RISPERIDON 1MG/ML SOL ORAL FR 30 ML. FR 2 115,77 0 0,00 2 115,77 0 0,00 57,8850 

013752 RISPERIDONA 1 MG C/30 COMP UN 0 0,00 7.220 1.447,40 3.440 804,80 3.780 642,60 0,2005 

013345 RISPERIDONA 1MG 30ML UN 0 0,00 3 125,86 3 125,86 0 0,00 41,9533 

014059 RISPERIDONA 2MG CPR CMP 380 121,21 16.303 4.009,16 11.883 3.103,35 4.800 1.027,02 0,2476 

013067 RISPERIDONA 3 MG CX 20 COMP RAMB UN 0 0,00 3 266,13 3 266,13 0 0,00 88,7100 

013569 RISPERIDONA 3 MG ESTOJO 30 COMP UN 150 55,95 13.804 4.770,84 12.454 4.346,79 1.500 480,00 0,3459 

016349 RITALINA 10MG C/30COMP UN 0 0,00 1 67,65 1 67,65 0 0,00 67,6500 

012151 RIVOTRIL 2MG CPR 1X30 CX 0 0,00 3 61,28 3 61,28 0 0,00 20,4267 

014431 ROC MINERAL ACTIF FPS 80 50G UN 1 95,45 8 808,88 9 904,33 0 0,00 100,4811 

015678 ROC MINESOL ACTIF FPS 80 50G UN 0 0,00 2 200,88 2 200,88 0 0,00 100,4400 
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017072 ROC MINESOL ACTIF FPS 8050G UN 0 0,00 2 208,35 2 208,35 0 0,00 104,1750 

016803 ROCALTROL 0,25MCG C/30 UN 0 0,00 2 244,83 2 244,83 0 0,00 122,4150 

017134 ROCURON 10MGML SOL. INJ. AMP AMP 0 0,00 50 1.762,50 50 1.762,50 0 0,00 35,2500 

012010 RODO 30CM CX C/12UN INCAVAS CX 133 359,41 108 474,75 211 702,30 30 131,86 3,4612 

017347 ROLO ESPIGA UN 0 0,00 3 285,00 3 285,00 0 0,00 95,0000 

017225 ROLO POLIAM 23CM ANTIGOTA 321/10 ATLAS UN 0 0,00 15 255,00 15 255,00 0 0,00 17,0000 

013654 ROSUCOR 10 MG CX 30 COMP REV UN 1 43,11 3 129,06 4 172,17 0 0,00 43,0425 

013655 ROSUCOR 10 MG CX 30 COMP REV. UN 0 0,00 1 43,02 1 43,02 0 0,00 43,0200 

013941 ROSUCOR 20 MG CX 30 COMP REV UN 1 99,32 5 484,65 6 583,97 0 0,00 97,3283 

015497 ROSUCOR 20 MG CX 60 COMP REV UN 0 0,00 4 497,50 4 497,50 0 0,00 124,3750 

012070 ROSUVASTATINA CAL 10MG CPR REV 1X30 CX 0 0,00 2 150,98 2 150,98 0 0,00 75,4900 

012141 ROSUVASTATINA CAL 20MG CPR 1X30 CX 0 0,00 17 1.907,01 17 1.907,01 0 0,00 112,1771 

014248 ROSUVASTATINA CALCICA UN 0 0,00 1 109,36 1 109,36 0 0,00 109,3600 

016021 ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG CX 30 COM UN 0 0,00 4 343,79 4 343,79 0 0,00 85,9475 

016046 ROSUVASTATINA CALCICA 10MG CX30 COMPR UN 0 0,00 3 229,67 3 229,67 0 0,00 76,5567 

016058 ROSUVASTATINA CALCICA 20MG C/30 REV UN 0 0,00 26 2.905,94 26 2.905,94 0 0,00 111,7669 

015618 ROSUVASTATINA CALCICA 20MG C/30. UN 0 0,00 20 2.263,70 20 2.263,70 0 0,00 113,1850 

016008 ROSUVASTATINA CALCICA 20MG CX 30 COMP UN 0 0,00 17 1.866,86 17 1.866,86 0 0,00 109,8153 

014249 ROSUVASTATINA CALCICA. UN 0 0,00 3 317,26 3 317,26 0 0,00 105,7533 

014945 RUBRALONG FOLICO 30 DRG UN 0 0,00 1 45,22 1 45,22 0 0,00 45,2200 

013939 RUSOVAS 10 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 88,48 2 88,48 0 0,00 44,2400 

014540 RUSOVAS 10 MG CX 30 COMP. UN 0 0,00 1 40,83 1 40,83 0 0,00 40,8300 

017095 RUSOVAS 20MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 3 229,41 3 229,41 0 0,00 76,4700 

014842 RUSOVAS 5 MG CX 60 COMP REV UN 1 90,98 0 0,00 1 90,98 0 0,00 90,9800 

011735 SAB. BARRA YPÊ MULT. AZUL 200G UN 0 0,00 1 20,23 1 20,23 0 0,00 20,2300 

017178 SAB. DOVE BABY LQ 200ML UN 0 0,00 2 40,46 2 40,46 0 0,00 20,2300 

000091 SABÃO DE COCO, BARRA COM 1 QUILOGRAMA UN 4 8,50 0 0,00 0 0,00 4 8,50 2,1250 

012844 SABÃO EM BARRA NEUTRO UN 150 539,84 200 1.078,90 270 1.091,50 80 527,24 4,6250 

012028 SABÃO EM PÓ C/24/500G ATOL CX 802 701,71 2.664 6.512,22 2.717 5.100,68 749 2.113,25 2,0813 

003057 SABONETE LÍQUIDO FR 90 171,00 306 1.345,04 350 1.203,50 46 312,54 3,8284 

017111 SABONETE LIQUIDO TURMA XUXINHA SONO TRAQUILO 210ML UN 0 0,00 250 1.725,00 250 1.725,00 0 0,00 6,9000 
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011037 SABONETE LÍQUIDO, COMUM, NEUTRO, FRASCO COM 5 LITROS FR 0 0,00 50 95,00 42 79,80 8 15,20 1,9000 

014304 SACO BOPP TRANSPARENTE 1MX 1,20CM CRISTAL UN 0 0,00 400 220,00 400 220,00 0 0,00 0,5500 

015146 SACO CELOFANE N 2 TRANSAPERNTE 10X15 UN 0 0,00 100 55,00 0 0,00 100 55,00 0,5500 

015147 SACO CELOFANE TRANSP. N 13 CRISTRAL 1X1,2CM UN 1 116,00 302 586,00 303 702,00 0 0,00 2,3168 

013468 SACO DE LIXO 100 LITROS PCT 280 238,00 913 1.036,05 1.154 1.180,45 39 93,60 1,0679 

013469 SACO DE LIXO 15 LITROS PCT 280 154,00 598 283,90 878 437,90 0 0,00 0,4987 

013470 SACO DE LIXO 30 LITROS PCT 167 132,99 80 64,00 247 196,99 0 0,00 0,7975 

013471 SACO DE LIXO 50 LITROS PCT 200 190,00 634 659,80 795 756,20 39 93,60 1,0189 

011250 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 100LT C/ 100 PCT 0 0,00 55 2.343,40 55 2.343,40 0 0,00 42,6073 

015745 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 30L PCT C/100 UN 0 0,00 5 250,00 5 250,00 0 0,00 50,0000 

015746 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 50L PCT C/100 UN 0 0,00 50 1.160,00 41 1.043,00 9 117,00 23,2000 

011767 SACO P/LIXO CLARUS 50L UN 0 0,00 50 120,00 38 91,20 12 28,80 2,4000 

014914 SACOLA PLASTICA 15 KG UN 27 264,08 0 0,00 27 264,08 0 0,00 9,7807 

016087 SACOLA PLASTICA 20KG KG 2 23,00 40 639,20 17 262,70 25 399,50 15,7667 

014491 SACOLA PLASTICA COM ALCA 5 KG UN 15 172,50 40 639,20 40 572,00 15 239,70 14,7582 

012203 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL CX C/50 SACHES CX 4 138,00 369 782,70 365 881,42 8 39,28 2,4684 

016315 SAL MIRAMAR 1 KG UN 0 0,00 30 23,70 30 23,70 0 0,00 0,7900 

008632 SAL REFINADO, IODADO, PACOTE COM 1 KG KG 0 0,00 69 50,37 69 50,37 0 0,00 0,7300 

015757 SALBUTAMOL 100MCG C/200 DOSES AEROSOL FR 0 0,00 50 995,00 27 537,30 23 457,70 19,9000 

001188 SALBUTAMOL 4% XAROPE 100ML FR 25 94,60 0 0,00 25 94,60 0 0,00 3,7840 

012984 SALSEP UN 1 26,74 0 0,00 0 0,00 1 26,74 26,7400 

014603 SALSEP 360 SOL NAS FR 50 ML UN 0 0,00 3 59,68 3 59,68 0 0,00 19,8933 

014740 SANY D 2.000UI CX 30 COMP REV UN 1 41,79 0 0,00 1 41,79 0 0,00 41,7900 

017145 SANY D 50.000UI C/4 CP UN 0 0,00 1 58,76 1 58,76 0 0,00 58,7600 

017188 SANY D 7.000 UI CX 8 COMP REV UN 0 0,00 2 49,70 2 49,70 0 0,00 24,8500 

012790 SCALP 27G CX 2 63,80 0 0,00 0 0,00 2 63,80 31,9000 

011369 SCALP DISP. INTRAVENOSO Nº 19 UN 0 0,00 30 585,00 11 214,50 19 370,50 19,5000 

011376 SCALP DISP. INTRAVENOSO Nº 21 CX 0 0,00 22 477,23 14 308,95 8 168,28 21,6923 

011377 SCALP DISP. INTRAVENOSO Nº 23 CX 0 0,00 90 1.755,00 61 1.189,50 29 565,50 19,5000 

011378 SCALP DISP. INTRAVENOSO Nº 25 CX 14 496,30 10 195,20 16 478,70 8 212,80 28,8125 

013180 SECNIDAL 100MG C/2 UN 0 0,00 2 28,92 2 28,92 0 0,00 14,4600 
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014821 SECNIDAL SUSP ORAL 900 MG - FR 30 ML UN 1 13,39 0 0,00 1 13,39 0 0,00 13,3900 

014027 SECNIDAZOL 1000MG CMP 1.000 670,00 1.505 879,42 1.505 1.009,42 1.000 540,00 0,6185 

015278 SECNIDAZOL 30 MG PO SUS FR 15 ML UN 0 0,00 25 170,00 2 13,60 23 156,40 6,8000 

013554 SECNIDAZOL. UN 1 14,76 0 0,00 1 14,76 0 0,00 14,7600 

016703 SEDA PRETA 3-0 MT 17 UN 0 0,00 5 174,50 5 174,50 0 0,00 34,9000 

016704 SEDA PRETA 3-0 MT 17. UN 0 0,00 10 349,00 5 174,50 5 174,50 34,9000 

013840 SEKI 120 ML UN 0 0,00 3 86,02 3 86,02 0 0,00 28,6733 

012916 SELADORA PARA AUTO CLAVE UN 0 0,00 4 616,00 2 308,00 2 308,00 154,0000 

013613 SELANTE ODONTOLOGICO CX 0 0,00 2 60,00 2 60,00 0 0,00 30,0000 

014350 SELENE C/63 CP UN 0 0,00 1 49,85 1 49,85 0 0,00 49,8500 

015725 SELOZOK 100MG C/30 UN 0 0,00 2 168,98 2 168,98 0 0,00 84,4900 

013912 SELOZOK 25 MG C/30 UN 0 0,00 15 383,84 15 383,84 0 0,00 25,5893 

013913 SELOZOK 25 MG C/30. UN 0 0,00 4 101,86 4 101,86 0 0,00 25,4650 

016605 SELOZOK 50 MG C/30 UN 0 0,00 1 51,09 1 0,00 0 51,09 51,0900 

016766 SEMI EIXO DIREITO UN 0 0,00 2 4.199,31 2 4.199,31 0 0,00 2.099,6550 

016767 SEMI EIXO ESQUERDO UN 0 0,00 1 3.187,17 1 3.187,17 0 0,00 3.187,1700 

016485 SEPURIN 120MG +20ML CX 20 DRG UN 0 0,00 1 29,58 1 29,58 0 0,00 29,5800 

014349 SEPURIN DRG FR C/20 UN 1 18,31 0 0,00 1 18,31 0 0,00 18,3100 

014550 SERETIDE SPRAY 25/125 MCG UN 0 0,00 1 119,18 1 119,18 0 0,00 119,1800 

012825 SERINGA 3ML CX 0 0,00 34.400 6.972,00 29.400 6.071,87 5.000 900,13 0,2027 

012788 SERINGA DE 10ML CX 1.000 500,00 7.500 3.465,00 5.500 2.601,80 3.000 1.363,20 0,4665 

011223 SERINGA DESC. 20ML C/ AGULHA 25X7 UN 750 525,55 14.500 7.045,00 14.270 7.146,30 980 424,25 0,4964 

008899 SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML C/ AG. 13X4,5 UN 1.776 515,04 12.100 4.710,00 12.576 4.911,79 1.300 313,25 0,3766 

000926 SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML UN 0 0,00 250 107,50 250 107,50 0 0,00 0,4300 

000916 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML C/ AGULHA UN 1.000 360,00 36.500 7.955,00 34.800 7.801,92 2.700 513,08 0,2217 

000243 SERINGA TIPO CARPULE, USO ODONTOLÓGICO UN 4.000 895,24 0 0,00 0 0,00 4.000 895,24 0,2238 

017120 SEROZINC PURIFICADOR SPRAY FACIAL UN 0 0,00 1 84,14 1 84,14 0 0,00 84,1400 

016070 SERTRALINA 50MG CMP 0 0,00 12.870 2.294,40 12.870 2.294,40 0 0,00 0,1783 

013609 SERTRALINA 50MG COMP CMP 1.960 513,45 1.960 392,00 3.920 905,45 0 0,00 0,2310 

016528 SIBUS 10MG X 30 CPS GEL DUR UN 0 0,00 2 69,90 2 69,90 0 0,00 34,9500 

013973 SILIMALON 100MG C/30 DRAG UN 0 0,00 3 184,73 3 184,73 0 0,00 61,5767 
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015510 SILIMALON 100MG C/30 DRAG. UN 0 0,00 1 52,98 1 52,98 0 0,00 52,9800 

017027 SILIMALON 140/100MG C /30 COMP UN 0 0,00 6 503,24 6 503,24 0 0,00 83,8733 

016965 SILIMALON 140/100MG C/30 COMP UN 0 0,00 6 508,57 6 508,57 0 0,00 84,7617 

015353 SIMBRINZA OFT FR GOT X 5ML UN 0 0,00 1 103,39 1 103,39 0 0,00 103,3900 

015248 SIMECO-PLUS SUS 240 ML UN 0 0,00 13 456,99 13 456,99 0 0,00 35,1531 

015232 SIMECO-PLUS SUS 240ML UN 0 0,00 5 174,97 5 174,97 0 0,00 34,9940 

011274 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS FR 90 228,60 500 618,00 411 683,71 179 162,89 1,4349 

013236 SINOT CLAV UN 1 48,75 2 99,42 3 148,17 0 0,00 49,3900 

015117 SINOT CLAV 400+57++5ML SUS FA X 70 ML UN 0 0,00 3 151,71 3 99,42 0 52,29 50,5700 

015432 SINOT CLAV 875MG C/14 UN 0 0,00 1 80,54 1 80,54 0 0,00 80,5400 

015474 SINOT CLAV 875MG C/14. UN 0 0,00 1 76,07 1 76,07 0 0,00 76,0700 

014876 SINTOCALMY 300MG CX 40 COMP REV UN 1 58,87 8 473,70 9 532,57 0 0,00 59,1744 

015337 SINTOCALMY 300MG CX 40COMP REV UN 0 0,00 1 57,52 1 0,00 0 57,52 57,5200 

014774 SINTOCALMY 300MG/10ML FR 150 ML+APLIC UN 1 53,62 0 0,00 1 53,62 0 0,00 53,6200 

014498 SINTOCALMY 600MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 4 280,56 4 280,56 0 0,00 70,1400 

015501 SINUSTRAT FR 10 ML UN 0 0,00 1 18,04 1 18,04 0 0,00 18,0400 

016696 SINVALIP 40 MG C/30 UN 0 0,00 1 71,47 1 71,47 0 0,00 71,4700 

011201 SINVASTATINA 10 MG, COMPRIMIDO. CMP 4.000 375,85 5.000 650,00 9.000 1.025,85 0 0,00 0,1140 

011202 SINVASTATINA 20 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 19.000 1.800,00 19.000 1.800,00 0 0,00 0,0947 

011203 SINVASTATINA 40 MG, COMPRIMIDO. CMP 0 0,00 7.990 1.438,20 7.990 1.438,20 0 0,00 0,1800 

017363 SLIDE 2,00 X 0,50 CM SAPATINHA UN 0 0,00 1 235,00 1 235,00 0 0,00 235,0000 

014345 SOAPEX 1% SAB. 80G UN 1 41,48 0 0,00 1 41,48 0 0,00 41,4800 

015850 SOCIAN 50 MG CX C/20 COMP UN 0 0,00 3 269,71 3 0,00 0 269,71 89,9033 

011387 SOLUÇÃO EVIDENCIADORA DE PLACA UN 21 374,98 0 0,00 15 267,84 6 107,14 17,8562 

013179 SOMALGIN CARDIO 100MG UN 1 16,92 2 33,38 3 50,30 0 0,00 16,7667 

013963 SOMALGIN CARDIO 100MG CX 60 COMP UN 1 16,95 12 372,20 13 389,15 0 0,00 29,9346 

013530 SOMALGIN CARDIO 100MG. UN 1 17,58 1 32,31 2 17,58 0 32,31 24,9450 

016044 SOMALGIN CARDIO 100MG.. UN 0 0,00 2 64,62 2 64,62 0 0,00 32,3100 

013455 SOMALGIN CARDIO 81MG CX32 COMP UN 0 0,00 1 11,81 1 11,81 0 0,00 11,8100 

014332 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N14 UN 0 0,00 1 52,20 1 52,20 0 0,00 52,2000 

014065 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N16 UN 0 0,00 3 156,60 0 0,00 3 156,60 52,2000 
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014066 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N18 UN 0 0,00 3 156,60 0 0,00 3 156,60 52,2000 

012762 SONDA ENDOTRAQ N04 UN 0 0,00 30 118,80 30 118,80 0 0,00 3,9600 

012760 SONDA ENDOTRAQ N05 UN 0 0,00 40 158,40 30 118,80 10 39,60 3,9600 

014153 SONDA ENDOTRAQUEAL 7,5 C/ BALAO UN 10 77,00 0 0,00 0 0,00 10 77,00 7,7000 

014154 SONDA ENDOTRAQUEAL 8,5 C/BALAO UN 10 77,00 0 0,00 0 0,00 10 77,00 7,7000 

016915 SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N 4 UN 0 0,00 30 118,80 20 79,20 10 39,60 3,9600 

012758 SONDA ENDOTRAQUEAL N 07 UN 0 0,00 40 158,40 20 79,20 20 79,20 3,9600 

012764 SONDA ENDOTRAQUEAL N 08 UN 0 0,00 40 158,40 20 79,20 20 79,20 3,9600 

012763 SONDA ENDOTRAQUEAL N06 UN 0 0,00 40 158,40 30 118,80 10 39,60 3,9600 

017044 SONDA EXPLORADORA. UN 0 0,00 25 155,00 12 74,40 13 80,60 6,2000 

001991 SONDA FOLEY, NÚMERO 10 UN 0 0,00 25 1.305,00 22 1.148,40 3 156,60 52,2000 

001993 SONDA FOLEY, NÚMERO 14 UN 0 0,00 29 1.513,80 24 1.252,80 5 261,00 52,2000 

001994 SONDA FOLEY, NÚMERO 16 UN 0 0,00 26 1.357,20 25 1.305,00 1 52,20 52,2000 

001995 SONDA FOLEY, NÚMERO 18 UN 0 0,00 27 1.409,40 22 1.148,40 5 261,00 52,2000 

001998 SONDA FOLEY, NÚMERO 20 UN 20 70,00 25 1.305,00 41 1.166,20 4 208,80 30,5556 

012759 SONDA NASO CURTA N 10 UN 220 234,18 0 0,00 40 42,58 180 191,60 1,0645 

012765 SONDA NASO CURTA N06 UN 65 62,83 0 0,00 0 0,00 65 62,83 0,9666 

012761 SONDA NASO CURTA N08 UN 430 447,95 0 0,00 0 0,00 430 447,95 1,0417 

001543 SONDA NASO GÁSTRICA LONGA, NÚMERO 10 UN 140 172,67 0 0,00 0 0,00 140 172,67 1,2334 

001541 SONDA NASO GÁSTRICA LONGA, NÚMERO 8 UN 220 315,44 0 0,00 0 0,00 220 315,44 1,4338 

012766 SONDA NASO LONGA N 06 UN 50 62,44 200 144,00 200 165,16 50 41,28 0,8258 

016859 SONDA NASOENTERAL N 08 UN 0 0,00 200 180,00 0 0,00 200 180,00 0,9000 

016861 SONDA NASOENTERAL N 10 UN 0 0,00 200 216,00 0 0,00 200 216,00 1,0800 

016860 SONDA NASOENTERAL N 12 UN 0 0,00 400 504,00 200 252,00 200 252,00 1,2600 

015553 SONDA TRAQUEAL N 10 UN 0 0,00 400 480,00 0 0,00 400 480,00 1,2000 

012040 SONDA TRAQUEAL N 14 UN 18 22,50 0 0,00 18 22,50 0 0,00 1,2500 

011348 SONDA TRAQUEAL Nº 08 UN 130 149,50 1.400 1.030,00 440 431,76 1.090 747,74 0,7709 

001845 SONDA URETRAL, NÚMERO 10 UN 270 935,89 8.000 8.840,00 1.540 2.085,19 6.730 7.690,70 1,1821 

001846 SONDA URETRAL, NÚMERO 12 UN 0 0,00 6.260 6.463,45 4.005 4.135,17 2.255 2.328,28 1,0325 

001915 SONDA URETRAL, NÚMERO 14 UN 0 0,00 150 75,00 0 0,00 150 75,00 0,5000 

001838 SONDA URETRAL, NÚMERO 6 UN 140 196,00 0 0,00 0 0,00 140 196,00 1,4000 
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001843 SONDA URETRAL, NÚMERO 8 UN 270 288,21 200 206,00 458 481,62 12 12,59 1,0515 

016914 SONDA VESICAL DE ALIVIO N 08 UN 0 0,00 200 108,00 200 108,00 0 0,00 0,5400 

012826 SONDA VESICAL DE ALIVIO N 12 UN 79 78,21 0 0,00 9 8,91 70 69,30 0,9900 

014240 SORINE UN 1 14,71 0 0,00 1 14,71 0 0,00 14,7100 

014858 SORINE 0,1 MG+9,0 30 ML SOL NASCT+CGT. INF UN 1 22,62 1 27,47 2 50,09 0 0,00 25,0450 

012795 SORO FISIOLOGICO 250ML CX 0 0,00 500 1.180,00 500 1.180,00 0 0,00 2,3600 

012883 SORO FISIOLOGICO DE 100 ML. UN 0 0,00 4.200 11.163,00 3.279 8.471,62 921 2.691,38 2,6579 

012886 SORO FISIOLOGICO DE 250 UN 0 0,00 2.850 8.906,00 2.050 6.186,00 800 2.720,00 3,1249 

012884 SORO FISIOLOGICO DE 500ML UN 420 1.344,00 3.890 11.919,80 3.653 10.956,96 657 2.306,84 3,0774 

016077 SORO GLICOSADO 250 ML UN 600 2.802,71 0 0,00 360 1.681,63 240 1.121,08 4,6712 

012887 SORO GLICOSADO 500ML UN 180 918,00 0 0,00 60 306,00 120 612,00 5,1000 

012797 SORO RINGER DE 500ML CX 30 192,60 60 180,00 90 372,60 0 0,00 4,1400 

013119 SORO RINGER LACTADO 500ML UN 0 0,00 240 720,00 61 183,00 179 537,00 3,0000 

014857 SPIRIVA RESPIMAT 2,5 MCG SOL INAL FR 4 ML+RESPIMAT UN 1 324,16 0 0,00 1 324,16 0 0,00 324,1600 

016682 SPORANOX 100MG C/15 COMP UN 0 0,00 1 194,06 1 194,06 0 0,00 194,0600 

014746 STANGLIT 30 MG FR 30 COMP UN 1 85,72 0 0,00 1 85,72 0 0,00 85,7200 

014763 STANGLIT 30 MG FR 30 COMP. UN 1 85,72 0 0,00 1 85,72 0 0,00 85,7200 

016864 STELAZINE 2 MG C/20 UN 0 0,00 4 31,32 4 31,32 0 0,00 7,8300 

016732 STER 1,2 ML SUS OFT X 10 ML UN 0 0,00 3 91,79 3 91,79 0 0,00 30,5967 

017342 STER EVA 82 X 29 X 15 CM PCT 0 0,00 3 597,00 3 597,00 0 0,00 199,0000 

017076 STIPROX SH FRASCO 100ML UN 0 0,00 1 113,26 1 113,26 0 0,00 113,2600 

015654 STREPSILS 8,75MG CX 16 PAST UN 0 0,00 1 14,49 1 14,49 0 0,00 14,4900 

016823 STREPSILS 8,75MG CX 16 PAST. UN 0 0,00 1 14,49 1 14,49 0 0,00 14,4900 

015392 STRESSAN 600MG FRC/30 CAPS UN 0 0,00 1 74,19 1 74,19 0 0,00 74,1900 

013845 STRESSTABS C/ 30 UN 2 148,43 1 59,39 3 207,82 0 0,00 69,2733 

013844 STRESSTABS C/30. UN 1 74,60 3 180,32 4 254,92 0 0,00 63,7300 

015853 STRESSTABS ZINCO 600 C/30 UN 0 0,00 8 520,04 8 520,04 0 0,00 65,0050 

016273 STRESSTABS ZINCO 600 C/30 COMP UN 0 0,00 6 399,11 6 399,11 0 0,00 66,5183 

017055 STUGERON 75 MG C/30 UN 0 0,00 1 24,63 1 24,63 0 0,00 24,6300 

016669 SUAVE SAB. DE LIQ 140 ML UN 0 0,00 1 48,12 1 48,12 0 0,00 48,1200 

013712 SUAVICID UN 0 0,00 1 134,71 1 134,71 0 0,00 134,7100 
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015461 SUAVICID CREME BG 30G UN 0 0,00 4 572,41 4 572,41 0 0,00 143,1025 

017060 SUCC. DE DESVENLAFAXINA 100MG C/30 UN 0 0,00 1 77,71 1 77,71 0 0,00 77,7100 

017237 SUCC. DE DESVENLAFAXINA 50MG C/30 UN 0 0,00 2 174,14 2 174,14 0 0,00 87,0700 

016168 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONO UN 0 0,00 4 348,27 4 348,27 0 0,00 87,0675 

016976 SUCCINATO DE METOPROLOL 100MG C/30 UN 0 0,00 7 268,84 7 268,84 0 0,00 38,4057 

014113 SUCCINATO DE METROPOLOL 25 MG CMP 0 0,00 13.440 7.186,20 7.950 4.488,05 5.490 2.698,15 0,5347 

014114 SUCCINATO DE METROPOLOL 50 MG CMP 990 1.340,78 7.713 7.582,00 8.283 8.516,48 420 406,30 1,0253 

013484 SUCRAFILM UN 0 0,00 1 73,95 1 73,95 0 0,00 73,9500 

016518 SULFADIAZINA 100MG/ML C/100ML UN 0 0,00 11 864,96 11 864,96 0 0,00 78,6327 

014937 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G CREME DERM BG 120G UN 1 50,90 140 5.570,31 101 3.827,41 40 1.793,80 39,8667 

012425 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G C/400GR UN 4 203,60 1 32,87 5 236,47 0 0,00 47,2940 

001179 SULFAMETOXAZOL 200 MG/5 ML + TRIMETOPRIMA 40 MG/5 ML, 

SUSPENSÃO. 

FR 0 0,00 200 430,00 150 322,50 50 107,50 2,1500 

001181 SULFAMETOXAZOL 400 MG + TRIMETOPRIMA 80 MG, 

COMPRIMIDO. 

CMP 1.200 158,13 1.000 140,00 2.200 298,13 0 0,00 0,1355 

013410 SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA UN 0 0,00 1 8,48 1 8,48 0 0,00 8,4800 

016676 SULFATO DE GLICOSAMINA+SULF. CONDROITINA C/30 SAC UN 0 0,00 2 293,88 2 293,88 0 0,00 146,9400 

014849 SULFATO DE NEOMICINA 3,5 MG/G POM DERM BG 20G UN 1 10,84 0 0,00 1 10,84 0 0,00 10,8400 

017036 SULFATO DE SALBUTAMOL 100MCG/DOSE UN 0 0,00 100 2.295,00 50 1.267,32 50 1.027,68 22,9500 

001158 SULFATO FERROSO 12,5 MG/2,5 ML, XAROPE. UN 50 61,50 0 0,00 50 61,50 0 0,00 1,2300 

014044 SULFATO FERROSO 125MG/ML FR 30 ML FR 60 66,79 0 0,00 60 66,79 0 0,00 1,1132 

011346 SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDO CMP 0 0,00 24.001 1.346,85 22.501 1.265,65 1.500 81,20 0,0561 

011393 SULFATO FERROSO 40MG DRÁGEA UN 0 0,00 1 6,85 1 6,85 0 0,00 6,8500 

013532 SULFATO FERROSO VITAMINADO DRG UN 0 0,00 1 6,85 1 6,85 0 0,00 6,8500 

014507 SULPAN CAP CX C/20 UN 0 0,00 5 136,09 4 108,87 1 27,22 27,2180 

015005 SUMAX 50 MG C/2 UN 0 0,00 1 26,49 1 26,49 0 0,00 26,4900 

013448 SUNMAX FLUID FP 55 OLE MIS 120ML UN 0 0,00 1 108,17 1 108,17 0 0,00 108,1700 

016117 SUPER DEMAIS BRANCO NEVE GL GL 0 0,00 78 12.480,00 1 160,00 77 12.320,00 160,0000 

017222 SUPERCAL REFINADO 10 KG HIDROTINTAS UN 0 0,00 100 1.300,00 100 1.300,00 0 0,00 13,0000 

014324 SUPORTE PARA ALCOOL EM GEL UN 2 30,00 4 83,96 2 30,00 4 83,96 18,9933 

016758 SUPRACORP MULHER POLIVT C/60 CPRS UN 0 0,00 1 98,59 1 98,59 0 0,00 98,5900 

014711 SUPRADYN ATIVA FR 60 COMP REV UN 1 140,59 0 0,00 1 140,59 0 0,00 140,5900 
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014707 SUSTRATE 10 MG CX 50 COMP UN 1 24,15 10 245,05 11 269,20 0 0,00 24,4727 

014988 SUSTRATE 10 MG CX 50 COMP. UN 0 0,00 4 96,48 4 96,48 0 0,00 24,1200 

014582 SUSTRATE. UN 0 0,00 1 24,12 1 24,12 0 0,00 24,1200 

011417 SUXAMETÔNIO CLOR. 100MG F/A UN 13 187,20 20 524,80 4 57,60 29 654,40 21,5758 

015988 SYMBICORT 6/200MCG UN 0 0,00 3 327,30 3 327,30 0 0,00 109,1000 

017009 SYNTHROID 137 MCG C/30 UN 0 0,00 4 154,53 4 154,53 0 0,00 38,6325 

013937 SYSTANE UL FR 15 ML UN 0 0,00 7 463,19 7 463,19 0 0,00 66,1700 

014105 TACA BORRACHA P/ PROF UN 16 78,08 50 100,00 66 178,08 0 0,00 2,6982 

015949 TACITA C/30 COMP UN 0 0,00 1 95,45 1 95,45 0 0,00 95,4500 

015450 TAKIL CREME BINS 35G UN 0 0,00 1 64,34 1 64,34 0 0,00 64,3400 

014155 TALA 102X12X0,08 GG EVA AMARELO - CONFORTELL UN 1 150,00 0 0,00 0 0,00 1 150,00 150,0000 

014156 TALA 30X08X0,08 PP EVA LILAS - CONFORTELL UN 3 93,00 0 0,00 1 31,00 2 62,00 31,0000 

014157 TALA 53X08X0,08 P EVA AZUL - CONFORTELL UN 3 141,00 0 0,00 1 47,00 2 94,00 47,0000 

014158 TALA 63X09X0,08 M EVA LARANJA - CONFORTELL UN 3 141,00 0 0,00 1 47,00 2 94,00 47,0000 

014159 TALA 86X10X0,08 G EVA VERDE - CONFORTELL UN 1 99,00 0 0,00 0 0,00 1 99,00 99,0000 

016917 TALA PARA IMOBILICZAÇÃO MMSS UN 0 0,00 10 540,00 10 540,00 0 0,00 54,0000 

016916 TALA PARA IMOBILIZAÇÃO MMII UN 0 0,00 10 540,00 10 540,00 0 0,00 54,0000 

004506 TAMBOR DE AÇO INOXIDÁVEL 12X12 CM UN 0 0,00 1 191,84 1 191,84 0 0,00 191,8400 

017367 TAMBOR DE FREIO ESQ UN 0 0,00 1 206,55 1 206,55 0 0,00 206,5500 

011783 TAMBOR FREIO UN 0 0,00 2 459,79 2 459,79 0 0,00 229,8950 

017115 TAMIRAM 500MG C/10 UN 0 0,00 1 112,71 1 112,71 0 0,00 112,7100 

012957 TAMIRAM 500MG C/7 UN 0 0,00 1 112,71 1 112,71 0 0,00 112,7100 

016790 TAMISA 0,075MG +0,03MG X 84DRG UN 0 0,00 1 73,96 1 73,96 0 0,00 73,9600 

016882 TAMISA 30 SEM PARAR 28 DRG UN 0 0,00 8 250,52 8 250,52 0 0,00 31,3150 

014523 TANISEA 20MG/ML PO SUSP OR FR 100ML UN 0 0,00 1 62,84 1 62,84 0 0,00 62,8400 

015028 TANISEA 20MG/ML PO SUSP OR FR 45 ML UN 0 0,00 1 62,84 1 62,84 0 0,00 62,8400 

014305 TAPETE ALFABETO G 0,5 MM 30 MMX30MM C/26 PECAS UN 0 0,00 5 64,00 5 64,00 0 0,00 12,8000 

017317 TAPETE C DES ILUST 1 PC UN 0 0,00 3 80,97 3 80,97 0 0,00 26,9900 

017287 TAPETE SANITIZANTE 60 X 40CM UN 0 0,00 60 3.755,40 0 0,00 60 3.755,40 62,5900 

017288 TAPETE SANITIZANTE 60 X 80 CM UN 0 0,00 30 3.383,10 0 0,00 30 3.383,10 112,7700 

013085 TARFIC 0,3 MG POM BG 10G UN 1 75,81 37 2.623,94 38 2.699,75 0 0,00 71,0461 
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013943 TARFIC 1,0 MG POM BG 10G UN 2 135,34 1 68,97 3 204,31 0 0,00 68,1033 

013969 TARGIFOR C 500+500MG CX 30 COMP REV UN 2 92,50 1 48,35 3 140,85 0 0,00 46,9500 

014567 TARTARATO DE BRIMONIDINA UN 1 36,37 11 400,47 12 436,84 0 0,00 36,4033 

014748 TARTARATO DE BRIMONIDINA. UN 1 36,08 0 0,00 1 36,08 0 0,00 36,0800 

016421 TAVOK 750 MG BL AL PLAS X 5 CPR UN 0 0,00 1 50,24 1 50,24 0 0,00 50,2400 

013059 TECNOFER 14 MG C/30 COMP UN 1 53,71 0 0,00 1 53,71 0 0,00 53,7100 

014995 TECNOMET 2,5 MG C/20 UN 0 0,00 12 340,32 12 340,32 0 0,00 28,3600 

015936 TECNOMET 2,5 MG C/20. UN 0 0,00 2 53,98 2 0,00 0 53,98 26,9900 

016411 TEFLAN 20 MG CX C/10 COM REV UN 0 0,00 1 34,54 1 34,54 0 0,00 34,5400 

016664 TEGRETOL 400MG C/20 UN 0 0,00 6 234,80 6 234,80 0 0,00 39,1333 

016763 TEGRETOL SUSP ORAL 2% 100ML UN 0 0,00 4 85,41 4 85,41 0 0,00 21,3525 

017297 TEMPERA GUACHE ABELHIHA UN 0 0,00 2 8,78 2 8,78 0 0,00 4,3900 

016510 TEMPERO MISTO DONA CLARA 100G UN 0 0,00 40 35,60 40 35,60 0 0,00 0,8900 

017264 TENADREN 40/25MG UN 0 0,00 3 31,81 3 31,81 0 0,00 10,6033 

016812 TENSALIV 10 MG C/30COMP UN 0 0,00 2 107,09 2 67,91 0 39,18 53,5450 

016811 TENSALIV 10MG C/30 COMP UN 0 0,00 1 67,91 1 67,91 0 0,00 67,9100 

016592 TENSALIV 5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 43,84 2 43,84 0 0,00 21,9200 

017333 TENSOR POLIA UN 0 0,00 1 298,19 1 298,19 0 0,00 298,1900 

011269 TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLA UN 0 0,00 150 202,50 100 135,00 50 67,50 1,3500 

015123 TERICIN AT +10 APL UN 0 0,00 3 146,32 3 146,32 0 0,00 48,7733 

016933 TERMINAL DA BARRA DE DIRECAO DIR UN 0 0,00 1 256,58 1 256,58 0 0,00 256,5800 

016934 TERMINAL DA BARRA DE DIRECAO ESQ UN 0 0,00 1 176,68 1 176,68 0 0,00 176,6800 

012032 TERMINAL DIREÇÃO UN 0 0,00 1 174,32 1 174,32 0 0,00 174,3200 

016908 TERMOMETRO DE CONTATO UN 0 0,00 10 1.800,00 10 1.800,00 0 0,00 180,0000 

012856 TERMOMETRO DIGITAL UN 0 0,00 61 667,31 41 473,48 20 193,83 10,9395 

017290 TERMOMETRO INFRAVERMELHO UN 0 0,00 44 7.436,00 0 0,00 44 7.436,00 169,0000 

015404 TESOURA 19. UN 5 6,00 0 0,00 5 6,00 0 0,00 1,2000 

017302 TESOURA ESCOLAR INOX UN 0 0,00 1 2,50 1 2,50 0 0,00 2,5000 

017105 TESOURA PARA KIT DE SUTURA UN 0 0,00 3 78,30 3 78,30 0 0,00 26,1000 

016675 THERACNE GEL ESFOLIANTE 80G UN 0 0,00 1 82,25 1 82,25 0 0,00 82,2500 

015503 THIABENA 50MG/G POM DERM BG 45G UN 0 0,00 1 15,42 1 15,42 0 0,00 15,4200 
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016774 TIARA LUXO UN 0 0,00 5 62,50 5 62,50 0 0,00 12,5000 

016776 TIARA POMPOM UN 0 0,00 9 22,50 9 22,50 0 0,00 2,5000 

014077 TIARA PRINCESA PISCA C/1 UNIDADES CORES SORTIDAS UN 0 0,00 5 19,50 5 19,50 0 0,00 3,9000 

014602 TIBOLONA 2,5 MG CX 1 BL 30 COMP UN 3 137,48 0 0,00 3 137,48 0 0,00 45,8267 

017219 TIJOLOS 6 FUROS UN 0 0,00 1,2000 840,00 1,2000 840,00 0 0,00 700,0000 

017217 TINTA ACR FC LT 18L CORALAR VERDE LT 0 0,00 35 5.775,00 35 5.775,00 0 0,00 165,0000 

012853 TINTA GUACHE CX 3 8,25 0 0,00 3 8,25 0 0,00 2,7500 

011971 TINTA PARA CARIMBO 40ML UN 3 4,80 10 16,00 10 16,00 3 4,80 1,6000 

014051 TIORIDAZINA 50 MG CPR CMP 500 260,00 0 0,00 500 260,00 0 0,00 0,5200 

012167 TIRA DE POLIÉSTER C50 QUIMIDROL UN 4 93,28 0 0,00 0 0,00 4 93,28 23,3200 

012604 TIRA LIXA AÇO 4MM 12UND FAVA UN 5 108,90 20 140,00 25 248,90 0 0,00 9,9560 

011219 TIRAS DE POLIESTER PCT 5 18,90 60 220,50 40 162,62 25 76,78 3,6831 

012735 TIRAS P/GLICEMIA CX 5 171,98 1.814 48.962,60 1.624 44.571,58 195 4.563,00 27,0119 

012336 TNT 100% PP 40 G 1,40M X 50M M 0 0,00 5 4,75 5 4,75 0 0,00 0,9500 

016724 TNT AMARELO UN 0 0,00 1 38,00 1 38,00 0 0,00 38,0000 

016725 TNT BRANCO UN 0 0,00 1 38,00 1 38,00 0 0,00 38,0000 

016726 TNT VERDE UN 0 0,00 1 38,00 1 38,00 0 0,00 38,0000 

014210 TOBRACORT 1 MG/ML COLIRIO 5 ML UN 0 0,00 1 23,08 1 23,08 0 0,00 23,0800 

013560 TOBRAMICINA UN 0 0,00 4 49,14 4 49,14 0 0,00 12,2850 

015701 TOBREX POM BG C/3,5G UN 0 0,00 1 20,25 1 20,25 0 0,00 20,2500 

013175 TOBREX SOL OCULAR FR C/5ML UN 1 24,16 2 50,82 3 74,98 0 0,00 24,9933 

014525 TOBREX SOL OCULAR FR C/5ML. UN 1 24,16 0 0,00 1 24,16 0 0,00 24,1600 

014526 TOBREX SOL OCULAR FR C/5ML.. UN 1 24,16 0 0,00 1 24,16 0 0,00 24,1600 

013357 TOBREX SOL OCULAR FRC/5ML UN 1 24,16 0 0,00 1 24,16 0 0,00 24,1600 

015826 TOLREST 100MG CX 20 COMP UN 0 0,00 5 566,74 5 566,74 0 0,00 113,3480 

011843 TOMADA 2P+T 20 AMP UN 0 0,00 18 216,00 18 216,00 0 0,00 12,0000 

017214 TOMADA GIRATORIA BAIXA P/RELE L PLASTICO UN 0 0,00 1.200 3.960,00 1.200 3.960,00 0 0,00 3,3000 

012445 TOMADA PADRÃO BRA 10A 250V C/PL PÇ 0 0,00 102 693,60 102 693,60 0 0,00 6,8000 

011710 TOMATE KG 0 0,00 350 1.400,00 350 1.400,00 0 0,00 4,0000 

015521 TOPIRAMATO 100MG C/60 UN 0 0,00 12 3.496,86 12 3.496,86 0 0,00 291,4050 

015549 TOPIRAMATO 100MG C/60. UN 0 0,00 3 919,03 3 919,03 0 0,00 306,3433 
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016799 TOPIRAMATO 50MG C/60 UN 0 0,00 7 958,52 7 958,52 0 0,00 136,9314 

015551 TOPISON 1 MG CREME 20G UN 0 0,00 3 149,97 3 149,97 0 0,00 49,9900 

014187 TORAGESIC 10 MG UN 1 59,23 5 316,02 6 375,25 0 0,00 62,5417 

014188 TORAGESIC 10 MG. UN 1 58,47 1 62,86 2 121,33 0 0,00 60,6650 

014704 TORANTE 15 MG XPE FR 100 ML+ CM UN 1 44,02 2 101,20 3 145,22 0 0,00 48,4067 

014713 TORANTE 15 MG XPE FR 100ML+CM UN 1 50,24 0 0,00 1 50,24 0 0,00 50,2400 

014823 TORANTE 15MG XPE FR 100ML+CM UN 1 36,70 0 0,00 1 36,70 0 0,00 36,7000 

015564 TORFRANIL 25MG C/20 DRG UN 0 0,00 6 75,79 6 75,79 0 0,00 12,6317 

016850 TORNEIRINHA DE 2 VIAS TKL UN 0 0,00 200 200,00 50 50,00 150 150,00 1,0000 

016784 TORPEDO DE OXIGENIO 1 MT CUBICO UN 0 0,00 1 990,00 1 990,00 0 0,00 990,0000 

015039 TORVAL CR 300MG C/30 UN 0 0,00 3 133,51 3 133,51 0 0,00 44,5033 

017129 TORVAL CR 500MG C/30 UN 0 0,00 2 108,10 2 108,10 0 0,00 54,0500 

016977 TOTAVIT C/30 COMP UN 0 0,00 2 191,65 2 191,65 0 0,00 95,8250 

017286 TOTEM DISPENSER EM TUBO PARA ALCCOL GEL UN 0 0,00 30 6.600,00 0 0,00 30 6.600,00 220,0000 

012768 TOUCA DESCARTAVEL UN 0 0,00 12.000 1.229,10 12.000 1.229,10 0 0,00 0,1024 

015374 TOUJEO 300UI/ML SOL INJ UN 0 0,00 5 970,94 5 970,94 0 0,00 194,1880 

015366 TOUJEO 300UI/ML SOL INJ CARP UN 0 0,00 2 381,78 2 381,78 0 0,00 190,8900 

014516 TOUJEO 300UI/ML SOL INJ CARP 1,5 ML+SIST APLIC UN 0 0,00 1 190,89 1 190,89 0 0,00 190,8900 

016761 TRALEN CREME 30 G UN 0 0,00 2 82,22 2 82,22 0 0,00 41,1100 

016764 TRALEN CREME 30 G. UN 0 0,00 1 41,11 1 41,11 0 0,00 41,1100 

014170 TRAMADOL 50 MG C/500 CPRS CMP 1.000 180,00 4.001 787,51 4.001 775,37 1.000 192,14 0,1935 

012253 TRAMADOL CLOR. 50MG/ML 100AMPS CX 540 415,80 900 829,80 1.440 1.245,60 0 0,00 0,8650 

015580 TRAMADON 100MG CX 10 COMP REV LIB UN 0 0,00 1 106,03 1 106,03 0 0,00 106,0300 

015329 TRAMADON 100MG CX 10COMP REV LIB UN 0 0,00 3 137,86 3 137,86 0 0,00 45,9533 

013188 TRAMADON RETARD 100MG C/10 CX 3 178,98 0 0,00 3 178,98 0 0,00 59,6600 

014204 TRAMAL 50 MG C/20 UN 0 0,00 2 39,55 2 39,55 0 0,00 19,7750 

013049 TRAMAL RET 100 MG CX 10 CP UN 0 0,00 5 784,11 5 784,11 0 0,00 156,8220 

013050 TRAMAL RET 100 MG CX 10 CP. UN 0 0,00 1 254,80 1 254,80 0 0,00 254,8000 

016987 TRAMAL RET 100MG CX 30 COMP UN 0 0,00 3 764,41 3 764,41 0 0,00 254,8033 

011402 TRANEXÂMICO 50MG/ML C/5 AMPS 5ML CX 0 0,00 150 870,00 150 870,00 0 0,00 5,8000 

017168 TRANSAMIN C/ 12. UN 0 0,00 3 162,46 3 162,46 0 0,00 54,1533 
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013684 TRANSAMIN C/12 UN 0 0,00 8 434,97 8 434,97 0 0,00 54,3713 

016055 TRANSAMIN C/12, UN 0 0,00 4 216,61 4 216,61 0 0,00 54,1525 

013847 TRANSAMIN C/12. UN 0 0,00 6 324,92 6 324,92 0 0,00 54,1533 

016855 TRAQUEOSTOMO ADULTO C/CUFF UN 0 0,00 5 30,00 0 0,00 5 30,00 6,0000 

016851 TRAQUEOSTOMO INFATIL C/CUFF 4.5 UN 0 0,00 5 30,00 0 0,00 5 30,00 6,0000 

016869 TRATURIL 5,631G /8 G UN 0 0,00 5 210,89 5 210,89 0 0,00 42,1780 

015305 TRAVOPROSTA 0,04MG/ML SOL OFT 2,5ML UN 0 0,00 3 159,57 3 159,57 0 0,00 53,1900 

014726 TRAYENTA 5 MG CX 30 COMP REV UN 1 201,06 3 623,19 4 824,25 0 0,00 206,0625 

014542 TRAYENTA DUO 2,5+850 MG CX C/60 CP UN 0 0,00 4 819,62 4 819,62 0 0,00 204,9050 

014669 TRENAS ANTROPOMETRICAS UN 14 98,00 0 0,00 14 98,00 0 0,00 7,0000 

017210 TREZETE 20/10MG C/30 COMP UN 0 0,00 1 88,22 1 88,22 0 0,00 88,2200 

013317 TREZOR 20 MG C/30 CP UN 0 0,00 3 195,31 3 195,31 0 0,00 65,1033 

016307 TREZOR 5MG C/30 COMP UN 0 0,00 4 108,92 4 108,92 0 0,00 27,2300 

016989 TRIADE MULHER C/30 COMP UN 0 0,00 1 67,91 1 67,91 0 0,00 67,9100 

017256 TRIANCIL 20MG/ML CX C/5 AMP UN 0 0,00 1 97,77 1 97,77 0 0,00 97,7700 

015134 TRIAXIN 1G PO SOL INJ IM C/1 AMP UN 0 0,00 10 282,62 10 282,62 0 0,00 28,2620 

017135 TRIDIL 5 MGL SOL. INJ. AMP. AMP 0 0,00 70 3.360,00 30 1.440,00 40 1.920,00 48,0000 

015359 TRILEPTAL 100ML. UN 0 0,00 8 437,58 8 437,58 0 0,00 54,6975 

016538 TRILEPTAL 600MG C/20 UN 0 0,00 3 277,06 3 277,06 0 0,00 92,3533 

013019 TRILEPTAL 600MG/ C/60 UN 0 0,00 11 3.134,74 11 3.134,74 0 0,00 284,9764 

016423 TRILEPTAL 60MG/ML C/ 100ML UN 0 0,00 45 2.530,95 45 2.530,95 0 0,00 56,2433 

016430 TRILEPTAL 60MG/ML C/ 100ML. UN 0 0,00 25 1.401,39 25 1.401,39 0 0,00 56,0556 

015832 TRILEPTAL 60MG/ML C/100ML UN 0 0,00 9 517,75 9 517,75 0 0,00 57,5278 

016359 TRILEPTAL 60MG/ML C/100ML, UN 0 0,00 2 115,06 2 115,06 0 0,00 57,5300 

016303 TRIMETILPSORALEN 15MG C/30 COMP UN 1 161,48 1 161,48 2 322,96 0 0,00 161,4800 

016736 TRIMUSK C 15 COMP UN 0 0,00 5 79,38 5 79,38 0 0,00 15,8760 

017226 TRINCHA 2 LAT/ACR 395/5 ATLAS UN 0 0,00 20 90,00 20 90,00 0 0,00 4,5000 

014749 TRISORB SOLUCAO 15 ML UN 1 18,21 1 18,17 2 36,38 0 0,00 18,1900 

013854 TRIVAGEL N CREME UN 0 0,00 7 416,23 7 416,23 0 0,00 59,4614 

012997 TROK CREME 30G UN 1 23,05 6 156,26 7 179,31 0 0,00 25,6157 

013354 TROK CREME 30G. UN 1 24,18 5 130,02 6 154,20 0 0,00 25,7000 
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015082 TROK CREME 30G.. UN 0 0,00 3 77,19 3 77,19 0 0,00 25,7300 

013204 TROK G POMADA 30G UN 1 20,80 2 52,36 3 73,16 0 0,00 24,3867 

013908 TROK G POMADA 30G. UN 1 22,56 1 26,84 2 49,40 0 0,00 24,7000 

013916 TROK POMADA 30G UN 1 25,39 2 55,26 3 80,65 0 0,00 26,8833 

016768 TROMBETINHA GR UN 0 0,00 10 15,00 10 15,00 0 0,00 1,5000 

016792 TROMBOFOB GEL C/40G UN 0 0,00 2 33,27 2 33,27 0 0,00 16,6350 

014833 TROPINAL 15 ML. UN 1 17,81 5 92,38 6 110,19 0 0,00 18,3650 

015240 TROPINAL 15 ML... UN 0 0,00 1 18,38 1 18,38 0 0,00 18,3800 

013002 TROPINAL 15ML UN 1 17,84 0 0,00 1 17,84 0 0,00 17,8400 

013003 TROPINAL C/20 UN 0 0,00 2 35,10 2 35,10 0 0,00 17,5500 

012200 TUBO A VÁCUO 4 ML COM EDTA UN 250 250,00 0 0,00 0 0,00 250 250,00 1,0000 

017170 TUBO DE SILICONE CEXTENSÃO 204 UN 0 0,00 20 150,00 20 150,00 0 0,00 7,5000 

017227 TUBO ELETRODUTO ROSC UN 0 0,00 80 632,00 80 632,00 0 0,00 7,9000 

010504 TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO, NÚMERO 6,0 UN 40 199,60 0 0,00 40 199,60 0 0,00 4,9900 

010506 TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO, NÚMERO 7,0 UN 0 0,00 40 158,40 30 118,80 10 39,60 3,9600 

010507 TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO, NÚMERO 7,5 UN 0 0,00 50 198,00 40 158,40 10 39,60 3,9600 

010508 TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO, NÚMERO 8,0 UN 40 199,60 40 158,40 70 318,40 10 39,60 4,4750 

010509 TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO, NÚMERO 8,5 UN 0 0,00 40 158,40 30 118,80 10 39,60 3,9600 

001954 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CONEXÃO E BALÃO, 7,0 UN 0 0,00 10 39,60 10 39,60 0 0,00 3,9600 

001955 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CONEXÃO E BALÃO, 7,5 UN 0 0,00 10 39,60 10 39,60 0 0,00 3,9600 

001956 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CONEXÃO E BALÃO, 8,0 UN 0 0,00 10 39,60 10 39,60 0 0,00 3,9600 

001957 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CONEXÃO E BALÃO, 8,5 UN 0 0,00 10 39,60 10 39,60 0 0,00 3,9600 

017229 TUBO SOLD NBR UN 0 0,00 11 302,50 11 302,50 0 0,00 27,5000 

016597 TUNTA 300 MG X 30 COPR REV UN 0 0,00 5 330,90 5 330,90 0 0,00 66,1800 

016728 TYKENOL 750 MG C/20 COMP UN 0 0,00 1 27,23 1 27,23 0 0,00 27,2300 

014556 TYLENOL BEBE 15 ML UN 0 0,00 1 31,38 1 31,38 0 0,00 31,3800 

016326 TYLENOL DC 500MG C/20 UN 0 0,00 2 45,64 2 45,64 0 0,00 22,8200 

014705 TYLENOL SINUS C/24 UN 1 14,46 0 0,00 1 14,46 0 0,00 14,4600 

014822 TYLENOL SINUS C/24. UN 1 14,46 0 0,00 1 14,46 0 0,00 14,4600 

014826 TYLENOL SINUS C/24.. UN 1 14,46 0 0,00 1 14,46 0 0,00 14,4600 

014786 TYLEX 30 MG C/12 UN 1 40,83 1 74,45 2 115,28 0 0,00 57,6400 



  

 Pág. 94 

 

ALMOXARIFADO 1 - ALMOXARIFADO CENTRAL 

PERIODO 01/01/2020 à 31/12/2020 

 

 
CÓDIGO 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UN 

SALDO INICIAL ENTRADAS SAIDAS SALDO ATUAL CUSTO 

 
MÉDIO QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

 

016496 TYLEX 500/30 MG C/36 UN 0 0,00 2 161,25 2 161,25 0 0,00 80,6250 

014743 ULCESTOP 30 MG CX 28 CAP UN 1 61,52 2 125,40 3 186,92 0 0,00 62,3067 

016563 ULTIBRO 110/50 MCG 30 CAPS + INA UN 0 0,00 10 2.431,41 10 2.431,41 0 0,00 243,1410 

014755 ULTIBRO 110/50 MCG 30 CAPS+INA UN 1 240,00 3 714,75 4 954,75 0 0,00 238,6875 

015293 ULTIBRO 110/50MCG 30 CAPS +INAL UN 0 0,00 1 243,33 1 243,33 0 0,00 243,3300 

015653 ULTRAFER 100MG CX 30COMP UN 0 0,00 1 48,26 1 48,26 0 0,00 48,2600 

014775 ULTRAPROCT LDO UN 1 29,26 0 0,00 1 29,26 0 0,00 29,2600 

014601 UNIAIR 4 MG CX 30 COMP UN 1 58,05 0 0,00 1 58,05 0 0,00 58,0500 

015916 UNITRAM 20MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 1 152,43 1 152,43 0 0,00 152,4300 

013104 UNIZINCO 17,60 MG/ML SOL GOT FR PLAS AMB X UN 0 0,00 1 21,79 1 0,00 0 21,79 21,7900 

014206 UNOPROST 2 MG C/30 UN 1 76,14 0 0,00 1 76,14 0 0,00 76,1400 

017245 URCIP 500MG X 14 CRP UN 0 0,00 1 35,55 1 35,55 0 0,00 35,5500 

014215 UREADIN 10% UN 1 93,72 5 420,75 6 514,47 0 0,00 85,7450 

013193 UREADIN 20% UN 1 53,29 1 62,58 2 115,87 0 0,00 57,9350 

013439 URSACOL 150 MG BL 30COMP. UN 1 102,25 20 2.003,46 21 2.105,71 0 0,00 100,2719 

013440 URSACOL 150 MG BL 30COMP.. UN 0 0,00 4 408,44 4 408,44 0 0,00 102,1100 

015040 URSACOL 150MG BL 30 COMP UN 0 0,00 3 306,33 3 306,33 0 0,00 102,1100 

014809 UTROGESTAN 200MG CAP GEL CX 42 UN 1 111,03 1 151,41 2 262,44 0 0,00 131,2200 

013021 VALERATO DE BETAM. + GENT. + TOLNAF. CREME UN 0 0,00 2 37,22 2 37,22 0 0,00 18,6100 

017148 VALERIMED 50MG 20 COMP UN 0 0,00 1 15,10 1 15,10 0 0,00 15,1000 

016974 VALPI 500MG BL X 30 COMP UN 0 0,00 2 88,01 2 88,01 0 0,00 44,0050 

014779 VALSARTANA 320 MG CX 30 COMP REV UN 1 53,02 1 55,97 2 108,99 0 0,00 54,4950 

015287 VALSARTANA 320MG C/30 COMP UN 0 0,00 1 58,88 1 58,88 0 0,00 58,8800 

015354 VALSARTANA 80MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 2 105,41 2 105,41 0 0,00 52,7050 

015340 VALTREX 500MG X 10 UN 0 0,00 6 934,12 6 934,12 0 0,00 155,6867 

014039 VARFARINA 5 MG CPR CMP 300 243,00 0 0,00 300 243,00 0 0,00 0,8100 

016212 VARICELL CR DIABETICOS BG 300G UN 0 0,00 1 66,50 1 66,50 0 0,00 66,5000 

012182 VASELINA LÍQUIDA 1000 ML UN 0 0,00 45 688,50 39 596,70 6 91,80 15,3000 

013621 VASELINA LIQUIDA 1L LT 0 0,00 29 443,70 24 367,20 5 76,50 15,3000 

012731 VASELINA SOLIDA 30G UN 0 0,00 6 58,80 6 58,80 0 0,00 9,8000 

016535 VASOPRIL 20MG C/30 UN 0 0,00 1 75,65 1 75,65 0 0,00 75,6500 
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012017 VASSOURA NYLON INCAVAS DZ CX 294 934,72 108 1.243,30 398 2.129,86 4 48,16 5,4180 

014843 VASTAREL MR 35 MG C/60 UN 1 100,29 16 1.969,04 17 2.069,33 0 0,00 121,7253 

014941 VASTAREL MR C/30 UN 0 0,00 9 691,95 9 691,95 0 0,00 76,8833 

014410 VASTAREL MR C/60 UN 0 0,00 3 379,28 3 379,28 0 0,00 126,4267 

017088 VATIS 150MG X 60CPR REV UN 0 0,00 1 57,45 1 57,45 0 0,00 57,4500 

017077 VAZY 15MG C/30 UN 0 0,00 2 86,55 2 86,55 0 0,00 43,2750 

013140 VELIJA 30MG CX/30 UN 0 0,00 2 126,41 2 126,41 0 0,00 63,2050 

013523 VELIJA 60MG CX 30 CAP LIB RETARD UN 0 0,00 1 211,44 1 211,44 0 0,00 211,4400 

016293 VELUNID 450MG+50MGX 30 CPR UN 0 0,00 3 248,19 3 248,19 0 0,00 82,7300 

015351 VENALOT 5 MG/ML+50UI/ML CREM DERM UN 0 0,00 3 120,27 3 120,27 0 0,00 40,0900 

014235 VENALOT C/30 UN 1 45,78 2 93,38 3 139,16 0 0,00 46,3867 

013370 VENALOT C/60 UN 1 79,41 0 0,00 1 79,41 0 0,00 79,4100 

014802 VENALOT C/60. UN 2 137,70 0 0,00 2 137,70 0 0,00 68,8500 

013080 VENALOT H 5MG/ML + 50UI/ML CREM DERM FR X 240M UN 0 0,00 1 40,09 1 40,09 0 0,00 40,0900 

012148 VENLAXIN 150MG CPS 1X28 CX 1 98,81 0 0,00 1 98,81 0 0,00 98,8100 

013982 VENLAXIN 150MG CX 30 CAP LIB PROL UN 2 197,63 0 0,00 2 197,63 0 0,00 98,8150 

014275 VENLAXIN 37,5 MG CX 30 CAP LIB UN 0 0,00 3 96,87 3 0,00 0 96,87 32,2900 

015509 VENOCUR TRIPLEX C/60 UN 0 0,00 1 94,61 1 94,61 0 0,00 94,6100 

015057 VENOLISE UN 0 0,00 3 230,14 3 230,14 0 0,00 76,7133 

012750 VENTILADOR UN 0 0,00 3 648,00 3 648,00 0 0,00 216,0000 

017339 VENTOSA C/ 17 COPOS KIT 0 0,00 1 330,00 1 330,00 0 0,00 330,0000 

017257 VENULA  CX 60 CAPS UN 0 0,00 4 236,52 4 236,52 0 0,00 59,1300 

013964 VENULA CX 60 CAPS UN 0 0,00 9 509,16 9 509,16 0 0,00 56,5733 

017063 VENULA CX 60 CAPS. UN 0 0,00 2 114,97 2 114,97 0 0,00 57,4850 

017253 VENULA CX60 CAPS. UN 0 0,00 1 59,13 1 59,13 0 0,00 59,1300 

015947 VENVANSE 30MG CX 28 CAP GEL DURA UN 0 0,00 2 613,46 2 613,46 0 0,00 306,7300 

016537 VENZER HCT 16+12,5MG CX 30 COMP UN 0 0,00 9 529,83 9 529,83 0 0,00 58,8700 

017078 VERRUX FR C/10 ML UN 0 0,00 2 193,75 2 193,75 0 0,00 96,8750 

014717 VERSA 80MG 2 SER PREENC UN 2 410,57 0 0,00 2 410,57 0 0,00 205,2850 

016219 VERTIGOHEEL FR X 50 CPR UN 0 0,00 2 122,87 2 122,87 0 0,00 61,4350 

013687 VERTIX C/50 UN 1 26,88 0 0,00 1 26,88 0 0,00 26,8800 
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013688 VERTIZINA D COM CX C/20. UN 1 60,10 2 127,66 3 187,76 0 0,00 62,5867 

013358 VERTIZINE D COM CX C/20 UN 0 0,00 2 124,02 2 124,02 0 0,00 62,0100 

014191 VERUTEX 20 MG CREME DERM BG 15 G. UN 1 50,65 1 53,10 2 103,75 0 0,00 51,8750 

012973 VERUTEX 20MG CREME DERM BG 15GN UN 1 49,99 0 0,00 1 49,99 0 0,00 49,9900 

013086 VESICARE 10 MG CX 10 COMP REV UN 1 176,68 16 2.843,69 17 3.020,37 0 0,00 177,6688 

013152 VESICARE 10MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 19 3.464,34 17 2.974,45 2 489,89 182,3337 

015393 VESICARE 10MG CX30COMP REVE UN 0 0,00 1 182,37 1 182,37 0 0,00 182,3700 

014263 VESICARE 5 MG CX 30 COMP REV UN 1 143,01 1 144,38 2 287,39 0 0,00 143,6950 

013136 VICOG C/30 UN 0 0,00 4 88,16 4 88,16 0 0,00 22,0400 

017172 VICOG C/90 CP UN 0 0,00 1 60,32 1 60,32 0 0,00 60,3200 

016899 VICTOZA 6 MG/ML SOL INJ 2 CAR X 3ML UN 0 0,00 5 2.294,66 5 2.294,66 0 0,00 458,9320 

016964 VICTOZA 6MG/ML SOL INJ 2 CARX3ML UN 0 0,00 1 456,42 1 456,42 0 0,00 456,4200 

016870 VIELUT 10 C 60 COMP REVESTIDOS UN 0 0,00 2 292,34 2 292,34 0 0,00 146,1700 

013860 VI-FERRIN 150 ML. UN 3 96,38 0 0,00 3 96,38 0 0,00 32,1267 

013011 VI-FERRIN C/60 UN 0 0,00 4 170,08 4 170,08 0 0,00 42,5200 

015839 VI-FERRIN C/60. UN 0 0,00 3 121,48 3 121,48 0 0,00 40,4933 

013395 VIGADEXA UN 0 0,00 1 32,35 1 32,35 0 0,00 32,3500 

016520 VIGADEXA 0,5+0,1% SOL OFT FR 5 ML UN 0 0,00 7 231,53 7 231,53 0 0,00 33,0757 

016903 VIGADEXA 0,5+0,1% SOL OFT FR 5ML. UN 0 0,00 4 136,44 4 136,44 0 0,00 34,1100 

016208 VIMOVO 500+20MG CX20 COMP REV UN 0 0,00 8 253,59 8 253,59 0 0,00 31,6988 

016443 VINAGRE DE 800ML UN 0 0,00 103 153,77 103 153,77 0 0,00 1,4929 

012918 VINAGRE DE ALCOOL UN 0 0,00 40 67,40 40 67,40 0 0,00 1,6850 

015371 VITA E 400 UN 0 0,00 9 271,24 9 271,24 0 0,00 30,1378 

015674 VITA E 400. UN 0 0,00 2 59,72 2 59,72 0 0,00 29,8600 

017091 VITA E 400C/30 CAPS UN 0 0,00 2 59,72 2 59,72 0 0,00 29,8600 

014246 VITACID ACNE UN 0 0,00 1 74,06 1 74,06 0 0,00 74,0600 

013211 VITACID PLUS UN 0 0,00 1 90,09 1 90,09 0 0,00 90,0900 

017241 VITALUX PLUS 5 MG C/40 UN 0 0,00 1 107,22 1 107,22 0 0,00 107,2200 

013359 VITAMINA C 500MG CX /20COMP UN 0 0,00 1 27,97 1 27,97 0 0,00 27,9700 

011522 VITAMINA C 500MG CX. C/ 100 AMP. 5ML UN 200 186,00 500 370,00 500 408,00 200 148,00 0,7943 

017037 VITAMINA D UN 0 0,00 1.470 641,40 1.260 550,58 210 90,82 0,4363 
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001136 VITAMINA K1 (FITOMENADIONA), 10 MILIGRAMAS/MILILITROS, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE VIDRO ÂMBAR 1 MILILITRO. 

UN 0 0,00 200 380,00 75 142,50 125 237,50 1,9000 

016466 VITANOL-A CREME 0,025% TUBO 30G UN 0 0,00 1 39,37 1 39,37 0 0,00 39,3700 

017194 VITAWIN 2 PHARMATON 30 ML SOL ORAL UN 0 0,00 1 31,25 1 31,25 0 0,00 31,2500 

017001 VITERGAN ZINCO PLUS C /30. UN 0 0,00 1 78,42 1 0,00 0 78,42 78,4200 

015934 VITERGAN ZINCO PLUS C/30 UN 0 0,00 1 78,42 1 0,00 0 78,42 78,4200 

015944 VITERGAN ZINCO PLUS C/30. UN 0 0,00 1 78,42 1 0,00 0 78,42 78,4200 

014693 VITRO UNIGLASS A2 CONJ. DFL UN 10 758,20 0 0,00 0 0,00 10 758,20 75,8200 

015862 VONAU FLAH 8 MG C/10 COMP UN 0 0,00 6 802,82 6 802,82 0 0,00 133,8033 

015871 VONAU FLAH 8 MG C/10 COMP. UN 0 0,00 1 64,59 1 64,59 0 0,00 64,5900 

014223 VONAU FLASH 4 MG C/10 COMP UN 0 0,00 3 223,13 3 147,21 0 75,92 74,3767 

017025 VUTALUX PLUS OMEGA 3 UN 0 0,00 1 149,92 1 149,92 0 0,00 149,9200 

017153 WELLBUTRIN XL 300MG C/30 COMP UN 0 0,00 2 384,37 2 384,37 0 0,00 192,1850 

016872 XALACOM UN 0 0,00 1 164,20 1 164,20 0 0,00 164,2000 

013862 XALATAN UN 0 0,00 1 149,77 1 149,77 0 0,00 149,7700 

016154 XALATAN SOLUCAO OFTALMICA 2,5 ML UN 0 0,00 8 1.210,78 8 1.210,78 0 0,00 151,3475 

013714 XARELTO UN 0 0,00 2 345,46 2 257,01 0 88,45 172,7300 

016957 XARELTO 10 MG CX 30COMP UN 0 0,00 10 2.676,02 10 2.676,02 0 0,00 267,6020 

016954 XARELTO 10MG CX 30 COMP UN 0 0,00 3 795,93 3 795,93 0 0,00 265,3100 

016963 XARELTO 10MG CX 30 COMP. UN 0 0,00 2 530,62 2 530,62 0 0,00 265,3100 

016836 XARELTO 10MG CX 30COMP UN 0 0,00 4 1.036,34 4 1.036,34 0 0,00 259,0850 

017056 XARELTO 15 MG C/14 COMP UN 0 0,00 1 123,79 1 123,79 0 0,00 123,7900 

015730 XARELTO 15MG CX 28 COMP REV UN 0 0,00 3 727,38 3 727,38 0 0,00 242,4600 

014614 XARELTO 20 MG CX 28 COMP REV UN 0 0,00 12 2.931,83 12 2.931,83 0 0,00 244,3192 

015306 XARELTO 20 MG CX28 COMP REV UN 0 0,00 7 1.694,64 7 1.694,64 0 0,00 242,0914 

016564 XARELTO 20MG CX 28 COMP REVE UN 0 0,00 2 479,76 2 479,76 0 0,00 239,8800 

016272 XARELTO 20MG CX 28 COMP REVI UN 0 0,00 2 487,50 2 487,50 0 0,00 243,7500 

014026 XAROPE DE GUACO 35 MG/ML 100 ML FR 37 103,60 300 690,00 287 689,11 50 104,49 2,3549 

017047 XICARA PARA CAFE UN 0 0,00 12 58,80 4 19,60 8 39,20 4,9000 

015387 XIDGDUO XR 10MG/1000MG UN 0 0,00 1 169,61 1 169,61 0 0,00 169,6100 

016968 XIGDUO XR 10 MG /100MG UN 0 0,00 14 2.419,12 14 2.419,12 0 0,00 172,7943 

014274 XIGDUO XR 10 MG/1000MG C/30 COMP-REFERENCIA UN 1 164,80 12 2.008,15 13 2.172,95 0 0,00 167,1500 
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015473 XIGDUO XR 10MG/1000MG UN 0 0,00 12 1.987,55 12 1.987,55 0 0,00 165,6292 

013589 XIGDUO XR 10MG/1000MG C/30COMP-REFERENCIA UN 1 165,36 6 991,11 7 1.156,47 0 0,00 165,2100 

014530 XIGDUO XR 5+1000MG CX 60 COMP REV UN 0 0,00 4 678,20 4 678,20 0 0,00 169,5500 

017131 ZAFORALT C/90 CP UN 0 0,00 2 142,05 2 142,05 0 0,00 71,0250 

016368 ZANIDIP 10MG C/30 UN 0 0,00 7 807,50 7 807,50 0 0,00 115,3571 

017081 ZAP 10MG C/30 CP UN 0 0,00 2 188,90 2 188,90 0 0,00 94,4500 

013437 ZAP 2,5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 2 92,19 2 92,19 0 0,00 46,0950 

014642 ZAP 5 MG CX 30 COMP UN 0 0,00 3 283,35 3 283,35 0 0,00 94,4500 

016663 ZARMINE 25 MG C 30 COMP REV UN 0 0,00 2 41,98 2 41,98 0 0,00 20,9900 

015893 ZARMINE 50 MG C/30 COMP UN 0 0,00 10 406,48 10 406,48 0 0,00 40,6480 

016874 ZART H 100MG C/30 UN 0 0,00 3 176,00 3 176,00 0 0,00 58,6667 

014784 ZELIX 150 MG C/2 CAPS UN 1 43,47 2 85,59 3 129,06 0 0,00 43,0200 

013531 ZELIX 150MG C/1 CAPS UN 1 28,65 0 0,00 1 28,65 0 0,00 28,6500 

014812 ZETIA 10MG CX 60 COMP UN 1 102,95 11 849,76 12 952,71 0 0,00 79,3925 

015849 ZETRON XL 300MG CX 30 COMP REV UN 0 0,00 2 229,60 2 0,00 0 229,60 114,8000 

017236 ZIMIEX 10MG C/30 COM UN 0 0,00 1 47,88 1 47,88 0 0,00 47,8800 

016174 ZINA 5 MG C/10 UN 0 0,00 1 35,89 1 35,89 0 0,00 35,8900 

017101 ZINCO DOSE MAXIMA 500MG UN 0 0,00 690 545,10 300 237,00 390 308,10 0,7900 

017038 ZINCO QUELATO 250 MG UN 0 0,00 990 376,20 780 296,40 210 79,80 0,3800 

016394 ZINPASS 20MG X 30 CPR REV UN 0 0,00 3 213,67 3 213,67 0 0,00 71,2233 

015595 ZIPROL 20 MG CX 28 COMP UN 0 0,00 8 442,60 8 442,60 0 0,00 55,3250 

014638 ZIPROL 40 MG CX 28 COMP UN 0 0,00 1 50,16 1 0,00 0 50,16 50,1600 

014593 ZIRVIT E 400UI C/30 CP UN 0 0,00 1 66,87 1 66,87 0 0,00 66,8700 

013586 ZIRVIT KIDS SUS ORAL FR 150 ML UN 0 0,00 2 135,74 2 135,74 0 0,00 67,8700 

015788 ZIRVIT MULTI 30CPR UN 0 0,00 8 602,86 8 602,86 0 0,00 75,3575 

017161 ZIRVIT PLUS CPR C/30 UN 0 0,00 1 80,28 1 80,28 0 0,00 80,2800 

016949 ZIRVIT VITA C /30 CAPSULAS UN 0 0,00 6 328,37 6 328,37 0 0,00 54,7283 

017234 ZOLPAZ 10MG C/30 COM UN 0 0,00 4 145,48 4 145,48 0 0,00 36,3700 

016778 ZS COLAR HAVAIANOI UNID REF 61594 UN 0 0,00 36 215,64 36 215,64 0 0,00 5,9900 

016777 ZS MASCARA HOLOGRAFICA 12 UN REF 62788 UN 0 0,00 5 34,95 5 34,95 0 0,00 6,9900 

014737 ZYPRED FR 6 ML UN 1 57,24 3 178,76 4 236,00 0 0,00 59,0000 
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INISTÉRIO DA SAÚDE   
ESTADO DE SERGIPE  
MUNICÍPIO DE FREI PAULO  
UNIDADE DE SAÚDE POSTO DE SAUDE MOCAMBO   

FILTROS: Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 | Equipe: 0000174467 - MUCAMBO | Profissional: Todos | CBO: Todos | Nível de detalhe: Equipe | Filtros personalizados: Nenhum 

 

 

Relatório de atendimento odontológico - Série histórica  
 
Equipe  01/2019  02/2019  03/2019  04/2019  05/2019  06/2019  07/2019  08/2019  09/2019  10/2019  11/2019  12/2019  Total 

MUCAMBO 83 81 7 20 38 35 0 86 131 142 23 6 652 

Total geral: 83 81 7 20 38 35 0 86 131 142 23 6 652  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dados processados em 03/09/2020 às 00:01  
CNS do profissional, INE e o CNES são apresentados quando a descrição não existir na base de dados.   
Impresso em 03/09/2020 às 09:12 por NATANAEL MARINHO. 1 / 1 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE   
ESTADO DE SERGIPE  
MUNICÍPIO DE FREI PAULO  
UNIDADE DE SAÚDE CENTRO DE SAUDE 1   

FILTROS: Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 | Equipe: 0000174440 - POSTO DE SAUDE | Profissional: Todos | CBO: Todos | Nível de detalhe: Equipe | Filtros personalizados: Nenhum 

 

 

Relatório de atendimento odontológico - Série histórica  
 
Equipe  01/2019  02/2019  03/2019  04/2019  05/2019  06/2019  07/2019  08/2019  09/2019  10/2019  11/2019  12/2019  Total 

POSTO DE SAUDE 0 157 140 246 247 206 155 182 105 82 0 0 1.520 

Total geral: 0 157 140 246 247 206 155 182 105 82 0 0 1.520  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dados processados em 03/09/2020 às 00:01  
CNS do profissional, INE e o CNES são apresentados quando a descrição não existir na base de dados.   
Impresso em 03/09/2020 às 09:08 por NATANAEL MARINHO. 1 / 1 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE   
ESTADO DE SERGIPE  
MUNICÍPIO DE FREI PAULO  
UNIDADE DE SAÚDE POSTO DE SAUDE DE ALAGADICO   

FILTROS: Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 | Equipe: 0000174475 - ALAGADICO | Profissional: Todos | CBO: Todos | Nível de detalhe: Equipe | Filtros personalizados: Nenhum 

 

 

Relatório de atendimento odontológico - Série histórica  
 
Equipe  01/2019  02/2019  03/2019  04/2019  05/2019  06/2019  07/2019  08/2019  09/2019  10/2019  11/2019  12/2019  Total 

ALAGADICO 41 59 65 89 66 92 107 150 9 131 5 20 834 

Total geral: 41 59 65 89 66 92 107 150 9 131 5 20 834  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dados processados em 03/09/2020 às 00:01  
CNS do profissional, INE e o CNES são apresentados quando a descrição não existir na base de dados.   
Impresso em 03/09/2020 às 09:14 por NATANAEL MARINHO. 1 / 1 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE   
ESTADO DE SERGIPE  
MUNICÍPIO DE FREI PAULO  
UNIDADE DE SAÚDE CENTRO DE SAUDE 1   

FILTROS: Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 | Equipe: 0000174432 - CIDADE | Profissional: Todos | CBO: Todos | Nível de detalhe: Equipe | Filtros personalizados: Nenhum 

 

 

Relatório de atendimento odontológico - Série histórica  
 
Equipe  01/2019  02/2019  03/2019  04/2019  05/2019  06/2019  07/2019  08/2019  09/2019  10/2019  11/2019  12/2019  Total 

CIDADE 57 86 70 71 66 57 57 64 10 23 24 4 589 

Total geral: 57 86 70 71 66 57 57 64 10 23 24 4 589  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dados processados em 03/09/2020 às 00:01  
CNS do profissional, INE e o CNES são apresentados quando a descrição não existir na base de dados.   
Impresso em 03/09/2020 às 09:06 por NATANAEL MARINHO. 1 / 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
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EQUIPE DE GOVERNO: 

Anderson Menezes 

PREFEITO MUNICIPAL 

Mércia Dantas Nunes de Souza 

VICE-PREFEITA  

Camila Reis De Oliveira 

PROCURADORA MUNICIPAL 

Cleberton Bispo Menezes Corcinio 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Antônio Cezar de Oliveira 

SECRETÁRIA DE FAZENDA 

Wagner Dantas Souza 

SECRETÁRIA EDUCAÇÃO 

Wladimir Dantas Souza 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, ESPORTE 

Herlânia Ferreira Teles 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL 

Adna Santos Evangelista 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO ABASTECIMENTO E DA IRRIGAÇÃO 

Josenaldo Dantas dos Santos 

SECRETARIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 

José dos Reis Santos 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO, SANEAMENTO E  MEIO AMBIENTE 

Emerson Carlos Dantas Dos Santos 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  

Cleberton Bispo Menezes Corcinio 

SECRETARIA DE OBRAS E ESTRADAS  

Josefa Audirene Alves Menezes   

SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 

Carla Vanessa Menezes 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 
IDENTIFICAÇÃO: 
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Município: Frei Paulo/Sergipe 

População. 15.349 (estimativa IBGE) 
Extensão Territorial: 406,8 km² 

Prefeitura Municipal   

CNPJ: 131001020001/20 

Endereço: Rua Capitão João Tavares, 1270 

Nome do Prefeito: Anderson Menezes 

Posse em 01 de janeiro de 2017 

E-mail: gabinete@freipaulo.se.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Rosendo dos Santos, 171 

CNPJ: 112702470001/44 

Nome da Secretária: Carla Vanessa Menezes 

E-mail: carlamenezes_123@hotmail.com 
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APRESENTAÇÃO 

 

 

                           Apresentamos o Plano Municipal do município de Frei Paulo para o período de 2018 a 2021, com a análise 

situacional e epidemiológica, que subsidia os objetivos, metas e atividades que deverão nortear as agendas municipais de 

saúde dos anos seguintes que serão elaboradas pelos técnicos de saúde do município e o Conselho Municipal de Saúde.   

 

                         O compromisso de governo de Frei Paulo com a saúde de nossa população esta em consonância com as 

políticas de saúde Federal e Estadual, conforme os princípios e diretrizes dos instrumentos jurídico-legais que regulam o 

funcionamento do SUS. As diretrizes políticas (universalidade, equidade, integralidade, descentralização, hierarquização e 

participação popular) estão contidas na Constituição Federal, nas Leis 8.080/90 e 8.142/90, Leis Orgânicas do Estado e do 

Município e em outras leis e portarias que regem o Sistema de Saúde. 

 

                  O Plano Municipal de Saúde, como instrumento referencial básico dinâmico e flexível, tem como finalidade 

o processo de planejamento das ações e serviços de saúde. E apoiar o gestor na condução do SUS, no âmbito do seu 

território, de modo a alcançar a efetividade esperada na melhoria da qualidade dos níveis de saúde de sua população e no 

aperfeiçoamento do Sistema Local de Saúde. 

 

                  

 

 

Secretaria Municipal de Saúde  
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1.  Introdução 

            

                      O Sistema Único de Saúde, criado pela Constituição Federal de 1988, pode ser considerado como a maior 

política de inclusão social no Brasil, trazendo cidadania à população ao estabelecer o direito à saúde como dever do estado, 

promovendo a construção de um sistema universal, descentralizado, participativo com controle social e que atende a todos 

os cidadãos sem distinção, tendo à lógica do conceito ampliado de saúde, não tratando só a doença, mas em especial 

buscando a inclusão da promoção, prevenção, qualidade de vida, ou seja, estabelece o atendimento integral das 

necessidades de saúde da população. 

                    Concilia a realidade municipal com os diversos recursos do SUS estabelecendo as prioridades com as 

possibilidades efetivas de ser executada, a fim de não se tornar uma peça formal. 

      O Plano Municipal de Saúde tem por finalidade apresentar o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde 

para o quadriênio 2018-2021, sendo o instrumento norteador das ações a serem realizadas neste período. O principal 

objetivo é a qualificação permanente do Sistema Único de Saúde 

                    Destacamos que o Plano foi apreciado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, sob a Resolução nº 

07/CMS/2013. 

 

 

 

2 –  Caracterização Geral do Município   
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2.1 – Histórico 

                    O município sertanejo que já foi São Paulo tem uma bela história voltada para a política e 

literatura. A história de cada município preenche vários livros. É o caso de Frei Paulo, a 74 quilômetros 

de Aracaju. Aquelas terras foram descobertas por volta de 1868 por missionários capuchinhos, entre eles 

freis Davi de Umbértide e Paulo Antônio Casanova. Este último deu o nome ao município. Mas essa 

história começa muito antes. Quando os capuchinhos chegaram encontraram os índios comandados por 

Imbiracema. O lugar era conhecido como as  matas de Itabaiana, uma região propícia para o cultivo do 

algodão e a criação de gado. Além de índios, muitos brancos da crescente Vila de Itabaiana iam para lá. 

Por causa dos jenipapais, o lugar era conhecido como Chã de Jenipapo. Em Itabaiana,  Casanova e Davi 

de Umbértide foram convidados por José Alves Teixeira e Brás Vieira de Matos, proprietários de terras 

em Chã de Jenipapo, para conhecer o lugar. Foram e ficaram. Providenciaram madeira e ergueram a 

capela de São Paulo. Naquela data comemorava-se o dia do apóstolo Paulo de Damasco. Também 

colaboraram para a formação do povoado, Antônio Teixeira, Lourenço da Rocha Travassos e Tomaz de 

Aquino e Silva. 

 

Formação Administrativa 

Distrito criado com a denominação de São Paulo, pela lei provincial nº 1323, de 2904-1886 ou nº 1325. 

Elevado à categoria de vila com a denominação de São Paulo, pelo decreto-lei estadual nº 11, de 25-01-

1890, desmembrado de Itabaiana. Sede no atual distrito de São Paulo. Constituído do distrito sede. 

Instalado em 25-01-1890. Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município é constituído 

do distrito sede. 

Elevado à condição de cidade com a denominação de São Paulo, pela lei estadual nº 795, de 23-10-

1920. Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o município é constituído do distrito sede. 

Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII 1937, o município aparece constituído de 2 

distritos: São Paulo e Carira .Pelo decreto-lei estadual nº 377, de 31-12-1943, revogado pelo decreto nº 

533, de 07-12-1943, revogado pelo decreto nº 533, de 07-12-1944, o distrito de São Paulo passou a 

denominar-se Frei Paulo.No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o município é 
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constituído de 2 distritos: Frei Paulo ex-São Paulo e Carira. Assim permanecendo em divisão territorial 

datada de 1-VII-1950.Pela lei estadual nº 525-A, de 25-11-1953, desmembra de Frei Paulo o distrito de 

Carira. Elevado à categoria de município. Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é 

constituído do distrito sede.Assim permanecendo em divisão territorial datada de 200 

 

 

 

2.2  – Localização  

 

 

 

 

  A cidade Frei Paulo está localizada no sertão sergipano, próxima às cidades de Itabaiana, Ribeirópolis, Nossa 

Senhora Aparecida, Pinhão, Pedra Mole entre outras. 

            Frei Paulo esta localizado a 74 quilômetros da capital Aracaju e compõem a regional de Saúde de Itabaiana no sertão 

sergipano, com uma extensão territorial de 406,8 Km² e uma população de 13.874 segundo dados do ultimo censo em 

2010 com estimativa de 15.390 para 2017. Habitantes segundo dados estimados pelo o IBGE, distribuindo sua população 

em 48,90% por sexo feminino e 51,10% pra o sexo masculino. Possui um clima semiárido, estando em uma altitude próxima 

dos 272 metros. 

 Apresenta 9% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 28.9% de domicílios 

urbanos em vias públicas com arborização e 20.7% de domicílios urbanos em vias públicas com 

urbanização adequada (presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado 
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com os outros municípios do estado, fica na posição 57 de 75, 63 de 75 e 26 de 75, respectivamente. 

Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 4451 de 5570, 4870 de 5570 e 1800 

de 5570, respectivamente. 

 

 

 

  

               

3 – Análise Situacional 

 

3.1 - Estruturas Organizacionais 

 

A) Rede física instalada: 

             

                 A Secretaria Municipal de Saúde de Frei Paulo conta com 06 estabelecimentos  de  saúde, 

na sua rede física de serviços próprios. Com quatro (04) Unidades de Saúde da Família, e, um (01) 

Hospital de Pequeno Porte com atendimentos de urgência e ambulatorial. Os atendimentos de 

maior complexidade e os casos de obstetrícia são referenciados para a rede assistencial da cidade 

de Itabaiana que funciona como pólo Regional. A Capacidade instalada dos serviços de saúde 

disponíveis no Município de Frei Paulo até dezembro de 2017: 

 
 

REDE DE SERVIÇOS E INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 

  

QUANTIDADE 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL  

Equipes de Saúde da Família 05 

Equipes de Saúde da Família Odontológicas 05 

Almoxarifado de medicamentos, insumos e correlatos. 01 

Farmácia de saúde pública 01 

Hospital de Pronto Atendimento 01 
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B) Número de Áreas /Localidade /Unidade de Referência /Nº Pessoas Frei Paulo, 2017. 

 

Nº da Equipe Localidade Unidade de Referência Nº de Pessoas 

01 Cidade Centro de Saúde I 2.987 

02 Cidade Centro de Saúde I 2.993 

03 Rural Posto de Saúde Alagadiço 2.458 

04 Rural Posto de Saúde do Mocambo 2.291 

05 Cidade Posto de Saúde II 3.351 

     Fonte: SMS/MS 

 

        

       Profissionais de Saúde, Ligados ao Sistema Único de Saúde (SUS) - 2017 

              
          DISCRIMINAÇAO                                   Profissionais de Saúde/Município 
 

           Médicos  12 

           Dentistas 05 

           Enfermeiros  10 

           Agentes comunitários de saúde                                       33 

           Agentes de endemias 08 

          Coord. de vigilância epidemiológica 01 

          Coord. de vigilância sanitária  01 

          Coord. da atenção básica 01 

          Farmacêutico 01 

          Fisioterapeuta 02 

         Psicólogo 01 

         Outros profissionais de saúde/nível médio                         

Fonte: Secretaria da Saúde do Município de Frei Paulo – 2017 

 

3.1.1 - Perfil Demográfico 

 - Distribuição da população por faixa etária e por sexo, Frei Paulo, ano 2012. 
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  População Residente por Faixa Etária e Sexo, 2010.  
 

Faixa Etária Masculino Feminino Total 

0 a 04 564 563 1.127 

05 a 09 571 575 1.146 

10 a 14 726 722 1.448 

15 a 19 730 698 1.428 

20 a 29 1.263 1.260 2.523 

30 a 39 1022 1099 2.121 

40 a 49 759 837 1.596 

50 a 59 505 549 1054 

60 a 69 375 388 763 

70 a 79 174 262 436 

80 e + 96 136 232 

Total 6.926 7.236 13.874 
               Fonte: IBGE, Censos . 

 
 

  

. 

  

 

• Taxa de crescimento populacional: 

                       Taxa esta formada pela diferença entre o número de nascimentos e óbitos ocorridos em determinado período, 

conforme dados colhidos do IBGE/Indicadores Sociais Municipais, a Taxa de Crescimento 1991-2010 para o município é de 

1,47%, sendo menor que a do Estado de Sergipe que é de 2,0. 

 

   • Índice de envelhecimento: 

                Na distribuição da população por faixa etária, segundo o IBGE  para 2010, podem verificar que a população com 

idade acima de 60 anos representaram um percentual de 10,70  do número de habitantes.  

 

     • Taxa de vida ao nascer: 

              A Rede Integrada de Informações para a Saúde (RIPSA) destaca que a esperança de vida ao nascer vem aumentando 

em todas as regiões e em ambos os sexos. Para a região Nordeste, onde está inserido Frei Paulo, apresentou em 2011 a 

expectativa de vida ao nascer de 74 anos, e que as mulheres têm expectativa de vida nitidamente mais elevada (77,7 para 

mulheres contra 69,5 para homens).   

 

      • Taxa de mortalidade: 

                         Observando a tabela abaixo, sobre mortalidade de residentes segundo faixa etária e ano de ocorrência, 

podemos constatar um declínio dos óbitos de menores de 01 ano de idade e um aumento de óbitos na faixa etária acima 

de 60 anos ressaltando a tendência de aumento da expectativa de vida da população e nas demais faixas etária uma 

oscilação. 
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Percentual de óbitos totais de residentes, segundo faixa etária, Frei Paulo, 2013 a 2017 

 

 

FAIXA 
ETÁRIA 

      2009       2010        2011       2012 

    Nº %    Nº %   Nº %       Nº % 

< 1 ano 05 9,26 0 5 5,47 3 5,15 3 2,98 

01 – 04 01 1,85 0 0 1,56 00 1,03 00 0,60 

05 – 09 00 0,00 01 0,78 00 2,06 00 0,00 

15 – 19 01 1,85 00 1,56 03 1,03 01 1,19 

20 – 29 04 7,40 06 4,68 00 6,18 04 8,93 

30 – 39 04 7,40 02 5,47 02 7,42 04 7,14 

40 – 49 08 14,81 06 8,59 08 11,34 05 10,71 

50 – 59 05 9,26 03 15,62 08 11,34 08 5,95 

60 – 69 03 5,55 12 18,75 16 14,43 17 20,83 

70 – 79 09 16,66 17 13,28 07 12,37 15 17,26 

80 e + 14 25,92 28 21,09 23 26,84 28 24,40 

TOTAL 54 100,00 80 100,00 70 100,00 85 100 

Fonte: SIM 

 

 

 

 

 

3..1.2 – Perfil Epidemiológico 

 

     ► Taxa de Mortalidade  

 

                Quanto ao coeficiente de mortalidade infantil, dentro de um contexto evolutivo  apesar de observar na tabela 

seguinte que nos últimos dois anos houve uma diminuição, ainda  faz-se necessário ações estratégicas para a melhoria da 

qualidade da assistência ao pré natal, ao parto e ao recém nascido. 

 

 ► Mortalidade Infantil e seus componentes. Período: 2009 a 2012. 

 

 

 

COMPONENTE 

 

2009 

 

2010 

 

2011 

 

2012 

 

Infantil < 1 ano 
05 05 03 03 

Neonatal precoce 

(0 a 7 dias) 

05 03 03 00 

Neonatal tardia 00 00 00 01 
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(7 a 28 dias) 

Pós-neonatal 

28dias a < 1ano 

00 02 00 02 

Fonte: SES/CVE/SIM 

   

 

          ►Redução da Mortalidade Infantil e Materna em 2012. 

 

Fonte: SIM 

 

 

 

  

 

 

 

►Redução da Mortalidade Infantil e Materna, 2012. 

        Fonte: SES/SIM   

            

     ►Freqüência por Ano do Óbito segundo Tipo Óbito, 2011 e 2012. 

 Fonte: 

SES/CV

E/SIM 

     

             

No que 

se refere à mortalidade em geral nota-se na tabela abaixo que o número de óbitos com causa básica neoplasia vem 

aumentando e que as doenças do aparelho circulatório é a principal causa de mortalidade no município. 

 

       ►Percentual de mortalidade geral segundo as principais causas de óbitos, período de 

2009 e 2012. 

Mortalidade Infantil 
 

03 casos 

 
Mortalidade Pós-neonatal 

 

02 casos 

Mortalidade neonatal 
 

01caso 

 

Indicador – Investigação de óbitos 
2012 

Proporção de investigação de óbitos infantis 100% ( 03 casos ) 

Proporção de óbitos em mulheres em idade fértil, investigados 100% ( 04 casos ) 

Proporção de óbito materno investigados 100% (01 caso) 

Tipo Óbito 2011 2012 

Fetal 03 02 

Não Fetal 70 85 

Ignorado 0 0 

Total 73 87 
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Número de óbito por Causa Básica (CID10)   

    

    

    

Causa (Cap CID10) 2009 2010 2011 2012 

I.   Algumas doenças infecciosas e parasitárias 2 3 2 3 

II.  Neoplasias (tumores) 7 8 10 22 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 0 1 0 0 

IV.  Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 3 6 7 7 

V.   Transtornos mentais e comportamentais 0 1 3 0 

VI.  Doenças do sistema nervoso 0 4 0 1 

IX.  Doenças do aparelho circulatório 15 30 20 21 

X.   Doenças do aparelho respiratório 3 6 4 8 

XI.  Doenças do aparelho digestivo 2 4 6 5 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 1 1 1 0 

XV.  Gravidez parto e puerpério 0 0 0 1 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 5 2 3 0 

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 1 1 0 3 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 2 2 8 5 

XX.  Causas externas de morbidade e mortalidade 13 11 6 9 

Total 54 80 70 85 

Fonte: SES/SIM 

 

- Taxa de  Morbidade  

 

► Agravos notificados e investigados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação Compulsória – SINAN – 2012 

 

                     

AGRAVO POPULAÇÃO Nº DE CASOS INCIDÊNCIA 

Ac. por animais 

peçonhentos 
14.162 07 49,43 

Atend.Anti-rábico 14.162 19 134,16 

Esquistossomose 14.162 01 7,06 

Herpes Genital 14.162 01 7,06 

Sífilis Congênita 204 01 4,90 

Sífilis não especificada 14.162 03 21,18 

Síndrome do corrimento 

cervical 
14.162 18 127,10 

Violência doméstica, 

sexual e ou outras 

violências 

14.162 04 28,24 

Fonte: SINAN 
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►  - Taxa de Morbidade 

INDICADORES                                                                          Município 

DICADOR MUNICÍPIO 

% de internações por causas sensíveis a atenção básica – 2012.............................45,13 

Percentual de partos em menores de 19 anos - 2012 ..............................................21% 

Proporção de parto normal-2012...........................................................................58,67% 

Percentual de NV de mães de 7 consultas ou mais de pré natal- 2012 ..................41% 

Razão de exames cita patológicos cérvico-vaginais na faixa etária de 25 a59 anos 

2012.........................................................................................................................0,40 

Razão de exames de mamografia realizados em mulheres de 50 a 69 anos e 

população da mesma faixa etária, 2012..................................................................0,08 

Proporção de cura de casos de tuberculose pulmonar bacilífera 2012..................100% 

Percentual de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados 2012...............100%  

Número de casos  de sífilis congênita 2012..............................................................01  

Fonte: : Datasus/SIM/SINASC 

 

 

► Principais causas específicas de internação por faixa etária, agrupamento,2012 

CI. Algumas doenças infecciosas e parasitárias.....................................15 

  II. Neoplasias (tumores)...............................................................48 

  V. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas................................07 

  V. Transtornos mentais e comportamentais.......................................08 

  VI. Doenças do sistema nervoso......................................................07 

  VII. Doenças do olho e anexos........................................................03 

  IX. Doenças do aparelho circulatório................................................23 

 X. Doenças do aparelho respiratório.................................................22 

XI. Doenças do aparelho digestivo.........................................................57 

 XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo.......................................11 

XIII.Doenças sist.osteomuscular e tec conjuntivo...................................12 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário..............................................32 

XV. Gravidez, parto e puerpério......................................................227 

XVI. Algumas afec. originadas no período perinatal................................18 
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XVII.Malf. cong. Deformid. e anomalias cromossômicas...........................04 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat.................................04 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas.............................43 

XXI. Contatos com serviços de saúde...............................................24de  

  

Fonte: DATASUS/SIM/SINASC 

 

                         

 - Natalidade 

Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (SINASC) permite construir uma base de dados sobre as crianças 

nascidas vivas no município e intervir de forma efetiva nos riscos apresentados pelos recém-nascidos.  

 

PERCENTUAL DE NASCIDOS VIVOS POR TIPO DE PARTO E PRÉ-NATAL  
 2008 e 2009 

 

Tipo de Parto 2009 2010 2011 2012 

Vaginal 164 158 137 142 

Cesário 71 76 101 98 

Não informado 1 1 1 2 

Total 236 235 239 242 

Fonte: SINASC 
 
 

Cons. Pré Natal 2009 2010 2011 2012 

Nenhuma 3 2 5 4 

1-3 vezes 1 3 33 39 

4-6 vezes 50 44 115 100 

7 e + 180 186 86 99 

Não informado 1 0 0 0 

Ignorado 1 0 0 0 

Total 236 235 239 242 

Fonte: SINASC 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.1.3 – Vigilância em Saúde 
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                 O Departamento de Vigilância à Saúde dentro dos princípios e diretrizes da Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde incluindo a organização e funcionamento dos serviços, 

desenvolve as suas ações e programas atendendo metas pactuadas com o Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da 

Saúde, de acordo o que preconiza o Sistema único da Saúde - SUS , através da Programação das Ações de Vigilância em 

Saúde (PAVS), do Plano de Ação da Vigilância Sanitária (PDVISA), da Adesão ao Programa de Qualificação das Ações de 

Vigilância em Saúde (PQA/VS) e do Plano de Ação do município. Tendo como referência permanente a parceria dos níveis 

de governo (Federal, Estadual e Municipal).                           

   O Departamento de Vigilância à Saúde é constituído pela Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Ambiental 

e Controle de Zoonoses. 

 

3.1.4 – Redes de assistência: ATENÇÃO BÁSICA 

 
 
  Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem 

a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da 

saúde (PNAB, 2006). Orienta-se pelos princípios da universalidade, da acessibilidade e da coordenação do cuidado, do 

vínculo e continuidade, da integralidade, da responsabilização, da humanização, da equidade e da participação social. 

A Saúde da Família, estratégia priorizada pelo Ministério da Saúde para organizar a Atenção Básica, tem como 

principal desafio promover a reorientação das práticas e ações de saúde de forma integral e contínua, levando-as para mais 

perto da família e, com isso, melhorar a qualidade de vida dos brasileiros. A cobertura populacional atual para as equipes 

de saúde da família (ESF) é de 100%, todas contando com  equipes de Saúde Bucal (ESB). Com relação à Equipe de Agentes 

Comunitários de Saúde (EACS), está formada por 33 ACS, atendendo toda população.   

 O atendimento é prestado pelos profissionais das equipes saúde da família (médicos, enfermeiros, auxiliares de 

enfermagem, agentes comunitários de saúde, dentistas e auxiliares de consultório dentário) na unidade de saúde ou nos 

domicílios. Essa equipe e a população acompanhada criam vínculos de corresponsabilidade, o que facilita a identificação, o 

atendimento e o acompanhamento dos agravos à saúde dos indivíduos e famílias na comunidade. 

Instituir a Atenção Primária à Saúde (APS) como ordenadora do cuidado do usuário junto ao sistema de saúde tem 

se mostrado um desafio. O município conta com 05 Equipes de Saúde da Família instaladas em 03 Unidades Básicas de 

Saúde da Família; a estas, somam-se 05 equipes de Saúde Bucal. Na Atenção Básica, estão incluídos: Estratégia de Saúde da 

Família, Programa de Saúde Bucal, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Saúde do Adolescente, Teste do Pezinho, 

imunização, Farmácia Básica, Programa de Controle da Hanseníase e da Tuberculose, Vigilância Ambiental, Epidemiológica 

e Sanitária, Controle da Hipertensão arterial e Diabetes, Prevenção de Câncer do Colo Uterino e Área de Educação em 

Saúde. 

Em 2012, a SMS aderiu ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade (PMAQ), de forma a qualificar 

e valorizar os trabalhadores, ao passo que qualifica a atenção prestada e o acesso da população aos serviços da ESF. Além 

desta, outras estratégias são constantemente analisadas, como o Programa Mais Médico que a SMS aderiu em 2013. 

Com a adesão de Frei Paulo ao PSE em 2013, as atividades nas escolas das áreas de atuação da ESF e de algumas 

UBS passam a integrar a atenção à saúde do escolar. O reconhecimento da responsabilidade das equipes no 

desenvolvimento da promoção de saúde e da prevenção de doenças e de agravos à saúde, a previsão da ampliação da 



  

 Pág. 

142 

 

cobertura da ESF para o ano de 2014 pretende modificar o cenário da atenção à saúde do escolar em Frei Paulo.A 

construção conjunta com a escola, do planejamento anual das atividades da saúde do escolar e a inclusão da promoção da 

saúde e prevenção no projeto político-pedagógico escolar deverão ser priorizadas nos próximos anos. Há necessidade de 

construção das linhas de cuidado originado nas atividades de avaliação clínica nas escolas, bem como do aprimoramento do 

acolhimento às demandas originadas nas escolas pelas equipes das UBS e pelas ESFs, com organização dos fluxos de 

encaminhamento especializado, quando necessário.  

 

 

 

 

 

ATIVIDADES 2017 

 Adesão ao PSE 

 Adesão ao PROEP-SUS  

 Participação através da aferição de pressão, verificação de glicemia capilar e paletras com temas 

de saúde. Em parceria com a Secretaria de Assistência Social. 

 Ciclo de palestras com apresentação de discussão de temas. 

 Parceria com a Secretaria de assistência social na criação de um Grupo Ativo atuando junto à 

cidade e aos povoados para aumentar a cobertura das famílias pelo Programa Bolsa Família, 

verificando as condicionalidades de saúde e discutindo temas em saúde. 

 Participação dos profissionais das equipes de saúde da família em capacitações realizadas pelo 

Estado sobre vacina, DST, pré-natal, tuberculose e outros. 

 Reuniões com agentes de saúde para levantamento e recadastramento das famílias no e-sus. 

 Avaliação externa do PMAQ. 

 

  

3.1.5 – Exames especializados de apoio à atenção básica 

                    
As consultas médicas especializadas são acessadas via sistema pelas unidades da rede de atenção primária para a 

Central de Marcação de Consultas Especializadas. A adequação do agendamento e da oferta e a realização de mutirões de 

consultas são os fatores que apresentaram resultados satisfatórios, possibilitando o primeiro acesso às consultas 

especializadas com maior rapidez e contribuindo para a redução das filas de espera.  

Por outro lado verifica-se que muitos usuários não comparecem as consultas agendadas devido a falhas de 

comunicação entre todos os atores envolvidos. Observa-se também a necessidade de elaborar mecanismos junto a 

comunidade visando a diminuição do absenteísmo.  
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Alguns motivos que podem contribuir para demanda reprimida gerada no sistema são: o excesso de sub 

especialidades que gera ociosidade em algumas, ou fila de espera em outras, e a não qualificação da fila. Diariamente são 

encontradas no sistema solicitações não adequadas, com CID incompatíveis e incompletos. Deverá ser organizado um 

trabalho mais criterioso, juntamente com os profissionais da rede de atenção primária - unidades solicitantes e com os 

prestadores para uma melhor gestão da fila de espera. 

 Já os exames tratam-se de procedimentos de média complexidade ambulatorial, compreendendo os serviços de 

diagnóstico laboratorial, ultrassonografia, eletrocardiograma e fisioterapia, que servem de apoio à Atenção Básica.  

Os procedimentos referentes ao laboratório, ultrassonografia e eletrocardiograma são realizados por serviços 

terceirizados e ofertados através do sistema de regulação com oferta no município de Itabaiana e/ou Aracaju de acordo 

com a PPI.  

  A Fisioterapia é realizada pelo município e através do sistema marcação para procedimentos especializados. 

  

3.1.6 – Urgência e emergência 

 

Os serviços de assistência de urgência e emergência são ofertados na Clínica de Saúde da Família 24 horas do 

município (Unidade Cônego João Lima Feitosa).  

Não possuímos base do SAMU implantada no município, mas o suporte de referência para remoção via SAMU é o 

município de Itabaiana. A solicitação de atendimento (pedido de socorro) é realizada através do número 192 e seu 

atendimento é gratuito. Após uma análise prévia do pedido a central de regulação médica, poderá disponibilizar os 

recursos necessários para melhor atender ao pedido de auxílio, por meio de uma orientação médica, um conselho, ou ainda 

deslocar uma equipe de suporte básico e/ou avançado de vida, de acordo com a necessidade do caso.  

Além disto, intermedia através da central de regulação médica das urgências, as transferências inter-hospitalares 

de pacientes graves, promovendo a ativação das equipes apropriadas e a transferência do paciente. 

 
 
3.1.7– Assistência hospitalar 

 

      Os hospitais são instituições complexas, com alta densidade tecnológica, de caráter multiprofissional e interdisciplinar, 

vinculados a uma população de referência com base territorial, responsáveis pela assistência aos usuários de perfil agudo 

ou crônico, que apresentem potencial de instabilização e de complicações de seu estado de saúde, exigindo assistência 

contínua em regime de internação, por meio de ações que abrangem a promoção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, o tratamento e a reabilitação.  Devem prestar, idealmente, o atendimento ininterrupto nas 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, todos os dias da semana, por demanda referenciada e/ou espontânea. Os hospitais devem ter densidade 

tecnológica, estrutura física, processos organizativos e profissionais adequados ao seu perfil assistencial.     

 

Os hospitais que compõem o SUS são pontos de atenção estratégicos na RAS, oferecendo assistência de forma 

integrada e articulada com os demais pontos de atenção, na perspectiva da integralidade da assistência, continuidade do 

cuidado e universalidade do acesso, organizados conforme as necessidades locais e regionais, de formas racionais, 

harmônicas, sistêmicas e reguladas.  
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Os Hospitais devem funcionar como retaguarda para os demais pontos de atenção da RAS, atendendo a demandas 

de urgência e emergência ou eletivas. Os hospitais que contarem com serviços de Urgência e Emergência, caracterizados 

como Portas de Entrada Hospitalares de Urgência e Emergência podem atender à demanda regulada e/ ou espontânea.  

A contratualização de serviços será definida será definida conforme as necessidades locais e regionais de saúde 

estabelecidas nos planos de saúde municipais e estaduais e nos Planos de Ação Regional baseado na oferta dos prestadores 

conforme a sua tipologia. 

Abaixo, segue tabela com informações sobre a grade de referência para o município de Frei Paulo: 

 

 

 

3.1.8 - Assistência Farmacêutica 

 

A assistência farmacêutica no município é desenvolvida pela Secretaria Municipal de Saúde através de um 

farmacêutico e  um atendente que é responsável pela dispensação dos medicamentos na Farmácia. Busca definir uma 

política municipal de medicamentos que garanta o arsenal terapêutico necessário ao atendimento dos principais problemas 

de saúde circunscritos na definição assistencial da rede municipal, co-relacionando com seu papel dentro do cenário 

sanitário do município, com o objetivo do desenvolvimento de atividades relacionadas à promoção do acesso da população 

aos medicamentos essenciais e o apoio às ações da atenção básica de saúde.   

O município de Frei Paulo recebe do governo federal, mensalmente, um valor de fundo a fundo. Proveniente do estado, a 

contrapartida é em medicamentos. É importante ressaltar que esses quantitativos não são suficientes para atender à 

demanda do município, sendo necessário um aporte financeiro maior do que o pactuado  por parte da gestão municipal, 

para garantir o acesso dos medicamentos à população     

UBS DO  

MUNICÍPIO SE UPA SAMU PE ESPEC II CL. MED/PED UTI CP 

ITABAIANA NÃO POSSUI 

S. DOMINGOS NÃO POSSUI 

AREIA BRANCA SE LOCAL 

CAMPO DO BRITO 
SE LOCAL 

CARIRA SE LOCAL 

FREI PAULO SE LOCAL 

MOITA BONITA NÃO POSSUI 

N.S.APARECIDA NÃO POSSUI 

PINHÃO NÃO POSSUI 

RIBEIROPOLIS SE LOCAL 
PEDRA MOLE NÃO POSSUI 

MACAMBIRA NÃO POSSUI 

MALHADOR NÃO POSSUI 

S.MIGUEL DO ALEIXO 
NÃO POSSUI 

HOSPITAL 
R 
 
 
 
 

REGIONAL 
DR.GARCIA 
MORENO  

 

  

 

 

 ACESSO VIA   

CENTRAL DE  

REGULAÇÃO 

BAIXA  
COMPLEXIDADE 

NÃO  
POSSUI 

100% DE  
ABRANGÊNCIA 

HOSPITAL  

REGIONAL  

DR  

GARCIA  

MORENO 

CARDIOLOGIA,  

MONOTRAUMA  = H.  

CIRURGIA                              

ALTA COMPLEXIDADE  

EM  

TRAUMATOLOGIA,  

PEDIATRIA E CLÍNICA  

GERAL = HUSE                      

REGULAÇÃO FEITA  

PELO COMPLEXO  

REGULATÓRIO 

HOSPITAL  

REGIONAL  

DR. GARCIA  

MORENO 

GRADE DE REFERENCIA E CONTRAREFERENCIA DA RAU - REGIÃO DE SAÚDE DE ITABAIANA 

REGULADO 

MUNICÍPIO 

PRÉ-HOSP FIXO 
PRÉ-HOSP  
MÓVEL 

HOSPITALAR 
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3.2  – Gestão em Saúde 

 

                 O Município é habilitado na gestão plena da atenção básica em saúde, em consonância com os eixos definidos 

pelo Ministério da Saúde no Pacto pela Saúde e, atualmente, pelo Contrato de Ação Pública da Saúde celebrado entre o 

Governo do Estado/SES e o Governo Municipal/SMS.  

                    Procura garantir o atendimento em seu território para sua população, ofertando os procedimentos assistenciais 

da atenção básica e outros da média complexidade.  

                              A Gestão da saúde busca como diretriz a qualificação das ações de planejamento e programação em 

saúde, através de uma política de descentralização, reafirmando o seu compromisso público com base nos princípios 

constitucionais do SUS. Tendo como referência maior a nova lógica do Ministério da Saúde, que é a implantação do Pacto 

nas suas três dimensões –  Pacto pela Vida, em defesa do SUS e da Gestão.  

 Portaria nº 2.436 de 21 de saetembro de 2017- revisão das diretrizes de política nacional da atenção básica. 

 

3.2.1 – Contrato de Ação Pública da Saúde 

 

              O contrato é um acordo de colaboração firmado entre entes federativos, cujo objetivo é a organização e a 

integração das ações e dos serviços, em uma Região de Saúde, com a finalidade de garantir a integralidade da assistência 

aos usuários.  

 

              O COAP define as responsabilidades individuais e solidárias dos entes federativos com relação às ações e serviços 

de saúde, os indicadores e as metas de saúde, os critérios de avaliação de desempenho, os recursos financeiros que serão 

disponibilizados, a forma de controle e fiscalização da sua execução e demais elementos necessários à implementação 

integrada das ações e serviços de saúde. 

 

3.2.2 – Gestão do trabalho em saúde  

 

            Os serviços em saúde ofertados pela Gestão Municipal movimentam no município, de forma direta compreendendo 

os efetivos, contratados e estagiários, distribuídos nas diversas categorias que compõe o quadro funcional da rede de 

atenção à saúde.  

                          

     

3.2.3 – Sistema de Informação em saúde 

 

                       A gestão dos sistemas de informação em saúde em funcionamento no município é feito 

através dos seguintes sistemas.   
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                         Sistemas de Informação em Saúde, SMS Frei Paulo, 2017. 

Ordem Sistema Especificação 

01 
SINAN NET Sistema de Informação de Agravo de Notificação Compulsória 

02 SIM Sistema de Informação da Mortalidade 

03 SINASC Sistema de Informação dos Nascidos Vivos 

04 
SIVEP_ DDA Sistema de Informação das Doenças Diarréicas Agudas 

05 
SISAGUA 

Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para o 
Consumo Humano 

06 SINAVISA Sistema de Notificação em Vigilância Sanitária 

07 SISLOC Sistema de Informação de Cadastro das Localidades 

08 SISFAD Sistema de Informação da Febre Amarela e Dengue 

09 SCNES Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

10 SIA Sistema de Informação Ambulatorial 

11 BPA Boletim de Produção Ambulatorial 

12 VERSIA Verificador do SIA 

13 FPO Programação Física Orçamentária do SIA 

14 DEPARA Importar informações do SCNES para o SIA 

15 CADSUS Cadastro e Manutenção do Cartão SUS 

16 SIGTAP Sistema Gerenciador de Tabelas de Procedimentos 

17 AI Acesso a Inter-Referência 

18 ACONE Sistema de Marcação de Exames 

19 
TRANSMISSOR Sistema Transmissão de Arquivos do SCNES, SIAB, SIA para o Datasus 

20 SIAB Sistema de Informação da Atenção Básica 

21 
API Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações 

22 
SISPRENATAL Cadastro e Acompanhamento de Gestantes 

23 HIPERDIA Cadastro a Acompanhamento de Hipertensos e Diabeticos 

24 Vitamina A Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A 

26 SISVAN Sistema de Vigilância Alimentar 

27 B.FAMILIA Informação do Programa Bolsa Família 

 

 

3.2.4 – Financiamento 

 

A regulamentação do financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 

na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, é determinada pela Portaria 204 de 29 

de janeiro de 2007 e a Lei Complementar 141 de 13 de Janeiro de 2012 regulamenta o § 3
o
 do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios em ações e serviços públicos de saúde, estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
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saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo revoga 

dispositivos das Leis n
os

 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências. 

 

O financiamento das ações e serviços de saúde é de responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado 

o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde e os recursos federais destinados às ações e aos serviços de 

saúde são organizados e transferidos na forma de blocos de financiamento e constituídos por componentes, conforme as 

especificidades de suas ações e dos serviços de saúde pactuados. São eles: 

I - Atenção Básica; 

II - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

III - Vigilância em Saúde; 

IV - Assistência Farmacêutica; e 

V - Gestão do SUS. 

 

Os recursos federais que compõem cada bloco de financiamento são transferidos aos Municípios, fundo a fundo, 

em conta única e específica para cada bloco de financiamento, observados os atos normativos específicos e devem ser 

aplicados nas ações e serviços de saúde relacionados ao próprio bloco. 

 

O Bloco da Atenção Básica é constituído por dois componentes:  

I - Componente Piso da Atenção Básica Fixo – PAB Fixo; e  

II - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB Variável. 

O Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo refere-se ao financiamento de ações de atenção básica à saúde, 

cujos recursos serão transferidos mensalmente, de forma regular e automática, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de 

Saúde do Distrito Federal e dos Municípios.  

O Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB Variável é constituído por recursos financeiros destinados ao 

financiamento de estratégias, realizadas no âmbito da atenção básica em saúde, tais como: I - Saúde da Família; II - Agentes 

Comunitários de Saúde; III - Saúde Bucal; IV - Compensação de Especificidades Regionais; V - Fator de Incentivo de Atenção 

Básica aos Povos Indígenas; VI - Incentivo para a Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário; VII - Incentivo para a Atenção 

Integral à Saúde do Adolescente em conflito com a lei, em regime de internação e internação provisória; e VIII - outros que 

venham a ser instituídos por meio de ato normativo específico. 

 

O Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar é constituído por dois componentes:  

I - Componente Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC; e  

II - Componente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC. 

O Componente Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios é destinado ao financiamento de ações de média e alta complexidade em saúde e de 

incentivos transferidos mensalmente. 

 

O Bloco de Vigilância em Saúde representa o agrupamento das ações da Vigilância Epidemiológica e Ambiental em 

Saúde e Vigilância Sanitária e é constituído por dois componentes:  
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I - Componente da Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde; e  

II - Componente da Vigilância Sanitária. 

Os recursos de um componente podem ser utilizados em ações do outro componente. 

 

O Bloco de Gestão do SUS tem a finalidade de apoiar a implementação de ações e serviços que contribuem para a 

organização e eficiência do sistema e é constituído de dois componentes:  

I - Componente para a Qualificação da Gestão do SUS; e  

II - Componente para a Implantação de Ações e Serviços de Saúde 

 

 

 

4- Formulação de Compromissos 
 
                       Em razão de o governo municipal ter sido reeleito, reafirma o compromisso do Gestor de apoio ao Plano de 

Saúde 2014-2017. Para sua elaboração teve como ponto de partida o Plano de Saúde (2009-2013), como também o 

Contrato de Ação Pública celebrado entre o Governo Estadual/SES e o Governo Municipal/SMS, contrato este que define as 

diretrizes das ações e serviços de saúde de cada ente federado signatário. 

                        Após análise do quadro atual da saúde do município realizada pela equipe de técnicos da SMS e 

encaminhamento ao Conselho Municipal de Saúde para apreciação e aprovação, ficou definida as prioridades e 

estabelecido os programas, metas e ações. 

  

      

4.1 - Propostas do Plano Municipal de Saúde 

 

Contrato de Ação Pública da Saúde 

 

Pacto pela saúde 

 

 

 

 

 

 

Diretrizes, Objetivos e  Metas 

 

EIXO 1:GESTÃO DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE. 

 

Diretriz 1: Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento 

das necessidades de saúde, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade. 
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Objetivo1.1 Reorganizar o modelo assistencial de forma a garantir melhoria nas condições de saúde da população; Ampliar 

o acesso e a melhoria da qualidade da Atenção Básica.  

 

Metas  

- Manter 100% cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica; 

- Reduzir em > 43% as internações por causas sensíveis a Atenção Básica; 

- Aumentar o percentual de cobertura de acompanhamento das condicionalidades de 

Saúde do Programa Bolsa Família (PBF) em < 80%; 

- Manter 100% a cobertura populacional estimada pelas equipes de Saúde Bucal; 

- Aumentar o percentual de ação coletiva de escovação dental supervisionada em < 0,50% ; 

- Reduzir o percentual de exodontia em relação aos procedimentos preventivos e curativos em >5%.          

 

 

Objetivo1. 2 Garantir acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento 

das necessidades de saúde. 

 

Metas 

- Aumentar o número de procedimentos ambulatoriais de competência da atenção básica em < 0,10% ; 

- Aumentar o número de internações clinico cirúrgicas de média complexidade na população residente 

em <1,41%; 

 

 

 

 

Diretriz MS nº 3 – Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da “Rede Cegonha”, com 

ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade. 

 

Objetivo 3.1 Fortalecer e ampliar as ações de prevenção, detecção precoce e tratamento oportuno do câncer de mama e 

do colo de útero. 

 

Metas 

- Ampliar em < 0,43  a razão de mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos com um exame citopatologico a 

cada três anos; 

- Ampliar em < 0,12 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos. 

 

 

Objetivo 3.2 – Organizar a Rede de Atenção a Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, acolhimento e resolutividade. 
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Metas 

- Aumentar em 67% o percentual de parto normal; 

-Aumentar a proporção de nascidos vivos de mães com no mínimo sete consultas de pré-natal em 53%; 

- Realizar no mínimo 01 teste de sífilis em 100% das gestantes usuárias do SUS; 

- Manter o município sem casos de óbitos maternos; 

- Reduzir para 01 óbito a mortalidade infantil; 

- Investigar 80% dos óbitos infantis e fetais; 

-Investigar 100% os óbitos maternos; 

-Investigar 80% os óbitos em mulheres em idade fértil (MIF); 

- Reduzir a incidência de sífilis congênita em menores de um ano de idade; 

 

 

 

Diretriz 4 – Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de crack e outras 

drogas. 

Objetivo 4.1 – Ampliar o acesso a atenção psicossocial da população em geral, de forma articulada com os demais pontos 

de atenção em saúde e outros pontos intersetoriais. 

 

Metas 

 Implantar serviço de Atenção Psicossocial 

 

 

Diretriz 5 – Garantia da atenção integral a saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estimulo ao 

envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção. 

 

Objetivo 5.1 – Melhoria das condições de saúde do idoso e portadores de doenças crônicas mediante qualificação da 

gestão e das redes de atenção. 

 

Meta 

- Reduzir a taxa de mortalidade prematura (<70 anos) por Doenças Crônicas não Transmissíveis – DCNTS 

(doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas) em > 21 casos e 

reduzir 2% ao ano. 

 

Diretriz 7 – Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde. 

 

 

Objetivo 7.1– Fortalecer a promoção e a Vigilância em Saúde 
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Metas 

- Realizar 80% de cobertura vacinal as coberturas vacinais (CV) adequadas do Calendário Básico de 

Vacinação da Criança; 

- Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera em 85%; 

- Realizar 100% de exames anti-HIV nos casos novos de tuberculose; 

- Aumentar a proporção de registro de óbitos com causa básica definida em 85%; 

- Encerrar 90% das doenças compulsórias imediatas registradas no Sistema de Informações sobre Agravos 

de Notificação (SINAN);  

- Manter o município sem casos de AIDS em menores de 5 anos; 

- Executar 100% das ações de vigilância sanitária; 

- Curar < 86% dos casos novos de hanseníase nos anos das coortes; 

- Examinar < 80% dos contatos intradomiciliares dos casos novos de hanseníase; 

-Vacinar 80% dos cães na campanha de vacinação antirrábica; 

- Realizar visita domiciliar em 80% dos imóveis em cada ciclo para o controle da 

Dengue. 

 

Objetivo 7.2 – Implementar ações de saneamento básico e saúde ambiental para a promoção da saúde e redução das 

desigualdades sociais, com ênfase no Programa de Aceleração do Crescimento. 

 

Meta 

-Ampliar em < 50% a proporção de analises realizadas em amostras de água para consumo humano, 

quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez; 

- Atualizar os dados de cadastro das formas de abastecimento de água, no Sistema de Informação de 

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (Sisagua); 

 

  

Diretriz 11 – Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações de 

trabalho dos trabalhadores do SUS. 

 

Objetivo 11.2:  Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS. Desprecarizar o trabalho em saúde nos 

serviços do SUS da esfera pública na Região de Saúde. 

Meta 

- Ampliar o percentual de trabalhadores que atendem ao SUS com vínculos protegidos em 50%. 

 

Diretriz 12 – Implementação de novo modelo de gestão e instrumentos de relação federativa, com centralidade na garantia 

do acesso, gestão participativa com foco em resultados, participação social e financiamento estável. 
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Objetivo 12.1 – Fortalecer os vínculos do cidadão, conselheiros de Saúde, lideranças de movimentos sociais, agentes 

comunitários de Saúde, agentes de combate as endemias, educadores populares com o SUS 

 

Meta 

-Elaborar um plano de saúde e enviar ao conselho de Saúde; 

- Implementar a participação social na gestão do SUS, através do fortalecimento do Conselho Municipal 

de Saúde; 

- Garantir o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde; 

-Custear as despesas provenientes das ações do Conselho Municipal de Saúde; 

-Proporcionar capacitação e atualização aos conselheiros municipais de saúde, bem como a participação 

em eventos relacionados com o SUS; 

-Oferecer curso de informática, a fim de otimizar o PID (Programa de  Inclusão Digital); 

-Estimular a participação e o controle social: Convocação de pré-conferências em povoados estratégicos, 

bem como na sede do município; 

-Realizar a Conferência Municipal de Saúde até dezembro de 2015, bem como a eleição dos novos 

membros do Conselho Municipal de Saúde para 2015 – 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Propostas do Plano Municipal de Saúde: 2018 A 2021 

                                       Contrato de Ação Pública da Saúde 

Diretrizes, Objetivos e Metas 

 

Diretriz 1: Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento 

das necessidades de saúde, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade. 

 

 

 

 

 

Açõ

es 

Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

202

0 

2021 

1.1.1 Reorganizar o 

processo 

Percentual de Postos 

de 

100% dos Postos 

de 

30% 50% 80% 100% 
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de trabalho das equipes 

dos 

Saúde com processo 

de 

Saúde com 

processo de 

    

Postos de Saúde 

ampliando 

trabalho 

reorganizado – 

trabalho 

reorganizado 

    

o acesso da população, 

com 

agenda 

implantada/ano. 

– agenda 

implantada. 

    

participação do

 controle 

      

social.       

1.1.2 Adequar a 

estrutura física dos 

Postos de Saúde. 

Número de Postos de 

Saúde reformados 

/ano. 

13 Postos de Saúde 

reformados 

- 7 6 - 

1.1.3 Implantar o 

aplicativo para o 

agendamento inicial 

pela equipe de 

enfermagem 

nos Postos de Saúde. 

Percentual de 

Postos de Saúde 

com aplicativo 

implantado. 

Aplicativo 

implantado em 

100% dos Postos 

de Saúde. 

100

% 

- - - 

1.1.4 Realizar o Percentual 

 de 

acompanhamento 

das 

condicionalidades 

de saúde de 

inscritos no 

Programa

 Bols

a Família/ano. 

80% dos 
usuários 

80% 80% 80% 80% 

acompanhamento das inscritos no 
Programa 

    

condicionalidades de 

saúde dos usuários 

Bolsa Família 

acompanhad

os. 

    

inscritos no Programa      

Bolsa Família.      

1.1.5 Ampliar o número 
de 

Número de Postos de 60 Postos de Saúde 4
5 

50 5
5 

6
0 

Postos de Saúde com o Saúde com o 
Programa 

com o
 Programa 

    

Programa de controle 
do 

de controle do implantado.     

Tabagismo. Tabagismo /ano.      

1.1.6 Estimular a Número de Postos de 55 Postos de Saúde 5 20 3
5 

55 

implementação de
 duas 

Saúde que
 realizam 

realizando 
atividades 

    

práticas integrativas e atividades de 
práticas 

     

complementares na 
Rede 

integrativas e      

Municipal de
 Saúde: 

complementares/ano
. 

     

Auriculoterapia e       

acupuntura.       
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1.1.7 Manter equipes 

estratégicas da 

Atenção Primária à 

Saúde (APS). 

(Estratégia de Saúde 

da Família - ESF, 

Estratégia de Saúde 

Bucal - ESB, Núcleo de 

Apoio à Saúde da 

Família – NASF e 

Consultório na rua). 

Equipes estratégicas 

da APS mantidas 

Equipes 

estratégicas da 

APS mantidas 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

1.1.8 Manter e 

aprimorar as ações 

relacionadas à saúde 

visual e auditiva no 

Programa de Saúde 

Escolar – 

PSE. 

Percentual de 

equipamentos

 d

e educação inscritos 

no PSE com ações 

relacionadas à 

saúde visual e 

auditiva 

100% dos 

equipamentos de 

educação 

inscritos no PSE 

100

% 

100

% 

100

% 

100% 
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Diretriz 2. Implantar as redes de atenção prioritárias (Atenção Materno-Infantil, Saúde Mental, Saúde Bucal, Pessoa com Deficiência, Saúde do Idoso). 

Objetivo 2.1 - Implantar a Rede Mãe Curitibana Vale a Vida garantindo o cuidado no pré- natal, parto e puerpério e a todas as crianças nos primeiros 2 

anos de vida. 

Ações Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

201
8 

201
9 

202
0 

202
1 

2.1.1 Implantar e 

manter a Rede Mãe 

Curitibana Vale a Vida 

garantindo o cuidado 

no pré-natal, parto e 

puerpério e a todas as 

crianças nos primeiros 

2 

anos de vida 

Rede Mãe 

Curitibana Vale a 

Vida implantada e 

mantida. 

Rede Mãe 

Curitibana Vale a 

Vida implantada e 

mantida. 

1 1 1 1 

2.1.2 Intensificar a 

coleta de preventivo 

de Câncer de colo 

uterino nas mulheres 

curitibanas 

cadastradas nos 

Postos de Saúde, de 

25 anos 

a 64 anos. 

Razão de exames 

citopatológicos de 

colo de útero 

realizada /ano. 

Exame

 citopatológi

co realizado. 

0,43 0,45 0,48 0,50 

2.1.3 Intensificar a 

realização de 

mamografia de 

rastreamento bienal 

nas mulheres 

curitibanas de 50 anos 

a 69 anos cadastradas 

nos Postos de Saúde. 

Razão de exames 

de mamografia

 d

e rastreamento 

realizada/ano. 

Mamografia de 

rastreamento

 na

s mulheres de 50 

anos a 69 anos 

realizada. 

0,31 0,32 0,34 0,35 

 

 

 
Objetivo 2.2 - Implantar a Rede de Saúde Mental 

 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 

2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

202

0 

202

1 

2.2.1 Implantar e 

manter serviço de 

estabilização para 

situação de crise 

psiquiátrica. 

Nº de serviço de 

estabilização

 par

a situação de crise 

psiquiátrica 

implantado 

e mantido. 

1 (um)

 serviço 

implantado e 

mantido. 

1 1 1 1 

2.2.2 Implantar e manter 

a 

Rede de Saúde Mental 

Rede de Saúde 

Mental 

implantada e 

Rede de Saúde 

Mental 

implantada e 

1 1 1 1 



  

 Pág. 

156 

 

mantida mantida 

2.2.3 Implantar sistema 

e- saúde nos Centros de 

Atenção Psicossocial - 

CAPS. 

Número de 

Centros de 

Atenção 

Psicossocial - 

CAPS   com   

sistema e- 

saúde 

implantado/ano. 

12 Centros de 

Atenção 

Psicossocial -CAPS 

com sistema 

e-saude 

implantado. 

3 6 9 12 

2.2.4 Mapear ações de 

atendimento em saúde 

às crianças e 

adolescentes em 

medida     

socioeducativa    no 

Sistema          Nacional          

de 

Número de 

relatórios 

quadrimestrais 

elaborados/ano. 

12

 relatóri

os elaborados 

3 3 3 3 
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Atendimento Sócio 

Educativo 

(SINASE) 

      

2.2.5 Divulgar manual 

com orientações para 

profissionais da rede 

acerca da abordagem 

aos acumuladores. 

Manual divulgado Manual divulgado 1 - - - 

 

 

 

Objetivo 2.3 – Incluir o cuidado integral da pessoa com deficiência nas redes de atenção à saúde, 

reorganizando as ações nos diversos pontos de atenção. 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 

2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

2020 202

1 

2.3.1 Implantar nos 

Postos de Saúde a 

utilização de 

instrumentos de 

detecção precoce, de 

riscos para 

desenvolvimento 

infantil, incluindo os 

Transtornos do 

Espectro Autista. 

Percentual de 

Postos de Saúde 

com os 

instrumentos 

 de 

detecção

 preco

ce implantados/ 

ano 

100% Postos de 

Saúde com 

instrumentos de 

detecção

 preco

ce implantado 

25% 50% 75% 100

% 

2.3.2 Incorporar a 

atenção à Pessoa com 

Deficiência às diversas 

linhas de cuidado das 

redes de atenção. 

Inclusão da 

atenção à Pessoa 

com Deficiência 

nas diversas linhas 

guias de cuidado. 

100% das linhas 

de cuidado 

implantadas 

abordando a 

atenção à Pessoa

 co

m 

Deficiência. 

100

% 

100

% 

100% 100

% 

2.3.3 Organizar a Rede 

de Atenção à Criança 

com risco de 

desenvolvimento para o 

transtorno do espectro 

autismo com clareza 

dos fluxos e 

competência de cada 

ponto de atenção, com 

criação 

de protocolo. 

Rede implantada Rede implantada

 e mantida 

1 1 1 1 

 

 



  

 Pág. 

158 

 

Objetivo 2.4 - Reorganizar a atenção à saúde do portador de Hipertensão Arterial Sistêmica, 

Diabete Melito e idoso no cuidado integrado em rede desenvolvendo ações de promoção, 

prevenção e assistência à saúde. 

Ações Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

2018 201
9 

202
0 

202
1 

2.4.1 Reorganizar a 

atenção 

Proporção de 100% dos 

pacientes 

100% 100

% 

100

% 

100

% 

aos portadores de portadores de cadastrados     

Hipertensão arterial 
sistêmica 

Hipertensão
 arteria

l 

conforme risco.     

de acordo com os 
estratos de 

sistêmica 
cadastrados 

     

risco. conforme risco.      
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2.4.2 Reorganizar a 

atenção aos portadores 

de Diabete de acordo 

com os estratos de 

risco. 

Proporção

 d

e portadores de 

diabete 

cadastrados 

conforme risco. 

100% dos 

pacientes 

cadastrados 

conforme risco. 

100% 100

% 

100

% 

100

% 

2.4.3 Instituir atenção 

especializada via 

telessaúde para apoiar 

a atenção à saúde das 

pessoas com 

hipertensão, diabetes 

e/ou idosas. 

Percentual de 

Postos de Saúde 

com atenção 

especializada

 vi

a telessaúde 

instituída/ano. 

80% dos Postos 

de Saúde com 

atenção 

especializada via 

telessaúde 

instituída 

20% 40% 60% 80% 

2.4.4 Instituir

 novas 

tecnologias de cuidado 

apoiado às condições 

crônicas, tais como: 

apoio ao autocuidado, 

grupo operativo, grupo 

de pares, cuidado 

compartilhado, entre 

outras. 

Percentual de 

Postos de Saúde 

que realizam 

ações de cuidado 

apoiado às 

condições 

crônicas/ano. 

80% dos Postos 

de Saúde com 

ações de cuidado 

apoiado às 

condições 

crônica. 

- 40% 60% 80% 

2.4.5 Reestruturar a 

rede de atenção à 

pessoa idosa. 

Rede da pessoa 

idosa reestruturada 

Rede da pessoa 

idosa 

reestruturada 

- - 1 1 

 

 

Objetivo 2.5: Reorganizar a atenção à Saúde Bucal, visando cuidado integrado em rede, 

desenvolvendo ações de promoção, prevenção e assistência à saúde. 

Açõe
s 

Indicador Meta 

2018 - 
2021 

Meta Anual 

2018 201

9 

202

0 

202

1 

2.5.1 Implantar e manter 

a 

rede de Saúde Bucal 

com foco especial nos 

grupos de risco. 

Rede de saúde 

bucal implantada 

e mantida 

Rede de saúde 

bucal 

implantada

 

e mantida 

1 1 1 1 

2.5.2. Manter o número 

de 

Número de Centro 

de 

03 Centr

o 

de 3 3 3 3 

Centro de
 Especialidade 

Especialidade Especialida
de 

     

Odontológica (CEO) e 
suas 

Odontológi
ca 

(CEO) odontológic
a 
(CEO

) 

    

especialidades. mantidos mantidos      

2.5.3 Manter 

atendimento de 

Número de Unidade 3 serviços de 3 3 3 3 

urgência odontológica nas 24h com 

atendimento 

referência em     

Unidades 24h, no horário odontológico. urgência     
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em 

que o Posto de Saúde 

está 

 odontológica     

fechado.  mantidos     

2.5.4 Manter as ações de Percentual de 
Postos de 

100% dos Postos 
de 

100% 100
% 

100
% 

100% 

prevenção e
 diagnóstico 

Saúde que realiza
m 

Saúde     

precoce do câncer de 
boca na 

ações de prevenção 
e 

     

Atenção Primaria Saúde - 
APS 

diagnóstico precoce 
do 

     

 câncer de boca      

2.5.5 Manter os

 serviços 

Número de prótese

s 

1200 próteses 

totais 

1200 1200 1200 1200 

odontológicos na

 Atenção 

totais ofertada

s 

ofertadas/ano.     

Primária à Saúde com 

serviços 

anualmente.      

de prótese total.       
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Diretriz 3. Promoção a Saúde 

Objetivo 3.1 - Implantar a política municipal de promoção da saúde em consonância com a política 

nacional de promoção da saúde e com a agenda 2030 de desenvolvimento sustentável 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

202

0 

202

1 

3.1.1 Elaborar a

 política 

municipal de Promoção 

à Saúde 

Política elaborada  

Política elaborada 

1  

- 

 

- 

 

- 

3.1.2 Implantar a 

Política Municipal de 

Promoção à Saúde, 

assegurando que o 

planejamento dos 

processos de trabalho 

da Secretaria Municipal 

de Saúde siga os 

princípios, diretrizes e 

valores da Política 

Nacional de 

Promoção à Saúde 

Política Municipal de 

Promoção à Saúde 

implantada 

Política Municipal 

de Promoção à 

Saúde 

implantada 

1 - - - 

 

 

 

Diretriz 4. Rede de Atenção à Urgência e Emergência 

Objetivo 4.1 -Implantar a rede de atenção as urgências e emergências para atender a população, 

desenvolvendo ações de assistência com cuidado adequado, no tempo e lugar e na qualidade 

necessária a cada situação. 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

2020 202

1 

4.1.1 Capacitar as 

equipes dos 

Postos de Saúde para 

atender as pequenas 

urgências. 

Percentual de Postos 

de 

Saúde com

 equipes 

capacitadas. 

Postos de Saúde 

com equipes 

capacitadas 

20% 50% 80% 100

% 

4.1.2 Manter o Núcleo 

de Educação em 

Urgência (NEU) dos 

profissionais que atuam 

nos pontos de atenção 

da rede 

de urgência e 

emergência. 

1 Núcleo de 

Educação em 

Urgência (NEU) 

mantido 

1 Núcleo de 

Educação em 

Urgência (NEU) 

mantido 

1 1 1 1 
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4.1.3 Ampliar a oferta de 

leitos de retaguarda 

anualmente 

Total de leitos

 de 

retaguarda 

ampliados ao 

ano 

150 leitos 

ampliados 

em três anos 

50 50 50 - 

4.1.4 Ampliar a oferta de 

leitos 

de Unidade de

 Terapia Intensiva - 

UTI. 

Total de leitos de 

UTI ampliados ao 

ano 

50 leitos de UTI 

ampliados em 

dois anos 

25 25 - - 

4.1.5 Realizar avaliação 

qualitativa das 

Declarações de óbitos 

precoces por doenças 

cardiovasculares, 

ocorridos nas Unidades 

de Pronto Atendimento 

- UPA do 

município. 

100% dos óbitos 

por doenças 

cardiovasculares 

ocorridos na UPA. 

100% dos óbitos 

por doenças 

cardiovasculares, 

ocorridos na UPA. 

100

% 

100

% 

100% 100

% 



  

 Pág. 

163 

 

4.1.6 Elaborar protocolo 

de integração dos 

pontos de atenção e dos 

processos 

operacionais da rede. 

1 protocolo 

elaborado 
1 

protocol

o 

elaborad

o 

1 - - - 

4.1.7 Elaborar e 

implantar um plano de 

manejo de desastres 

e catástrofes. 

Plano de manejo de 

desastres e 

catástrofes 

elaborado. 

1 plano elaborado 1 - - - 

4.1.8 Divulgar no Portal 

da Secretaria Municipal 

de Saúde 

- SMS, nos Conselhos 

de Saúde, nos Postos de 

Saúde e em outros 

meios de comunicação 

em quais situações as 

pessoas devem procurar 

a Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA. 

Informação 

divulgada 

Informação 

divulgada 

1 1 1 1 

4.1.9 Implantar o 

Complexo 

Regulador no município 

Complexo

 Regulado
r 

Implantado 

Complexo 

Regulador 

Implantado 

1 - - - 

 

 
 

Diretriz 5. Organização da atenção ambulatorial e hospitalar especializada - Hospitais em Rede 
Objetivo 5.1 - Assegurar que a linha de cuidado integral seja plenamente articulada com a Atenção Primária 
à Saúde e fornecer aos usuários do SUS uma resposta adequada e tempo oportuno de acordo com as suas 
necessidades. 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

2020 202

1 

5.1.1 Publicizar os 

Protocolos de 

encaminhamento para a 

atenção especializada 

no Sistema Único de 

Saúde - SUS 

Curitiba 

Disponibilizar

 o

s protocolos no 

Portal da SMS. 

100% dos 

protocolos 

divulgados

 

e atualizados no 

Portal da SMS. 

100

% 

100

% 

100% 100

% 
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5.1.2 Promover a 

integração dos 

diferentes pontos de 

atenção à saúde para 

realização de referência 

e contra- referência

 e 

transferência do 

cuidado, através da 

implantação de fluxo de 

comunicação entre a 

atenção  primária

 e 

especializada. 

Percentual de 

serviços da rede de 

atenção com fluxo 

de comunicação de 

referência e contra- 

referência 

implantado/ ano. 

100% dos 

serviços da rede 

de atenção com 

fluxo de 

comunicação de 

referência e 

contra- 

referência 

implantado. 

50% 70% 90% 100

% 

5.1.3 Monitorar 

informações de 

absenteísmo nos 

serviços ambulatoriais 

especializados através 

de relatório específico, 

divulgando-as junto aos 

Conselhos de Saúde. 

Número de relatórios 

elaborados/ano. 

12

 relatóri

os elaborados 

 e 

divulgados. 

3 3 3 3 

5.1.4 Implantar nos 

Centros de 

Especialidades   novo  

modelo 

Número   de   Centro   

de 

Especialidades com 

novo 

4 centros de 

especialidades

 com 

1 1 1 1 
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de 

 atendimento 

multiprofissional para o 

cuidado do paciente em 

condição crônica 

referenciado pela 

Atenção Primária à 

Saúde após a 

estratificação de risco e 

com critérios

 de 

encaminhamento. 

modelo de 

atendimento 

implantado/ano. 

novo modelo

 de 

atendimento 

implantado. 

    

 

 

Diretriz 6. Regulação do Sistema Municipal de Saúde 
 

Objetivo 6.1 -Atender as necessidades de saúde dos usuários, de forma eficiente, efetiva e oportuna, 

otimizando a capacidade operacional dos serviços, com lógica de priorização e enfrentamento de iniquidades. 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

202

0 

202

1 

6.1.1 Avaliar e auditar a 

trajetória do paciente 

nos pontos de atenção à 

saúde conforme as 

linhas de cuidados das 

redes de atenção 

prioritárias. 

Número de 

processos de 

auditoria realizados, 

conforme 

prioridades 

estabelecidas pelo 

gestor municipal 

1 avaliação 

por 

quadrimest

re 

3 3 3 3 

6.1.2 Realizar estudos 

para dimensionar a 

necessidade de 

leitos de UTI no 

Município 

Estudo realizado Um estudo 

realizado a cada 

dois anos 

1  1  

6.1.3 Realizar estudo 

 da utilização

 dos  leitos

 por 

hospital 

Estudo realizado Um estudo 

realizado a cada 

dois anos 

1  1  

6.1.4 Avaliar e 

monitorar 

continuamente a oferta 

de serviços 

ambulatoriais e 

hospitalares,

 confor

me definido nos 

contratos dos 

prestadores de serviços 

Percentual de 

avaliações 

realizadas em 

relação ao número 

total de 

estabelecimentos 

com contrato 

Acompanhament

o realizado 

continuamente 

 e

m 90%

 do

s 

estabelecimentos 

de saúde 

90% 90% 90% 90% 
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do 

SUS 

contratados 

6.1.5 Definir e 

implantar indicadores

 confor

me 

parâmetros

 assistencia

is 

estabelecidos

 par

a monitoramento dos 

serviços de saúde por 

perfil de atendimento 

Indicadores

 

e parâmetros 

assistenciais 

definidos e 

implantados nos 

serviços de saúde 

priorizados pelo 

gestor municipal 

Indicadores

 

e parâmetros 

assistenciais 

definidos

 

e 

implantados

 e

m 100% dos 

serviços de 

saúde 

priorizados. 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

6.1.6 Monitorar os 

indicadores 

dos serviços de

 saúde priorizados 

Percentual de 

serviços priorizados 

monitorados 

100% dos 

serviços 

priorizados 

monitorados 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

6.1.7 Auditar serviços 

de saúde conforme 

necessidade apontada 

nos relatórios de 

avaliação dos serviços. 

Percentual de 

serviços auditados 
Desencadeament

o de processos

 d

e auditoria em 

100% 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

  dos 

apontado

s 

serviço

s 

    

6.1.8 Realizar a 

instrução e o 

Percentual de 

processos 

100% dos 

processos 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

acompanhamento dos instruídos demandados     

processos de habilitação 
de 

 instruídos e     

serviços no SUS.  encaminhados     

6.1.9 Realizar, 

anualmente, 

Número de

 estudo
s 

4 estudos 

realizados 

1 1 1 1 

estudos avaliativos 
quanto à 

realizad
os 

conforme      

compatibilidade entre a priorizad
o 

pelo gestor      

capacidade instalada, a municipal      

programação e a 
produção 
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dos estabelecimentos
 de 

      

saúde que integram o 
Sistema 

      

Municipal de
 Saúde, 

      

priorizados pelo
 gestor 

      

municipal.       

 

 
 

Diretriz 7. Vigilância em Saúde – vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental (Curitiba sem Mosquito), 
zoonoses e saúde do trabalhador 
Objetivo 7.1 - Organizar as ações de controle do Aedes aegypti para reduzir o risco de epidemia pelos agravos 

transmitidos pelo mosquito. 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

202

0 

202

1 

7.1.1 Realizar dois 

LIRAa 

(Levantamento 

Rápido do Índice de 

Infestação por 

Aedes aegypti) ao 

ano. 

Número de LIRAa 

(Levantamento 

Rápido do Índice de 

Infestação 

por       Aedes      

aegypti) 

8

 LIRA

a 

(Levantamento 

Rápido do Índice 

de Infestação 

por Aedes 

2 2 2 2 

 realizados ao ano. aegypti) 

realizados. 

    

7.1.2 Realizar ações de Percentual de 

infestação 

Infestação menor 

que 

< 

1% 

<1% < 

1% 

<1% 

controle do vetor

 Aedes 

do 1%.     

aegypti para manter a Aedes aegypti no      

infestação menor que 

1%. 

município      

 

 

 
Objetivo 7.2 - Estabelecer ações buscando qualidade dos serviços de Vigilância em Saúde. 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 

2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

202

0 

202

1 

7.2.1 Implantar e 

manter o Centro de 

Informações 

Estratégicas, 

Planejamento e 

Promoção em Saúde 

CIEPPS 

implantado e 

mantido 

CIEPPS 

implantado e 

mantido 

1 1 1 1 
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(CIEPPS) 

7.2.2 Construir a sede da 

Divisão de 

Imunobiológicos. 

Sede da Divisão 

de 

Imunobiológicos 

construída 

Sede da Divisão de 

Imunobiológicos 

construída 

- - 1 - 



  

 Pág. 

169 

 

7.2.3 Realizar as 

inspeções conforme 

pactuado na 

Programação Anual da 

Vigilância Sanitária 

(PAVS) 

Percentual

 d

e inspeções 

realizadas 

Inspeções 

realizadas conforme 

meta pactuada na 

PAVS 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

7.2.4 Encaminhar ao 

Laboratório Central do 

Estado (LACEN) as 

amostras biológicas dos 

animais que 

apresentem 

sintomatologia suspeita 

para a raiva animal no 

município. 

Percentual

 d

e amostras 

encaminhadas 

100% das

 amostras 

encaminhadas 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

7.2.5. Realizar 

atividades da vigilância 

ambiental nas áreas 

consideradas de risco 

para a 

transmissão de 

leptospirose. 

Número de 

atividades 

realizadas/ ano 

8 atividades 

realizadas 

2 2 2 2 

7.2.6. Realizar ações de 

vigilância de roedores 

nas áreas de maior risco 

à 

leptospirose. 

Número de 

ações realizadas 

de acordo com a 

demanda 

100% da demanda 100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

7.2.7 Realizar

 o 

monitoramento da 

qualidade da água para 

consumo humano 

conforme a Diretriz 

Nacional do Programa 

de Vigilância da Água de 

Consumo  Humano 

 - VIGIAGUA. 

Proporção de 

análises 

realizadas    

 em 

amostras de 

 água 

para 

 consum

o humano 

quanto aos 

parâmetros 

coliformes  

 totais, 

cloro residual 

livre e 

turbidez 

90% das amostras 

preconizadas no 

plano amostral 

mínimo da Diretriz 

Nacional 

90% 90% 90% 90% 

7.2.8 Realizar

 inspeções 

sanitárias anuais nas 

Estações 

de Tratamento de Água 

Número de 

inspeções 

realizadas 

Inspeções em 100% 

das Estações de 

Tratamento 

de Água 

100
% 

100
% 

100
% 

100
% 
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(ETA) 

7.2.9 Reformar a nova 

sede do Centros de 

Referência em Saúde do 

Trabalhador - 

CEREST. 

Uma sede 
reformada. 

Uma sede reformada - - 1 - 

7.2.10. Investigar os 

agravos notificados 

referentes à saúde 

do trabalhador 

Percentual

 d

e agravos 

notificados e 

investigados. 

100% dos

 acidentes 

graves investigados 

100% 100% 100% 100% 

7.2.11 Divulgar 

orientações e 

informações sobre as 

ações desenvolvidas 

pela Vigilância Sanitária 

através do Portal  da 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Manter as 

informações 

sobre as ações 

desenvolvidas 

pela

 Vigilânc

ia 

Sanitária 
atualizadas. 

Informações 

atualizadas 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

7.2.12 Garantir o 

quadro de Recursos 

Humanos do CEREST, 

proporcionalmente

 

à 

população 

Número de 

profissionais 

lotados no 

CEREST 

Ampliar 23 

técnicos no 

CEREST 

  10 13 

7.2.13  Realizar  

atividades em 

parceria com o

 Conselho 

Número de 

atividades/   ano   

em 

4 atividades 

realizadas 

1 1 1 1 
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Regional de Medicina 

(CRM) junto aos 

prestadores e unidades 

sentinela para que 

todos os agravos 

referente a Saúde do 

Trabalhador sejam 

notificados. 

parceria com o 

Conselho 

Regional de 

Medicina. 

     

 
 

Objetivo 7.3 -Ação contínuas da vigilância à saúde. 

Açõe
s 

Indicador Meta 

2018 - 2021 

Meta Anual 

201
8 

201
9 

202
0 

202
1 

7.3.1 Classificar recém 

nascidos com fatores de 

risco de 

morbimortalidade, 

através da análise das 

Declarações de 

Nascidos Vivos. 

Percentual de 

recém nascidos 

com risco 

classificados. 

100% dos nascidos 

vivos classificados 

de acordo com 

fatores de risco. 

100% 100

% 

100

% 

100

% 

7.3.2 Inserir as 

Declarações de Nascidos 

Vivos (DNV) e as 

Declarações de Óbito 

(DO) e em seus 

respectivos bancos de 

informação nacionais 

(SINASC e SIM). 

Percentual

 das 

Declarações de 

óbitos e 

Declarações de 

Nascidos Vivos 

(DNV) ocorridos 

em Curitiba 

inseridas nos 

Bancos de

 informaçõ

es 

nacionais. 

100% das DNV e 

DO inseridas nos 

bancos de 

informações 

nacionais. 

100% 100

% 

100

% 

100

% 

7.3.3 Realizar vigilância, 

investigação e análise 

dos óbitos infantis, 

fetais, maternos e de 

mulheres em 

idade fértil. 

Percentual dos 

óbitos 

investigados

 

e analisados 

100% dos óbitos 

Investigados

 

e analisados 

100% 100

% 

100

% 

100

% 

7.3.4 Monitorar os 

registros do livro de 

sintomáticos 

respiratórios dos Postos 

de 

Saúde. 

Percentual dos 

livros de 

registros dos 

Postos de Saúde 

monitorados/ano 

100% dos livros de 

registros dos 

Postos de Saúde 

monitorados 

25% 25% 25% 25% 

7.3.5 Realizar a busca 

ativa e vigilância dos 

contatos intra- 

domiciliares dos casos 

novos de hanseníase. 

Percentual 

de contatos 

intra- 

domiciliares 

dos casos 

novos de 

100% de contatos 

intra- domiciliares 

dos casos novos de 

hanseníase 

investigados. 

100% 100

% 

100

% 

100

% 
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hanseníase 

investigados. 

7.3.6 Analisar os casos 

de violência, suspeitos e 

ou confirmados de 

pessoas atendidas nos 

serviços de saúde, nas 

escolas municipais e 

estaduais e centros de 

educação infantil nos 

serviços da Fundação de 

Ação Social 

(FAS) e hospitais de 

referência. 

Percentual de 

casos 

analisados 

100% dos casos

 de violência 

analisados 

100% 100

% 

100

% 

100

% 

7.3.7 Manter coberturas 

vacinais do calendário 

básico de vacinação de 

crianças 

menores de 1 ano 

Percentual

 d

e cobertura 

vacinal 

Alcançada, de 

acordo 

com a meta 

100% da

 meta 

estabelecida pelo 

MS. 

100% 100

% 

100

% 

100

% 
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 estabelecida pelo 

Ministério da 

Saúde. 

     

7.3.8 Realizar 

tratamento 

antirretroviral as 

pessoas com 

diagnóstico de HIV 

Percentual de 

pessoas

 co

m diagnóstico de 

HIV em 

tratamento 

90% das pessoas 

com diagnóstico 

70% 80% 90% 90% 

7.3.9 Manter os 

pacientes em 

tratamento 

antirretroviral com 

carga viral indetectável 

(< que 50 cópias/ml) 

Percentual de 

pacientes em 

tratamento 

antirretroviral 

com carga viral 

indetectável 

90% pacientes

 em 

tratamento 

antirretroviral com 

carga viral 

indetectável 

75% 80% 90% 90% 

7.3.10 Implantar e 

manter o Comitê de 

transmissão vertical 

de HIV e sífilis. 

Comitê 

implantado e 

mantido 

Comitê    

implantado

 

e mantido 

1 1 1 1 

7.3.11 Realizar 

captação, cadastro, 

armazenamento e 

processamento

 d

e informações para a 

incidência 

de câncer. 

Elaborar relatório 

anual de 

incidência de 

base 

populacional 

4 relatórios 
elaborados. 

1 1 1 1 

7.3.12 Realizar

 o 

monitoramento do 

estado nutricional dos 

usuários atendidos nos 

Postos de 

Saúde. 

Número de 

relatórios 

elaborados/ ano. 

8 relatórios 

elaborados. 

2 2 2 2 

7.3.13 Realizar 

vigilância e análise

 dos

 óbitos 

relacionados a 

acidentes de 

trânsito 

Analisar 100% 

dos acidentes de 

trânsito com 

óbito 

100% dos 

acidentes de 

trânsito com óbito 

analisados 

100
% 

100
% 

100
% 

100
% 

7.3.14 Implantar o 

Sistema de 

Informações do 

Câncer – 

SISCAN nos Postos de 

Saúde 

Número de 

Postos de Saúde 

com SISCAN 

implantado/ano 

Postos de Saúde 

com SISCAN 

implantado 

3
0 

6
0 

100 110 
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7.3.15 Manter ações 

contínuas de prevenção 

as DST/HIV/AIDS 

principalmente junto a 

jovens, população em 

situação de rua, 

profissionais do sexo, 

HSH, travestis e 

transexuais, utilizando 

novas estratégias de 

comunicação. 

Ações de 

prevenção as

 DST/HIV/AI

DS 

mantidas 

Ações de prevenção 

as DST/HIV/AIDS 

mantidas 

100% 100
% 

100
% 

100
% 
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Diretriz 8. Gestão de Pessoas e Educação Permanente em Saúde 

Objetivo 8.1 - Gestão de Pessoas e Educação Permanente em Saúde em consonância com a missão, 

visão e valores da Secretaria Municipal de Saúde, e assim garantir qualidade e excelência na 

assistência em saúde aos cidadãos. 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 

2021 

Meta Anual 

201
8 

201
9 

202
0 

202
1 

8.1.1 Instituir e

 manter 

Instrumento Instrumento 

instituído e 

1 1 1 1 

instrumento de

 avaliação 

instituído e 

mantido 

mantido     

Funcional dos 

Profissionais da 

      

Rede Municipal de 

Saúde, com 

      

apreciação do

 Conselho 

      

Municipal de Saúde       

8.1.2 Promover evento 

de 

Atividades

 dirigida

s 

1 atividade 1 1 1 1 

prevenção de saúde para 

os 

aos profissionais 

da 

ao ano     

servidores. Rede Municipal de      

 Saúde (promoção 

em 

     

 saúde)      

8.1.3 Implementar
 Política 

Política Municipal 
de 

Política Municipal de - 1 1 1 

Municipal de
 Educação 

Educação Educação
 Permanent

e 

    

Permanente em Curitiba Permanente implementada     

 implementada      

8.1.4 Implementar plano 

de 

Plano de ações de 4 Planos de

 ações 

1 1 1 1 

ações de integração 

ensino- 

integração

 ensino

- 

implementados     

serviço com vistas a 

adequar 

serviço      

às novas

 Diretrizes 

implementadas      

Curriculares

 Nacionais dos 

      

Cursos de Graduação       

8.1.5 Implantar 

programa de 

Número de 

temas/ 

8

 diferente

s 

8 8 8 8 
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capacitação continuada 

para 

desempenhos temas/desempenhos     

as equipes da Rede 

Municipal 

incluídos no      

de Saúde em

 diferentes 

programa de      

temas/desempenhos,

 com 

capacitação      

vistas a melhoria da continuada / ano      

resolutividade e 

qualidade do 

      

cuidado em saúde. *       

8.1.6 Realizar

 concurso 

Concurso 

público 

Concurso público 1 - - - 

público para
 diversas 

realizado realizado     

categorias profissionais
 da 

      

SMS, para reposição dos       

déficits.       

8.1.7 Finalizar estudo de Estudo de Estudo de 1 - - - 

dimensionamento da 

urgência 

dimensionamento 

da 

dimensionamento da     

e emergência. urgência e urgência e 

emergência 

    

 emergência finalizado     

 finalizado      

8.1.8

 Refaze

r 

Um estudo de Um estudo de 1 - - - 

dimensionamento da 

Atenção 

dimensionamento 

da 

dimensionamento da     

Primaria à Saúde de 

acordo 

Atenção Primária 

à 

Atenção Primária à     

 Saúde Saúde     
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com o modelo de gestão 

implantado. 

      

8.1.9 Implantar ponto Percentual de 100% dos 
equipamentos 

30% 60% 100
% 

100
% 

eletrônico nos 
equipamentos 

equipamentoscom com ponto eletrônico     

da SMS. ponto
 eletrônic

o 

implantado     

 implantado ao 
ano 

     

 
 

Diretriz 9.Participação da Sociedade e Controle Social Objetivo 9.1 - 

Fortalecer os mecanismos de controle social. 

Açõe
s 

Indicador Meta 

2018 - 

2021 

Meta Anual 

201
8 

201
9 

202
0 

202
1 

9.1.1 Manter a 

estrutura de 

funcionamento do 

Conselho Municipal de 

Saúde (CMS), através 

 de  apoio   

 à reestruturação 

  de  sua 

secretaria  executiva 

 (01 Secretaria 

 executiva,  

 01 jornalista, 01 

administrativo, 02

 profissionais

 para acompanhar

  as  

 comissões 

temáticas e 02 
estagiários). 

Manter a 

estrutura 

do CMS 

Manter a 

estrutura 

do CMS 

1 1 1 1 

9.1.2 Acompanhar e 

facilitar a execução da 

rubrica orçamentária 

específica para o 

Conselho Municipal de 

Saúde - CMS dentro do 

orçamento geral da 

Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS. 

Execução 

orçamentária

 d

a rubrica 

específica do CMS 

acompanhada e 

facilitada. 

Acompanhar 

anualmente a 

execução 

orçamentária da 

rubrica específica 

do CMS 

1 1 1 1 
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9.1.3 Investir na 

formação dos 

conselheiros de saúde 

(Local, Distrital e 

Municipal) com a 

construção e 

implementação de 

cronograma de 

educação permanente 

voltado a este público. 

Cronograma 

anual de 

formação

 do

s 

conselheiros

 d

e saúde 

construído e 

implementado 

sendo apreciado

 n

o relatório 

quadrimestral. 

Cronograma anual 

de formação

 do

s conselheiros de 

saúde construído 

 e 

implementado 

1 1 1 1 

9.1.4 Garantir caixas de 

sugestões, críticas e 

elogios em todos os 

equipamentos 

municipais de saúde do 

SUS- Curitiba 

Percentual de 

Equipamentos 

Municipais de 

Saúde com

 caixas

 de 

sugestões 

mantidas. 

Manter caixas

 de 

sugestões, 

 críticas 

 e elogios 

em todos os 

equipamentos 

municipais de saúde 

do 

SUS-Curitiba 

100
% 

100
% 

100
% 

100
% 

9.1.5 Manter edição do 

jornal do Conselho 

Municipal de 

Saúde. 

6 edições por 
ano 

24 edições 6 6 6 6 

9.1.6    Garantir    e    
apoiar  a 

participação  dos 

Conselheiros 

Apoio 
realizado 

Apoio realizado de 

acordo com 

100
% 

100
% 

100
% 

100
% 
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de Saúde em atividades 

que estejam 

relacionadas ao 

Controle Social 

promovidas por 

Conselhos de Saúde 

(Local, Distrital, 

Municipal, Estadual e 

Nacional) e outras 

entidades que 

contribuam para 

formação e exercício 

das 

funções de conselheiro. 

 disponibilidade 

financeira. 

    

9.1.7 Apoiar o 

funcionamento do 

Programa de Inclusão 

Digital. 

Apoiar o 

funcionamento do 

Programa de 

inclusão 

digital. 

Manter o apoio

 do 

Programa de 

Inclusão 

Digital. 

100

% 

100

% 

100

% 

100

% 

9.1.8 Apoiar a 

realização das 

Conferências de Saúde 

(Locais, Distritais e 

Municipal). 

Número de 

Conferências 

realizadas 

121

 Conferênci

as realizadas (110 

Locais, 10 Distritais 

e 

1 Municipal) 

- 121 - - 

 

 

 
Objetivo 9.2 - Ampliar e qualificar a participação da sociedade na construção da política de saúde. 

Açõe

s 

Indicador Meta 

2018 - 

2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

202

0 

2021 

9.2.1 Regulamentar a 

Ouvidoria Ativa da 

Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS, com base 

na legislação vigente,

 median

te 

instrumento normativo 

Instituir

 instrume

nto normativo 

 para 

regulamentação

 d

a Ouvidoria Ativa 

da SMS. 

Ouvidoria 

Ativa da

 SMS 

regulamentada. 

1 - - - 

9.2.2 Elaborar relatórios 

da Ouvidoria da 

Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS com 

disponibilização

 d

e informações 

quantitativas e 

qualitativas para gestão. 

Produzir

 relatóri

os gerenciais 

 com 

informações 

estratégicas 

elaborados. 

Produzir 

03 relatórios 

gerenciais. 

3 3 3 3 
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9.2. 3 Expandir a 

Ouvidoria Ativa para a 

Atenção Primária à 

Saúde- APS. 

Percentual 

 de 

equipamentos da 

APS com

 Ouvidor

ia Ativa/ano. 

Contemplar 80% 

dos equipamentos

 d

a Atenção Primária 

no final do 

quadriênio. 

20% 40% 60% 80% 

9.2.4 Acolher, analisar e 

responder as 

manifestações 

demandadas da 

Ouvidoria 

dentro do prazo 
estabelecido. 

Percentual

 d

e respostas 

dentro do prazo 

estabelecido/ 

ano. 

Responder no mínimo 

95% das 

manifestações. 

95% 95% 95% 95% 

9.2.5 Adquirir material 

de divulgação da 

Ouvidoria para usuários. 

Disponibilizar o 

material de 

divulgação da 

Ouvidoria para 

usuários. 

Atender 100% das 

solicitações 

oriundas da 

Ouvidoria Itinerante 

e dos equipamentos 

da 

Rede SUS Curitiba. 

100

% 

100

% 

100

% 

100% 
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Diretriz 10.Qualificação da Gestão e do Financiamento em Saúde 

Objetivo 10.1 - Estabelecer ações para que os projetos assistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde sejam viáveis e estejam em 

consonância à realidade orçamentária e financeira, objetivando que os resultados destas ações seja eficiente, efetivo e oportuno. 

 

Açõ

es 

Indicador Meta 

2018 - 
2021 

Meta Anual 

201

8 

201

9 

202

0 

202

1 

10.1.1 Monitorar os 

custos de cada ponto de 

atenção apresentando 

os resultados ao 

Conselho Municipal de 

Saúde. 

Percentual 

 de 

equipamentos 

com os

 cust

os 

monitorados/ano. 

100% dos 

equipamentos com 

monitoramento dos 

custos. 

60% 70% 80% 100

% 

10.1.2 Adequar a cota 

de insumos dos 

equipamentos de saúde 

em consonância com a 

realidade local. 

Percentual

 d

e equipamentos 

com adequação 

de cotas 

de insumo /ano 

100% dos 

equipamentos com 

adequação de cotas 

de insumos 

90% 95% 100

% 

100

% 

10.1.3 Adequar o Portal 

da Secretaria Municipal 

de Saúde 

- SMS melhorando o 

acesso as informações 

atualizadas e vigentes 

de fluxos e processos, 

de interesse do cidadão, 

conselheiro, prestador e 

servidores. 

Portal da

 SMS 

atualizado 

Portal da SMS 

atualizado 

1 1 1 1 

10.1.4 Manter 

atualizada a Farmácia 

Curitibana no que diz 

respeito a 

medicamentos, 

prescrição, fluxos

 e 

distribuição com a 

finalidade de melhorar a 

qualidade da assistência 

e otimização dos 

recursos 

Manter a 

Farmácia 

Curitibana 

atualizada 

Farmácia

 Curitiba

na atualizada 

1 1 1 1 

10.1.5 Realizar 

campanhas de combate 

ao desperdício de 

material para 

sensibilizar 

equipes e usuários 

Número de 

campanh

as 

realizada

s 

8 campanhas 

realizadas 

2 2 2 2 
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10.1.6 Monitorar o 

contrato de gestão da 

Fundação Estatal de 

Atenção Especializada 

em Saúde - FEAES 

Número de 

relatórios de 

prestação de 

contas 

apresentado 

12 relatórios de 

prestação de contas 

da FEAES 

apresentada ao 

Conselho Municipal 

de 

Saúde. 

3 3 3 3 

10.1.7 Construir e 

implantar o Hospital da 

zona norte 

Construir e 

implantar 

o Hospital da zona 

norte 

Hospital da zona 

norte construído e 

implantado 

- - - 1 

10.1.8 Construir os 

Postos de Saúde 

Bacacheri, Medianeira e 

Higienópolis, Umbará 

II, 

Orleans, Sagrado 

Coração. 

Número de 

Postos de Saúde 

reconstruídos. 

6 Postos de Saúde 

com sedes novas 

- - 02 04 
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10.1.9 Reformar a 

Maternidade Bairro Novo 

Maternidade

 Bairr

o 

Novo reformada 

Maternidade

 Bairr

o 

Novo reformada 

 - 1 - 

 

 

*Relação de capacitação continuada para as equipes da Rede Municipal de 

Saúde em diferentes temas/ desempenhos, com vistas a melhoria da 

resolutividade e qualidade do cuidado em saúde: 

1. Atendimento a pessoas Tabagistas. 

2. Implantação da Rede Mãe Curitibana Vale a Vida 

3. Risco nutricional, atraso do crescimento e do desenvolvimento 

4. Aleitamento materno 

5. Linha guia de Saúde Mental Incorporação de outras tecnologias de cuidado em saúde mental. 

6. Abordagem de prevenção das tentativas suicídio. 

7. Instrumentos de detecção precoce 

8. Cuidado da Pessoa com Deficiência 

9. Atenção ao portador de Hipertensão arterial sistêmica e Diabete Melito. 

10. Novas tecnologias de cuidado 

11. Atenção aos idosos 

12. Cuidado compartilhado e o autocuidado apoiado para idosos 

13. Saúde bucal 

14. Política de Promoção da Saúde. 

15. Utilização do módulo Central de Marcação de Consultas especializadas para gestão da fila 

16. Controle do vetor Aedes aegypti. 

17. Vigilância e manejo clínico da gripe e SRAG 

18. Vigilância e manejo clínico da sífilis 

19. Vigilância e manejo clínico de coqueluche, doenças exantemáticas, caxumba e meningite 

20. Vigilância da Mortalidade infantil 

21. Atualização calendário vacinal 

22. Violência em todos os ciclos de vida com ênfase na violência sexual 

23. Vigilância e manejo clínico da Tuberculose 

24. Manejo clínico da Leptospirose 

25. Manejo clínico da dengue, Zika e Chikunguny 

26. Curso de libras 

27. Saúde da população LGBTI 
 

 

Objetivo 1.1- Utilização de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a atenção básica. 

1 
Cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica 

Resultado 
parcial 
2017 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 100,00 100 100 100 100 100 

2 
Proporção de internações por 
condições sensíveis à atenção 
básica (ICSAB) 

Resultado 
parcial 
2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   43,78 43 42,8 42,5 42 

3 
Cobertura de acompanhamento 
das condicionalidades do PBF. 

resultado 
parcial 
2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 
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  Frei Paulo 82,04 80 83 85 87 89 

4 
Cobertura populacional estimada 
pela s equipes básicas de saude 
bucal 

resultado 
parcial 
2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 100,00 100 100 100 100 100 

5 
Média da ação coletiva de 
escovação dental supervisionada 

Resultado 
parcial 
2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   0.20 0.50 0.75 1.00 1.50 

6 
Proporção de exodontia em 
relação aos procedimentos 

Resultado 
parcial 
2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  
 
 Frei Paulo   

5,5 
5 4,5 4 3,5 

 
Objetivo 1.2 - Garantir acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e  

em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante  
aprimoramento da política de atenção básica e da atenção especializada. 

7 
Razão de procedimentos 
ambulatoriais de média 
complexidade e população residente 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0,08 0,09 0,1 0,12 0,14 0,16 

8 
Razão de internações clínico-
cirúrgicas de média complexidade e 
população residente 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   1,4 1,41 1,42 1,43 1,44 

Objetivo 2.1 - Implementação da Rede de Atenção às Urgências 

12 

Número de unidades de saúde com 
serviço de notificação de violência 
doméstica, sexual e outras violências 
implantado. 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0,00 1,00 1,00 1,00 1 1 

Diretriz 3 – Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da “Rede 
Cegonha”, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade. 

Objetivo 3.1 - Fortalecer e ampliar as ações de prevenção, detecção precoce e tratamento oportuno do 
Câncer de Mama e do Colo de Útero 

18 

Razão de exames citopatológicos do 
colo do útero em mulheres de 25 a 64 
anos e a população da mesma faixa 
etária. 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0,08 0,4 0,43 0,45 0.50 0.55 

19 

Razão de exames de mamografia de 
rastreamento realizados em mulheres 
de 50 a 69 anos e população da 
mesma faixa etária 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0,09 0,09 0,12 0,15 0,18 0,2 

Objetivo 3.2 - Organizar a Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, acolhimento 
e resolutividade 

20 Proporção de parto normal 
Resultado 

parcial 2013 
Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 63,4 64 67 70 73 76 

21 
Proporção de nascidos vivos de mães 
com 7 ou mais consultas de pré-natal 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 38 50 53 56 59 62 
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22 
Número de testes de sífilis por 
gestante 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   100 100 100 100 100 

23 
Número de óbitos maternos em 
determinado período e local de 
residência 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0 0 0 0 0 0 

24 Taxa de mortalidade infantil 
Resultado 

parcial 2013 
Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 2 2 1 0 0 0 

25 
Proporção de óbitos infantis e fetais 
investigados 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 66,66 100 100 100 100 100 

26 
Proporção de óbitos maternos 
investigados 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 100 100 100 100 100 100 

27 
Proporção de óbitos de mulheres em 
idade fértil (MIF) investigados 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 100 100 100 100 100 100 

28 
Número de casos novos de sífilis 
congênita em menores de um ano de 
idade 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 1 0 0 0 0 0 

 

 
Diretriz 4 – Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de 

crack e outras drogas. 

 

Objetivo 1.1- Utilização de mecanismos que propiciem à ampliação do acesso a atenção básica. 

29 
Cobertura de Centros de Atenção 
Psicossocial 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0,00 3,6 3,6 3,6 3,6 3,6 

 
Diretriz 5 – Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, 

com estímulo ao envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção. 

 

Objetivo 5.1 -Melhoria das condições de Saúde do Idoso e portadores de doenças crônicas mediante 
qualificação da gestão e das redes de atenção. 

30 

Para município/região com menos de 100 
mil habitantes: Número de óbitos 
prematuros (<70 anos) pelo conjunto das 4 
principais DCNT (Doenças do aparelho 
circulatório, câncer, diabetes e doenças 
respiratórias crônicas) Para 
município/região com 100 mil ou mais 
habitantes, estados e DF: Taxa de 
mortalidade prematura (<70 anos) pelo 
conjunto das 4 principais DCNT (Doenças do 
aparelho circulatório, câncer, diabetes e 
doenças respiratórias crônicas) 

Resultad
o parcial 

2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 8 23 21 18 17 16 
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Diretriz 7 – Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e 
vigilância em saúde 

Objetivo 7.1- Fortalecer a promoção e vigilância em saúde 

35 
Proporção de vacinas do Calendário 
Básico de Vacinação da Criança com 
coberturas vacinais alcançadas 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 87,5 100 100 100 100 100 

36 
Proporção de cura de casos novos de 
tuberculose pulmonar bacilífera. 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   85 85 85 85 85 

37 
Proporção de exame anti-HIV 
realizados entre os casos novos de 
tuberculose. 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 100 100 100 100 100 100 

38 
Proporção de registro de óbitos com 
causa básica definida. 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 74,07 85 87 87 88 90 

39 

Proporção de casos de doenças de 
notificação compulsória imediata 
(DNCI) encerradas em até 60 dias 
após notificação 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo - 100 100 100 100 100 

40 
Proporção de municípios com casos 
de doenças ou agravos relacionados 
ao trabalho* notificados 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   1 1 2 2 3 

41 

Percentual de municípios que 
executam as ações de vigilância 
sanitária considerada necessária a 
todos os municípios 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo     100 100 100 100 

42 
Número de casos novos de aids em 
menores de 5 anos 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0,00 0 0 0 0 0 

45 
Proporção de cura de casos novos de 
hanseníase diagnosticados nos anos 
das coortes 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0 100 100 100 100 100 

46 
Proporção de contatos 
intradomiciliares de casos novos de 
hanseníase examinados 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0   80 80 80 80 

47 
Número absoluto de óbitos por 
leishmaniose visceral 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0,00 0 0 0 0 0 

48 
Proporção de cães vacinados na 
campanha de vacinação antirrábica 
canina 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   98 98 98 98 98 

51 
Número absoluto de óbitos por 
dengue 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo 0,00 0 0 0 0 0 
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52 
Proporção de imóveis visitados em 
pelo menos 4 ciclos de visitas 
domiciliares para controle da dengue 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   80 80 80 80 80 

Objetivo 7.2 - Implementar ações de saneamento básico e saúde ambiental para a promoção da saúde e 
redução das desigualdades sociais, com ênfase no Programa de Aceleração do Crescimento. 

53 

Proporção de análises realizadas em 
amostras de água para consumo 
humano quanto aos parâmetros 
coliformes totais, cloro residual livre 
e turbidez 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Met
a 

201
6 

Meta 
2017 

  Frei Paulo     75,00 80,00 85 90 

 
Diretriz 12 - Implementação de novo modelo de gestão e instrumentos de relação federativa, com 

centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco em resultados, participação social e 
financiamento estável. 

Objetivo 12.1 - Fortalecer os vínculos do cidadão, conselheiros de saúde, lideranças de movimentos 
sociais, agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias, educadores populares com o 

SUS. 

63 
Proporção de Plano de Saúde enviado 
ao Conselho de Saúde 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   100 100 100 100 100 

64 

Proporção Conselhos de Saúde 
cadastrados no Sistema de 
Acompanhamento dos Conselhos de 
Saúde - SIACS 

Resultado 
parcial 2013 

Meta 
2013 

Meta 
2014 

Meta 
2015 

Meta 
2016 

Meta 
2017 

  Frei Paulo   100 100 100 100 100 
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